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CAPA DO PROCESSO

PROCESSO: 0000000002 / 2026 CHAVE\Â/EB:1A121881'l'l E2

Oata: 02t01/2026

Píoprletádo/lntoÍossado: 0000003i KÁTA REGTNA ALVES Do NASCIMENTo

st"

Assunto: ABERTURÁ OO PROCESSO.

DocuMENTo DE FoRMALtzAÇÃo DE oEMANDA No 00212026
Contralaçáo de emprêsa para prestação de seNiços dê coffee break para atender as necessidades da Câmara Municipal dê Atto Alegre do
Maranhão/MA.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do aranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraalto smail,com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,t,l

CNPJ - 02.232.044/0001 -72

DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DE DEMANDA N'002/2026

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei n.o 14.13312021, encaminhe-se à Presidente
da Câmara Municlpal o Documento de FormalizaÇáo da Demanda -(DFD) para ânálise e adoÇáo das
providências necêssárias.

Unidades Requisitantes:

Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

Responsável pela demanda:

Nome: Katia Regina Alves do Nascimento

CaÍgo: Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

INFORMAçÔES GERAIS

1.1 Descrição sucinta do objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de coffee
break para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

1.2. Alinhamento com o Plano de Contratação Anual: Registra-se que o objeto em questão foi
devidamente incluÍdo no Plano de Contrataçôes Anual (PCA 2026), da Cãmara Municipal de Alto Alegre
do Maranhão/MA e em conformidade com o planejamento institucional vigente
1.3 Justificativa da necessidade da contratação:

A contratação dos serviços objeto desse termo de referência visa atender as necessidades da
Câmara Municipal durante Íealizaçáo das sessões e pequenos eventos como palestras, reuniões,
recepçÔes, em horário de expedientê ou em horário excepcional, desenvolvendo atividades desta casa
legislativa que garantam mânutenção dos serviços desempenhados pela Câmara Municipal de Alto Alegre
do Maranhão - MA.

O coÍfee break detém relevância essencial, objetivando garantir conforto mÍnimo aos participantes
de eventos institucionais.

Vale ainda considerar que o serviço a ser contrato, nâo é atividade fim do órgão, portanto náo
dispomos de expertise, mão de obra e material adequado para a corÍêta execução do serviço. Neste
sentido existe vantajosidade na terceirização do serviço.

Justiflca-se ainda a demanda e quantidade dos serviços, em razão do quântitativo estimado no
DFD, o qual supre satisfatoriamente â demanda Câmârâ Municipal, náo prejudicando a eficácia das ações
realizadas de interesse público.

í.4 Grau dê Prioridade da Contratação:

Baixa( ) Média( ) Alta(x)

DESCRTÇÁO UNIDADE QUANTIDADE

01

SALGADOS TIPO COXINHA: FRITO SABOR: FRANGO, PESO
MINIMO: 20 G, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRONTO
PARA CONSUMO - SALGADOS TIPO: COXINHA,
APRESENTAÇÃO: FRITO SABOR: FRANGO, PESO MINIMO:
20 G, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: PRONTO PARA
CONSUMO

100

.,
{
\

ITEM

CENTO
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/lVÍA

E-mail: camaraaltoal re@smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, SÀ.1

CNPJ - 02.232.044/000t-72

2. A contratada deverá oferecer os serviços para os eventos que serão agendados e comunicados, sendo

informada, a quantidade de pessoas em cada serviço.

(êdVF'
irl' lL

02

SALGADOS TIPO PASTEL: TAMANHO PEQUENO,
APLICAçÁO ALIMENTAÇÃO, SABOR CARNE, FORMATO
SEMI.CIRCULO, INGREDIENTES FARINHA DE TRIGO,
MARGARINA, ÓLEO E SAL, PESO MÍNIMO 20 G,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PRONTO PARA CONSUMO

CENTO 100

03

SALGADO TIPO MlNl KIBE: TAMANHO PEQUENO,
APLICAÇÂO ALIMENTAÇÃO, SABOR CARNE, FORMATO
SEMI-CIRCULO, INGREDIENTES FARINHA DE TRIGO,
MARGARINA, ÓLEO E SAL, PESO MÍNIMO 30 G,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PRONTO PARA CONSUMO

CENTO 100

04
SALGADO TIPO MlNl PIZZA: MlNl PIZZA, COM RECHEIO DE
PRESUNTO, MUSSARELA, TOMATE, MILHO VERDE,
AZEITONA ORÉGANO PESO MíNIMO 6OG

CENTO 100

05
JARRA DE SUCO: EspeciÍicação: JARRA DE SUCO DE
FRUTAS NATURAL, SABORES VARIADOSDE NO MINIMO 2
LITROS POR UNIDADE

JARRA 100

06
BOLOS: Tamanho grande com peso mínimo de 2,5 Kg por
unidade, sabores: chocolate, aipim ou cenoura.

KG 150

07
SANDUICHE NATURAL: FRANGO DESFIADO COM PÃÔ
FATIADO, TOMATE E ALFACE - SANDUICHENATURAL -
FRANGO DESFIADO COM PÃO FATIADO, TOMATE E ALFACE

UN IDADE 1.000

MINI HAMBURGUER: MINI SANDUÍCHES COM PÃO TIPO
BRIOCHE OU SIMILAR, HAMBÚRGUER DE CARNE BOVINA
GRELHADA, QUEIJO E CONDIMENTOS. PESO MÍNIMO POR
UNIDADE: 50G.

UNIDADE 1.000

09

REFRIGERANTES: REFRIGERANTE - 02 LITROS
(EMBALAGEM: PET) - SABORES SORTIDOS, DEVE ESTAR
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE, EM CONDIÇÔES
SANITÁRIAS ADEQUADAS, PRONTO PARA CONSUMO, COM
SABOR, COR E EFERVESCÊNCIA CARACTERISTICOS,
SERVIDO INDIVIDUALMENTE, CONFORME NECESSIDADE
DO CONTRATANTE.

UN IDADE 200

10

TORTA: TORTA SALGADA PREPARADA COM MASSA LEVE E
MACIA, RECHEADA COM FRANGO DESFIADO TEMPERADO,
GRÃOS E MILHO E SUCULENTOS PEDAÇOS FRESCOS DE
TOMATE E MAIONEZE.

KG 100

11

CHOCOLATE QUENTE: CHOCOLATE QUENTE. (GARRAFA
1L). COMPOSTO POR LEITE, AMIDO DE MILHO, CACAU EM
PÓ. AcÚcAR, CREME DE LEITE,

LITRO 100

NHAMENTO

/
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Câmara Municipal de Alto Alegre Maranhãoo
Alto Alegre do Maranhão/1VÍA

E-mail:@
Rua São Lucas - Baino Santo Antonio, S,t,l

CNPJ 02.232.04410001-72

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:
| - Decidir sobre o prosseguimento da contrataÇão, caso aprove a referida DFD|

ll - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuaÇâo.

Alto Alegre do Maranhão /MA, 02 de laneiro de 2026.

4tl*3s"roJkt,h,*t*tg""'tf
MünicipalDiretora de Gabinete da Câmara
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D/SPÓE SOBRE A NOMEAçAO DE OCU4ANTE DE
CÁRRGO coMlss/oNÁDo DÁ )ÀMARA MIJNI}IPAL DE
ALTO ALEGRE Do MARANHÃaMA., E DÁ }UTRAS
PR}VIDÊNcIAS,

CÂMARA MT]MCIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo
Alto Alegre do Maranhão - MA

E-mail: camaraaltoalesrema@qmail.com
Rua São Lucas, s/n - Bairro Santo Antônio

cNP J - 02.232.044/ 000 1 -72

PoRTAR|A No 07/2025.

JULIANA
SANTOS VIEI

036100893

Juliana dos Santos Vieira
Presidenle

Art. 10. NOMEAR a senhora KATIA REGINA ALvEs Do NAscÍitEt'lro, brasiteira, identificada
pelo RG no 057497692015, SSP/MA e CPF: 463,303.052-34, paÉ ocupar o cargo comissionado de
Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta datâ.

Art. 30. Revogadas as disposiçôes em contÉrio.

Gabinete da Presidente da Càmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-lvlA., 02
de janeiro de 2025.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuipes legais, previstas no regimento lntemo e na
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:



CÂMARA MUNIcIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - poRTARtA - NoMEAçÃo: poRTARtA N" o7l202s
PORTARTA No 07/2025.

D/SPÓE SoBRE Á NoMEAçÁo DE 1)UPANTE DE cARRGo coMIssIoNADo DAjÁMARA MUNtctpAL DE ALT1 ALE}RE Do MARANHÁ1-MA.. E DÁ ourRAs
PRovlDÊNctAs.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃo, EsTADo Do MARANHÁo,
no uso de suas atribuições legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1". NOMEAR a Senhora KATIA REGINA ALVES DO NASCIMENTO, brasileira, identiricada pelo RG no 0574976920i5,
SSP/MA e CPF: 463.303.052-34, para ocupaÍ o cargo comissionado de Diretora de Gabinete dá Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhào - MA.

Art. 20. Esta PoÍtaria entrâ em vigor nêsta data.

Art. 30. Revogadas as disposiçÕês em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02 de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidentê

PORTARTA No 08/2025.

DtsPÓE SOBRE A NOMEAçÃO DE OCUqANTE DE CARRGO COMTSSTONADO DA
CAMARA MTJNI2IPAL DE ALT? ALEGRE Do MAPANHÃ)-MA., E DÁ )UTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃo, ESTADo Do MARANHÂo,
no uso de suas atribuições legais, previstas no regimênto lntemo e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 10. NOMEAR a Senhora ANNABEL GONÇALVES BARROS COSTA, brasileira, identificada pelo RG no 1382740,
SSP/MA e CPF: 645.235.513-91, para ocupar o cargo comissionado de Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão - MA.

Art. 2o. Esta Poíaía entra em vigor nesta data.

".1. 30. Rêvogadas ãs disposições em contrário.

Gabinete da Presidente da Gâma[a Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02 de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CPF: "'.100.E93-" - Data: 06/01/2025 - lP com n'i 192.16E.1.20
AúenticaÉo em: ,rr/ww.cmahoalegredomaranhao.ma.gov.br/diârioofici,al.php?id--226 ffi

aDOM www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br 3/3
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhã
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal re@email.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/OOO7-72

AUTORIZAçÃO_ PARA ABERTUR.A DE PROCESSO ADMtN|STRATIVO E
soLlcrTAçAo PARA ELABORAÇAO DE PESQU|SA DE PREçOS

Analisada a Formalização de Demanda qual via a Contratação de empresa

para prestação de serviços de coffee break para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA. Venho, por meio deste, AUTORIZAR a

abertura de Processo Administrativo, nos termos da Lei Federal No'14.133/2í.

Nestes termos, encaminhe-se à Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

de Alto Alegre do Maranhão - MA para que se proceda a Autuação do Processo

Administrativo, e em seguida adote as providências necessárias para a elaboraÇão da

pesquisa de preços, com vistas à contratação de empresa especializada no

fornecimento dos serviços.

A pesquisa de preços deverá observar os parâmetros estabelecidos no art. 23,

§1o, da Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de 2021 , bem como no art. 12 da Lei

Municipal no 352, de 28 de dezembro de 2023, utilizando-se fontes de pesquisa válidas e

atualizadas, citadas na legislação supracitada, tais como contratações similares

realizadas por entes públicos, propostas formais de fornecedores, dados obtidos em

sistemas oficiais de consulta de preços, dentre outras íontes idôneas previstas nas

referidas normas.

Após concluída, solicito o retorno dos autos para análise e deliberação

Alto Alegre do Maranhão-MA, 02 de janeiro de 2026

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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CAI{ARÁ MUNICIPAL DE, ALTo ÂLECRI Do MARANHÃo
Alto Alegre do Dlaranhâo._ llla

E-mail: carna raaltoa legre mail.com
Ruâ Sã o Lucas SN - Bairro Santo Antonio

cN Pl - 02.23 2.C44 /AA0L_7)

ATA DE POSSE
Ív9 Êíj.\

§

?eo

Ata da sessão solene de posse dos Vereadores,
eleição da Mesa Diretora, posse da prefeita lvlunici-
pai e Vice-prefeita eleitos em seis de outubro de
dois mil e vinte para o mandato de 2025 a 202g.

, Ao primeiro cija do nrês de janeiro do ano de dois mir e vinte e cinco, às 17:00horas, nesta cidade de Arto Alegre do Maranhâo - MA, no Ginásio Esportivo ,,ruÉsa üuão;: locari_
zado na Rua são Lucas, s/n 

-- 
Bairro santo Antônio, com a presença dos Vereadores: Antônia Ka-

tiane dos santos de souza, cleusinei santana silva, Davids Lopes Lima, Eliane silva de oriveira,J:liana dos santos vieira, Leocy cuhim dos sanros sobrinho, Manoer Rodrigues pereiia,-Miríam
írrineiro costa, Patrícia Albuquerque paíva, Ruidouglas de Àrmeida Rodrigues e Tarcísio AugLis;o
Bezerra-Paiva sob a presidência do Vereador Leo{ cutrim dos santos-sobrinho, na rorma ooart. 40, §'10, do Regimento rnterno, que convidou a üereadora patricia Arbuquerqr.Ériu, p.o r._
cretariar os trabalhos, reuniram-se em sessâo solene de instalação da oitava L.gi.rat*. ãá car.-
ra l\,lunicipal de Alto Aregre do Maranhão - MA, para a posse doi vereadores oúanàaio Je t. oejaneiro de 2025 a 31 de dezembro de 2029, eleição da Mesa Diretora para o biênio de ?02s a 2026,posse da PreÍeita e da Vice-Prefeita eleitos no pieito de seis de outubro de 2024. Dando continuida-
de o senhor Presidente decrarou aberta a sessão e convidou os presentes para ficarem de pé para
ouvirem o hino nacionar, o hino do Maranhão e o hrno do Município oe Atio nbgre ;o úaiannao
continuando, o senhor presidente convidou os senhores vereadores ereitos pãra .praràntr,.,
seus diplomas e respectivas declarações de bens, que após verificada a autenticidadL dos oocu-
mentos, convidou-os a preslarem o seguinte compromisso: ',prometo manter e oerenáeri consti_
tuQão do Brasil, a Constituiçâo do Êstado clo Maranhão, a Lei orgânica oo H,lunicipio áá Àtto nregre
do Maranhão e as reis, desenrpenhar com realdacie e rJedicaçãó o mandato que me foi coníadopelo povo altoalegrense". Em seguida o senhor presirlente dâclarou .rpo.r.Jo, o, ,.,.r00r.,
para o mandato de primeiro de janeiro de dois rnii Ê viÍtte e cinco a trinla e um de dezembro de dois
mil e vinte e oito, convidando-os para assinarenr os respectivos Termos de posse, declarando em
seguida lnstalada a oitava Legislatura da câmara fulunicipal de AIto Alegre do Maranhã0, Contnu_
ando, o senhor presidente anuncicu que, conforrne certidào emitida petisecretariá àá ôãrã, tor.*
a:'esentados os pedidos de registro rle iiuas chapas e uma candidãtura individual prà.on.ou.-
i:rri à eleição paía os cârgos da Mesa Diretora Em seguirla o senhor presideni;'r;ú;;;.r.,
habalhos por quinze minutos para que íossem íeitos os pieparativos para a ereição dã üãü ôireto-
ra da câmara Municipai para o biênio de dois i-rril e vinte e cinco a dois mir e vinte e seis, sendo
1!u11T9o 9pÍesentação, em tempo hábir, das seguintes chapas e candidatura individuar: cHApA0'l: PRESTDÊNTE: Tarcísio Augusto Bezerra paivã. .i,,vtcE-'pREStDENre: 

earrüiã Átuuq;erque
Paiva,2o V|CE-PRESIDENTE: creusinei santana siiva, t" sEcnerÁBfo: t_eocy cut,tm-aôsrhr^r.

-.)
lr.
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CAITIARA MUNI('IPAL DE ALTO ALEGRI DO
Alto Âlegre do &Iaranhào - Ma

E-mâil: camârâaltoalegrcma@smâil.com
Rua São Lucas SN - BaiÍro Santo Antonio

cNPJ - 02.232.044 IOOAT-72

tos Sobrinho, P SECRETÁRIO: Antônia Katiane dos Santos de Souza; CHAPA 2: PRESIDENTE:
Eliane Silva de Oliveira, 1o VICE-PRESIDENTE: Ruidouglas de Almeida Rodrigues, 20 VICE-

PRESIDENTE: Manoel Rodrigues PeÍeira, ío SECREÍÁRP: Miriam Carneiro Costa, ? SECRE-
TÁRO: Davids Lopes Lima e CHAPA 03: PRESIDENTE: Juliana dos Santos Vieira. Em seguida o

Senhor Presidente lniciou o processo de votação secrelo, ao Íim do qual convidou os vereadores

Patricia Albuquerque Paiva, de Souza e Davids Lopes Lima para funcionarem como escrutinadores.
Ao fim, Íoi apurado o seguinte resultado: 06 votos para a chapa 3, 05 votos para a chapa 1 e ne-

nhum voto para a chapa 2. Em seguida o Senhor Presidente declarou vencedora a Chapa 3, com a

seguinle composição: PRÊSIDENTE - Juliana dos Sanlos Vieira. Continuando, o Senhor Presidente

iniciou os preparativos para a eleição dos cargos remanescêntes da Mesa Diretora da Câmara Mu-

nicipal para o biênio de dois mil e vinte e cinco a dois mil e vinte e seis, sendo anunciando apresên-

tação de chapa única com a seguinte composição: CHAPA ÚNrcA - 10 VIGE-PRESIDENTE: Rui-

douglas de Aimeida Rodrigues, io VICE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lima, 'lo SECRETÁRIo: eti-

ane Silva de Oliveira ? SECRETÁRO: Miriam Carneiro Costa. Em seguida o Senhor Presidente

iniciou o processo de votação secreto, ao fim do qual convidou os vereadores Patrícia Albuquerque

Priva, e Davids Lopes Lima para funcionarem como escrutinadores, Ao fim da apuração foi apurado

c eeguinte resultado: 06 votos a favoÍ e 05 votos de abstençã0, Em seguida o Senhor Presidente

declarou vencedora a Chapa única, com a seguinte composição: 10 VICE-PRESIDENTE: Ruidou-

glas de Almeida Rodrigues, 20 VICE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lima, 'to SECRETÁRIO: Eliane

Silva de Oliveira 20 SECRETÁRP: Miriam Carneiro Costa. Em seguida, o Senhor Presidente de-

clarou eleita a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, com os seguintes

membros: PRESIDENTE: Juliana dos Santos Vieira, 10 VICE-PRESIDENTE: Ruidouglas de Almei'

da Rodrigues, 20 VICE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lima, 1" SECRETÁRP: Eliane Silva de Olivei-

ra ? SECRETÁRIO: Miriam Carneiro Costa. Em seguida, o Senhor Presidente convidou a Prefeita

eleita e a Vice-Prefeita a tomarem assento na Mesa Diretora dos Trabalhos. Continuando, o Senhor

Presidente convidou a Senhora Nilsilene Santana Ribeiro Almeida e a Senhora Terezinha Jansen

Silva a apresentarem seus diplomas, declarações de bens, que após veriÍicada a sua autenticidade,

convidou-as a prestarem o seguinte comptomisso: "Promelo cumprir a Constituição Federal, a

Constituição Estadual, a Lei Orgânica do Município e as demais leis, desempenhar Íiel e lealmente

o mandato de prefeita e vice-preÍeita, que o povo me outorgou, promovendo o bem geral do munici-
pio.' Em seguida, o Senhor Presidente declarou empossada a Senhora Nilsilene Santana Ribeiro
Almeida e a Senhora Terezinha Jansen Silva no cargo de Prefeita e Vrce-Prefeita Municipal, res-

pectivamente, para o mandato de primeiro de janeiro de dois mil e vinte e cinco a trinta e um de

dezembro de dois mil e vinte e oito e convidando-as para assinarem os respectivos Termos de Pos-

se. Continuando, o Senhor Presidente fez pronunciamento no qual prestou contas de sua gestão à

fr;nte da Câmara Municipal, agradeceu a seus eleitores e correligionários e deu posse aos novos

irtegrantes da Mesa Diretora para o biênio de 2025 a 2028. Continuando a Senhora Presiderire

franqueou a palavra à Vice-Prefeita Terezinha Jansen Silva e à Prefeita Nilsilene Santana Ribeiro
Almeida, que fizeram seus pronunciamentos de agradecimento por sua reeleição e para Íalar de

lciqpl4elhgres co ndiço9si{çj 
À,-

- :1.,

projetos futuros para desenvolver mais ainda o município e propo

I
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CAMARÁ MUNICIPÂL Df, AI.,TO ALEGRE DO

,{lto Alegre do Maranhâo - Ma
E-mail: cumaraaltoalesrema(.rgmail,com
Rua São Lucas SN - BalrÍo Santo Antonio

cN P] - 02.23 2.C44 /0001a-72

vida e trabalho à populaçã0, principalmente daquelas pessoas mais carentes. Em seguida, a Se-
nhora PÍesidenle usou a palavra onde agradeceu aos cidadãos altoalegrenses em lhe confiar seus

votos. AgÍadeceu aos colegas vereadores por lhe haverem conduzido à presidência da Câmara
Municipal e prometeu dedicar seu mandato ao povo de Alto Alegre do Maranhão, A Senhora Presi-

dente franqueou a palauÂ ao Ex-Prefeito e lider político Liome Branco de Almeida Junior que fez
um relato de sua trajetória política em Alto Alegre do Maranhão e Íez um balanço de sua adminis-
tração à Írente da Prefeitura Municipal, em seus dois mandatos, no periodo de 2005 a 2012, desta-
cou a excelente administração da Preleita em seu primeiro mandato e desejandoJhe sorte nos pró-

xrrnos quaÍo anos à Írente da Prefeitura Municipal. llada mais havendo a talaÍ, a Senhora Pre;i-
dente declarou encerrada a sessão e autorizou que se lavrasse a presente- ata que depois de lida e

achada conforme, será por todos assinada. Éu €)-.^,,*.^ ;) t - ,!-, ÜUrt Secretário da Mesa

Diretora lavrei esta e assino juntamente com a PreÍeita, a Vice-Preíeita, a Presidente, todos os ve-

readores e demais presentes.
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O Juiz da Trigésima Quinta Zona Eleitoral do Maranhão, no uso das atribuições que lhe
confere o Art.215 do Código Eleitoral(Leine 4.737, de 15 de julho de 1965), tendo em
vista a proclamaÉo dos resultados das eleições de 06 de outubro de 2024, expede

DIPLOMA de

VEREADORA DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO
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Alto Alegre do Maranhão/MA. 17 de dezembÍo de 2024.

Diego Duarte de l€mos
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PROCESSO

eleita pelo 'PROGRESSISTÀS', porter obtido 1.095 votos, conforme
Ata Geral das Eleições.
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LEI N' 352 I 28 DEZEMBO DE 2023

REGULAMENTA A LEI N' 14.133, DE 01 DE ABRIL

DE 2021, qur, orsrôu soBRE Lrcrreçôes e

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO PODER

LEGISLATIVO DO MT]NICÍPIO DE ALTO ALEGRE DO

vranaNnÃonrae.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÔES GERAIS

Art. 1' Esta Lei regulamenta a Lei n' 14.133, de 01 de abril de 2021, que dispõe sobre

Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Legislativo Municipal de

Alto Alegre do MararúãoÀ4A.

Art. 2o O disposto nesta Lei abrange exclusivamente as compras e contratações do Poder

Legislativo, não se estendendo aos demais órgãos da administração direta do Poder

Executivo Municipal de Alto Alegre do MaranhãoÀ4d autarqúas, fundações, fundos

especiais, que existam ou venham a ser instituídos, e as demais entidades controladas

direta ou indiretamente pela Prefeitura.

Art.3'Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da

impessoalidade_ da moralidade, da pubticidade, da eficiência, do interesse público, da

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da efrcácia,

da segregação de firnções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo,

da segurança jurídica, da razoabilidade, da competiüvidade, da proporcionalidade, da

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as

disposigões do Decreto-Lei n" 4.657, de 04 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às

Normas do Direito Brasileiro).

CAPÍTT]LO II

A PREFEITA MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:



§r.
l;;,#

PREÍ.EITURA ÜI:

ALTO ALEGRE
oo unuxrÃo

G

ÉuS

Í,
- qSO'

a.oC
'ii

Prefeitura Municipal de AIto Alegre do

CNPJ: 01.612.32610001-32

Dos AGENTES eur ATUAM No pRocESSo DE coNTRATAÇÂo arl
4' À Comissão de Licitação, incumbe a condução da fase extema do processo licitatório,

incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais

vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

I - Conduzir a sessão púlicq

II - receber, examinar e decidir as impugna$es e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos

anexos, alan de poder reqüsiar subsídios formais aos reqponsíveis pela elaboração desses

documentos;

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos reqüsitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;

V - verificar e julgar as condições de húilitação;

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substáncia das propostas, dos documentos de

habilitaçiiro e sua validade jurídica;

MI - receber, examinar e decidir os recusos e encamiúá-los à aúoridade competente quando

mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

X - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os üabalhos da eqúpe de apoio; e

K - encaminhar o processo deüdamente instuído à autoridade competente e propor a swt

homologação.

§ 1o A Comissão de Licitação conduzirá o Dialogo Competitivo, cabendo-lhe, no que couber,

as atribüções listadas acim4 sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 2. Cabeú à Comissão de Licitação, além dos procedimentos arxiliares a que se refere



§

mÇ
PRL.FLI'IURA DE

ALTO ALECRE
DO ]I.ARÀXHÃO fu5 esso

eeoc
Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranh

CNPJ: 01.612.32610001-32

a Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021, a instrução dos processos de contratação direta

nos termos dos artigos 72,74 e 75 da citada Lei.

§ 3' Os membros da Comissão de Licitação serão designados de acordo com os reqüsitos

disposto na legislação de que trata do assunto.

§ 4o A Comissão de Licitação contará, sempre que considerarem necessário, com o

suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intemo para o desempeúo

das firnções listadas acima.

§ 5'A Comissão de Licitação contará com, no mínimo,03 (três) membros, dentre

servidores efetivos ou ocupantes de cargos em comissão da Câmara Municipal.

§ 6' Em licitação na modalidade Pregão, o membro da Comissão de Licitação responsável

pela condução do certame será designado Pregoeiro.

Art. 5o Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos

de que hata a Lei n' 14.133, de 01 de abril de 2021, a aúoidade observará o seguinte:

I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica,

ou seu conhecimento em relação ao objeto contratadol

II - a segregação entre as funções, vedada a desipação do mesmo agente público para

atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação;

e

I i I - previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do

agente com outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade,

com vistas a uma adequada fiscalização conuatual.

CAPÍTULO UI

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art. 6' O Poder Legislativo Municipal poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com

o objetivo de racionalizar as contratâções dos órgãos e entidades sob sua competência,

garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das

respectivas leis orçamentárias.

C,

I
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Parágrafo único. Na elaboração do Plano de Contratações Anual do Poder Legislativo

Municipal, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na

lnstrução Normativa no 1, de 10 de janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão do Ministério

da Economia.

CAPÍTULO IV

DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Art. 8' Em âmbito do Poder Legislativo municipal, a elaboração do Estudo Técnico

Preliminar será opcional nos seguintes casos:

I - contÍatação de obras, serviços, compris e locações, cujos valores se enquadrem nos

limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei no 14.133, de lo de abril de 2021,

independentemente da forma de contratação; II - dispensas de licitação previstas nos

incisos VII, VlI, do art. 75, da Lei no 14.133, de l'de abril de 2021:

II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art.75. daLei n' 14.133, de

1" de abril de 2021;

III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2' a7" do art 90 da Lei n' 14' 133,

de 1' de abril de 2021 ;

IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou

Apostiiamento, inclusive acréscimos quantitativos e pÍorrogações contÍatuais relativas a

serviços contínuos.

CAPITULO V

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art. 9" O Poder Legislativo poderá elaborar catálogo eletrônico de padronização de

compÍas, serviços e obras. o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de

Art. 7o No âmbito do Poder Legislativo Municipal, a obrigação de elaborar Estudo

Técnico Preliminar aplica-se à aquisição de bens e à contratação de serviços e obras,

inclusive locagão e contratações de solugões de Tecnologia da Informação e

Comunicação TIC, ressalvado o disposto no aÍ. 8o.
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iulgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação

e os procedimentos próprios da fase intema de licitações, assim como as especificações

dos respectivos objetos.

Parágrafo único. Enquanto não for elaborado o catiflogo eletrônico a que se refere o caput,

será adotado, nos termos do art. 19, II, da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021, os

Catiílogos CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Administragão de Serviços

Gerais - SIASG, do Govemo Federal, ou o que vier a substituí-los.

Art. 10. Os itens de consumo adqüridos para supú as demandas do Poder Legislativo

Municipal deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as

finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

§ l' Na especificação de itens de consumo, a Câmara Municipal buscará a escolha do

produto que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o

melhor preço.

§ 2o Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de qualidade

e preço, superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das necessidades

da Câmara municipal.

CAPÍTULO VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 11. No procedimento de pesqúsa de preços realizado em âmbito do Poder Legislativo

mruricipal, os paÍâmetros previstos no § l' do art.23 da Lei no 14.133, de 0l de abril de

2021, são autoaplicáveis, no que couber.

AÍ. 12. Adotar-se-a! para a obtenção do preço estimado, cálcúo que incida sobre um

conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos paÍâmetros de que trata o §

1o do art. 23 daLei no 14.133, de 01 de abril de202l, desconsiderados os valores

inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1'A partir dos preços obtidos por meio dos parâmeúos de que trata o § 1" do art.23 da

Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério do Poder

Legislativo Municipal, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa

de preços, podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que



ãf.,,i.ri,t i,,i.ii.,

frÇ-3à1"^âhiE

IE
R§

Ít9
Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Ma

CNPJ: 01.612.32610001-32

deúdamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade

competente.

§2' Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando

houver grande variação entre os valores apresentados.

§3" A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente

elevados, será acompanhada da devida motivação.

§4o Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em

menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos.

Art. 13. Na pesquisa de preço relativa à contÍatações de prestação de serviços com

dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á como paÍâÍnetro normativo, no que

couber, o disposto na Instrução Normativa no 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de

Gesüio do Ministério da Economia.

AÍ. 14. Na elaboragão do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia a

serem realüadas em âmbito do Poder Legislativo Municipal, quando se tÍatar de recursos

próprios, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto

Federal no 7.983, de 08 de abril de 2013, e na Portaria Interministerial 13.395, de 05 de

junho de 2020.

CAPITULO VII
DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

Art. 15. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do

objeto licitado, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio para o Poder

Legislativo Municipal.

§ l'A modelagem de contratação mais vantajosa para o Poder Legislativo Municipal,

considerado todo o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de

planejamento da contratação, a partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do

Termo de Referência.

§ 2" Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e

impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos de
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contratos anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes de

publicações especializadas, métodos de ciílcúo usualmente aceitos ou eventualrnente

previstos em legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros.

CAPÍTULO VIII

DO ruLGAMENTO PORTECNICAE PREÇO

Art. 16. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de

contratos com o Poder Legislativo Municipal deverá ser considerado na pontuação

técnica.

Parágrafo único. Em âmbito do Poder Legislativo municipal, considera-se autoaplicável o

disposto nos §§ 3o e 4o do art. 88 da Lei n' 14.133, de 1'de abril de 2021, cabendo ao edital

da licitação detalhar a forma de crílculo da pontuação técnica.

CAPÍTULO Ix

DOS CRITERIOS DE DESEMPATE

Art. 17. Como critério de desempate previsto no art. 60, III, da Lei n' 14.133, de 01 de

abril de 2021, para efeito de comprovação de desenvolvimento, pelo licitante, de ações

de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser consideradas

no edital de licitação, desde que comprovadamente implementadas, políticas intemas taís

como progmmas de liderança para mulheres, projetos para diminuir a desigualdade entre

homens e mulheres e o preconceito dentro das empÍesas, inclusive ações educativas,

distribuição equânime de gêneros por níveis hieriirquicos, dentre outras.

CAPÍTI]LO X

DA NEGOCIAÇÃO OC TNNçOS MAIS VANTAJOSOS

Art. 18. Na negociação de preços mais vantajosos para o Poder Legislativo, a

Comissão de Licitação poderá oferecer contraproposta.
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CAPÍTULO XI

DAIIABILITAÇÃO

fut. 19. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será

permitida, desde que prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de

comunicação à distânci4 ainda que se trate de licitação realizada presencialmente nos

termos do § 5" do art. 17 da Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021, assegurado aos

demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Panígrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado

prevendo acesso por meio de chave de identificação e seúa do interessado, presume-

se a devida segurança quanto à autenticidade e autori4 sendo desnecessiário o envio

de documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil.

Art. 20. Para efeito de verificação da qualiÍicação técnica, quando não se üatar de

contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade

técnicoproÍissional e técnico- operacional poderão ser substituídos por outra prova de

que o profissional ou a empresa possui coúecimento técnico e experiência prática

na execução de serviço de características semelhantes, tais como, por exemplo, termo

de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto compatível com o

licitado, desde que, em qualquer caso, a Comissão de Licitação realize diligência para

confirmar tais informações.

Art. 21. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que,

comprovadamente, teúam dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos

III e IV do caput do art. 156 da Lei n' 14.133, de 01 de abril de202l, em decorrência

de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de

sua responsabilidade.

CAPÍTULOxII

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aí 22. Em âmbito do Poder Legislativo municipal, é permitida a adoção do sistema de

regisüo de preços para contatação de bens e serviços comurs, inclusive de engenhari4
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sendo vedada a adoção do sistema de regisho de preços para contraÍação de obras de

engeúaria" bem como nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitagão.

AÍ. 23. As licitações do Poder Legislativo Municipal processadas pelo sistema de registro de

preços poderão ser adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência.

§ 1" Em âmbito do Poder Legislaúvo municipal, na licitação para registro de preços, não será

admitida a cotação de quantitativo inferior ao miíxirno previsto no edital, sob pena de

desclassificação.

§ 2" O edital deverá informar o quantitativo mínimo preüsto para cada contrato oriundo da

atâ de registro de preços, com üstas a reduzir o grau de incerteza do licitante na elúoração

da sua proposta, sem que isso represente ou ÍsseguÍe ao fomecedor direito subjetivo à

contratação.

AÍ. 24. Nos casos de licitação para registro de preços, o Poder Legislativo deverá, na fase de

planejamento da contatação, dilulgar aviso de intenção de regisüo de preços ' IRP, concedendo

o prazo mínimo de 08 (oitQ dias úteis para que outros óÍgãos ou entidades registrem eventual

interesse em participar do processo licitatório.

§ 1" O procedimento preüsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.

§ 2' Cabe ao Poder Legisiativo Municipal analisar o pedido de participação e decidir,

motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participagão.

§ 3' Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos paÍicipantes na

fase da IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

Art. 25. A ata de regisEo de preços terá prazo de validade de até 01 (um) ano, podendo ser

prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

Art.26. A ala de registo de preços não sení objeto de reajuste, repactuação, reúsão, ou

supressão ou acréscimo quantitâúvo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses

institutos aos contÍatos dela decorrente, nos termos da Lei n' 14.133, de 01 de abril de

202t.
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Art. 27. O regisro do fomecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de regisko de pÍeços;

II - não retirar a nota de empenho ou instumento eqüvalente no prazo estabelecido pelo Poder

Legislativo Mruricipal, sem justificativa aceitiável;

III - não aceitax reduziÍ o preço de contrato deconente ü atz m hipotese deste se tomar

superior àqueles praticados no mercado; ou

IV- sofrer as sanções preüstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de

0l de abril de 2021 .

Parágrafo único. o cancelamento de registros nas hipóteses preüstas nos incisos I, II e

lV do caput seú formalizado por despacho fundamentado.

Art, 28. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato

superveniente, decorrente de caso foÍuito ou força maior, que prejudique o curnprimento da

ata, devidamente comprovados e justificados: I - por razão de interesse público; ou II - a

pedido do fomecedor.

CAPÍTI]LO XIII
DO CREDENCIAMENTO

AÍt. 29. O credenciamento poderá ser utilizado quando o Poder Legislativo pretender

formar uma rede de prestadores de serviços, Pessoas Íisicas ou jurldicas, e houver

inüúilidade de competição em virtude da possibili.lade da contratação de qualquer uma das

empresas credenciadas.

§ l" O credenciamento será dir,rlgado por meio de edital de chamamento público' que

deverá conter as condi@es gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integnr

a lista de credenciados, desde que preenchidos os reqüsitos definidos no referido documento.

§ 2o O Poder Legislativo Municipal fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as

respectivas condições de reaj ustamento.

§ 3" A escolha do credenciado poderá sel feita por terceiros sempre que este for o

beneficiário direto do serviço.

(v9
tnn4
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§ O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma vez a cada 12 (doze)

meses, para ingresso de novos interessados.

CAPÍTULO XTV

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

AÍ. 30. Adolar-se-ii em âmbito do Poder Legislativo Municipal, o Procedimento de

Manifestação de Interesse observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o

disposto no Decreto Federal n'8.428, de 02 de abril de 2015.

CAPÍTULOXV

DO REGISTRO CADASTRAL

AÍ. 31. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratagões

Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei n.' 14.133, de 0l de abril de 2021, o sistema de

registro cadastral de fomecedores do Poder Legislativo Mrmicipal sení, regido, no que couber,

pelo disposto na Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão

do Ministério dâ Economia.

Parágmfo único. Em neúuma hipótese as licitações realizadas pelo Poder Legislativo

Mruricipal serão restritas a fomecedores previamente cadastrados na forma do disposto no

caput deste artigo, exceto se o cadasúamento for condição indispensável para

autenticação na plataforma utilizada para realização do certame ou procedimento de

cont-atação direta.

CÀPÍTULOXVI

DO CONTRATONA FORMA ELETRÔNICA

Art. 32. Os contatos e termos aditivos celebrados entre o Poder Legislativo Municipal e os

paÍiculares poderão adotar a forma eletrônica- Parágrafo único. Para assegurar a

§ 4" Quando a escolha do prestador for feita pelo Poder Legislativo Municipal, o

instrumento convocatório deveú fixar a maneim pela qual será feita a distribuição dos

serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.

§ 5' O prazo mínimo para recebimenúo de documentação dos interessados não podera ser

inferior a 30 (tinta) dias.
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confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletônicas aposas no contrato deverão

ser classificadas como qualiÍicadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes

subscritoras, nos termos do art. 4', inc. III, da Lei n" 14.063, de 23 de setembro de 2020.

CAPÍTULO XVII

DA SUBCONTRATAÇÃO

Art. 33. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente preüsta no

edital ou no instrumento de conkatação direta, ou altemativamente no contato ou insüumento

eqúvalente, o qual deve, ainda, informar o percentual maximo pemritido para

subcontralação.

§ l' É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

babalhista ou ciül com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempeúe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do conEato, ou se deles

forem ónjuge, comparúeiro ou parcnte em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o

terceiro graq devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. § 2' É

vedada cláusúa que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida esta

como o conjrurlo de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional,

foi exigida apÍesentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução de serviço,

pela licitante ou conkatada, com caÍacterísticas semelhantes.

§ 3o No caso de fomecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de

fabricação própria não deve ser considerada subconaatação.

CAPÍTULOXVIN

DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO

Art. 34. O objeto do conúato será recebido:

I - Em se hatando de obras e serviços:

a) Proüsoriamente, em até 15 (quiue) dias da comruricação escrita do contatado de

término da execução;
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b) Definitivamente, após prazo de observação ou vistoriq que não podeÉ ser superior a 90

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato

convocatório ou no contÍato.

II - Em se tratando de compras:

a) Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicagão escrita do contratado;

b) Definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitaçáo, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado. § I'

O edital ou o instrumento de contratação dieta, ou alternativamente o contrato ou instrumento

eqüvalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo, podendo ser dispensado o

recebimento provisório de gêneros pereciveis e alimentação preparada' objetos de

pequeno valor, ou demais contratações que não apresentem riscos consideráveis ao

Poder Legislativo Municipal.

§ 2' Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor aqueles

enquadráveis nos incisos 1 e II do art. 73 da Lei n' 14'133, de 01 de abril de 2021.

CAPÍTULOXIx

DAS SANÇÔES

Art. 35. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções preüstas no aÍ' 156

da Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021, serão aplicadas pela autoridade máxima do

Poder Legislativo Municipal.

CAPÍTULO XX

DAS DISPOSIÇOES FTNAIS

Art.36. Em âmbito do Poder Legislativo Municipal, enquanto não for efetivamente

implementado o Portal Nacional de contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art.

174. daLein" 14.133, de 01 de abril de 2021:

Í
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I - Quando a diwlgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir a

aviso, autorização ou extrato, a publicidade dar-se-á através de sua publicação no

Boletim Oficial do Município;

II - Quando a diwlgagão obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir

a inteiro teor de documento, edital, contrato ou processo, a publicidade dar-seá através de

sua disponibilização integral e tempestiva no Portal da Transparência da Câmara

Mruricipal;

III - não haveú prejuízo à realização de licitações ou procedimentos de contratação direta

ante a ausência das hformações previstas nos §§ 2' e 3' do aí. 174 da Lei no 14.133, de 1'

de abril de 2021, eis que o Poder Legislativo Municipal adotaÍá as firncionalidades

atualmente disponibilizadas pelo Govemo Federal, no que couber, nos termos desta Lei;

ParágBfo único. O disposto nos incisos I e II acima ocorrerá sem prejüzo da respectiva

dirulgação em sltio eletrônico oficial, sempre que previsto na Lei no 14.133, de 01 de

abril de 2021.

AÍ. 37. A Secretaria da Crâmara Municipal podeni disponibilizar informações adicionais

em meio eleffônico, inclusive modelos de artefatos necessários à contratação.

Art. 38. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro

normativo do Poder kgislativo municipal, considerar-se-á a redaçáo em vigor na data de

publicação desta Lei.

Art. 39. Esta Lei enaa em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contriírio.

Alto Alegre do Mararúão,4VIA, 28 de dezembro de 2023.

A5sinado de forma digital Por
NILSILENE SANTANA RIBEIRO NtLsrLENÉ sANÍANA RrBErRo

ALMEIDA:78728746368 ALMEIDA:78728746368

NII,SILENE SANTANA RIBEIRO ALMEIDA
Prefeita Municipal

.]
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Câmara Municipâl de Alto Alegre do Maran
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalesre@smail,com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, SÀ{

cNPJ - 02.232.04 410001-72

o

CERTIDÃO AUTUAçÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 0002f2026

DATA DA AUTUAçÃO: 05 de janeiro de 2026

oRGÃo INTERESSADo: Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo.

OBJETO: Contrataçáo de empresa para prestaçáo de serviços de coffee break para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

Certificamos para os devidos fins de direito, a autuação do processo

administrativo acima identificado.

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à

tramitaçáo dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu

Katia Regina Alves do Nascimento, servidora pública deste poder legislativo, lavro esta

autuação na data em epígrafe.

1
)-.fi**rr,.t. Al* L l:u^c'"r*nt''l&tia ReÜína A\vés do Nascimênto

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

(â",§^
;)' ,L
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Relatório de Cotação: Coffe Break

Pesquisa realizada entre 05/01/2026 09:11:18 e 04/0212026 l1:04:02

Irrl.{óÍin I.r.do no (li,r í'1102,20ra 09:Í}6rlr) (ll,r 28(À lllJ:,lll)0r2ííl:2i81' ú1,r'i) h.61,:19§:,

Obs€rvaçôes G€rais: CoÍfe BÍeak

valoí do nem em relaçÀo âo rora/

FL5 É550
PÉOC À\ClUi,

Em conformidade com a Instrução Nonnativâ N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133).

Método Mit.Itrári(o Aplicado: Mediâ Aritmética dos preços ôtidos - Preço calculado com bãse na médiâ eritmética de todos os preços s€l€cionados peio

usuário pârâ aquele detêrÍninado ltem.

&fr niçà. da wlot esrinodo. "

PrÊço

Estimado

calclllâdo

RJ 79,53

R$ 70,42

Rs 72,00

R$ 59,M

R$ 22,09

RS 57,5s

R§ 5,99

R$ 5,73

Rs 13,00

R$ 81,81

RS 21,50

clobal

12J%

r0,9ôá

11,1%

r0,80Á

3,4%

t3,4Pt

9,3%

8.9.Á

12,?oÂ

3,3%

Qüantidade

valor Global: Rt$ 64.651,s0

l) Salgados tipo: coxinha

2) Salgado tipo põtel

3) Salgado tipo kibe

4) Sâlgado tipo mini pizzr

5) Jarra de suco 2 litros sâboÍes variado6

6) Bolos sabores diveÍsos

7) Sanduiclle natural

8) Mini hambúrguer

9) Relrigerânte de 2 litroG sabores vâriados

\-/ 10)Toíà

l1) Chocolate quenc (8aÍrafa de I liÍm)

100 Centos

100 Centos

100 Centos

100 Centos

100 UÍidades

r5o Quilogrdrnas

1.00O Unidades

1.00O Unidâdes

200 Unidades

100 Quilogramas

100 Liuos

R§ 79,53 (un)

RS 70,a2 (un)

R$ 72,00 (un)

R$ 69,64 (un)

R$ 22,09 (uo)

R$ S7,ss (un)

RS S,99 (un)

RS s,73 (un)

R$ 13,00 (un)

R$81,81(uí)

R$ 21,S,O(uÍ)

R$ 7.953,00

R$ 7.042,00

R$ 7.200,00

RS 6-964,00

R$ 2_209,00

RS 8.632,s0

RS 5.990,00

R$ 5.730,00

Rs 2.600,00

R$ 8.r81.00

RJ 2.150,00

3

l

l

l

6

J

.l

J

a 2) Tona

ü 3) sarqados lipo:.

a 4) Sarqado lipo...

a s) saloado lrpo-..

O 6) Sâlgado ripo-..

O 7) s duche...

u2V 1 2 3 5 5 9103

ffi Reiaróno gêÍado no dia 0§/0/2026 09:06:70 ltP: 2sc4:2424:4I00:2cd:25€6:4b49:b.6b:194s)
codrgo váidaçâor vsdgNgEHvdsrêjcaoTJxqMoox4mQd3%2bRLsqup9L6gJ1OBOliM,%2bzd9%3d%3d
rno inM.UaÀcoeo,ec cc brcêíú!!êdo4ut!t!!{bde)tól\en wvdsN9EHvoS'e.CAoTJrqMóD^4m9or\252bR-5O9o9L60J1DBoIM!4b252b2do%253d%2s]

§u[ 1080

Estimado

Quõli.lâdê dê Prêço3 Po. ilem
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obs€rvãçàoQuantidadê

t00CÊntos

Descrição

SãIgâdo6 ripo: coxinhâ

CNPJ

52/40.A4910{Ãt-7 4

AYENCEDoRi

Raáo social do Fomecêdor

CASSIOVINIC1US INACIO DE OLIVEIRA LTDA

CNPJ

s2.3s1.850/000r-3
AVENCEDOR*

Raáo Social do Fomecedor

PCC SOUSA

Prso (Compras Govemamenrais) 1: Mediana das Prrpostas Finâi§

tí(. 1 ArL s' dà tN 6s d. 07 d. Jolho d.202r (L.in" l4.r$)

Órgão: ( OM ANDO DA MÁt(iNHA / 7Âq122 - Dfl LG \ClA ft UvIAL Dt LU {iRA

Obieto: O objero do presente procedimenro é a escolla dà proposla màis vaDrajosã paÍa a aquisi(

ào, poÍdispeísa d€ licnação, dê g6neros ãlimen(icios paÍa o Cur,o de Formaçào de

Aquaviários Marinheiro Fluvialde Máquinas - Niv€i 3, queseÍá realizado no münicipio

de GuaÍrPR, coôfonn€ condições, quantidades e exigências esiâbelecidas nes(€ Aviso

de Conlraração DiÍeta e s€us anexos,

DeÍÍiçào: Sal8ados Diversos tipo: coxinha, apres4ntaçàor frito, aplicação: alimeÍtação, sabor:

frângo, peso: 20, caracteísticas adicionais: prnnto para consümo - Salg.dos

Diversos tipo:coxinha, apresentação: fnro, aplicação:alimentação, sabor Írango, p€so:

20, caracterísdcas adi.ionat: pmoto para consunro

Dara:

Modàlidadel

SRP:

Idêntifi.açâo:

Lotellrem:

Homologâção:

Quãntidad€:

Unidade:

UF:

10/11/2025 00:00

Dispensa

NÃO

00394502000 r 44- l-0 r r73r1202s

y4

N/A

10/ 1 1/2025 00:00

h.tp6://wr.,w. gov.br/pncpprbr

115

Centena

PR

valor dâ Pmposiô Fi,lal

R§ 79,90

R$ 79,90

RS 86,69PrEço (Compras Goveúâmenaais) 2: Mediâna das Propostàsfinai§

In..IAÍü 5'dà IN 65 d. 07 d. Júlho d.202r (tri.' r4.r33)

ór8ào: Ml NlClPlO DE L,\CO D.\ PFDRA - C{MÁRÀ MU\ICIPAL 12lu-LÀMÀRÀ

MUNICIPAL DE LACO DA PEDRA,/MA

Obi€to: CONTIIT\TAÇÃO DE EMPRESA PARA PRES]AÇÀO DE SERVIÇOS EM COFFEE

BREÁK PÀRÁ sI]PRIR As NECESSIDADES DA CÀMARÀ MLINICIPAL DE LÁGO

DA PEDRA- MA

Descri(ão: SALGADoS TIPO: COXINHA, APRESENTAçÃo: FRITo sABoR: FRANGo,

PÊSO MINIMO: 20 G, CARÁCTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRONTO PARA

coNsuMo . sALCÀDos rrPri: (.o\r\HA. APRLSENT{(ÃO: I RITO SABOR:

FRÁNCO, PESO MINIMOi 20G, CARACTERÍSTICAS ADICIONAISi PRONTO

PARÀ CONSUMO

Dara:

Modâlidade:

SRP:

tdentifi(âçâo:

Homologação:

Quan.idade:

Unidade:

UF:

09r0n025 0O:00

Dispensa

NÀo

23697M)0fl )1 5&l -00001 8/2025

tlt

06/102025 m:00

hltpsr/www. gov.bí/pncp/pt-bí

200

Cento

MA

Valor da Púposaà Final

RJ 86,69

Pr€ço Estina{lo Cal(ulado: lt6PÍrço EstÍnado: lls 7

ffiffi
RêIatjrc !€rado m dE 6/022026 09:06:10 (lP: 230412424:a10o 2.d:2sa6:3b49bc6b:1945)
codrgo validaçâo: wdgNsEHVdslqcaoTJxoMoDx4mQd3%2bR LsQUp9L6qJlOSOliMy%2bzdg%3d%3d

!!p_4ggtl!g!É9g9o,ecos.r@.ú/ceí rcadoauEnü(dâdenoren=\Àúd9N9EHvdsleJç49fJ.:S!&QE@4!54&8.:9.9p-9!q4.1999!!14ô252bzdq%253d%2s3
2123

\

\
I

Item l: Salgados tipo: coxi[ha

Mediados Prêços Oblidos: ll$ 79,5:,



Preço (Coúprôs Govemàmcn(ais) 3: Mediana dã3 Pmpostas Finâis

In..I ArL 5'da IN 65 d.07 d. Jülho dr 2021(I-êi ú' 14.lll)

Ór8ãor MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE / l!rc - PrcÍenura lvruni€ipalde Diâmanre do

None-PR

Objeto: Aquisiçào de àdigos de pàdariã

Des.riçãor Salgados fritos de confeitâria tipoi coxinha, dssoles, bolinhâ de queijo e kibê -

Salgados fÍitos de confeirariã tipo: coxinha, Íissoles, bolinha de queijo € kibe

Data:

Modàlidade:

SRP:

ldenlificaçâo:

Lote/It€m:

Homologação:

Qüantidade:

Unidade:

UF:

0210,202513:50

Pr€gào - Eletrônico

SIM

75972082000r06-l-000103/2025

tl1949270

0310,2025m:00

https://wvrwSov.br/pncp/pt-br

225

PR

RS 72,00

valor da Pr0postâ Fiíàl

R$ 72,ül

RS 80,00

RS 60,61

CNPJ

61.56r_006/000r-22
*VENCEDOR+

Razão Sooal do Fornê.êdor

MPTROCA DE OLEO E LUBRIFICANTES I-TDÁ

Descíção

Salgãdo tipo pàsrel

Í'L5
Í,Ro

.^Ésso
]CA

RU

Quantidadê

100 CenIos

Ob5tnaçào

Preço (Compras Govêmamentais) 1: Mediana das I'Íopostas Finâis

Inc I ÀÍt yda tN 6s d. 07 d. rulho d.2021(Lein" 14.133)

órgão: MIINICIPIO t E SANTOS DUMONT / 2330 - tlnidad€ Únicà

Objero: RLGl5lRí) DL PRECo VISANDO tUll'R\ LLVLNIUAI AQU|Sl(ÀODL

cÊNERos ÁLllt4EI'r clos (LANCHES) conÍoÍÍne condiçôes e êspêrificaçõ€s

conridas no Termo de RefeÉnciâ - Ánexo l.

D€scição: SatSados, Assados para Íestâ (tipo:empada,pa§ael,barqüer€ € ortms) - Salgados.

Assados para feía Gipo:empadà,Fslel,baÍqu€tÊ 0 oulÍ{É)

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentifitação:

Lor€/Irem:

Homologação:

Quàntidad€:

Unidade:

UF:

2209/202513:00

Pregào - Elerl6ni(o

SIM

r7747924000I59 1-000059,2025

tnL

N/A

22t09n025 útoo

hrtps://www. gov.br/pncp/pt-br

500

Cenro

MC

Valorda Proposta FiÍôl

R!80,00

CNPJ

r3.330.207lm01-76
*VENCEDOR*

Razão Sodal do Fom€.€dor

SOUZA MANSUR COMERCIO LTDA

PrElo (Comprâs Govemam€n(ais) 2: Mediãnã das Pmpostas Finais

rft. r An.5'da IN 65 d. 07 d. Jülho d.2021(Lei í'11.133)

Media dos PÍEços Obtidos: lt$ 7ll,.lPre(o Esdmado Calculàdo: R$ 70.{

,TMEffi 
"*,* 

*.* m dÉ oe,or?026 os 0610 {rp:/8or.2424 8lm2cd 25a6 aà4s.b<6b Isai)

ffi F# Pe!Êsllsee,,É?s&!sÉ2,,!s2ss 3123

\

Item 2: Salgado tipo pastel

Prc$ Estimado: lt$ 7{1,-r.l0Ir)



órgão:

Objeto:

D?Írição:

CdtMât

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ ITTI

Aquisiçào de gôneros alimenti€ios parâ €laborâção de lanch€s para os pàíicipàntej nãs

oficinas d., CRAS, grupos da se(reraria de sâúdê e ldosos.

Sâlgados diveÉos - SALCAD{)S DIVERSOS, TIPO PÀSTEL,TÀMANHO

PEQUENO, ÀPLICÀÇÃOALIIú[Ii'IÂÇÀO, SAEORCÂRNE, FORMATO SEMI,

CIRCUI,O, INGREDIENTES FÀRINHA DETRIGO, MARGARINÀ, ÓLEO ESAL,

PESO 20 C, CI\RACTERiSTICAS ADICIONAIS PRONTO PARA CONSI]MO

625877 - Salgados DiveEos - Tipoi Pasrel lTamanho: Pequ€no lAplicação: Alimenta(ào

lSabor: Came lFormaro: S€mi-Circülo llngredientes: FaÍinha De Trigo, Margârina,

Ôleo E Sall Peso: 20 G I Câràcteristicas Adicionais: Pronto Parà Consumo

Data:

Modâlidade:

SRP:

ldentifi(ôçào:

Hornologação:

Quanddade:

Unidade:

UF:

r5/071025 08:00

Pr€gão Elerónico

SIM

N"Pregào:900342025 / UÂSG:984157

t76

LinkÁlâ

30rc7n02515122

wh,w.80v.br/compraípcbr

220

Quilogramã

SC

CNPJ

85.364.685/ünr-08

'VÉNCEDOR*

Raáo Social do Fome(edor

PÀDÀRIA E LANCIIERIÂ BIG PÂO LTDA

Id€ndÍicaçâo: N'Pre8àr:900392025 / UrrSC:987723

valor da Pmposta Final

RS 60.61

R$ 70,6;

ÍL9 5O

\.,Êo- \1

obseRaçâo

í5
Prtço (Compras Govemamentais) 3: Mediana das tlropostâs Finais

IÍ..1Àí.5'daIN 65 d. 07 d.Julho de 202r (LeiÍ" l4.r$)

Órgào: PREID IITRÀ MUNICIPAL DE NOvÀ fÀ I lM \
Objeto: Regisúo de Preço pàra turüra/evenrual aquisição de produtos de Doces, Padaria e

Confeíaria pâra arcnder as necessidades do Municipiosüas Serretanas e D€panamen(os

Dês.riçâo: Salgados Diversos - SALGADOS DIVERSOS, TIPO PASTEL, TÂMANHO

PEQUENO, API,ICAçÃOALIMENTAÇÀO, SABORCARNE, EORMATO SEMI"

CIRCULO. INORLDII N ILS }ARINHÂ DE I RICO, M {RC A8JNA. OI LO FS,IL,

PESO 2OG, CARÂCTERÍSTICAS ÁDICIONAIS PRONTO PARA CONSTIMO

CatMat:62s477-SalgadosDivelsos-'lipo:PasrcllTamanhorPeqoenolApliràçào:Alim€nração

lSabor: Can€ lformato: Semi'Circulo llngredien(es: Faíinha DeTrigo, MaBarina.

Óleo E Sôl I Peso: 20 c lCaraoerÍsticas Adicionais: Pmnto Para Consumo

Data: 1l/07/202508:tr0

Modàlidade: PreBào ElerÍ,ônico

SRP: SIM

Lote/Item:

Homologação:

Quantidad€:

Unidadê:

UF:

t20

UllÂa
29n7 D02S 2ttrg

www. gov.bÍ/compras/pt-br

80

Cenl€nâ

PR

l0O Centos

Raáo Sociàl do Fomeredor

ADLMIR SPITZER. PAPELARIÂ

Yalor da PrDposra final

Rs 70.00

CNPJ

10.569.r56/ü»1-41
+VENCEDOR*

50.203.695/000r-87

34.959-íla/000r-33

50.203.695 LUZIÀ LUIZA GUALIUME

SPLENDOR-E PANIFICADOR\ ECONIEITARIA LTDA Benefício M€1EPp: Sim

Programâ de inre8ridade: Nào uF end€reço: PR

RS 70,65

R$ 73.11

DeÍrição

Sâlgado ripo kibe

Hffiffi

Prclo (Compras Govemâmentais) 1: Mediàna das Propostas Êinais

ln(. 1 An. s'(h IN 65 .1. 07 d! Juurod.202l (Lri í'1.1.133)

Item 3: Salgado lipo kib€

Media dos Prcços Olrlidos: R$ 7l.l)lPÍrço Esúmàdo: l§ 72,u10u)

Êelaróno qêrado rc dra 09/022026 m:06r10 (rP: 2ao. 2424:3100:2cdr25s6:8bá9:b.6b:1935)
código vslrdação: wdgNgEHvdsleicaoTJxgMoDx4mQd3%2bRL5QUp9L6gú lOSOiMl4ó2bzd9%3d%3d
!t!pj44sd!E!§9gsorêcos.com.r,./ceniÍcadoÁlienrrcidade?roken=wdeNeEHvdsrêiç49zls!49e29tr943:É?§&B§99pllgiq:Il9lBlllllu!4ó252bzdo%253d%253
q

RS 72,00

Perce tüal: - Preço Estimado Calrulado: It$ 72.(x)



Órgão: MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTS / l:10 - PrefêÍura MuÍicipal de Djamaíte do

NonêPR

Obi€to: Aquisiçào de artigos de padaria

Des.riçáo: Salgados Íritos d€ confcitãria tipo: coxinha, rissoles, bolinhà d€ queijo € kibe -

Salgados friros de coníeiGria tipoicoxinhã, Íissoles, bolinha de queijo ê kibe

Datà:

Modalidade:

SRP:

Identificâção:

Lore/Item:

HomologaçãD:

Quantidàde:

Unidad€:

UF:

0Zr0/202513:50

Pregào - Eter6nico

SIM

76972082000106-l-000103/2025

1tr949270

N/A

03/10202500:0O

http6://www. gov.b/pncp/pcbr

225

PR

CNPJ

6l -s6l .006/0001-22
*VENCEDOR*

Razão Social do Fomecedor

MPTROCA DE OLEO E LUBRIFICAN]ES LTDÀ

valor da Proposta Final

RS 72.00

ÍL:7

\.)

,(,
Êoo \l

Des.rição: Salgados triros de .oníeitarià tipo: .oxinhà, íssolei boünha de qüeijo e libe -
Salgâdos fritos de conleitada lipoi coxinha, rissol€s, bolinha de q{eijo e kibc

PÍrço (Oütros Entes Públicos) 1: M€dianâ dâs Propostôs Finais

Ií(.lI AÍt s' da IN 6s d. 07 d. Júlhodr 2021(l-.i n'14.133)

Órgào: Prefeitúía Munjcipal de Diamanlc do Norte'PR

Objeto: Aquisicão de ãíigos de padariã

Dàta:

Modalidàd€:

SRP:

Iden tiÍi(açào:

Lotdltem:

Quanlidade:

Uddade:

IJF:

O2trOt2O2514:00

PRECÀO ELETRÔNICO

NÀo

39498_552025

ull
!!kAa
hltps://comprasbr.com.br/

225

PR

R$ 73,99

RS 70,00

CNPJ

6 l .561 .006/ü)01-22
*VENCEDOR*

14.m7.681/()0o1,62

0s.333.296/0001-86

Raáo Sociâl do FomecÊdor

MP TROCA DE OLEO E LUBRIFICANTES LTDA

ÂDII-SON CELEST|NO DOs SANTOS

MARIA DE F,{TIMA SARAIVA VIANA

valor da Pmposta Final

RS 72.fi0

ttÍ 73.99

R$ 90,00

Preço (OurrDs Enres Púbücos) 2: Mediâna das Propostâs Finais

Iô..II An. 5"dalN 65 d. 07 d. hlho d. 2021 (L.i r' 1413)

CNPJ: 17.735.75410001-92

ór8ão: Prefêinrrà Mun,c,pal d€ Re.rêio

Objcto: Constnuiobjero da presenre licitàçào o Regisrrod€ Pre(o6 parr furura e evenrual

aquisição dê itens de panificaÇão, conforme espeaiíicaçôes conslantes no Termo de

Rele.ência. em ateúimenro as nêcessidadE das secretaÍiãs e serores vinculados a

PreÍeilurã Municipàl de Recreio-Mc

Des$içâo: SALGADO MINI DE FESTAASSADO/FR-ITO, TIPO MINI SALGADOS

VARIADOS CONTENDO: COXINHA, RISOLES, BOLINHA DE QUEIJO,
PASTEL, KIBE, ESFIIIA E EMPADA. PESO MiNTMO ]O GR.. S,.\LG,\DO MINI

DE IES'IAASSADO/FRITO, TIPO MINI SAI-CADOS VARIADOS CONI ENDO:

COXINIIA, R1SOLI]S, BOLINIIA DE QUEIJO, PASTEL, KIBE, ESFIHÂ [: EMPADA

PESO MÍNIMO 30 CR.

Dàta:

Modalidàd.:

SRPI

Identifi(âção:

Lor€r'Itêm:

Homologâçâor

Quartidad€:

Unidâde:

tFr

26/0212023 09:ú

PrEgáo

SIM

52067-Prefeirurã Municipal de

Recreie 162025€2025

lv1

LiltÀa
271021202510,45

app2.licrtàÍdignàl.rom.bípesquisâ

r60

Cento

MG

ffi Retaróoo mÉdo rc óa 0902/2026 09:06:10 (lp: 280!:2a24:310orzcd:2546:3b.9:bc6tr:1sas)
codr0É validaçáor wdgNgEBvdslejcAoT.lxgMoox.amQd3%2bRL5QUp9L69Jr DBofiMy962bzd9%3d%3d
:!p_jlI4LEê§!gSo ec6.( om br/cenrrrcadoaúê.ncdadê?otên !\rdeNsFFvds'e.cao/r,oMop\amodr%252oRLso!pg!§gJ.IaE9ll!É?!&49s5?-!!?53
g 5/23



CNPJ

12.659.17710001-83

*VENCEDOR*

Raáo Social do Fornecedor

12,659,177 ERICA IVO DE ASSTJNCAO LIMA

Quantidade

100Ceítos

Descíção

Satgado tipo mini pizzâ

ASSADOS NO DIA DO EVENTO. À ENTREGA DEVERA OCORRER NO LOCAL E

I{ORARIO MARCADO. EMBALADOS EI!Í CÀIXAS TIPO PIZZA,

Valor da Pmposta Final

R$ 70,00

Obs€rvaçâo

Preço (ComprÂs Govemamentais) 1: Mediana das PmpostasFinah

Inc. I Arr.5" da IN 65 dê 07 d€ Julho de 202r (Lei tr' 14-133)

Cl,lPJ: 39.217.831/0001-55

Órgão: MUNICIPIO DE VARRE-SAI / 0000 - PREEEITURA MUNICIPAL

ObJeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADÀS PARA IORNECIMENTO

DE PRODT]TOS DE PANIFICADORA MARMITEX COMIDA A QUILO PRODI]TOS

E SERVICOS PARA COFFLE BREAK E EUFIET PÀRAATENDERAS DIVERSÀS

SECREIARIAS DO MUNICIPIO DE VARRE SAI RJ e CREDENCIAI\íENTO DE

EMPRESAS ESPEC]ALIZADÂS PARA EORNECIMENTO DE PRODUTOS DE

PANIFICADORA MÀRMITEX COMIDAA QUILO PRODUTOS E SERVICOS PARA

COFFEE BREÀK E BUFPET PÀRA,{TENDERAS DIVERSAS SECRETAzuAS DO

MUNICIPIO DE VARRE SA] RJ, E CRDDENCIAMENTO DE EMPRgSAS

FSPECIAI,IZADAS PAtlA FORNECIN4ENTO DI] PRODUTOS DE PANITICADORA

MARMITEX COMIDAÀ QlXLO PRODTJTOS E SERVICOS PARA COEIÊE BREÀK

E Bt'!TET PAR-\A:TENDER AS DIVERSÀS SECREI\RIAS DO MUNICIPIO DE

VARRE SAI RJ,

Des(rição: MINI SALCADOS ASSADOS VARIADOS PASTEL ASSADO EMPADINIIA E

OUTROS OBS SALGADOS BEM RECHEADOS COM PESO MINIMO DE 20

GRAMAS CADA. PRODUZIDOS E ASSADOS NO DIADO EVENTO.A

ENTREGADEVERA OCORRER NO LOCAL E HORARIO MARCADO.

EMBALADOS EM CAIXASTIPO PIZZA.. MINI SALGADOS ASSADOS

VARIADOS PÀSTÉI, ÀSSADO EMPÀDINIIA E OUTROS OBS SÀLCADOS BEM

RECHEÀDOS COM PESO MINIMO DE 20 CR,AMAS C;\DÀ. PRODUZIDOS E

Data:

Modalidâde:

SRP:

Idenaificâção:

Lote,altem.'

Homologaçâo;

Quanddade:

Unidade:

UF:

29tMt2o2s OO:OO

Cr€denciâmenlo

NÃo

39217831000155-1-000027/2025

lt2

29n412o25 0o:oo

httpsr/www gov.bí/pncp/pt-b.

150

CENTO

RJ

R$ 70,00

R$ 78,92

P.a,
(

CNPJ

19.685.282/0001'36
*VENCEDOR*

60 054 098/0001-91

47.218.098/0001-11

58.728.S2310001-39

Razão Sociàl do Fornecêdor

ALESSANDRATEIXEIILA DAROCI{A 10129262730

valor da Proposta Fiíal

R$ 70,00

R$ 70,00

R$ 70,m

RS 70,00

60,054.098 MARIA ANGELICA PIROZZI

Mauricio de Paulâ Arãujo 1593843708

58,728,523 VERONICA CRISTINA BRAGA FERNANDES

Prêço (Comprôs Govemâmentais) 2: Mediana das Propostas Finais

In.. t AÍl.5"da IN 65d€ 07 d. Julho d.2021(L.i n'14.133)

kenl ;l: Salgado tipo miui pizza

M€diâ dos Pr<osOt tidos: RS 69,6.1Percentral: - Preço Esdmado Calculador It$ 69,6.1Preço Estimado: R$ 69.64 (rI)

ffitr flruM;::::*:g::rÍ?íiilT'.'.,*.#:.:,.T';""'$.":i1Bffixffi: o!§sr.Q!ç:.vÉÉ4&4slz4e92:! 6,2.
,'ffiã§ s



órgão:

Obj€to:

Descrição:

MUNICIPIO DE INDEPENDENCIA/ 202504. GABINETE DO PRTFEITO

AQUISIÇÀO DE REFEIÇÔES TIPO QUENTINHA, BEBIDAS, KITS DE LANCHES,
SANDUÍCHES. COFIE BREAKS E SERVIÇOS DE BUFTET PÀRAATENDERÂS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MIiNICÍPIO DF
INDEPENDÊNCIA. ESTADo Do CFARÁ

Salgados Divê.sos Saborrs: (bândeja (om 100 Unidades). Espêcificaçâo: prúdüto

Servido em embâtagem apmpriada, com vari€dad€ nos tipos, inctuindo: a) mini
coxinha, rEcheada com fiângo/mínimo 2sg: b) mini piz72, (om r€cheio d€ prÊsün.o,

mussarcla, lomate, - Salgados Dlversos Sabores:(bmdeja com 100 Unidades)

Especificação: Produro Servido em € balagem apropriada, com variedade nos ripos,

in{luindo: a) minicoxinha, recheada com kângo/mínimo 2sg: b) minipizza, com

recheio de presunto, müssarelã, lomáte, milho veÍd., azeirona orégaro no mínimo 60g:

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/Ilem:

Homologação:

Quantidade:

unidade:

UF:

22/04/2025 0a59

PrÊgão - Eletrônico

NÀo

07982028000110- r-000027/2025

t/5

N/A

281104/2025 00:00

htp6:/ vwu.gov.br/pncp/pGbr

3.170

CNT

CE

Pr€ço (Compras covemamenrais) 3: M€diam dàs pmposra! Finah
Ií..I AÍt.5'da IN 65dr 07 d. Julho dê 2021(L€i n. r4.r33)

CNPJ: 08.113.466/0001,0s

Órgâo: MUNICIPIO DE LAJES / 08113466000105, prefeirura

Objero: ConÍatação dÊ empresa especializada na prêslâção des€r!iços de BuÊfet para at€ndeÍ

ro,.\enlus insliru, lonJt\ dô :er rcrdrLh munt, lndr

Descrição: SALGADOS - (ento.onrendo 3 ripos (a (ombinar), podendo s€r: êmpadinha de

tràngo; mini pizzâ; bolina de queijo, coxinha de frango, canudinho, pàstet friro ou

de forma cam€ ou frango, cmquere de calabresâ. - SALGADOS - cenro cônrendo 3

ripos (a combinar), podendo ser: empadinha de lrango: mlni ptzza; bolina de queijo,

coxinha de trango, cânudinho, pâsr€l friro ou de fonnã came ou frango, (roquetc de

calab.esa.

CNPJ

42.896.265/0001-60

*VENCEDOR*

Raáo Social do Fome.edor

CI-ARISSA SIMPLICIO ALVES DE SOUSA

Data:

Modalidâde:

SR.P:

Identificação:

Homologação:

Quantidad€:

Unidade:

UF:

26/022025 00:00

Dispensà

NÂo

081r3466000105-1-000020/2025

7/A

N/A

r4103/2025 00r00

http6 ://wlr^/. gov.br/pncp/pt-br

150

CENTO

RN

Valor da Prcposta Final

RrS 60,00

Valor dà Pmposta Final

Rs 78,92

íL3
.i

Ç:9
\]

Obseruação

l-
RS 60,00

R$ 2s,00

Quantidâde

10O Unidades

Preço (Compras Govêmamentais) l: Medianà dàs Propostas Finais
In..I AÍ. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021(Lei D" 1a.133)

Média dos PreçosOblidos: R$ 22,09PeÍrentual: - Preço Estimado Câlculado: R$ 22,0t)Preço Estimado: ll$ ??,09 (ro,

ffi o"ro"o n","oo.od'à 09/0212026 09o€.ro (tp-2ao4 /424:aÍn:2cÕ /5a6aD49 b!6b r9a5l

m FX p-9!sq:uq'gljsv%252bzdo&253d%2s3

CNPJ Râzão Socialdo FornÊ.êdor

50.439.069/0001-94 JWS CAMPELO LTDA
*VENCEDOR*

Item 5: Jarra de suco 2 litros sabores variados

Descrição



órgào:

objeto:

Desariçào:

MUNICIPIO DE OLHO D'ÂGUA DO BORGES / O8349O29OOO]95. PREFEITT]RA

MLINI(]IPÂL DE OLHO D'AGUA DO BORGI]S

coÍ{l R4tAÇ10 DL I.MPRLSA tsPt(',tt t t7 \DA P \ R \ PRl. st \\ ÀO DF

SERVIÇOS DE BUFF[:T, COM fORNECIMENTO DE ÁLIMENTOS E BEBIDAS,

DESTINiIDOS AO ÂTENDIMENTO DOS CAMARINS DOS ARTISTAS E EQL,IPES

TLCNtLÀ5 DURAN'r Í EVL\'i os púBr.r( .]5 pRovovtoo5 pfto tíuNlciplo
DE OLHO D'ÁGUÂ DO BORGES/RN.

JARRÁ DE SUCO. Espe(ificàçâo: JARRÂ DE SUCO DE SABORES VARIADOS

DE NO MINIMO 2 LITROS POR UNIDADE. " JÀRRÂ DE SUCO. Especiíicaçào:

JARRA DE SUCO DE SABORES VÁRIADOS DE NO MINIMO 2 LITROS POR

T]NIDADE,

Data:

Modalidade:

SRP:

tdênúficação:

Lore/Item:

Honologação:

Quantidade:

Unidade:

UF:

t&0S2025 00:00

Dispensa

NÃO

08349029000 I 9S1 -0m073,2025

1t6

1&m,2025 00:m

hnpsr^Àvw.goxbr/pocp/pr-bí

50

UND

RN

CN?J

20.671.21210001-08

*VENCEDOR*

Ra"âo Social do Forflecedor

ANTONIA FERREIR"{ XAVIER 01340038455

PrêÍo (Compràs Gorrmamênrâis) 2: Mediana dàs Proposras Finais

In(.1 Â.r.5'.la IN 65 d.07 d. Julho & 2021{L.in" l{.133)

ÍL9

Í,
iC ,\

valor da Prcposra Final

R$ 2s,m

RS 20,48Êoc

órgão:

objeto:

Des.riçâo:

CNPJ: 0I.2:17.403/000i-ll Data:

Modàlidade:

SRP:

Idenúficação:

Lole,ili€m:

Homologação:

Qüantidade:

Unidad€:

UF:

27|OZ2O2S OA,N

Prcgào - Eler6nico

SIM

01237403000 r 11-1-om0 13,2025

t14

N/A

27|OZ2O25 @:Í)ô

hnps://wwv.gov.br/pmp/pt-br

540

TO

MUNICIPIO DEÀRÂCI],{TIN5 / 3. PREFLI URÂ MUNICIPÀL DE ARACTIÂIINS

RECISTRO DE PREÇO NA CONTRATÀÇÀO DE EMPRESÀ PÀIL{ O

TORNECIMENTO DE LANCHES TIPO COFFEE BREÂKS. A SECRET{RIÂ

MUNICIPÀL DE EDUCAÇÀO DE ARAC(J.\TINS.TO, NO DECORRER DO

pRrMHRo sLMLrrRr Do ANo. pRoMovtrtrÁ t MÀ 5í-RtL DL LvLN I05
VOI,TADOS À TORMAÇÀO, CAPACITÁÇÃO E DESENVOTVIMENTO DOS

PROTISSIONAIS DÀ EDUCAÇÂO, ABRANGENDO TA NTO Â ZONÀ URBÀNT1

QUANTO A RUR",\1, DENTRE A5 ÂTIVIDÀDES PREVISTAS, DESTACA M.SE: I.
TREINAMENTOS E FORMÀÇÕES CONTINT'lDAS PÂR,,\ PROFESSORES E

DEMAIS PROFISSIONAIS DA ÁREÀ EDI]CACIONAL, OBJITIVANDO O

APRIMORAMEN'TO DAS PRÁTICAS PI]DTICÓGICAS L A MELHORIA DA

QUALIDADE DO ENSINO OT ERTADO AOS ALUNOSi 2. REUNIÔÉS

PEDAGÓGICAS E ENCONTROS COM ÀI,LINOS, \!SANDO ALINHÁR

FSI RÀI ÉCI45 DF I'NsII\O F TORIqI }(,LR O VINCUI I ) L\TRI ()5.\GFN TFS

ESCOLARES: 3. EVENTOS INSTITUCION,{lS PROMOVIDOS PEI-A

SECRETARIA MUNICIPÁL DE EDI]CÀÇÀO, COM TOCO NO PLANEIAIíÊNTO E

EXECUçÀO DEAÇÔES EDUCATIVAS QUE IMPACTEM POSNTVÀMÉN-I'E OS

INDICÀDORES DE APRENDIZAGEM, CONSIDER4NDO,'\ REÀLIZAÇÀO

DESSAS AÍIVIDÁDES. É ESSENCIAL O FORNECIMENTO DE LANCHES

ADEQI]ADOS PARA ÂTENDERÁOS PAR'IICIPANIES, GARANTINDO

CONFORTO E CONDIÇÔES APROPRIADAS PARA O PLENo

APROVLJ IÀIúFIfl O DO5 [,VEN IO\, 1 LON I P,\TÀçÀO DI I.MPRE\,\

ESPECIÂLIZADA PÂ RA O TORNECIMENIO DE LÁNCHES TIPO COFTEE

BRTAKS I TIPO SE I,AZ NLCESSÁRI q PARA A5SECURÁR: .A LOGisIICA
EFICIENTE E PADRONIZADA NO ATENDIMENTOAOS EV!]N'TOS DE

DI|ERENTES POR]'ES E LOCALIZAÇÔESi. A QUÂLIDADE E SEGTJRÀNÇA

ÁI IMI NTAR, DI ACORDOCOM 45 NORMq\ VIUI.\rTES Dt VIGII iNí I1

SÁNI'l,.\RIÁI ' .\ O IIMIZ.\ç10 DE RI,CUR5US PUBLICOS. U\I{ VLI QUL A

I LRCI,IRIZ,\çÀO DO SERVIçO PLRMITE UM LUS IGBLNLI iCIO M,\I\
ADEQUADO E ELIMINÂ A NECESSIDADD DE DESLOCAMLNTO DE

SERVIDORES PARA Tr\L FlM. POR EIM. RF.SSALTA-SE QUE A OFERTTT DE

AI IMLI\']AçÀO.\DtQUADÀCONIlllBr t DtRLtAMLNtL PÂR-à O i\ O ü15
LVI N'I.)5 LDUCICIONA15. 5L\DO I IM T.\ IOR FS TR \'1 EGICO PAR{

ALCÁNÇAR OS RES(IIIADOS DESEJÀDOS, PRINCIPÁLMI:N'TE NO QT]E SE

RETEJRE À MELTIORIA DÂ APRENDIZACEM DOS ALUNOS,

SUCO NATURAL DE ACEROLÀ JARRÁ DE 2 LITROS. SUCO N,{TT'RAI, DE

ACEROLÀ, JARRA DE 2 LTTROS

$ffiffi
Relarôío gerãdo rc dra 09/022026 09:06:10 (P:2ao4:2424 at0o 2cd:25a6:ab49bc6brl9a5)
codrgo vãlidaçáo vwdgN9ÉHVdslelcaoTJrgMoox4mQd3%2bRL5QUp9L69J I OBOl My%2bzdg%3d%3d
hrE / ,!s.bátuod6rftos.cm.brcenricadoaurenrrc dâde,roken:!\{d§N9EHvdsrelçê94.su98I389!:3ls2bRLsQ LrÉLbqJ l oBoriMv%252bzdq%:5:d+25ra-
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CNPJ

12.286.624/0001-04

*VENCEDOR*

Raáo Social do Fornecedor

DIRÀMITA RESPLANDES DA SILVA

CNPJ

'\2.286.624ttrfrt-04

*VENCEDOR*

Valor da Pmposta Fi»al

R$ 20,48

PrEço (Compras cov€rnàÍentais) 3: Mediaoa das proposrâs Finais
l(.I Art. s'dâ IN 65 d. 07 dê Julho d.2021(Lein" 14.133)

CNPJ: 01.237 zl03/0íi0r -1 r

óTgãoI MTINICIPIO DE ARACUATINS / 3 " PREFEITUTLA MUNICIPAL DE ARÀGUÀTIN5

ObiEtO: REGISTRO DE PREÇO NA CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA O

FORNECIMENTO DE LANCHES TIPO COFFEE BREAKS. ASECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARACUATINS.TO, NO DECORRER DO

PRIMEIRO SEMESTRE DOANO, PROMOVEÚ UMASÉRIE DE EVENTOS

vol] ADos A FORMAÇÃO, C \ pALt trçÀO f DF5ÉN\ ot v tMf\To Dos
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, ABRANCENDO TA NTO A ZONA URBANA

QUANTOA RURÀL. DENTRX A5 ATIVIDADES PREVISTAS, DESTACAM-SE: 1

TREINAMENTOS E FORMAÇÔES CONTINUADAS PARA PROFESSORES E

DEMAIS PROFISSIONAIS DA ÁREA EDUCACIONAI-, OBJETIVANDO O

Â PRI VORA\4I]N IO D45 PR.1 I IC \\ PTDACÓCICAS I,1 \4T I HORIÀ DA

QUALIDADE DO ENSINO OFERTADOAOS AI-UNOS; 2, REUNIÔES

PEDAGÓGICAS E ENCONTROS COM ALUNOS. VISANDO AI,INHAR

LS IR{I iGI.\§ DF TN5I]\O I I ORTILFCER O VIN'UI O I N I RI O\ \CtNI L5

ESCOLARES; 3. EVENTOS INSTITUCIONAIS PROMOVIDOS pELÀ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDITCAÇÀO COM TOCO NO PL A N EJAI!,I ENTO E

EXTCUÇÀO DE AÇÔES EDUCATIVAS QUE IMPACTEM POSITIVAMENIE OS

INDICADORES DE APRENDIZAGEM, CONSIDERANDO A REALIZAÇÃO
DESSAS ATIVIDADES, É ESSENCIAL O IORNECIMENTO DE LANCHES

ADEQUADOS PARA ATENDER AOS PARTICIPANTES, GAfuANTINDO

CONIORIO E CONDIÇÔES APROPRIADAS PARA O PLENO

APROVEITÀMENTO DOS EVENTOS, A CONTRAT-A.ÇÀO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PAR{ O FORNECIMENTO I]E LANC}IES TIPO COFFEE

BREAKS ETIPO SE FAZ NECESSÁRIA PARAASSEGTJRAR: . A I,OGíSTICA

ETICIENTE Ê PADRONIZÁD-A NO ATENDIMENTO AOS EVENIOS DE

DII LRCNTF\ PORTTS t LO'AI IZ q( ÓFS. . q QIIlI IDqDf F SFCUR \\( A

AI-IMENTAR, DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES DE VIGILÂNCIA

SANITÁRIA; . A OTIMIZAÇÃo DE RECTJRSOS PÚBLICoS, UMA vEZ QUE Â

TERCEIRIZÂÇÀO DO SERVTÇO PERM1TE UM CUSTO.BENEFÍCIO MAIS
ADEQUADO E ELIMINAA NECESSIDADE DE DF,SLOCAMLNIO DE

SERVIDORES PARA TAL T'IM, POR FIM, RESSALTA.SE QUE À OIJERIA DE

ALIMENIAÇÃO ADEQUADA CONTRIBUI DIRETT\MENTE PARA O ÊXITO DOS

I VI NTO\ FDUCACION AI\, 5! \DU UM Fl] NR f\TR \T|CICO P\RÂ

ALCANÇAR OS RESULTADOS DESEJÁDOS, PRINCIPALMENTE NO QUE SE

REFERE À MELIIOfuA DAAPRENDIZAGEM DoS AI,TINOS.

D€sTTi(âo: SUCO NATURAL DE COIABA JARRA 2 LITROS . ST]CO N,{TURAL DE

GOIÀBAJÀRRA 2 LITROS

Data:

ModalidadÊ:

SRP:

Identificâção:

Lot€,,Item:

Homologação:

Quantidad€:

Unidade:

UF:

27 /02/2025 0A00

Pregão - Eletrônico

SIM

01237403000r11-r-000013/2025

1/6

N/A

2710212025 Í»:OO

https/www. gov.br/pncp/pr-bÍ

540

TO

R§ 21,74

RS 21,75

(

Razào Social do Fornecedor

DIRÀMITA RESPLT\NDES DÀ S]I,!A

Valor da Pmposta Final

R$ 21,74

Preço (Compras Gov€mamêntais) 4: Mediâna dâs Pruposras Finais

rn.. r Aí. 5' da lN 65 dr 07 d€ Julho de 202r (L.i í' 14.133)

Relalóno geÍado no dE 09/022a26 o9:c6:!a (lP: 2aa4:2424:8100:2cd:25a6:3b49:b.6b:19a5)
codlgo validaçãor \,!!d9N9EBVdslejcaoTJxgM oDxamQd3%2bRL5QUp9L6qJ 1OBOfiMr,%2bzdg 3dt%3d

$ffi§ IBp/lt44tiEg!!!!Eprêcos.com bíCeíiii.adoaurenrrcidade2rokÊn=vwdgN9EHvdsÍel949.zJx-qu@I1!9!.31!2s2bR L50L_ro9L6qJ I D Bo I M vl02s 2bzta!.253t 42aa- 
-- 

- 

9123



órgão:

objero:

CNPJ: 01.237.403/0001-11

MUNICIPIO DE ARAGUATINS / 3. PREFEITT]RA MUNICIPAL DE ÀR,qC UÂTINS

R€GISTRO DE PREÇO NA CONTRATÂÇÀO DE EMPRESA PÂR O

TORNECIMENÍO DE LÀNCHES TIPO COFFEE BREAKS, À SECRETÀRIA

MI]NICIPAL DE EDTICAÇÂO DE ARAGUATINS.TO, NO DECORRER DO

PRIMEIRO SEMESTRI DO ANO, PROMOVERÁ UMA SÉRIE DE EVENTOS

VOLTADOS À FORMAÇÀO, CÀPACITÂÇÃO E DESENVOLVIMENTO DOS

PROFISSIONAIS DÁ EDT]CAÇÀO, ABRANCENDO TANTO Â ZONA URBANÀ

QUANTO A RURAL, DENTRE AS ATIVIDADES PREVISTAS, DESTÀCAM.SE: I,
TRtrINAMENTOS E FORMÀÇÔES CON'TINUADAS PARA PROFESSOR-ES [:

DEMÀIS PROFISSIONAIS DA ÁREA EDIJCACIONÂ1, OBJETIVANDO O

APRIMORAMENTO DAS PúTICÀS PEDACÓGICAS E A MELHORIA DA

QUALIDADE DO ENSINO OtEKIADO,\OS ALUNOS: 2. REUNIÔES

PEDACÓCICAS E ENCONTROS COM ÂI-tINOS, VISÀNDOÂLINHÀR

ESTRATÉGIAS DE L]\5INO F }ORTAI },CI R O vINCULo tNTRI oS AGTNTF,S

ESCOLAREST 3. EVENTOS INSTITUCIONAIS PROMOVIDOS PELA

SECRETARIÀ MUNICIPÀL DE EDUCAÇÁO, COM FOCO NO PLANEJAMENIO E

EXECI]ÇÀO DEÀÇÔES EDUCAT]VAS Q(]E IMPÁCTEM POSITIVAMENTT OS

INDICADORES DE APRENDIZAGEM, CONSIDERÁNDO Â REÀI-IZAÇÀO

DESSAS ATIVIDADES, É ESSENCIAL O FORNECIMENTO DE LANCHES

ÂDEQT]ADOS PARA ATENDER AOS PARTICIPANTES, GARÂNTINDO

CONFORTO E CONDIÇÔES ÀPROPRIADAS PARA O PLENO

APROVEIIÀMENTO DOS EVENTOS, \ CONTR.{IAÇÀO DE EMPRESÀ

ESPECIÀLIZADÀ PARA O EORNECIMENTO DE LANCHES TIPO COTFEE

BREAKS ETIPOS[,TAZNECES5ÁRIAPARAÁ55IGURAR .À I OCi5TICA

EFICIENTE E PADRONIZADA NO ATENDIMENTOAOS EVENTOS DE

DIFERENTES PORTES E LOCALIZAÇÕESi. À QUAI-IDADE E SEGUR{NÇA

AI IMFNTÂR, DÉ ACORDO COM Á5 NORM 15 VIGENTI,S Dt VICII ÁN( IÀ

SANmÁRIA; . À o.l.IMIZÀÇÀo DE RECURSOS PÚBI,ICOS. UMÀ vEZ QUE A

TLRCETRIZ CçÀO DO 5tRVrçO PFRMr',l',F r r\4 Ll 5TO-BfNLr r. rO \4^rS

ADEQUADO E ELIMINAA NECESSIDADE DE DESLOCAMENTO DE

SERVIDORES PARATAI. FIM, POR FIM. RESSÀLTA.SE QI]ÊAOFERTÀ DE

ALIMENTAÇÀO ÀDEQUADA CONTRIBUI DIRETÂMENTE PÂRA O ÊX ITO DOS

TVE\TOS t DUCÀLIO]\ AIS, SI NDO I,M T \TOR ES I R{IEGICO PARÀ

ALCANÇÂR OS RESI'LTADOS DESEJADOS, PRINCIPALMENTE NO QIIE SE

REFEREÀ MELHORIA DAAPRENDIZACEM DOS ÂLtJNOS,

Raáo Social do Fome(edor

Da(a:

Modalidade:

SRP:

ldrntificaçâo:

Lore/lrem:

Homologaçâo:

Quantidad€:

UDidader

UF:

2? 102t2025 OAiú

PÍ€gào - Eletónico

SIM

0r2374030(nl 1 r -1-0000131025

ll3

N/A

271O2/2O25 N,U)

hnp6://wrrr. gov.br/pncp/pt-br

900

TO

(
(w

Descrição: SUCO NATURAL DE MAR-ACUJA JARRA DE 2 LITROS - SUCO NATURÀL DE

MÁR.\CL]JÀ JARRÀ DE 2 LITROS

CNPJ

12246.624/UfilM
.VENCEDOR'

DIRAMI']A RESPLÀNDES DA SII-VA

valor dâ Proposta Final

R$ 21,75

Prtço (Compras Govemam€nrais) 5: Mediana dâs Pmpostâs Finais

lí..lArt.5'da IN 65 d. 07 d. Julho d.2021(L!in' 14.133)

RS 21,76

ffffiffi o"r.. *,"0o rc d'd oe/oz2o26 os 06.l o ( tP.zaoa )424'eL.x) 2ct1 2.,]6 a
EHSE{ü_._. c-'*..i,*.io !.wdeNsEHvdsrercaoTrxàMoox4mQd3%2bRL.,QU!el69r1oBoÍMre62bzde%3d%3d
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CNPJ: 01.237.403/0001,u

ÓTgào: MUNICIPIO DE ARAGUATINS / 3 . PRE|EITURA MUNICIIAI- DE ARACUAIINS

obiero: Rr Lts't Ro Dt pR t-Ço N { coN t RÁ r\çÀo jjt, LMpRF.\ A pARÀ o
fORNECIMENTO DE LANCHÊS TIPO COTTEE BREAKS, A SECRITARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO DE ARÀGUATINS,TO, NO DECORRER DO

PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO, PROMOVERÁ UMA SÉRIE DE EVENTOS

voLTÀ DOS Â IORMAÇÀO. C 1pC( I tqçÀO L DLS L\ VOLVM\tO Dos
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, ABRANGENDO TANTO A ZONA IIRBANA

QUANIO A RUtL{l, DENTRE AS ATIVIDADES PREVISTAS, DESTACAM.SE: 1.

TREINÀMENIOS E FORMAÇÔES CONTINUADAS PARA PROFESSORES E

DEMAIS PROFISSIONAIS DÂ ÁREA EDUCACIONAL. OBJETIVANDO O

APRIMORAMENTO DAS PúTICAS PEDAGÓCICAS EA MELHORIA DA

QUALIDADE DO ENSINO OFERTADOAOS ÁLUNOS: 2. REUNrôES

PEDAGÓGICAS E ENCONTROS COM ALUNOS. VISANDO AI-INIIAR
I \ IR \TECI \S DI |NSINO F TORI-ALF( LR O VINCLJLO }Ífl RI OS \GINTES
ESCOTARgS; 3, EVENTOS INSTITUCIONAIS PROMOVIDOS PELA

STI RIIARIAMUNICIPlI DLFDI CA\ \O CO\4 }O'ONOPLANÊJAMLN'IOL
EXECUÇÀO DEAÇÔES EDUCATIVAS QUE IMPACTEM POSITIVT1MENTE OS

INDICADORES DE APRENDIZACEM, CONSIDERANDO A REALIZAÇÂO
DESSAS ATIVIDADÊS, É ESSENCIAL O IORNECIMENTO DE LANCHES

ADEQUADOS PARA ATENDER AOS PARTICIPANTES, GARANTINDO
CONFORTO E CONDIÇÔES APROPRIADAS PARA O PLENO

APROVEITÀMEN'TO DOS IVENTOS, A CONTRATAÇÀO DE ÊMPRESÀ

ESPECIALIZÀDA PARÀO FORNECIMENTO DE LANCHES TIPO COIJFEE

BREAXS ETIPO SE EAZ NECESSÁRIA PARAASSEGURAR:. A LOCÍSTICA
EFICIENTE E PADRONIZADA NO ATENDIMAN'IO ÀOS EVENTOS DE

DII-I RINIESPOR-IES I LOTAI I/\qÔIS,.AQUALIDqDI L\I L;I RA\Ç\
ALÍMENIAR, DEACORDO COM AS NORMAS VIGENTES DE VIGILÂNCIA
5ANITÁRI{: . q O [IMIZ4Ç Ào Df RI CUR\o5 PÚBI k o\. Lr\4 \ VI I QUf \
I I' RI I IRIZAçÀO DO 5FR\ IÇO PI' R!1I IF L]\4 LI \TGBLNFI ICIO \4 \IS
ADEQUADO E ELIMINAA NECESS]DADL DE DESLOCAMENTO DE

SERVIDORES PARATAI, I'IM, POR IIM, RESSALTA,SE QUE A O[ER]A DE

ALIMENTAÇÀO ADEQUADA CONTRIEUI DIRETAMENTE PARA O ÊXITO DOS

LVL N I O\ EDI CÀCION q I\, SI NDO I'\4 F \I OR L\TRAIELICO Pq RA

ALCANÇAR OS RESULTADOS DESEJADOS, PRINCIPÀLMENTE NO QUE SE

REIERE À MELHORIA DA APRENDIZACEM DOS ALUNOS,

D€sCTição: SUCO NATURAL DE CAJU, JARRA DE 2 LITROS - SUCO NA,I.URAL DE CAJU,

JARRr\ DE 2 LÍTROS

Data:

Modalidâde:

SRP:

Identifi.ação:

Lote/Item:

Homologação:

Quantidad€:

Unidade:

l,,F:

271OA2025 OAiín

Pregão - Eletrônico

SIM

012374030001 1 1-1-000013/2025

1/15

N/A

27/0212025 $:O0

https://wvJw. gov.br/pncp/pr-br

450

TO

(

CNPJ

12-28Ê-624/Ín0t0.4
AVENCEDOR*

Razâo Solial do Forne(edor

TJIRAMÍTA RFSPI ÂNDÊS D,\ SIIVA

Valor da Proposta Final

R$ 21,76

Prêço (Compras Govemanentais) 6: Mediana das Propostas Finais

Inc.I Ari.5"da IN 6s de 07 d. Julbo d€ 2021(Lei ó'14.133)

RS 21,78

#ffiffi
Rêlârí ô gerado no dia 09/022026 09:06:10 (lp: 2804:242418100:2cd:2s36:3M9rbc6b:193s)
codigo validaçáor !\rydgN9EHVdsfelcaoTJxgMoDx4mQd3.Á2bRLsQUp9L6gJ rDBOn My%2bzdgty.3dt%3d
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CNPJ:

órsào:

Objero:

01.237.40y0001-11

MUNICIPiO DE ARAGUATINS / 3. PREFEITURA MUNICIPÀL DE ARAGUÀTINS

RECISTRO DE PREçO NÀ CONTRÀTAçÀO DE EMPRESÂ PAR,\ O

FORNECIMENTO DE LÀNCHES TIPO COfTEE BREÂXS. À SECRETÀRIA

MUNICIPÀL DE EDUCAçÀO DE ÀRÀCUÀTINS.TO, NO DECORRER DO

PRIMEIRO SI,MLS TRL DO ANO. PROMOVLR i TIMÀ SERIL DI] LVLN I()5
vot.TÀDos À FoRMÀÇÀo, cÀp-{clTÀÇÀo E DEsENvol.vlMEN Io Dos
PROTISSIONÂIS DÁ EDUCAçÃO, ABRANGENDOTANTO A ZON:\ TJRBT\NÂ

QUANTO Á RURAI-, DENTRE AS ATIVIDADES PREVISTAS, DESTACAM-SE: 1.

TRTINAMENTOS E FORMAÇÕES CONTINUÂDAS PARA PROFESSORES E

DEMAIS PROFISSIONAIS DA ÁR-EA ÊDUCACIONAL, OBJETIVÂNDO O

APRIMORÁMENTO DA5 PRATIC \5 PLDÀLÓGICÁS }-A MÊLIIORIA DÀ

QUALIDADE DO ENSINO OFERTÀDO AOS AI-UNOS; 2. REUNIÔES

PEDACÓGICAS E ENCONTROS COM ALT]NOS, VISANDO AI"INIIAR
F5IRATECIAS DL ENSI\O L fOR TALFCT R O ViNT U LÍ) FN] RF OS AGI,NTES

ESCOLARES: 3. EVENTOS INSTITUCIONAIS PROMOVIDOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO, COM TOCO NO PLANEJAMENTO E

EXECUçÂO DEAÇÔES EDUCATIVAS QUE IMPACI'EM POSITIVAMENTE OS

INDICT\DORES DE APRENDIZÂGEM- CONSIDERANDOÂ REAI,IZAÇÀO

DESSAS ATIVIT'ÀDÉS, É ÊSSENCIAL O fORNECIMENI'O DE LANCHES

ADEQUADOS PARA ATENDER AOS PÀRTICIPANTES. GÂRÁNTINDO

CONFORTO E CONDIÇÔES ÂPROPRIADAS PÂ RA O PLENO

À PROV LI T{MI,I\TO DOS LVfNTOS \CONTR{TAÇÀO DE E,VPRLS.\

ESPECIÀLIZADÀ PÀRA O FORNECIMENTO DE LÀNCHES TIPO COTFEE

BRE \KS ETIPO SF IAZ NICEs\,IiRIA PARÂ \SSEGUR{R, . Á I OGi5TICÂ

EFICIENTE E PADRONIZADA NO ATENDIIúENTO ÂOS EVÉJNTOS DI]

DITERENTES PORTES E LOCALIZAÇÔES;'ÂQUALIDADE E SIJGUR{NÇA

ALIMFNIAR, DF {LORDO COM {\ \ORVÀ5 VICFN TES DF VIGII i\CIq
sÀNtT\RrÁ:. A O MIZÁçÁO DE RTCUR\O\ PÚBl.lCoS. I M.\ VFI ()r F {
fl .RCUIR|/ \çÀO DO sFRVIÇO PLRVT I L l',M.t 15 tO-Bt\t í tO MÀtS

ADEQUADO E ELIMINAA NECESSIDADE DE DESI-OCI\MENTO DE

SERVIDORES PARA TAL IIM. POR IIM, RESSÀLTA-SE QUE;\ OI[RlA DE

CLIIúLN]AÇ \O ADEQUADÀ CON] RIBUI DIRI I'AM[YI F PÀ RA O i \IIO DOs

EVLNTOS LDUCACIONAIS, 5ENDO UM IÀIOR ESTRÀTiIJILO I'ARA

AI-CANçAR OS RESULTADOS DESÊ]ADOS, PRINCIPALMENTE NO QI'E SE

REFERE À MELIIORIA DA APRENDIZACEM DOS ALUNOS.

Razâo Social do Forne(edor

DIR{MITA RESPLANDES DA SII.VA

Datà:

Modalidad€:

SRPI

IdentiÍi.açào:

Homologação:

Qüântidade:

Unidad€:

UT:

27tO212025 M:@

Pregão - Eletónico

SIM

012374030001 I r-l-00m13/2025

1t5

N/À

27lO2nO25 N:Oo

hnps://www.goxbr/pncp/pcbr

s40

TO

ç.

(

Descriçãor SUCO NmURAL DE CAJA, JARRÂ DE 2 LITROS - SUCO NÀIURÀL DE Ci\JA

JARRÂ DE 2 LITROS

CNPJ

r2.286.6241000r-04
*VENCEDORT

valor da Pmposta Final

RS 21.78

Item 6: Bolos sabores diversos

Preço Esti ado: ltli' Preço Esli,llado Calcrlado: li$

QuânÍdadt

ls0 QuilogÍirmas

Des(rição

Bolos saboros divcrsos

Pr€ço (Compras Govenamentais) l: Mediana das Pmpostâs FiÍais

Inc.l Ârr.5'da IN 65 d.07 d. Julho d! 202r (L.i D'ra.l33)

Obs€rva(ão

RS 56,25

Hffifr
Relaúí'o geÉdo m dia 09/02026 09:06:10 (lP: 2604:2424:8100:2cdr25A6:0t!49:bc6b:1935)
codigo vblirração: w<rgNgEHvdstejcaoTJxqMoox4mQd3%2bRLsQUp9L6gJ loBoíMr962bzd9%3d%3d
!IF_!!4!!!e!s9§lso'ec6.com.bícetof.adoaúentcdade?(ol6=\ ldeNsEHvdsíetg49!Àeu!9I3s9!3:É3§48!99cp-9!94.LagS!UEé@43
q t2123

,-ba'

Médiâ dos Prcços Obúdos: It$ 57,55



Órgâo: MUNICIPIO DE WITMARSUM / 905 - Unidade única

Objeto: REG]STRO DE PREÇOS PARA TUTURA E EVENTUAI AQUISIÇÀo DE

GÊNERoS ALIMENTiCIoS , ITENS DE PADARIÀ- PÂRA CONSUMo NoS
DIVERSOS EVENTOS REALIZADOS PELÀ PRE}'EITURÁ MT]NICIPAI, DE

WITMÀRSUM E SUAS SgCRETARIÀ5 VINCULADAS,

D€§cíCão: BOLOS RECHEADOS DIVERSOS . BOLOS RECHEADOS DIVERSOS

Data:

Modâlidad€:

SRP:

ldêntificação:

Lote/Item:

Homologaçâo:

Quantidad€:

unidâde:

UF:

04/11/2025 08:3r

Pregão - Eletrônico

SIM

831 024420001 76-1,000 r 84/2025

1/l5

N/A

04/11/2025 00i00

h(rp§://www- gov.b./pncp/pr-br

500

KC

SC

Preço (Compras Govemamentais) 2: Medianâ dôs Pmposaas Finais

In..I Art. s' dâ IN 65 de 07 de Julho de 202r (L.i r" 14.133)

Órgâo: MUNlCtplO DEWITMARSUM / 03001- Adminhtração, e Finanças

CNPJ

37.094.445/0001"30
*VENCEDOR*

Razão Sociâl do Forn€c€dor

ANDRTSSA SIMONT 10845300903

CNPJ

37.094.485/0001-30
*VENCEDOR+

Razâo Social do Fornecedor

ANDRESSA SIMONT 1084s300903

Data:

Modalidade:

SRP:

IdentiÍicaçâo:

Lote/Item:

Homologação:

Quântidade:

Unidade:

UF:

04/1r/2025 08:30

Pregão - Eletrônico

SIM

83102442000176-1-0001832025

1/15

N/A

0ír1/2025 00:00

https://wwv. gov.b/pncp/pr-br

500

KG (KG)

SC

valor da Pisposta Final

R$ 56,25

Vãlor da Prcpostâ Final

R$ s6,2s

R$ 56,25

RS 60,16

r\-5 so \l
?Êoc

ea iC\:l

ObJeIo: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTU-.\T AQUISIÇÀO DE

GÉNERos ALrMENTicros, rrENS DE p DARTA - PARA coNstlMo Nos
DIVERSOS EVENTOS RI]ALIZADOS PELÀ PRET'EITURÁ MUNICIPAI- DE

WITMARSUM E SUAS SECRETARIAS VINCULADAS,

De§cTição: BOLOS RECHEADOS DI\.ERSOS . BOLOS RECHEADOS DIVERSOS

Prêço (Compras Covernamênrais) 3: Mediana dâs Prcposras Finais

I.c.l Aí.5'dâ IN 65 de 07 de Jülhode 2021(Lei n'ra.l33)

órgão: MUNICIPIO DE CÁMBIRA / I - PREIEITURA. MUNICIPÂl DE CAMBIRA - PR

ObJCIO: REL I5'1 RO DF PRÍ çOS PA KA PO5\iVT I AQUIT IçAO DI IRODU IO\ DI'

PADARIA (COFFE BREAK), AIIM DE ATENDER OS EVENTOS E

PROCRAMÀÇÔES DESTA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBIRÀ.PR

Des.rição: Bolos (cenoura.om cob€rt râ dÊ.ho{olate, fubá.om goiabada, (ho(olate com

cobertura dê .ho.olat€,limão com cobertura). - Bolos (ceooura com cobenura de

chocolate, fuhá com goiabada, chocolãle.om cobeÍura de chocolate, limão com

cobeíuÍâ).

Datã:

Modalidad€:

SRP:

Identificação:

Lote/Item:

Homologação:

Quantidade:

Unidade:

UF:

2,V09/2025 08:00

Pregào - Elerlônico

SIM

7 57 7 t287 000 t52- t-ú)OO7 7 I 2025

1/2

N/A

24/B/2O25 OO:0O

hups://www. gov.br/pncp/pt-br

30

Quilos

PR

trffi
RélaróÍ o gerâdo no dia 09/02]2026 A9:06:\A (lP: 2AOA:2424ra100 2cd:25a6:ab49rbc6b:19a5)
codlgo Vãlidaçáo VwdgN9EHvdslelcÁoTJxgMoDX4mQd3%2bRL5QUp9L6qJ1oBoíMy%zbzdgvo3dPh3d
!1!p2!444!ê!!9!9precôs.cóm.brceni,l.adóaurem c dàde?roken=wdeNsEHvdslejçÂ9zls-u9!À4!t9€a3g!8!§9.vp-1!is:4q89!!v%252bzdq%2s3d%2s3

,1



CNPJ

55.058.353/0001-34
*VENCEDOR+

Raáo Social do Forne(edor

GS Pi\DARIAS LIDA

Descriçâo

Sanduiche nàtuÍâ1

CNPJ

87.869. r94/0001-44
+VENCEDOR*

RaLào Social do Fomecêdor

COMDRCLAL DE ÁLIMENTOS PELISSARI LTDA

Pr€ço (Compras covemam.ntais) 1: Mediana das Pmposras Finàis
Inc.I Arl.5'da IN 6s de 07 de Julho d.202r (Lêi n' 14.133)

ÓTgào: MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE DOS CÂMPOS / 85I(]O. MUNICIPIO DE

MONTE AI,ECRF, DOS CAMPOS

Objeto: Abenüra de liciÉção para conÍaração de empÍÊsâ para o fornecimenro e enrega de

lànches promos paía consumo, destinâdos à disrribuição duíante Íeuniôes, €venlos,

encontros, capactaçôes e demais atividades organizadas pelas diver§as secrclarias e

depaÍamenlos da Administraçào Municipalde Monle Alegre dos Campos/Rs.

Descriçâo: Sandui.hê natnral - frango desffado (om pâo fâtiado, romate € alfac€ - Sanduiche

natural - frango destiado com pão fâtiado, tomare€ alfâce

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificaçâo:

Lore/ltem:

Homologação:

Qüântidade:

Unidade:

UFI

13rl/2025 08:30

Pregào - Eletlônico

SIM

01615314000161-1-000184/2025

yt3

N/A

17 t1U2O25 ú:OO

https:/ vww.gov.br/pncp/pr-br

3.050

Unidade

RS

Vãlor da Pmposta Final

R$ s,00

Valor da Prcpostà final

RS 60,16

obsenação

R$ s,00

R$ 294PÍ€ço (ComFas Govemanentais) 2: Mediana das Pmpostas Finais

Inc. i An. 5' da lN 6s d€ 07 d. Julho d€ 2021(Lei n' t4.133)

Órgão: MUNICIPIO DE BmAINA DE MINÀS / 2s97 - P.efeitura Municipal de Bocaina de

Mtnas

Obiêto: lPonal de Compras Públicasl - RECISTRO DE PREÇO visando futurâ e eventual

conrraraçâo d€ empresa para toÍnecimento de gênêros âlimenlícios vàriados parã a

realizaçào de coffee breaks durante reuniões, paleslras e €ventos promovidos p€las

secreÉrias municipais, conforme condições, quanridades e exigências estábele€jdas nesre

Ediiâl e seus anexos.

Des.rição: Sanduíche Íatural fÍEsco, composto por pão iot€gral, (ame de írango d€sfiado,

cenoura crua ralada, tomâte fatiado, folhasd€ alfa.e € molho Úpo maion€se.

Embalado indiüdualmenle, .om p€so âpmximâdo de 100 gramas. - Sanduíche

natural fresco, composto por pão integral, came de Írango desfiado, cenouÉ cruâ ralada,

tomate fartado, folhas de alface e molho tipo maionese. Embalado individualmente, coÍr
p€so aproximado de 100 gíamãs.

CNPJ Raáo So.ial do Forn€.edor

28.283.054/0001-20 2a.283_054 TEREZA MONICA DE SOUZÀ
*VENCEDOR*

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lotê,,It€m:

Homologaçáo:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

07l11/2025 09:00

Pregào - El€trônico

NÃO

18194076000r 60-1-000084/2025

1/16

N/A

07 /tr/202s O0.O0

http§://wlÀ1^r. gov.br/pncp/pl-br

500

Unidade

MG

Yalor da Pmposta Final

Rs 7,94

Item T: Sanduiche natural

Preso Estimâdo: lt$:r,99 (un) Per.ennml: Pre(o Estimâdo Calculado: R$ 5,99 Média dos Pr€ços Obtidos: R$ 5,99

trffiffi

Rêlatóno geÍãdo no dra 09/022026 09:06:|0 llP: 2A04:2424 4100:2cd:25a6:Ab49.bc6b 19a5)
codigô vâlidâçáo: !l{dgN9EHVdslêJcaoTJxgMoox4mQd3%2bR L5QUp9L6gJlDBOf My%2h2dgoÂ3dt 3d
!!p/{l!É9!!9!Eorecos-côm.bíceírÍlcadoauremic dade?roken=u4d9N9EHVdslejcaoTJxqMôpx4mod3%252bR LsouogL6oJloBoliÀrv3t2s2bzdq%2s3do/r2s3_ 14123

l')ÉL9

Quantidade

1.ü10 Unidades



Pre,o (Conpras Govemamenaais) 3: Mediana das pmpostas Finais
In(.I Arl. s"dã IN 65 de 07d€ Jtrlhode 2021(Lei n" 14.133)

órgào: MUNICIPIO DE TURIICU / 0000 - EXECUTM MUNTCTPAL

Objeto: Pêlâ despesa empenhada referenl€ a fomecimen1o de lanches pâra as criàncas da

Escolinhâ d€ Fursal no dia 01 lt or.ado pela SMDStt

Descrição: SANDUICm NATURAL - SANDUICHÉ NAIURAL

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/Item:

Homologaçâol

Quantidade:

Unidade:

UF:

06/1V202516110

Disp€nsa

NÀO

01613067000r64-r-001772/2025

ltl
N/A

06/11/2025 00:00

htrps://www. gov.br/pncp/pr-br

42

UNIDADE

RS

RS 6,00

valor da Pr0posta Final

R$ 6,00

RS 5,00

RS 5,79

Preço (Compras Govemamêntais) 4: M€diana dâs PmpostasFinâis

In..I An. s"dâ ÍN 65d€ 07d.Julho dê 2021(Lei n" 14.133)

órgão: MUNICIPIO DE MASSARANDUBÂ / 06002 - Gerência dêAdminisrrâ

do Münicípio de Massaranduba -SC

Objero: ÁQ(r\rÇ1r)DI ui.\l]Ros \t tMl\ r tO\ p\R \ lvt \'lOsD\
ADMINISTRAÇÀO PÚBI-ICA DE MASSARANI]U8A, ESTADO DE SÀNTA

CATARINA

Des.TiçãoI SANDUíCHE NAIURAL (PRESUNTo, QUEIJo, ALFACE, MAIoNESE), 2OOG .
SANDUiCHE NATI]RAL (PRESUNTO, QUEIJO, ALTACE, MAIONESE), 2MG

CNPJ

08.792.884/0001-76

*VENCEDOR*

Razão Social do Forne.edor

EURIPES GONCALVES DOS SANTOS

CNPJ

.4.4u.731,tm01,-74

+VENCEDOR*

Razão Social do Fomecêdor

MIú PADARIA E CONFEITARIA LTDA

Descíção

Mini hambúrguer

Data:

Modalidade:

SRP:

rdentifi(açào:

Lote/ltem:

Honologaçào:

Fon(e:

Quantidade:

Unidade:

UF:

0311/2025 08:59

Pregão - Eiel6nico

SIM

83r02483000162-l-00014V2025

1/60

04t1/2025 0O:00

htrps:/^À\r"w. gov.búncp/pr-br

2.000

UNID (UNID)

sc

valor da Pirposta Fiíal

RS 5,00

Í ''

ObservaçãoQuaíddade

1.000 Unidades

Preço (Compras Cov€rnam€nrais) 1: Mediana dâs Propostas Finâis

Inc.IAn. s'dà IN 65 dê 07 de Julho de 2021(Lei n'r.r.l33)

ltem B: Mini hambúrguer

Média dos Preços Obtidos: R$ 5,7:lPrcço Esdmâdo: R$ s,73 (uD)

t5 t23

\

PerÍentual: - Pltço Estimado Cal(ulado: R§ 5,7:l

'Bffii "r".,. n-.ro rc d,d oo,o2l202b os:06'ro rrp.. ao4:2414'Broo./(d:. )ao aD.e ocbb rqa5)
6BffiE co<l qo vi'0"çáo vwdgNgEHvdslelcaoTJxóMoox4mQd3%2bRLsQUpgL6qJlDSOÍ My%ibzdq%3d%3d

ffi fl!À!44!eIE@core.G.cm 
brcátuicadúúenr c daàe?roken=wdeNeEÉvdsieiçAi!4q!4óQÀ3!tQd3%252bRlso!p9!§o:Llqp!gv%2s2bzdo%253d%2s3



CNPJ:

órgâo:

objeto

Descriçâo:

Prêço (Oütros Entes Públicos) r: Medianà das PropostasFinâis

In..IIArL s' dâ IN 65 de 07 dr Julho de 2021 (Lêi n' la.r33)

Óryão: PM DE cAPÃo DoclfÓ

ObJetO: AQUISICAO DE CENEROS ALIMENT]CIOS

D€§cTição: MINI TIAMBURGTJER - MINI HAMBURCUER

83.102.319/0001-55

MUNICIPIO DE I-UIZ ALVES / OSOO1 . SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÀO

S€leção de Proposlàs, visando Regiíro de PreÇos para contrataçâo de empress

especializada para o foÍnecimento de àlimentos que visa arender às necessidades

decoÍrenles das capa.itações, reuniôes e âções institucionais promovidâs pela Prefeitura

Municipal, seus fundos e respecrivâs secíerarias.

MINI IIÂMBURGUER (COM PÃO DE IIAMBURGUER, SALADÀ PRESUNTO

E QT,EIJO). MINI HAMBTIRGUER (COM PÂO DE HAMBT]RGUER, SALADA,
PRESUNTO E QUEIJO)

Data:

Modàlidade:

SRP:

Identifica(âo:

Lote/Item:

Honologação:

Quantidade:

Unidade:

UF:

t1to7 /2025 oa§o

Píegão - Elerônico

SIM

83102319000155-1-000071/2025

1t26

1407/2025 00:00

https://www. goÍbr/pncp/pcbr

3.150

UNIDADE (UN)

SC

valor da Pruposta Final

P-$ 5,79

CI\PJ

46.533.694/000r-23
*VENCEDOR*

Raáo Social do Fomecedor

FRAUZEN INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ÉL5
ol,"

9o
\(;

Data: 0b/10/2025110r00

Modalidade: Pregão 1.ei 14.133 EIetrônico

SRP:

Identificação:

Lote^t€m:

Homologação:

SIM

88027-50-2025-PCE

1]137

Link Ata

08/10/2025 00:00

https://ponal.tc€.rs- gov.br/aplicprod./f ?

P=S50O:3:::NO:::

5.000

UN

RS

valor da Pmposta Final

R$ 6,40

R$ 6,40

RS 5,00

Quantidade:

Unidàde:

UF:

CNPJ

19.380.564/0001-25
*VENCEDOR*

Râ7âô sô.iâl íiô Fôme.êdôr

GUERRÀ& MINUZZI LTDA

Preço (Outms Enl.s Públicos) 2: M€diana das Pmpostas Finais

Inc.lI Ân.5'da IN 65 de 07 de Julhode 2021(Lei n'14.133)

CNPJ: 01.165.72910001-80

Órgâo: PÍÉfeÍu.a Municipàl dÊ.latãí

Obj€to: O objero da presente 1icÍaçàoé a €scolha da proposra mais vantajosa para visdndo à

aquisiçâo de gêneros alimentícios pronlos para consumo, destinados ao àt€ndime to das

Íecessidades relacionãdas à r€alização de eventos irstituclonais do PROCON...

Descriçào: Mini-hambúrguer mini sanduiches com pão tipo bíoche oü similar, hambúrguer

de came boüna gÍElhada, queijo € condimentos. Peso minimo por unidadê: ílg -

Mini-hâmbú.güeÊ minisândüíches com pão tipo brioche on similar, hambúrguerde

came bovina g.elhada, queijo e condimeítos. Pcso mí imo po. u nidade: sOg

Data:

Modalidadê:

SRP:

IdentiÍicação:

LoteÂtem:

Quantidade:

Unidad€:

uE:

t7lO7/202510.19

Pregâo

NÃO

406018

1,17

!i!LA!ê
www.ponaldecompra$ublicas.com.bÍ

aoo

UN

GO

§ffiffi
Relatóíio qerâdô m dia 09/0212026 09:06:10 llP: 2A04:2424:310O:2cdr25a6:4b49:bc6b:1945)
código vâlidâçáô: vwdsNsEHvdstqcaoTJxgNroox4mQd3%2bR LsQup9l6qú loBo,iMy%2bzdg%3d%3d
:!p-l!4s4!ê!!El9p@.!-49i!-rs.u!9j3[!9S]}/:l.!E-l9!oilgs]QE9-lúÉ!2§2sds52:434
g



Item 9: RefrigeraDte de 2litros sabores variados

Prêço Estimado: R$ l:j.00 (uD) Preço li.stmado Calrulado: lt$ I:t,0()

CNPJ

38.34t1.805/0001,01
+VENCET'OR*

Ràáo Social do Fornec€dor

IRIÚAOS SOT]ZA BORGFS ITDA

Quantidade

200 Unidades

De§túção

Refrigerãnle de 2 liros saboÍes variados

CNPJ

05.682.4s0/0001-25
*\,.ENCEDOR*

Razão Social do Fome(edor

BAR E LANCHERIA DO GORDO LTDA

Preco (Comprâs cov€mamorâis) 1: Medianã das pÍoposras Finais
In..I Ad.5! da IN 65 de 07 d. Julhode202l (Lei o" r4.r33)

Órgâo: MUNICIPIO DE VISTAALEGRE DO PR"{TA / 121- Município deVistâAlegre do

Prata

ObJêtoI MATERIAL DE CONSUMO

D€sCTição: REFRICERANTE, DE SABORES DIVtrRSOS, DE 2 LITROS . REFRIGERANTE,

DE SABORES DIVERSOS, DE 2 LITROS

Data:

Modâlidade:

SRP:

Identifi.ação:

Lot€/It€m:

Homologação:

Quântidâde:

Unidade:

UF:

18/ll/2025 11:17

Dispensa

NÃo

91566877000108-1-00r398/2025

t12

N/A

r8/11/2025 00:00

htes://www.8ov.br/pncp/pt-bí

10

UN

RS

Valor da Pmpoía Final

R.$ 14,00

FLSr
Valor da Pmposta Final

RJ 5,OO

PROCÉSSO

Observação

RS 14,00

R9 12,90Preço (Compras covêmamentais) 2: Mediana das Pmpostas Finâis
Inc.I Art.5'datN 65 d. 07 de Julho d€ 202r G.i ó' 14.133)

Órgâo: MUNICIPIO DE BRODOWSKI / 2 - PREFEITURA MUNICIPAT DE BRODOWSKI

Objeto: FORNECIMENTO DE 1.000 (HUM MIL) SALGADINHOS E 08 (OITO)

REFRIGERANTES. DESTINADOAOS MOMENTOS DE ENCF,RRAMF,NTO DF

CICLOS NOS CRUPOS DE CONVIVÊNCIA DO CR{S, Qt]E SERÁ 5OO

(QUINHENTOS) SALGADINHOS E 04 (QUATRO) REIRIGERANTES PARA O DIA
26/U2025 ti s00 (QUTNHENTOS) SALGADTNHOS E 04 (QUATRO

REERICERANTES PAR{ O DIA 10/1212025,

DeScTição: REFRIGERANTE 2 LITROS - REFRIGERANTE 2 LITROS

Datâ:

Modãlidâde:

SRP:

Identificâçâo:

Lote,,IrÊm:

Homologação:

Fonte:

Quantidâde:

Unidade:

UF:

17lll/2025 00:00

Dispensa

NÃo

45301652000102-r-001120/202s

1,12

N/A

1711u2025 O0:W

hrlps://wvrw. gov.br/pncp/pl-bÍ

I
UN]DADE

SP

Valor dâ Pmpôsta Fiíal

R$ r2,90

CNPJ

18.798.187/0001-86
*VENCEDOR*

Razão Social do Fom€.edor

ANDRE EDUARDO POPOLIN LTD-A

Preço (Compras Governamentâis) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc.I Ar(.5. da IN 65dé 07 dê Jutho de 202r (Lei n" t4.r33)

Hffiffi

Rêlalóiô geÍado no dia 09/02/2026 a9:o6:to (tP: 2ao4:2424r310c2cd:2586:3b49:bc6b:1935)
codlqo valrdaçáo: wdgN9EHvdsÍqcaoTJxgMôDx4mQd3%2bRLsQUp9L6gJl OBOn MrÁzbzdgo/o3dtuU
!gP40sa&g!!9!Eo.ecc.com.bí/ceíifcadoauem cidade?roken=Vwd9NgEHvdsrejcaoT.lxolvopx4moÔ3%252bRL5o!p!!9qllqEg!!v.6252b?dq%2s3d%253 

. _

! tt tzt

R$ 12,18

raÀ

MÊdia dosl,reços Obtidos: It.$ l:l.t)i)



Órgão: MUNICIPIO DE LAGOA REAL / 1010 - GÀBINETE DO PREFEIIa

ObJ€to: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA TORNECER

REIEIÇÔES PRONTAS. COMOALMOÇO, JANTAR, MARMITEX, BEBIDAS E

5LJLOS.LOMÔíJBJLIIVODf All \Dl-R l5 \LL[551DÀDE5 DASVARIAs
SECRETARIAS DO MUNICiPIO DE LÀGOA REAL BÀ

D€ScTição: REFRICERANTE - 02 LITROS (EMBALAGEM: PET) - SABORES SORTIDOS,

d€ve es.ar dentm do prazo de validade, em condições sãnitárias adeqüadas, pmnto

para mnsumo, com sabo! aor e eferuescência caracteísticos. servido

indiüdualmente, conform€ nÊ.essidâd€ d - REFRIGERANTE-02 LITROS

(EMBALAGEM: PET)-SABORES SORTIDOS, deve eÍardeniro do prazo de

validade, em.ondiçõ€s sanÍáaas âdeqnadas, pronto para consumo, comsabo( coro

efen€scência característicos. seNido individuâlmente, conforme ne- cessidade do

contratante

CNPJ Raáo Social do Fornecedor

60_027.777 tü)0t-7 7 60.027.777 CAIQUE SILVA BEZERRÀ
*VENCEDOR*

Data:

Modalidad€:

SRP:

IdentiÍicaçâo:

Lore/It€m:

Homologação:

Quantidade:

Unidadê:

UF:

r4111/202s 10:27

lnexigibilidade

NÀO

16416117000190.1-000153/2025

r/5

N/A

14111/2025 00:00

hrrps://www.gov-br/pncp/pr-br

500

UNIDADE

BA

valor dà Pr0postâ Final

R-$ 12,18

çL9 e93
()

oÊo-

observação

Pre(o (outms Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

In..lI Arr. s'da lN 65 d.07 dê Julhô de 202r (Lein' 14.133)

R$ 12,90

R$ 77,58

Objeto

RETRICERANTES PAR{ O DIA 1O/1212025,

Descrição: REFRIGERÂNTE 2 LIIROS - RL|RIGERANTE 2 LITROS

CNPJ

18.798.187/0001,86
*VENCEDOR*

Râzào so.iâl do Fornêcedor

ANDRE EDT,ARDO POPOLIN LTDA

Descrição

Tona

óTgãO: PREFEITURA DO MUMCÍPIO DE INTERESSE TIJRÍSTICO DE KI

EORNECTMENTO DE 1.000 (HUM MrL) S^LGÂDTNHOS E 08 (OrTO)

REFRIGERANTES. DESTINADOAOS MOMÊN'IOS DE ENCIRRAMENTO DE

LILI O\ NOS L RUPO\ DL, 
'ONVIViN'I,\ 

DO CRCS, QUF \ER \ qOO

(QUINHENTOS) SALGADINHOS E 04 (QUÂTRO) REFRIGERANTIiS PARAO DIA

26/i112025I] 5OO (QUINIIENTOS) SALCADINHOS E 04 (QUATRO

Data:

Modalidade:

SRP:

IdÊntificação:

Lo@rIt€m:

Homologação:

Quântidâde:

Unidade:

UF:

17llt12025 N,00

DISPENSA

NÀO

00116725

1t2

77llt/2025 OO:00

143.0.0.r16:S7s7lTransparenci,

I
UNID

SP

valor da Pmpostâ Final

R$ 12.90

Quantidade

100 Quilogramas

Pr€ço (Compras Govemamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc.l Aí.5'dâ IN 65 dc 07 d€ Julho dê 202i (L.i n'r4.r33)

Relâtóí o qeÍado no dia 09/0212026 a9:o6 \a I P: 2aa4:2424 a100 2cd:25a6:4b49 bc6b:19a5)
cód 90 valdâçãor vwdgN9EHVdslelcao TJrqMoox4mQd3%2bRL5QUpgL69J IOBOf Mr962hzdao/o3da/r3d

Item 10: Toüa

Média dos Pr€ços obtidos: lt$8l,lx

ilffiffi 'CÁo/JrôMrD^ámodroo. 
2oR ro DqL6oJrDBOIMv,9.-\tlLda9i25Jdanz' 1

!

Pr€ço Estinrado: ltlt lJl,tjl Gr) t erc€ntual: - Preço Estimâdo caltulado: li$ til,ul



óTgão: MUNICIPIO DE ITAMARA"JU / 2857 . MUNICIPIO DE ITAMARÀJU . BÀ

Objeto: ILICITANETI , Aqrisição de CênerosAtimenttuios, visando areodeÍ rodas as SecÍetarias

Municipais de hâmáraju/Bahiã, pâra oexercÍcio de 2026.

De§.Tiçâo: TORTASALCADA: SABoR DE FRANGo, FEITo coM PÀo DE EoRMA,
COBERTURA DE PURÊ DE BATAIA E PATAIA PALHA.. TORTA SÀLGADA:
SABOR DE FRANGO, IJÊITO COM PÀO DE FORMA. COBERTURA DE PI]RÊ DF

B-,\TATA E PATATA PALHA,

Data:

Modalidad€:

SRP:

Identificação:

Lote,{tem:

Homologação:

Quantidade:

Unidade:

UF:

17t1212025 08:30

Prcgào - Eleróni(o

NÀo

r3761697000165-1-000240/2025

u6436274

N/A

20l01202600:00

htrps://!'r$^,- gov.br/pncp/pt-br

60

KG

BA

Preço (Coupras Govemamenrais) 2: M.diâna das Proposràs Finâis
In..I Art.5"da IN 6s dê 07dr Julho de 202r (Lêií" 14.133)

Órgào: ML,NICIPIO DE MARCELÀNDIA / 1 - Prefejtura Municipal de

Obieto: Regisúo de Preços parã futura aqüisição de pà€s, salgados, mías e bolos, pam arÊlder âs

necessidades das SecÍeÉriâs Municipais de MaÍcÊlándia/MT.

Descrição: TORTA SALGADA - RECHEADA DE DIVERSOS SABORES - TORTA SALGADA
. RICHEADA DE DIVERSOS SABORES

CNPJ

19.554.902/0001-06

*VENCEDOR*

Ràáo Social do Fornêcedor

RONAI PANIEICADC'RA LIDA

CNPJ

04.167_001/0001-86

*VENCEDOR*

Razão Sociâl do Foroecedor

PADARIA Tt]CHE LTDA

Data:

Modàlidade:

SRP:

tdentifi€ação:

Homologação:

Quantidade:

Unidade:

UF:

07l10/2025 09:0O

Pregão - Eletrônico

SIM

03238987000175-r-000119/2025

1/654S8

N/A

28/10/2025 OO:00

hups J/wvw. goxbÍ/pncp/pt-br

765

kg

MT

Vâlor da Pmposta Final

R$ 69,50

Valor da Pmposta Final

R$ 77,58

ÍL9 e99
PÊO"

ia

t;
R$ 69,50

R$ 100,00Prcço (Conpras Govê.namentais) 3: Mediana dasPÍspostas Finais

Inc I Ait. s"dà IN 65 de 07 de Julhode 2021 (Lei n' r4.ú3)

ÓTgão: MUNICIPIO DE NOVA ROMA / 10 . PODÊR [XECUTIVO DE NOVÂ ROMA

Objpto: Aberturâ de pÍocesso licitalório pala Registro de Pre(os visando à âquisição parceladâ de

gêneros alimenticios

Descíção: Tortâ sàlgâda; massa de úgo, ovos, leite e f€rmento; r€.heio d€ frango desíiado,

milho v€rde, azeitona, .ebolâ, tomate e condimentos. - Tona salgada; massa de rrigo,

ovos,leirce fermento; recheio d€ frango desfiado, milho verde, azeitona. cebola, rcmal€

e condimenros.

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação;

Lot€r'Ircm:

Homologação:

Quantidade:

Unidade:

UF:

29/09/202S 08i30

PÍegão - Eletrônico

SIM

01067925000112-r-000059/2025

1/146

N/A

29/09/202s 00:00

https://!1e. go{br/pncp/pGbr

30

KC

GO

RelâlóÍ o qerado no dia 09/022026 a9:o6tla (lP: 2aa4:2424r4100r2cd:2546:ab49:bc6b:1935)
codrgo vâldaçáo: vwdgN9EHvdsleicÁo7Jx9MoDx4mQd3%2bRL5QUp9L6gJ lDBOtiMy%2b2dg%3d%3d

ffiffi Ilp/y44q4e!§!§!Sprecc.com.bí/cenilicadúutenllcidadenoken=WdgNsEr-lvdsÍêicAoTJxor/ooX4ôOd30 252bFL50lro9L6oJloBoliM,v%2s2bzdo%2sld%2s3--.--.- 19/23



CNPJ

45.046.449/fl)01-29
*VENCÊDOR+

RÂ"ão Social do Fornec.dor

ANA PAULA PÀ5SOS MENDES 0590664I ]57

valor da Pmposta Fi,lal

Rs 100,00

Preço (Outros Enlrs Públicos) l: Mêdiana das Proposras Finais

Iúr.ll Art s'di lN 65dr 07 d. Julho d.2021 (L.i n'14.133)

Ór8âo: Câmarà Municipal d€ Foz do Jordão

R$ 80,rs

R$ 20,00

^€59c'
PÊO

Objetor Contra(âçào de empresa erpecializada no tomecimento de coílee b

pâra evÊítos iníitüclonais, semináÍios, reuniõ€s, pâlestÍâs, c ísos r
Modalidade;

SRP:

ldentiticação:

Lotentem:

Qu.ntidade:

UF:

Processo dispensa

NÀO

CMFJ-1202êProcesso dispensâ

714

N/A

20O.195. 136.83:2020/trarl§parencialici

20

PR

valor da Pmposta Final

R$80,I5

Dàla: 19/01/2026 0l)ro0

CNPJ

08.7G4.240/0001-89

*VENCEDOR'

Râzâo Social do Fomecedor

ASSOCIAÇÂO DE HORTIFRTJTIGRANJEIROS DE FOZ DO JORDÂO

Quantidade

l0íJ L nms

Descrição

Chocolatê quênr€ (gãrÍata de 1 1nm)

Razào Social do Fomecedor

HONORINA ANTI'NE5 FREITAS NETA CIRINO 05932596538

corÍela(os, que pode.ão vir a ser Í€alizados pela Cámera municipald€ Foz do Jordão

conforme condiçôes, quântidadej e exigências estabelecidas d{r ltrmode Referêncià.

(cNAE 5620-1/02)

D6criçâo: TORTA SALGADASABORES VARIADOS - TORTA SAI-CADA SABORES

VARIADOS

CNPJ

r6.824.60r/000r-59
4VENCEDORT

36. 1 21 .24 t /00,0 t -35

50.686.756/000 l -04

62.870.14V0001-12

LEANDRO SÂTITOS ALMEIDA

DATITEMSIA COSTA DOs SANTOS

KALLINY SANTOS AORGES ME

Pr€ço (Compras Govêmamentais) l: Mediana das PÍopostas Finais

Ií..I ArL 5'da lN 6s d.07 de Julho d.2021 (L.i n' 14.133)

Órgão: MUNICIPIO DE JORDANIÀ / 020300 ' SECRET RIA MUNICIPAL DE

ÁDMINISTRÀÇÀO E

objêro: coN rR{^çlo DE PRESTÀDORLS Dt SF RV|ÇO PI SSr )l Fi5rc À UOt

JURiDICA P,q.Rq. FORNECIMENTO DE I,ANCHES E SÀLCÂDOS PARÀÂIENDER

ÂS NICISstDADFS DÀS SFCRfTARIAS DO MI NICiPIO DEJORDÀNIA,MG,

Des.rição: CHOCOLATE QUENTE lL - CIIOCOLATE QIIENTE 11,

Datâ:

Modâlidadê:

SRPi

Identificação:

Lote/Item:

Homologação:

Quanddade:

Unidad€:

UF:

1O09,2025 08:00

CÍEdenciamenro

NÀo

18349928000141-r-0m140/2025

1128

N/A

1&09/2025 00:00

http6://'^,ww- gov.bron.p/pt-br

30

UNIDADE

MG

valor da PÍ0po6ta Final

RJ 20.00

R$ 20,00

R§ 20.00

R-$ 20.00

Relatóriogeradonodra09/02/202609:06:10(1Pr2304i2424:A1m:2.dr2546:ab49:b.6b:1945)
Códrgo Validação: VwdgNgEHVdsÍejcAoTJxgMoox4mQd3%2bRL5QUpgL6gJ l oBoiiMy%2bzd9%3d%3d

Item ll: Chocolate quenle (gaÍrafa de I litro)

Media dos PÍEços Obtidos: lt$ 2l

#ffi§ br/Cêí'l'.âdôAuiênrc'dàdê1ô^en:wdsr\9EhvdSlê ( AO 7 l\oMoDx4 mOó30 0252bR L50Uo9-oo l l DBOIiMvat2?b/da\2.1d%2r I

Preço Estinado: lt$ I l.5r)(u ) PeÍteÍtual - PrEço Esiimâdo Calculâdo: ll$ : I .:í)



Pre§0 (Compras Gov?mamentais) 2: Mediana das Prcpostas Finais

Ift.I Aí. Í da IN 65 d. 07 d. Julho d.2021 (Iii n' 14.133)

CNPJr 10.331.797|UYJr-63

ÓTgâoI CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO DA ZONA DA

MATA DE MINAS GERÁIS . CISAB ZONA DA MATA / I0331797000I63. CISÁB

ZONÁ DÂ M,{TA

Obieto: Aquisição de lamh€s cofÍ€e break.

Descrição: CHOCOLATE QUEI'ITE - CHOCOLATE QUEIvIE

Data:

Modalidade:

SRP:

rdêntili(ação:

Lo(eítem:

Homologaçào:

Quantidôd€:

Unidâdê:

UF:

u/O7n02S $:ü)

Dispensã

NÃo

ro33r 797000163-r-000&132025

7/6

N/A

ut07 nOzS ú:U)

hrrps://www. govbr/pncp/pr-br

60

litro

MG

R5 20,00

R$ 25,00

RS 21.00

CNPJ

07.2t7 .666/ú[r-54
*VENCEDOR}

R,azão Social do Iomecedor

C I S DÀNT,.\S & CI,\ TI D.\

Preío (Compras Govemamentais) 3: Medianâ das Pmpostâs Finãis

In(. I An. Í da ÍN 65 d. 07 d. Jllho.h 2021 (L€i n' 14.133)

CNPJ: 36.348.720/0001-90

CNPJ

08.924.544/0001-51

*VENCEDOR*

Razão social do Fo.ne(edor

PADARIA E CONFEITÀRIA DÔCE SABOR LTDA

Ór8ão: CAMARA MUNICIPT\L DÊ MARILANDIA / 36348720000190-00l - CAMAR{
MUNICIPÀT MARILANDIA

Obieto: Co râtação de empresa parâ o fomecimenlo, de forma pârcelada, de gêneos de Padânâ,

pormeiode formalizaçãodeAtade Regislrode Preço6.

Descriçáo: CHOCOLATE QUENTE - CHOCOI,,\TE QUENTE

Dàrà:

Modalidad€:

SRP:

tdeÍtificàção:

Lot€/Item:

HomoloSação:

Quantidadê:

Unidade:

UF:

0t052025 09:00

Pregão - Pr€seÍcial

NÀo

3634a720{m019i} l -0000r0/202s

ll74

09/06/2025 00:00

htrps:/ {ww.gov.br/pncp/pr-br

20

LITRO

ES

Valor da Poposra Final

R§2sm

vâlor dà Propos.a Final

RÍ 20,00

go
,(-,

PrEço (Ouúos Eo!€s Públicos) r: M.diana das Propostas Finais

lnr.ll Aí. 5' da IN 65 & 07 d. Jülho d.2021(I-êi n'14133)

CNPJ: 00.434.708/0001-S0

Órgâor Câmarà Municipal de lnhambupê

Objelo: Conlralàçãode empresa êspetializaà no tomecimento d€ dffes e salgados, de ãcordo

com à necessidade da Câmara Municipal de Vereadores de lnhambrpe/Ba.

Des.rição: Cho.olate quêÍtê. (GârraÍa rL). - Chmolatê quenr€. (Gãnãlã 1L ).

Data:

Modâlidàde:

SRP:

Identificâçào:

Quanddade:

Unidade:

UF:

09/06/202511:15

Dispensa

NÃo

395678

1,121

Link Ata

www.po(aldp.omprãspublicas.com-bÍ

40

L

BA

ffi RelaróÍio !eÍado no dB 09/022026 09r06:10 (lP: 2804:2424:3100:2cdr2s36:3b49:bc6bi1985)
codigo valrdação: wd9N9EHv.lslejcaoTJxgMoox4mQd3%2bRLsQUp9L6gJ lOSOliMr'%zbzdq%3d%3d
ht6r;\Àw.baicods.s6.cm.bíc;nincâdúuEnricida.,e'roken=wvdsNsÉHvdsretç494su.!P!:@.Él:4§&8!!9.UpgÊs4.Qg9@É?52!lÉs3É?5.3!52!3 2l t23



CNPJ

l 1 989.1 60/0(nr-21
+VENCEDOR+

Razào Social do Fom€(.dor

11.989.160 LUCTANO SAi.{TOS

valor dô PrDposta Final

RÍ 21.00

Í\
(

§ffiff
Relaró.io gerâdo m dia 09022026 09106:10 (P 2304:2424:a100:2cd:2586:8b49:bc6b:!985)
codigo validaçào: vúdgNgEHvdsiqcaoTJxgMoox4mQd3962bRL5Qup9l6gJ losonMy9r2bzdg%3.FÁ3d
]l!p,/vrw.bffiodsÉG.cm.p,rce4lhcadoAL'".Úcld É4q2}-s!!p-13!9!ee2!2!E!!9!É!.9s!.!Q.99!!úU!2!zs&2§.34É251
g

.oí

22123



Extrato de fontes utilizadas nêste relatório

Fontes utilizadas nesta cotaçâo:

I - Compras BR

https://ror»prasbr.com.br/

2 - Compras.gov.br

r+'l,rr. gov.br/comprâYp(.br

3 - Licitar Digital

app2.licitardigital.(om.brhesquisa

4 - Porrâl d. Compras Publicas

wr|rd.portâldecompraspublicas.com.br

5 - Poíal Na(ional dÊ Contratâções Públicas

https://wv,w. gov.br/pncp/pt-br

- 
6 - Pr€feiturà Municipal de BÍodor'skrsP
143.0.0.116r 57s7lTranspaEnci,

L,( c

Dora: 05/01/2026 09: 14:s8

A(essar a fonte Àqui

Dota : 05/0 1 /2026 09 : 20 : 00

A€essar a foíre êqui

Dota: 05/0 1/2026, 0 : 34 : 52

Acessar a fonte Àlú

Dota: 0 5/O1n0 26 09: 1 I : I 9

Acessar a fonte Àqui

Doto: 05/0 1/2 026 lO : 49 : 07

Acessar a Íonte 4qú

Doto : 04/02,2026 I 1 : M: 0 2

Ac€ssar a Íonte Àlú

Da.o: 05/01/2026 10:34:32

Acessar â fonte êgú

.eoo

7 - Regime Próprio dÊ PrevidêÍrcia Sociâl de Foz do Jordão/PR

200.195.136.83:2020/transparEnciâ./liritacoes

8 -Tribunàl d€ Contâs do Estado do Rio Grânde do Sul

https://portal,tce,rs.gov.br/apli.proúÍ?p=50500:3: | :NO: : :

!§Effi 
"",r,"." 

o",*o rc o,d oq/oz2o26 os:06:1o (rp 280! 242. aloo 1Ld'25s6 ab.e bc6b lsa5)
&ll§EÊ coa,qo vá'0"çào. vwdgNsEHvdslqcaoTJxàMoDx4mQd3%2bRlsQUpsL6gJroaoíMfó2bzdg%&%3d

ffi :*@uecos.cm.o,c"rn"oooÀ,renr,c 
oa,r"ror".=ur"ogrJgc*vosteEâql]!qy@y49!J542!E l9!p3!§eJ.rgC9:!Ér2!2s!s525!5éi 23t23

AI§NÇÃO - o Barco d. Prtç6 ú uEà eohçfo t cno:Gicr qqqiu[de3os par@errrs de ncquisa dbposros êrn l2is vlgrtra§, Itrshi4õr§
Nilidaúva§, A(órdão$ ncgülãEtltui, Dcoirü e Poi&itas §ilo ãsrrí por í&irlr dlversr fomes governamentab, con4íimumns c sltcs
de dooínio arnplo, o sisrcme não é coiltidcrado umâ frntc e, sirr, üE Erci, para quc ar pcsqubõ sejarn ÊalirádE dê Íorma *gura, ágil e

efrc?,,"

Dato : 0S/0 1n026 09 : 1 I : l0
Acessar a fonte aqui



(â/Ázis
§,,l' À

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranh
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mâil: camaraâltoaleqre@smâil.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,N

cNPI - 02.232.044/000t -72

(

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO No 0002/2026

ASSUNTO: Contratação de empresa para prestação de serviços de coffee break para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

BASE LEGAL: Lei no 14.í33/2021 e Lei Municipal no 352 de 28 dezembro de 2023.

I- DO OBJETIVO

lnobstante a importância que esta contrataçáo tem para a produtividade
desta Câmara Legislativa, a preocupação com os melhores preços levou à
necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos
princípios da economicidade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração
Pública. Com base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados
no mercado foi realizado por meio de consulta junto a ferramenta de pesquisa de
preços (Banco de Preços) com o objeto pretendido.

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração no dia
05 de janeiro de 2026. A pârtir da pesquisa realizada Íoram obtidos os seguintes
preços:

ITEM DESCRTÇÃO UNIDADE QUANT VALOR UNIT VALOT TOTAL

0í SALGADOS TIPO COXINHA: FRITO CENTO 100 R$ 79,53 R$ 7.953,00

l,

ANALISE DE MERCADO

Esta análise, realizada pelo Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre
do Maranhão/MA, tem como objetivo fazer um exame acerca dos preços estimativos
na Contratação de empresa para prestaçáo de serviços de coffee break para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

II - DA SíNTESE PROCESSUAL
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâ

Alto Alegre do Maranhâo/MA
E-mail: camaraâltoâlesre@gmail.com

Rua São Lucas - Baino Santo Antonio, S,N
cNP J - 02.232.044 1000 I -72

03

SABOR: FRANGO, PESO MINIMO:
20 G, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: PRONTO PARA
CONSUMO - SALGADOS TIPO:
COXINHA, APRESENTAÇÃO: FRITO
SABOR: FRANGO, PESO MINIMO:
20 G, CARACTER|STICAS
ADICIONAIS: PRONTO PARA
CONSUMO

R$ 7 042,0002

SALGADOS TIPO PASTEL: FRITO
TAMANHO PEQUENO, APLICAÇÃO
ALIMENTAÇÂO, SABOR CARNE,
FORMATO SEMI-CIRCULO,
INGREDIENTES FARINHA DE
TRIGO, MARGARINA, ÓLEO E SAL,
PESO MíNIMO 20 G,
CARACTERíSTICAS ADICIONAIS
PRONTO PARA CONSUMO

CENTO 100 R$ 70,42

SALGADO TIPO MlNl KIBE: FRITO
TAMANHO PEQUENO, APLICAÇÃO
ALIMENTAÇÃO, SABOR CARNE,
FORMATO SEMI-CIRCULO,
INGREDIENTES FARINHA DE
TRIGO, MARGARINA, ÓLEO E SAL,
PESO MíNIMO 30 G,
CARACTERíSTICAS AOICIONAIS
PRONTO PARACONSUMO

CENTO 100 R$ 72,00 R$ 7.200,00

CENTO 100 R$ 69,64 R$ 6.964,0004

SALGADO TIPO MlNl PIZZA: MlNl
PIZZA, COM RECHEIO DE
PRESUNTO, MUSSARELA,
TOMATE, MILHO VERDE,
AZEITONA OREGANO PESO
Í\ilíNtMO 6OG

05

JARRA DE SUCO: Especificação:
JARRA DE SUCO DE FRUTAS
NATURAL, SABORES VARIADOSDE
NO MINIMO 2 LITROS POR
UNIDADE

JARRA í00 R$ 22,09 R$ 2.209,00

06 BOLOS: Tamanho grande com peso KG 150 R$ 57,55 R$ 8.632,50

Y

,ü
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Câmara Municipal de Alto Alegr€ do Maran
Alto Alegre do Maranhão,MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas Bairro Santo Antonio. SÀ{

oNPJ - 02232.O44/000t -'?2

Í.
Í

07

09

mínimo
sabores
cenoura

de 2,5 Kg
chocolate,

por unidade,
aipim ou

SANDUICHE NATURAL: FRANGO
DESFIADO COM PÃO FATIADO,
TOMATE E ALFACE - SANDUICHE
NATURAL - FRANGO DESFIADO
COM PÃO FATIADO, TOMATE E

ALFACE

UNIDADE 1.000 R$ 5,99 R$ s.990,00

08

MINI HAMBURGUER: MINI
SANDUÍCHES COM PÃO TIPO
BRIOCHE OU SIMILAR,
HAMBÚRGUER DE CARNE BOVINA
GRELHADA, QUEIJO E
CONDIMENTOS. PESO MíNIMO
POR UNIDADE: 50G.

UNIDADE 1.000 R$ 5,73 R$ s.730,00

REFRIGERANTES:
REFRIGERANTE - 02 LITROS
(EMBALAGEM: PET) - SABORES
SORTIDOS, DEVE ESTAR DENTRO
DO PRAZO DE VALIDADE, EM
CONDIÇÕES SANITÁR|AS
ADEQUADAS, PRONTO PARA
CONSUMO, COM SABOR, COR E
EFERVESCÊNClA
CARACTERÍSTICOS. SERVIDO
INDIVIDUALMENTE, CONFORME
NECESSIDADE DO
CONTRATANTE.

UNIDADE 200 R$ í3,00 RS 2.600,00

10

TORTA: TORTA SALGADA
PREPARADA COM MASSA LEVE E
MACIA, RECHEADA COM FRANGO
DESFIADO TEMPERADO, GRÃOS
E MILHO E SUCULENTOS
PEDAÇOS FRESCOS DE TOMATE
E MAIONEZE.

KG 100 R$ 81,81 R$ 8.í81,00

11
CHOCOLATE QUENTE:
cHocoLATE QUENTE. (GARRAFA
1L). COMPOSTO POR LErrE,

LITRO '100 R$ 21,s0 R$ 2.150,00

l-
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Marânhão
Alto Alegre do Maranhilo/MA

E-mâil: câmaraaltoâl ail.com Ív
Rua São Lucas Bairro Santo Antonio, S,N

cNPt - 02.232.044/000 t-72

l(*[,.^L],i^t 1'a- {y.v » au 1 lt;'rt1'rú
Katia Rêdina AlveVdo Nascimento

A partir dos valores encontrados, foi realizado o cálculo utilizando-se como
critério para tal, a MÉD|A AR|TMÉTICA entre os valores obtidos, determinando-se
dessa forma, o valor estimado da contratação, sendo o valor global de R$ 64.65í,50
(Sessenta e quatro mil seiscentos e cinquenta e um reais e cinquenta centavos).

Destarte, com base na análise demonstrada anteriormente, fixa-se como
estimativa para esta contrataçáo o valor total de R$ 64.651,50 (Sessenta e quatro mil
seiscentos e cinquenta e um reais e cinquenta centavos), que será utilizado como
critério de aceitabilidade de preços para o processo de contrataçâo e como base para

a emissão da disponibilidade orçamentária.

lmporta ressaltar que o valor estimado enquadra-se no limite previsto
no aÉ. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021, que dispõe:

"Atl. 75. É díspensávet a ticitação: t.l
ll - para contratação que envolva valores
inferiores a R$ 65.492,1 1 ísêssêrÍa e cinco mil
quatrocentos e noventa e dois reais e onze
centavos)."
(Redação dada pelo Decreto M 12.807, de 29 de
dezembro de 2025.)

Dessa forma, encaminham-se os autos à Presidente da Câmara Municipal
de Alto Alegre do Maranhão/MA para sua consideração e adoçâo das providências
necessárias à continuidade do processo.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 09 de fevereiro de 2026

AMIDO DE MILHO, CACAU EMPO
AÇUCAR, CREME DE LE|TE.

Valor Total Estimâdô R$ 64.651,50

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

ú

\
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IV - DA CONCLUSÃO
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Câmara Municipal d€ Alto Alegr€ do Mâranh

Alto Alegre do Maranháo/MÂ
E-mail: gg.@.ê.8ê9.!!9e!9gr9@gj!g!q

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,N
cNP l - 02.232.044/000 t-72

í

DESPACHO ADMINISTRATIVO
SOLICITAçÃO DE DOTAÇÃO ORçAMENTÁRlA

Ao Senhor
LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES
Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo

Venho por meio deste solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade
orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da
despesa referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO no 0002/2026, cujo objeto é

Contrataçáo de empresa para prestação de serviços de coffee break para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

O valor total estimado da presente demanda e de R$ 64.65'1,50 (Sessenta e quatro
mil seiscentos e cinquenta e um reais e cinquenta centavos).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acimâ idêntificado

Na certeza do pronto âtendimento a esta solicitaçáo, aproveitamos o ensejo para
reiterar nossos votos de elevado apreço.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 09 de fevereiro de 2026

fiti:h,:lg! s"Ch?; vhfl Q= ') 1;';t L''l

Piesidente da Câmara Municipal

(êá1'tr'
ír' _lI,ti

Assunto: Solicitação de informação de disponibilidade orçamentária e rubrica para
Contratação de empresa para prestaçáo de serviços de coffee break para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

Senhor Contador,
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Mara
Alto Alegre do Maranhão/iVlA

E-mail: camaraaltoal re@smail.com
Ruo 5õa Lucos Boirro Sonto Antanio, S/N

CNPJ - 02.232.044t0001 -7 2

A despesa para atendimento do objeto, para contratação de empresa para prestação de
serviços de colfee break para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão,MA.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Alto Alegre do Maranhão - MA, 09 de fevereiro de 2026

LEONARDO DO
BONFIM GUIMARAES

02549404394 i5#_-,,"

Leonardo do Bonfim Guimarães
cRC - Pr 011201/O-0

Contador

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,A,l

Órgão 0l - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Função 0l - Legislativa
Subfuncão 031-AçãoLegislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Dotação Inicial R$ 936.000,00
Saldo da Dotação R$ 936.000,00

m
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Câmara Municipal de Alto Alegre do

Alto Alegre do Maranhão/IVIA
E-mail: maraaltoal ail.com

Ruo Sõo Lucds Boirra Sonto Antonio, S/N

CNPJ - 02.232.044/0001 -7 2

DECLARÂÇAO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO.FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo l6 da Lei Complementar n." l0l de 04 de Maio de 2000, Lei
de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário financeiro da contratação pretendida
sobre a previsão de despesas para o exercÍcio de 2026 em que ocorrerá a despesa eferente ao
PROCESSO ADMINISTRATIYO n" 00021202ó, cujo objeto é Contratação de empresa para
preslação de serviços de coffee break para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre
do Maranlião/MA.., tem índice de comprometimento orçamentário financeiro de 6,91o/o no elemento
de despesa: 3.3.90-39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Alto Alegre do Maranhão - MA, 09 de fevereiro de 2026

LEoNARDo Do ffiqi:il::illx:?::::::::'
BONFIM GUIMARAES: 

"r.ÉffiH:s:1.1*I#*'r*;:P:r.:f.T:'',0254e4043e4 iffi;ll::'*-
Leonardo do Bonhm Guimarães

cRC - PI 011201/0-0
Contador

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.corr
Rua São Lucas - Baino Santo Antonio, S,t,l

á
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CÂUARA MuNtctpAL DE ALTo ALEGRÉ Do MARANHÃoIMA I LEGtsLAnvo I tss]{ 2764-z9gÉRto oFtctal - NúMERor í69812025 . o3rot/2025

CÂMARA TUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo . PoRTARIA . NoMEAçÃo: PORTARI,A NO 03/2026

PORTARTA N" 03t2025.

D'SPÓE SOBRE A NOMEAÇAO DE OCIJPANTE DE CARRGO COMISSJONADO DA
2AMARA MUNIâIPAL DE ALT) ALEGRE DO MARANHÃO.MA., E DÁ OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CAMARÂ MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANIIÃO, ESTADO DO MARANHÁO,
no uso de suas atribuiÉes lêgais, previstas no regimento lntemo e na Lei Orgànicâ Municipal,

Art. 1". NOMEAR o Senhor LEONARDO DO
SSP/MA e CPF: 025.494.043-94, para ocupar
Maranháo - MA.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3o. Revogadas as disposiçõês êm contrário.

RESOLVE:

BONFIM GUli,fARÃES, brasileiío, identiÍicado
o cargo comissionado de Contador da Câmara

48200í 9,
re do

ÉL9 ÉssoÊoc

Gabinete da Presidênte da Câmara Municipal de Alto Alegre do Ía ,02 de ja eio de 2Q25.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÂMARA TTUNIGIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃO - PORTARIA. NOME.AçÃO: PORTARIA NO OZ2O25

PORTARIA N" OZ2O25.

DISPÓE SOBRE A NOMEAçÃO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
)ÃMARA MIJNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA., E DÁ OUIRAS
PROVIDÉNCIAS.

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÂO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atíbuições legais, previstas no regimento lntemo e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

AÍt. 1". NOMEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, bÍasileiro, identiÍicado pelo RG no 0001119536992, SSP/MA e
CPF: 039.167.043-38, para ocupar o cargo comissionado de Pregoeiro/Agente de ContrataÉo da Câmara Municipal de Alto
Alegrê do Maranhão - MA.

\rt. 20. Esta Porlaria entÍa em vigor nesta data

AÍt. 3o. Revogadas as disposiçôes em contrário.

Gabinête da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02 de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

cÂTlARA MuNtclPAL DE ALTo ALEGRE Do MARAI{HÃo. PoRTARIA. NOMEAÇÃO: PORTARI,A ]f O6NO25

PORTARTA N" 06/2025.

DISPÓE SOBRE A NOMEACÁO DE OCUPANTE DE CÁRRGO COMISSIONADO DA
)AMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA., E DÁ OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuiçÕes lêgais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

CPF: "'.100.893-" - Dãta: 03/01/2025 - lP com n': '172.10.1.153

AutenticaÉo em: www.cmalloalegredomaranhao.ma.gov.br/diarioof cial.phg?id=225 ffi
www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br 3t4
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CÂMARA MUTüCIPAL DE AITo ALEGRE Do MARAM{ÁO
Alto Àegre do Maranhão - MA

E-mail;@
Rua São Lucas, s/n - Bairro Santo Antônio

CNPJ - 02.232.04410001-72

D/SPÓE SOERE A NOMEAÇAO DE OCUPANTE DE
CÁRRGO COMISS'ONÁDO DA CÀMARA MUNICIPAL DE

ALTO ALEGRE DO MARANHÃo.MA., E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÂO,

ESTADO D0 MARANHÃO, no uso de suas atribui@es legais, previstas no regimento lntemo e na

Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

AÍt. 1". NOMEAR o Senhor LEOi{ARDO D0 BOt'lFlM GUIMARAES, brasileiro, identificado pelo

RG n0 17'1774820019, SSP/MA e CPF: 025.494.04&94, para ocupar o câÍgo comissionado de

Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art. 30. Revogadas as disposiçôes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmana Municipal de Alto Alegre do Maranhão-ttllA., 02

de ,ianeiro de 2025.

JULIANADOS ffiffiffiffi:}"
sANros VIEIRA: ##ffi,ffiâffi*

0361008e377 ffiil,LT*
Juliana dos Santos Vieira

Presidente

\

PORTARTA N" 03/2025.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camara Éo(
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio,

CNPJ - 02.232.04410001 -72

DECLARAçÂO DE ADEQUAÇÂO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenadora de Despesas, no uso de minhas atribuições legais e em
cumprimento às determinaçôes do artigo '16, inciso ll, da Lei Complementar n.o 101/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal), DECLARO que as despesas relativas ao objeto para a
Contratação de empresa para prestação de serviços de coffee break para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do MaranháoiMA, possui adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o
Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamêntária (LDO), sendo que a mesma
não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2026.

Declaramos ainda, que rubrica apresentada no autos do processos, tem saldo
suficiente para custear as desepesas que prentende-se contratar, sem prejuizo das outras
desepesas obrigatórias que nelas deverão ser empenhadas.

/

r"'H#I à: s" n*;t? i")aq n \Ô
Presidente da Câmara Municipal

í

Alto Alegre do Maranhão /MA, 10 de fevereiro de 2026.
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SOLICITAçÃO PARA ELABORAÇÂO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E TERMO
DE REFERÊNClA

Cámara Municipal de Alto Alegre do Maranh
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail,com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/000L-72

Considerando o andamento do Processo Administrativo n' 0O0212026,

solicito à Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão,

Sra. Katia Regina Alves do Nascimento, que adote as providências necessárias para

a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), nos termos do art' 18, §1", da

Lei Federal no 14.13312021.

Solicito, ainda, a elaboração do Termo de Referência, contendo os

elementos técnicos que subsidiarão a contratação pretendida, conforme disposto no

art. 6o, inciso XXlll, da mesma Lei.

Após a conclusão das providências, retornem-se os autos a esta Presidência

para análise e demais deliberações.

Alto Alegre do Maranhão-MA, 10 de fevereiro de 2026

1[,, L, iu^ Olr \u{t\+r -V r-r,v^
. JI,LIANA ÓOS SÀ'NTOS VIEIFÜÀ"

paEsroerure DA oÂMARA MUNtctPAL
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Câmara Municipal de Alto Alegre do ranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/l{

CNPJ - 02.232.044t0001-72

JUSTIFICATIVA PARA NÃO APRESENTAçÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR - ETP

Trata-se da contratação de empresa para prestação de serviços de coffee break para atender as

necessidades da Cámara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, fundamentada no Art.75,
inciso ll, da Lei ne 14.133/2021, que segue "in verbis":

"Art.75. É dispensável o licitoção:
(...)

tl - poro controtoção que envolvo volores inÍeriores o RS

50.000,00 (cinquento mil reais), no coso de outros serviços e

compros".

Em virtude da fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art. 75, inciso ll, da

lei np 14.733/2021, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-se opcional em

atendimento ao Art.8e da Lei Municipal ne 352 de 28 de dezembro de 2023, que determina:

Art.8e da Lei Municioal ns 352 de 28 de dezembro de 2023

Art. 8e Em âmbito do Poder Legislotivo municipol, o

eloboroção do Estudo técnico Preliminor seró opcionol nos

seguintes cosos:

(ê.â(^
'tr)t -L

PROCESSO ADMINISTRATIVO ooo2/2026

UNIDADE REQUISITANTE CÂMARA MUNIcIPAL DE ALTo ALEGRE DO MARANHÃO

DIRETORA DE GABINETE DA

CÂMARA MUNIcIPAt Katiâ Regina Alves Do Nascimento

PROBLEMA RESUMIDO

Necessidade de contratação de empresa para prestação de

serviços de coffee break para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

Em conformidade com o inciso I do art. 18 da Lei Federal ne L4.L33/2O21, o presente

instrumento constitui a etapa inicial do planejamento do processo de contratação, com o
objetivo de atender ao interesse público envolvido e identificar a solução mais adequada para

suprir a necessidade aqui descrita.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/'IVIA

E-mail: camaraalto re@gmail.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/I.rl

CNPJ - 02.232.044t0001-72

I- Contratação de obras, serviços, compras e locações,
cujos os valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II do
art. 75 da Lei n' 11.133/21, independente da forma de
contrataÇão: II- dispensa de licitaçõo previstas nos incisos
VII, VIII, do art. 75 da Lei n" 11.133/21.

Considerando o valor estimado da contratação e o amparo legal conferido pela legislação

municipal, justifica-se a não apresentação do Estudo Técnico PreliminaÍ (ETP) neste processo,

sem prejuízo à legalidade, economicidade e ao interesse público.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 11 de fevereiro de 2026

Hal^-. r,{,a.n, &\'r^ d, i\tum.rÍ,. (ATIA RÉGINÁ ATVES DO NASCIMENTO

DIRETORA DE GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL

(â.d§,t'
iâ' _0-
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleore@omail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044/0001 -72

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0002/2026

DAS CONDrÇÔES GERATS DA CONTRATAçÃO

O presente Termo de ReÍerência destina-se a estabetecer normas relativas à

Contratação de empresa para prestação de serviços de coffee break para atender as

necessidades da Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão/MA.

1. OEF|NtÇAO DO OBJETO

1.1 O objetivo deste Termo é a Contratação de empresa para prestação de serviços de

coÍfee break para atender as necessidades da Câmara Municipat de Atto Ategre do

Maranhão/MA.

(ê./§ih.
,À-[

VALOT TOTALQUANT VALOR UNITUNIDADEITEM DESCRIÇAO

R$ 7.953,00R$ 79,53CENTO 100

SALGADOS TIPO COXINHA: FRITO

SABOR: FRANGO, PESO MINIMO:
20 G, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: PRONTO PARA

CONSUMO - SALGADOS TIPO:

coxrNHA, APRESENTAÇÃO: FRITO

SABOR: FRANGO, PESO MINIMO:
20 G, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: PRONTO PARA

CONSUMO

R$ 70,42CENTO 10002

R$ 7.200,00R$ 72,00CENTO 100SALGADO TIPO MlNl KIBE: FRITO

TAMANHO PEQUENO, APLICAÇÃO
03

I l2l

'..,-,.-. t..-..-----]

01

R$ 7.042,00

SALGADOS TIPO PASTEL: FRITO

TAMANHO PEQUENO, APLICAÇÃO
ALIMENTAÇÃO, SABOR CARNE,
FORMATO SEMI-CIRCULO,
INGREDIENTES FARINHA DE

TRIGO, MARGARINA, OLEO E SAL,

PESO MÍNIMO 20 G,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
PRONTO PARA CONSUMO
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ALIMENTAÇAO, SABOR CARNE,
FORMATO SEMI-CIRCULO,
INGREDIENTES FARINHA DE

TRIGO, MARGARINA, OLEO E SAL,
PESO MíNIMO 30 G,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
PRONTO PARA CONSUMO
SALGADO TIPO MlNl PIZZA: MlNl
PIZZA, COM RECHEIO DE
PRESUNTO, MUSSARELA, TOMATE,
MILHO VERDE, AZEITONA
ORÉGANo PESo MíNIMo 6oG

CENTO 100 R$ 69,64 Rs 6.964,00

05

JARRA DE SUCO: Especificação:
JARRA DE SUCO DE FRUTAS

NATURAL, SABORES VARIADOSDE
NO MINIMO 2 LITROS POR
UNIDADE

100 R$ 22,0e R$ 2.209,00

06

BOLOS: Tamanho grande com peso
mínimo de 2,5 Kg por unidade,
sabores: chocolate, aipim ou
cenoura.

KG 150 R$ s7,55 R$ 8.632,50

UNIDADE 1.000 R$ 5,99 R$ 5.990,00

MlNl HAMBURGUER: MlNl
SANDUíCHES COM PÃO TIPO
BRIOCHE OU SIMILAR,
HAMBÚRGUER DE CARNE BOVINA
GRELHADA, QUEIJO E

CONDIMENTOS. PESO MíNIMO
POR UNIDADE:50G.

UNIDADE 1.000 R$ 5,73 R$ 5.730,00

09

REFRIGERANTES: REFRIGERANTE

- 02 LITROS (EMBALAGEM: PET) -
SABORES SORTIDOS, DEVE ESTAR

DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE,
EM CONDTÇÕES SANrTÁRrAS
ADEQUADAS, PRONTO PARA

UNIDADE 200 R$ 13,00 R$ 2.600,00

2t2t

I
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IL-

JARRA

SANDUTCHE NATURAL: FRANGO
DESFIADO COM PÃO FATIADO,
TOMATE E ALFACE - SANDUICHE
NATURAL - FRANGO DESFIADO
COM PÃO FATIADO, TOMATE E

ALFACE

08
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1.1.1 Em virtude da Íundamentação [egal desta contratação ser disciptinada peto Art.

75, inciso ll, da Lei no 14.13312021, a apresentação do EstudoTécnico Pretiminar(ETP)

torna-se opcional em atendimento ao Art. 80 da Lei Municipat no 352 de 28 de

dezembro de 2023, que determina:

o o

Art. 8o Em âmbito do Poder Legislativo municipal, a

elaboração do Estudo técnico Preliminar será opcional
nos segulntes cásosl

l- Contratação de obras, seruiços, compras e locações,
culos os valores se enquadrem nos limltes dos lncisos / e

ll do aft. 75 da Lei no 14.133/21 , independente da forma
de contratação: ll- dispensa de ticitação previstas nos

incisos Vll, Vlll, do art. 75 da Lei no 14.133/21 .

(ââ(/1s'
,)' -ô_

CONSUMO, COM SABOR, COR E

EFERVESCÊNCIA

CARACTERÍSTICOS. SERVIDO
INDIVIDUALMENTE, CONFORME
N ECESSI DADE DO CONTRATANTE.

R$ 81 ,81 R$ 8.181,00KG 100

TORTA: TORTA SALGADA
PREPARADA COM MASSA LEVE E

MACIA, RECHEADA COM FRANGO
DESFIADO TEMPERADO, GRÃOS E

MILHO E SUCULENTOS PEDAÇOS
FRESCOS DE TOMATE E

MAIONEZE.

R$ 21,50 R$ 2.1s0,00LITRO 10011

CHOCOLATE QUENTE:
CHOCOLATE QUENTE. (GARRAFA

1L). COMPOSTO POR LETTE, AMrDO

DE MILHO, CACAU EM PÓ,

AÇÚCAR, CREME DE LEITE.

R$ 64.651,50Vator Total Estimado

1.2 Da ctassiÍicação dos serviços

3121
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1.2.1 Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de serviços

comuns, nos termos do Art 60. lnciso Xlll da Lei Federat no 14.133121.

1.3 Da ,ustiÍicativa
1.3.1. A contratação dos serviços objeto desse termo de reÍeÍência visa atender as

necessidades da Câmara Municipat duÍante reatização das sessões e pequenos

eventos como patestras, reuniões, recepções, em horário de expediente ou em horário

excepcionat, desenvolvendo atividades desta casa tegistativa que garantam

manutenção dos serviços desempenhados peta Câmara Municipat de Alto Ategre do

Maranhão - MA.
1.3.2. O coffee break detém retevância essenciat, obietivando garantir conforto mínimo

aos participantes de eventos institucionais.
1.3.3. A contratada deverá oÍerecer os serviços para os eventos que serão agendados e

comunicados, sendo inÍormada, a quantidade de pessoas em cada serviço.

1.3.4. Vate ainda considerar que o serviço a ser contrato, não é atividade Íim do órgão,

portanto não dispomos de expertise, mão de obra e material adequado para a correta

execução do serviço. Neste sentido existe vantajosidade na terceirização do serviço.

1.3.5. JustiÍica-Se âinda a demanda e quantidade dos serviços em Íazão do quantitativo

estimado no DFD, o quat supre satisÍatoriamente a demanda Câmara Municipat, não

prejudicando a eficácia das ações realizadas de interesse púbtico.

1.4. Da Vigência do Contrato

1.4.1. O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente

ano, a partir de sua assinatura, na Íorma dos artigos 1 05 da Lei no 14.1 33, de 2021 .

1.4.2 A pÍoÍrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, peta autoridade

competente, de que as condiçôes e os preços permanecem vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o

cumprimento dos seguintes requisitos:

1.4.3. Estar forma[mente demonstrado no processo que a fornecimento tem natureza

continuada;
1.4.4. Seia iuntado retatório que discorra sobre a execuçáo do contrato, com

inÍormações de que os serviços tenham sido fornecidos regutarmente;

1.4.5. Seia iuntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Câmara Municipat

mantém interesse no serviço;

1.4.6. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na

(ê,?§/§'
í)' -[
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prorrogação; seja comprovado que o contratado mantém as condiçôes

habititaÇão.

1 .4.7. O contratado náo tem direito sub.ietivo à prorrogação contratuat.

iniciais de

1.4.8. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebÍação de teÍmo

âditivo.

1.4.9. Nas eventuais prorrogaçôes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao tongo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser

reduzidos ou e[iminados como condição para a renovação.

1 .4.10. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penatizado

nas sançóes de dectaração de inidoneidade ou impedimento de ticitar e contratar com

poder púbtico, observadas as abrangências de apticação.

1.5. Dos Acréscimos e Supressões

1.5.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÔes contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o timite de 25o/o (vinte e

cinco por cento) do vator iniciaI atuatizado do contrato, nos termos do art. '125 da Lei

14.133/2021.

1.6. Da Rescisão Contrâtuat

1.6.1. O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá

ou não ser rescindido quando do descumprimento de norma lega[, nos termos do art.

1 24 e seguintes da lei 14.133121.

2. DOS REQUISITOS DACONTRATAÇÃO

2.1. A empresa deverá estar regutar perante os órgãos púbticos e obrigada a cumprir

todas as exigências contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Nota de Empenho,

a ser Íirmado. Dando integrat cumprimento a suâ proposta, a quat passa a integrar o

Contrato.

2.2. Atender os requisitos de habititação .iurídica, regutaridade ÍiscaI e trabathista,

conforme exigido neste TeÍmo.

2.3. Atender os critérios de quatificação econômico-f inanceira, estabetecido neste

termo.

2-4. Atender critérios de quatiÍicação Técnica estabelecida neste termo.

5t2t

(e.avrs
íl'À

tv

| --= ' ---



rLS
'ROaÉssc)

6

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhâo/MA

E-mail: camaraaltoaleqre(Oqmail. com
Rua São Lucas - BaiÍro Santo Antonio, S/N

cN PJ - 02.232.044 I 0001 -7 2

2.5. Da avatiação da proposta

2.5.1. Será setecionado o fornecedor proponente da methor oferta, assim considerada a

menor proposta por valor por item.

2.5.2. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação

deverá apresentar propostas de preços, de acordo com as condições estabetecidas

neste Termo de Referência e no edital e seus anexos.

3. MODELO DA EXECUçÃO DO SERV|çO

3.1. O serviço prestado deverá ser entregue na sede da Câmara Municipat de Atto

Ategre do Maranhão, na respectiva Ordem de Serviço, a critério da Contratante'

3.2. A reatização será feita de forma parcetada, após o recebimento da Ordem de

Serviço, no endereço que será informado pela contratante na respectiva ordem

de serviço, tudo por conta do prestador de serviço.

3.3. A prestação de serviço será acompanhada provisoriamente no ato da Íealização,

e, defin itivamente, após a verificação da quatidade e do quantitativo dos

serviços.

3.4. A contratante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o

acompanhamento do serviço, na forma prevista neste Termo de Referência,

obedecidas as disposições constantes na alínea b, do inciso l, do art. 140 da Lei

14.133/21.

3.5. A execução do obieto seguirá a seguinte dinâmica:

a) Os serviços a serem adquiridos peta Câmara Municipat serão realizados

ao tongo da vigência do contrato. A cada soticitação será formatizada a

emissão da Ordem de Serviço, onde serão detalhados os serviços, a ser

encaminhada à Empresa contratada por meio de e-mait eletrônico ou

outro meio hábit.

b) Os serviços de cofÍee break deverão ser prestados e os produtos

entregues no [oca[ indicado peto contratante, nas datas e horários

previamente deÍinidos, conforme cronograma acordado entre as partes.

A montagem, reposição e retirada dos itens deverão ocorrer de forma a

não comprometer o andamento do evento, respeitando integratmente os

horários estabetecidos.

c) A entrega dos produtos deverá acontecer com antecedência de 45

(quarenta e cinco) minutos do horário marcados para os eventos, na sede

da Câmara MuniciPat.

612l
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4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

4.1 Do contrato

4.r.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

ctáusutas avençadas e as normas da Lei no '14.133, de 2021 , e cada parte responderá

pe[as consequências de sua inexecução totaI ou parciat.

4.t.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tat formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse Íim.
4.1.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

4.1.4 A ÍormatizâÇão da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou

instrumento equivatente.

4.1.s A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íisca[izada peto(s) fiscat(is)

do contrato, ou petos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021' art' 1 '17, caput)'

4.r.6 O fiscat administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçÕes de

habititação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as

gtosas e a formatização de apostitamento e termos aditivos, soticitando quaisquer

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art.23, le ll, do Decreto no

11 .246, de 2022\.

4.1.7 Caso ocorram descumprimento das obrigaçóes contratuais, o Íiscal

administrativo do contrato atuará tempestivamente na so[ução do probtema,

reportando ao gestor do contrato paÍa que tome as providências cabíveis, quando

ultrapassar a sua competência; (Decreto no 11 .246, de 2022, art. 23, lV)'

4.2. Fiscatização

4.2.1. A execução/fornecime nto do contrato deverá ser acompanhada e fiscatizada peto

Íiscat do contrato, ou petos respectivos substitutos (Lei no 14.133/202'l' aft 117,

caput).

4.3. Gestor do Contrato

4.3.'1. O gestor do contrato coordenará a atuatização do processo de acompanhamento

e fiscatização do contÍato contendo todos os registros formais da execução no histórico

de gerenciamento do contrato, a exempto da ordem de fornecimento, do registro de

ocorrências, das atterações e das prorrogações contratuais, etaborando Íetatório com

7l2t
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vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da Íinatidade da administração.

4.4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de

Referência, assumindo como exc[usivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir

dispostas:

a) Executar o objeto conÍorme especificações do Termo de Referência, da sua
proposta e deste Contrato;

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado peto fiscal do contrato, os fornecimentos nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resuttantes do serviço.
c) Responsa biliza r-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e quatquer dano causado à Câmara Municipal ou terceiros, não

reduzindo essa responsa bitidade a fiscatização ou o acompanhamento da execução

contratuaI pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos

ou da garantia, caso exigida no AVISO, o valor correspondente aos danos soÍridos;
d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, cotateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, paÍágÂÍo único, da Lei no 14.133, de 2021;

e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela ÍiscatizaÇão do

contrato, até junto com a nota fiscat, os seguintes documentos: 1) Prova de

regutaridade com a Fazenda Federal, do domicítio ou sede do ticitante, mediante a
Certidáo Conjunta Negativa de Débitos expedida peta Secretaria da Receita Federal

do BrasiI e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 2l Prova de regutaridade junto

à Fazenda Municipat, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa da

Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida peta Secretaria da Fazenda Municipat onde a

empresa Íor sediada; 3) Prova de Regutaridade com a Fazenda Estadual do domicítio
ou sede do licitante, mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e

Certidão Negativa quanto a TÍibutos Estaduais; 4) Certidão de Regutaridade do FGTS -
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabathistas - CNDT;

f) Responsabi[izar-se pe[o cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Cotetivo de Trabatho ou equivalentes das categorias abrangidas
peto contrato, por todas as obrigações trabathistas, sociais, previdenciá rias, tributárias

812t
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e as demais previstas em tegislação específica, cu,a inadimptência não transfere a
responsa bitidade ao contratante;
g) Prestar todo esctarecimento ou informação soticitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a quatquer tempo, aos documentos relativos ao

fornecimento.

h) Paratisar, por determinação do Contratante, quatquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
i) Conduzir os traba[hos com estrita observância às normas da legistação pertinente,

cumprindo as determinaçÕes dos Poderes Púbticos.
j) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para anátise e aprovação,
quaisquer mudanÇas nos métodos executivos que fujam às especificações do

memoriaI descritivo ou instrumento congênere.

k) Não permitir a utitizaÇão de quatquer trabatho do menor de dezesseis anos, exceto

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utitização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabatho noturno, perigoso ou insa[ubre.

[) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibitidade com as obrigaçôes

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação.

m) Arcar com o ônus decorrênte de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores Íuturos e incertos, devendo complementá-tos, caso o previsto inicialmente em

sua proposta náo seja satisÍatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer atgum dos eventos arrotados no art.124,ll, d, da Lei no 14.'133, de 2021;

e

n) Cumprir, atém dos postutados tegais vigentes de âmbito federat, estadual ou

municipat, as normas de segurança do Contratante.

4.5 Das obrigaçôes da contratante
Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas peto Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

Notificar a Contratada sobre qualquer irregutaridade encontrada na execução do

ob.ieto;

Apticar ao Contratado sanções motivadas peta inexecuçáo totat ou parciaI do Contrato;
Prestar à Contratada, em tempo hábit, as informaçóes e os esc[arecimentos

eventuatmente necessários ao Íornecimento;

{àd§/trv)' _a-
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Acompanhar e fisca[izar o Íornecimento descrito por intermédio do Gestor do Contrato
e da Comissão de Fiscatizaçâo;

Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o Íornecimento.

NotiÍicar a CONTRATADA, para a substituição dos equipamentos reprovados no

recebimento provisório, conÍorme Termo de Recusa;

Notificar a CONTRATADA, para a correção do fornecimento que apresentarem vícios

redibitórios após a assinatura do ateste que formatizar o recebimento definitivo,

conforme Termo de Recusa;

Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de Fornecimento da contratação;

EÍetuar os pagamentos de acordo com a Íorma e prazo estabetecidos, observando as

normas administrativas e financeiras em vigor;

Comunicar toda e quatquer ocorrência retacionada com a prestação dos serviços ou o

fornecimento.

Prestar as informações e os esctarecimentos que venham a ser soticitados petos

empregados da contratada;

Propor a ap[icação das sanções administrativas e demais cominações tegais peto

descumprimento das obrigações assumidas peta contratada;
Fiscatizar para que, durante a vatidade do contrato, sejam mantidas todas as condições

de habititação e quatificação exigidas.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vincutados à execução do contrato, bem como por

quatquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

4.6. Das lnfrações e Sanções Administrativas

4.6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o
Contratado que:

a) der câusâ à inexecução parciat do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços púbticos ou ao interesse cotetivo;

c) der causa à inexecução totatdo contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, satvo em decorrência de Íato superveniente devidamente
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justiÍicado;

Í) não celebrar o contrato ou não entregâr a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retârdamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justif icado;

h) apresentar dectaração ou documentação fatsa exigida para o certame ou prestar

dectaraÇão Íatsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato
i) fraudar a contrataçáo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

k) praticar atos itícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

[) praticarato lesivo previsto no art.50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

4.6.2. Serão ap(icadas ao responsáve( petas inÍrações administrativas acima descritas

as seguintes sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penatidade mais grave (art. 156, §2o, da

Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alÍneas b, c, d, e, Í e g do subitem acima deste Termo de ReÍerência, sempre que não se

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll) Dectaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas h, i,.i, k e I do subitem acima deste Termo de ReÍerência,

bem como nas atíneas b, c, d, e, Í e g, que justifiquem a imposição de penatidade mais

grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV) Mutta:

'1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o vator da

parceta inadimptida, até o timite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5o/o (cinco por cento) sobre o valor tota[ do contrato, no caso de

inexecuÇão totat do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregu[ar de suas ctáusulas, conÍorme

dispõe o inciso I do arl. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 .
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4.6.3. A apticação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese atguma, a

obrigação de reparação integrat do dano causado à Contratante (art. 156, §9o).

4.6.4. Todas as sançôes previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7o).

4.6.5. Antes da apticação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 1 57).

4.6.6. Se a multa apticada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao vator do
pagamento eventualmente devido peto Contratante ao Contratado, atém da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judiciatmente (a rt. 1 56, §8o).

4.6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciat, a mu[ta poderá ser
recothida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

4.6.8. A apticaçáo das sanções reatizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditóÍio e a ampta defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e pârágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, paÍa as penatidades de
impedimento de ticitar e contratar e de declaração de inidoneidade para ticitar ou
contrata r.

4.6.9. Na apticação das sanÇões seÍão considerados (art. 1 56, §1o):

a) a natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b) as pecutiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que deta provierem para o ContÍatante;

e) a imptantação ou o aperfeiçoamênto de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de contro[e.

4.6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou
em outras teis de ticitações e contratos da Câmara Municipat que também sejam
tipificados como âtos lesivos na Lei no 1 2.846, de 20'13, seráo apurados e jutgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
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competente def inidos na reÍerida Lei (art. 159).

4.6.1 1. A personatidade jurídica do ContÍatado poderá ser desconsideÍada sempre que

utitizada com abuso do direito para facititar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

itícitos previstos neste contrato ou para provocar conÍusão patrimoniat, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções apticadas à pessoa lurídica serão estendidos aos Seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa iurídica sucessora

ou à empresa do mesmo ramo com retação de cotigação ou controte, de Íato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contÍaditório, a ampla

defesa e a obrigatoriedade de anátise jurídica prévia (art. 160).

4.6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 1 5 (quinze) dias úteis, contado da data

de apticação da sanção, inÍormar e manter atuatizados os dados re[ativos às sançôes

por ela apticadas, para Íins de pubticidade no Cadastro NacionaI de Empresas

lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art' 161).

4.6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para ticitar ou contÍatar são passíveis de reabititação na forma do art. 163 da Lei no

14.133121.

5. DOS CR|TÉRIOS DE PAGAMENTO

5.1. o pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados peto contÍatado.

5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.

5.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscat ou fatura quando o órgão

contÍatante atestar a execução do obieto do contrato.

5.5. No caso de atraso pelo contratante, os vatores devidos ao contratado serão

atuatizados monetariamente entre o termo finat do prazo de pagamento até a data de

sua efetiva reatizaÇão, mediante apticação do índice lPcA de correÇão monetária.

5.6. A emissão da Nota Fiscat ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do
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contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de

5.7. Quando houver gtosa parciat do objeto, o contratante deveÍá comunicar a empresa

para que emita a nota Íiscat ou Íatura com o vator exato dimensionado.

5.8. O setor competente para procedeÍ o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscat ou

Fatura apresentada expressa os etementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

a) o prazo de vatidade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgáo contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o vator a pagar; e

D eventuaI destaque do vator de retenções tributárias cabÍveis.

5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscat ou Fatura, ou circunstância que

impeça a tiquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo para pagamento iniciaÍ-

se-á após a comprovação da regutârização da situação, não acarretando qualquer ônus

para o contrata nte;

5.10. A Nota Fiscat ou Fatura deverá seÍ obrigatoria mente acompanhada da

comprovâção da regutaridade fiscat, constatada por meio de consulta on-line ao slcAF

ou, na impossibitidade de acesso ao referido sistema, mediante consutta aos sítios

e[etrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133/2021 .

5.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a

Administração deverá realizar consutta para:

a)veriÍicar a manutenção das condições de habititação exigidas no editat;

b) ldentiÍicar possívet razão que impeça a participação em ticitação, no âmbito do órgão

ou entidade, pÍoibição de contratar com o Poder Púbtico, bem como ocorrências

impeditivas indiretas.

5.12. Constatando-se, a situaçãO de irregutaridade do contratado, será providenciada

sua notiflcaÇão, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regutarize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado
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uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscatização da

regutaridade Íiscat quanto à inadimptência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a seÍ eÍetuado, para que se,am acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos'

5.14. Persistindo a irregutaÍidade, o contratante deverá âdotar aS medidas necessárias

à rescisão contratuat nos autos do processo administrativo correspondente,

assegurada ao contratado a ampta deÍesa.

5.15. Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão reatizados

normatmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regutarize sua situação.

5.16. Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na tegistaÇão

apticávet.

5.17. lndepe ndenteme nte do percentual de tributo inserido na ptanitha, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabetecidos na tegistação vigente.

5.18. O contratado regutarmente optante peto simptes Nacionat, nos termos da Lei

comptementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos

e contribuições abrangidos por aquete regime. No entanto, o pagamento ficaÍá

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oflciat, de que

faz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na referida Lei comptementar.

6, FORMA E CRlTÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

6.1. Da Modatidade, do Tipo e do Critério Dê Jutgamento.

6.1.1 o fornecedor será setecionado por meio da reatização de procedimento de

Dispensa de LicitaÇão, por critério de menor preço por item.

6.2.

6.2.1

Exigências De Habititaçáo
Para fins de Habititação, deverá ser observado os seguintes requisitos
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a) No caso de empresário individuat: inscrição no Registro Púbtico de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individuat - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividuat - CCMEI, cuja aceitação Íicará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.porta[doempÍeendedor.govbÍ;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individuat de responsabítidade

timitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato sociaI em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administÍadores;

d) inscrição no Registro Púbtico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, fitiat ou

agência;

e) No caso de sociedade simples: inscriÇão do ato constitutivo no Registro Civit das

Pessoas Jurídicas do tocal de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

admin istrad ores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembteia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civit das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 1 07 da Lei no 5.764, de 1971 ;

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma tegistação específica: ato de registro ou

autorizaçâo para funcionamento expedido peto órgão competente.

i) Os documentos acima deverão estar âcompanhados de todas as atterações ou dâ

consotidaçáo respectiva;

6.3. Regutaridade FiscaI e Trabathista:

6.3.1. Para Íins de Regutaridade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes

requisitos:

a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

(ê.d6/F
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b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipa[, se houver, retativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍve[ com

o objeto contratuaU

c) Prova de regutaridade com a Fazenda Federal, do domicítio ou sede do [icitante,

mediante a Certidão Conjunta Negâtiva de Débitos expedida peta Secretaria da

Receita FederaI do BrasiI e peta Procu rado ria-Gera I da Fazenda Nacionat;

d) Prova de Regutaridade com a Fazenda Estadual do domicítio ou sede do licitante,

mediânte a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa

quanto a Tributos Estaduais.

e) Prova de Regutaridade com a Fazenda Municipat, do domicÍtio ou sede do ticitante,

mediante a Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa retativa aos

Tributos (lSS e TLVF);

f) Prova de Regutaridade retativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regutar no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por tei;

g) Prova de regutaridade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da

Certidão Negativa de Débitos TÍabsthistas;

g.'l) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneÍiciárias do tratamento

diferenciado e favorecido previsto na Lei Comptementar no 123106, deverão apresentar

toda a documentação exigida paÍa efeito de comprovação de regutaridade fiscat,

mesmo que esta apresente atguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei

Comptementar no 123/2006.

g.2) Havendo atguma restrição na comprovação da regutaridade Íiscal, será assegurado

o prczo de 05 (cinco) dias úteis, contados da dectaração de vencedor do certame,

prorrogávet por iguat período, a critério da Administração, para regutarização da

documentação;

g.3) A não regutarização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,

impticará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

em Lei;

6.4. Quatiíicação Econ ô m ic o- Fin a n ceira

6.4.1. Batanço Patrimoniat e Demonstraçôes Contábeis (Demonstração do Resuttado

do Exercício - DRE) dos úttimos 02 exercícios sociais, com o devido registro na Junta
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Comerciat, já exigíveis e apresentados na Íorma da tei, que comprovem a boa situaçâo
financeira da empresa.

6.4.2. Certidão negativa de fatência expedida peto distribuidor da sede do fornecedor
ou, se for o caso, Certidão de RecuperaÇão iudiciat, expedida peto Cârtório Distribuidor
da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias
anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade
expresso na própria certidão - Lei no 14.'133, de 2021, art. 69, caput, inciso l).

6.4.3. No caso de empresa em recuperação judiciat ou extrajudiciat, o (a) ticitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo ptano de recuperação foi
acothido judiciatmente, na forma do art. 58, da Lei no 11.101, de 09 de fevereiro de
2005, sob pena de inabititação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos
de habititação;

6.5 Da Quatif icaçáo Técnica

6.5.1 Entre as obrigações técnicas, obietivando garantir que os proponentes

interessados em fornecer aos entes púbticos, sejam empresas idôneas devidamente
inspecionadas, bem como assegurar que a quatidade de seus prod utos/serviços esteja

de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte
documentação:

6.6 Atestado de Câpâcidade Técnica, Íornecido por pessoa jurídica de direito púbtico

ou privado, comprovando que a licitante executou ou está executando os

Íornecimentos compatíveis com o objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá

conter as segu intes inÍormações:

6.7 Documentação Complementar
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a. lmpÍesso em papeI timbrado
b. Dados da empresa ctiente: nome, razão social, CNPJ, endereço compteto e

tetefone.

c. Descrição do objeto executado com dados que permitam ampto entendimento do

fornecimento realizado e que permitam identificar a compatibitidade e

semethança com o objeto da ticitação.

d. Dados do emissor do atestado: nome compteto, cargo, matrícuta e assinatura.
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Dectaração de inexistência de fato impeditivo à habititação.

Dectaração de cumprimento dos requisitos de habititação.

Dec[aração de não utitização de mão de obra infantit, e situaçáo regutaÍ perante o

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXX|ll

do artigo 70 da Constituição Federat.

Dectaração de res ponsa bilidade, em que a empresa se compromete a Íazer âs

entregas no prazo soticitado.

DecLaração de observância desse [imite na ticitação, conforme § 20 do Art. 40 da

Lei 14.13312021 .

Í. Dectaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte.

g. Dectaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deÍiciência e para reabititado da Previdência Sociat, previstas em tei e em outras

normas específicas.

h. Dectaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e

demais proÍissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipat de

Atto Ategre do Maranhão.

7 DA ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAçAO

7.1 O custo estimado totat da contratação é de R$ 64'651,50 (Sessenta e quatro mil
Seiscentos e cinquenta e um reais e cinquenta centavos), conÍorme custos unitários

apostos na tabeta em anexo (ANEXO I do TR - Ptanitha Orçamentária).
7.2 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de reÍerêncta

foi determinado com base em pesquisas de mercadotógicas reatizadas nos termos da

Lei 14.133121.

8 ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA

8.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do obieto

contratado correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Orgão O1 - Poder Legistativo
Unidade 00 - Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Função 01 - Legistativa
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9 FUNDAMENTAçÃO LEGAL

9.1. A presente contratação terá como Íundamentação [egat, o Art. 75, inciso ll, da Lei

no 14.13312021, e suas atterações, Lei Municipat 352/2023 que regulamenta a Lei

14.333/2021, Lei Comptementar n.o 12312006 alterada peta Lei Comptementar no

147t2014 e suas atterações, e sujeitando-se aos preceitos de direito púbtico e

apticando-se, suptetivamente, os princípios da teoria geraI dos contÍatos e as

disposições de direito privado.

10. DESCRIÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TOOO CONSIDERADO O GICLO DE VIDA

DO OBJETO E ESPECTFICAçÃO DO SERVIÇO.

10.1. Trata-se de aquisição de serviço comuns, cujos padrões de desempenho e

quatidade podem ser objetivamente definidos nos documentos de contratação por

meio de especificaçôes usuais no Mercado.

10.2. A contratação de empresa do ramo de fornecimento de lanches - (coffe break)

teva a quatidade dos atimentos ofertados com uma proposta mais vantajosa, a qual

representará o menor sacrifício de recursos, maximizando os resultados
(economicidadeieficiência), atcançando-se, assim, as metas de eÍicácia/efetividade.

10.3. A reatização de processo de dispensa para contratação de uma empresa

especiatlzada para prestação de serviço de fornecimento de [anches;

11. REQU|STTOS DA CONTRATAÇÁO NOS TERMOS DA LEI No 14'133/2021:

11.1. Tendo em vista o vator, a aquisição pretendida inctui-se na modatidade de

"Compra Direta", sendo dispensado o procedimento ticitatório, conforme o que dispõe

o artigo 75, inciso ll, da Lei no 14.13312021.

"Art. 75. E dispensável a licitaçáo: t...1

ll - para contrataçáo que envolva valores inferiores a

{ê..doõv;. a
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoâleore(Aomail.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonlo, S/N

cNPJ - 02.232.04 410001-72

Subfunção 031 - Ação Legistativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legistativo
Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Dotação lniciat R$ 936.000,00
Satdo da Dotação R$ 936.000,00
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 410001-72
R$ 65.492,1 1 fsessenta e cinco mil quatrocentos e

noventa e dols reals e onze centavos)."

(Redação dada pelo Decreto No 12.807, de 29 de

dezembro de 2025.)

1 1.2. A contratação é exctusiva para ME e EPB pois o vator fica abaixo de R$ 80.000,00

("As contratações devem ser exctusivas para microempresas - ME e empresas de

pequeno porte - EPP, por força da LC 123/2006"\.

11.3. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo os

participantes se aterem quanto às especificaçôes do objeto que se encontra neste

Termo de Referência, bem como no Aviso de Contratação Direta.

1'1 .4. Nos preços deverão estar inctusos todos os custos diretos e indiretos, inctusive

frete para a entrega do materiat.

12. DAS D|SPOSTÇOES FINAIS

12.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no

todo ou em parte, que venham a impedir ou dificuttar o fornecimento dos serviços'

12.2. As condições estabetecidas neste documento Íarão parte do contrato e do aviso,

visando o Íornecimento dos serviços, independe ntemente de estarem nete transcritas.

ilüÀ,r.,
Kbtia ReEÍna

o"1
AI ento
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Diretora de Gabinete da Câmara Municipat
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Atto Ategre do Maranhão - MA, 11 de fevereiro de 2026.



Câmara

E-mail:

cNPJ - 02.232.04 410001-12

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO PARA APROVAÇÃO DO TERMO DE
REFERÊNClA

Encaminho à apreciação da Presidente da câmara Municipal de Alto Alegre

do Maranhão, sra. Juliana dos santos vieira, o presente Termo de Referência,

elaborado nos termos do art. 60, inciso XXlll, da Lei Federal no 14j3312021 , com vistas à

contrataçáo de empresa para prestaçáo de serviços de coffee break para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA'

Solicito a análise e, se for o caso, a devida aprovação para prosseguimento

das etapas subsequentes do processo.

Alto Alegre do Maranháo/MA, 11 de fevereiro de 2Q26 '

f(Fn
<t'

4- V t4 lÍ't)/L
' Katia Regina Alves do Nascimento

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Mâranhão
Alto Alegre do Maranhâo/MA

E-mail: camaraaltoalesre@smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,N

cNP I - 02.232.044 t0001 -'7 2

TERMO DE APROVAçÃO DO TERMO DE REFERÊNC|A

Recebido os autos do Processo Administrativo No 0002i2026, o qual visa a

abertura de Procedimento para Contratação Direta, por Dispensa de Licitação, de

Contrataçáo de empresa para prestação de serviços de coffee break para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, APROVO O

TERMO DE REFERÊNCIA anexado,

Alto Alegre do Maranhão - MA, 1 2 de fevereiro de 2026.

L

Juliana dos Santos Vieira
Presidente da Câmara Municipal

(âr§r§.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhià-'..'-
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/OOO1-72

A
Senhora Annabel Gonçalves Barros Costa
Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 000212026

Referência: Solicitação de Parecer Jurídico quanto a Contratação de empresa para prestação
de serviços de coffee break para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre
do MaranhãoiMA.

Em conformidade com o artigo 72, inciso III da Lei 14.13312021, veúo através do presente

solicitar a Vossa Excelência, a emissão de PÀRECER JUÚDICO sobre a possibilidade e

legalidade da Contratação de empresa para prestação de serviços de coffee break para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maraúão/MA.

Anexo, Minuta do Aviso de Contratação Direta e minuta do termo de ContÍato

Depois de emitido o paÍecer, o pÍocesso deve devolvido a Autoridade Competente para
deliberação.

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos

,4
' .\r..r.J-i-c, lrr",. .ip» bqn\e. -Ulu,\r-,-
({uLrANA DOS SANTOS VrErPaA

' Presidente da Câmara Municipal
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Alto Alegre do Maraúão/MA, 12 de fevereiro de 2026.
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Alto Ategro do Maranháo/MA

E-mait: camaraaltoElelle@Smait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0441 OOOI -7 2

AVISO DE GONTRATAçÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO No /2026

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de

Licitação, em razão do valor, para Contrataçáo de êmpresâ para prestação de serviços de coffee break

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, com critério de

.iulgamento de menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no 14.13312021

e Lei 352t2O23, que regulamenta a r.lei 14.13312021.

Torna-se público que a câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de

Licitação, em razâo do valor, para contratação de empresa para prestaçáo de serviços de coffee break

para atender as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA, com critério de

julgamento de menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no 14j3312021

e Lei 35212023, que regulamenta a lei 14.13312021.

As informações referentes às especificações do objeto, condiçôes do fornecimento e demais obrigaçóes

são descritas no termo de referência e na minuta contratual, os quais são anexos do presênte instrumento

de aviso, estando à disposição dos interessados no site oficial da câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão, no portal da transparência, acessado pelo link: httos://cmaltoaleoredomaranhao. ma qov.br/.

As propostas comerciais poderão ser enviadas para o endereço eletrôn rco

camâ altoale ntrat m entre os dias de xxxxx de 2026 a xx de de

2026, ou entregues presencialmente' no Setor de protocolo da Câmara municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA' CEP

65.413-000, no mesmo período, no horário das th às 14h

As esclarecimentos e questionamentos poderão ser enviados para o endereço eletrônico

camaradealtoaleore.contratacoes@qmail.com ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da

Carn.r., r*.i.ipal de Alto Rtegre OãUaranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio

- Alto Alegre do Maranháo/úA, CEP:65.4í3-000 - das 8h às as 14h dentro do mesmo período de

disponibilizaçáo do aviso.

prazo de envio dos Documentos de Habilitaçáo é de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicaçáo

realizada pela administração via correspondência eletrônica'

lntegram este Aviso de contratação Direta, para todos oS fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de referência e seus anexos

ANEXO ll - Modelo de declaração (declaraçáo de inexistência de fatos impeditivos)

ÀffÉiO f f f - modelo de declaração'(declaráção de cumprimento dos requisitos de habilitação)

ÀNÉiO rV - Modeto de declaração iobserváncia do disposto no inciso xxxiii do art. 70 da cf)

f(â



( ll

C§S§;tg
( i>

)!\
Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão

Atto Ategre do MaÍanháo/MA
E-mai[: cEmaÍaâttoategre(ôgmâit.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.0441 000',1 -7 2

{

ANEXO V - Modelo de declaração (modelo de declaração de responsabilidade, em que a empresa

se compromete a Íazer as entregas no prazo)
ANEXCj Vl - Modelo de declaração (modelo de declaração de observância do disposto no §2o do

art. 40 da lei 1413312021)
ANEXO Vll - Modelo de declaração (declaração de enquadramento como microempÍesa e

empresa de pequeno porte)
ANEXO Vlll - Modelo de declaraÇão (modelo de declaração de reserva de cargos para pessoa

com deÍiciência, para reabililado da previdência e para aprendiz)
ANEXO lX - Modelo de declaração (declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios,

responsáveis técnicos, e demais profissionais não Íiguram empregados na gestáo da câmara

Municipal)
ANEXO X - Modelo proposta

ANEXO Xl - Minuta de termo de contrato

Alto Alegre do Maranháo/MA, 

- 
de

Juliana dos Santos Vieira

Presidente da Câmara MuniciPal

de 2026

(âd6^
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Câmara Municipal de Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mail: cãmârsâltoateSre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04410001 -72

AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA
D|SPENSA DE LICTTAÇÃO No /2026

í.OBJETO:
A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, torna público que o objeto do presente

procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de, empresa para

prestação de serviços de coffee break para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto

Àlegre'do Maranháo/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso

de Contratação Direta e seus anexos.

2 _ DAS CONDTÇOES, DAS VEDAÇOES DE PART|C|PAçÃO NA DISPENSA E DO ENVIO DA

PROPOSTA.

2.1 - poderão participar desta Dispensa os interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta contrataçáo, regularmente estabelecidos no país, que satisfaçam todas as

exigênciaá, especificações e normas contidas no Termo de Referência, neste Aviso de Dispensa

de Licitação simplificado e seus Anexos.

2.2 - SeÍá concedido tratamento favorecido para às pessoas jurídicas, enquadradas como

microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar no

123t2006.

2.3 - O fornecedoÍ interessado em participar desta dispensa deverá apresentar a sua proposta de

preços, na forma prevista no termo de referência e neste aviso

2.4 - O Íornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do e-mail descrito nà item 2.4.í. deste instrumento, na forma eletrÔnica

ou de Íorma presencial no endereço Rua são Lucas - Bairro santo Antônio - Alto Alegre do

Maranháo/MA, CEp: 65.413-000, juÁto ao setor de protocolo das 8h às '14h, a proposta de preços,

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para Seu

recebimento neste aviso.

2.4.1 - O e-mail para recebimento da proposta e documentação será:

camaradealtoaleore.conlratacoes@qmail.com

2.4.2 - O endeÍeço para recebimento de forma presenc ial e Rua São Lucas - irro Santo Antôn io

- Alto Alêore do Maranh o/MA. CEP: 65.413-000 , tend o como destinatário o Setor de Protocolo

2.4.3 - Cabeá ao proponenle interessado em participar da dispensa de licitaçáo acompanhar os

avisos e comunicações emitidos pela câmara Municipal, via e-mail durante o procedimênto e se

responsabilizar pelô ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância, em tempo

hábil, de mensagens enviadas pela Câmara Municipal.

2.5 - Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta, em especial o preço, a forma e o

prazo de entrega vinculam a Contratada.

(ê.?,(^
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Câmara Municipst dê Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do MaÍanháo/MA

E-mai[: camaraaltoategrê(ôgmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 0 2.2 3 2.0 44 / 0001 -7 2

2.6 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no serviço.

2.6.1 - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, náo lhe assistindo

o direito de pléitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

bêns a ela necessários;
pessoa Íísica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contrataçáo, impossibilitada de contratar

2.7 - A aprêsentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçôes nelas

contidas, em coniormidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar, nos SeuS termos, bem como de íornecer os serviços necessários, em

qu"Átidad". e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituição.

2.g - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de

desempate, nesta ordem, coníorme art. 60, inciso I da lei 14J3312021'

a) disputa final, hipótese em que os fornecedores empatados poderáo apresentar nova proposta

em ato contínuo à classificaçáo;

2.9 A participação, no presente certame, em razão do valor da contratação, é exclusiva a

Àoro"rpr".". ê empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso lV, c/c o art 48, inciso

l, da Lei Complementar no 123,de14 de dezembro de 2006.

2. 10. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.1 0.1 . eue não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.10.2. estrangeiros que náo tenham representaçáo legal no Brasil com poderes expressos para

receber citaÇão e responder administrativa ou judicialmente;

2.10.3. Aqueles que se enquadrem nas seguintes vedações:

a. autor do anteprojeto, do proieto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica,

luando a contrataçáo ,ersar'soÉre obra, serviços ou Íornecimento de bens a ele relacionados;

b. empresa, isolad-amente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proieto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

ãciánista ou detentor de mais de 570 (cinco por cento) do capital com direito a voto' responsável

técnico ou subcontratado, quando a contrataÇáo versar sobre obra, serviços ou fornecimento de

c
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econÔmica, financeira' trabalhista

ou clv il com dirigente do órgão ou entidade contrata nte ou com agente público que desempenhe

função na dispen sa de licitação ou atue na fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles se.ia

cônjuge, compan hêiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e. empresas con troladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.4 de 15 de

dezembro de 19 It) concorrendo entre si:
anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sidof.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco)

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, Por exploração de trabalho infantil, por

submissáo de trabalhadores a condições análogas às

f{â
-í, f'

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista
de escravo ou Por contratação de

v
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CâmaÍa Municipat de Alto AtegÍe do Maranháo

Atto Ategre do Maranháo/MA
E-mai[: camaraaltoalegrê(ôgmai[.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.0 441 OO01 -7 2

2..10.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.10.4. O disposto na alíneâ "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição e outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançáo a ela aplicada, inclusive

a sua controladoia, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.10.5. Organizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçáo
(Acórdão no 7 46120'14-TCU-Plenário); e

2.10.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente dispensa ou da execuçáo do

contrato agente púbiico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçóes

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,

nos iermos da legislação que disciplina a matéria, conforme § '1o do art. 9o da Lei n.o 14.',l33. de

2021.

2.10.7. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto

para contratação, sob pena de desclassificaçáo.

2.'10.8. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razáo de local de entrega ou de

acondicionamento, tâmanho de lote ou qualquer outro motivo.

3 - DO VALOR ESTTMADO DA CONTRATAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

3.1. O valor estimado da contratação é no valor global de R$ 64.651,50 (Sessenta e quatro mil

seiscentos e cinquenta e um reais e cinquenta centavos)

3.2. O critério de julgamento adotado, observadas as exigências contidas neste Aviso de

Contrataçáo Direta e sêus anexos quanto às especiÍicações do objeto, sêrá de MENOR PREÇO

POR ITEM.

3.3. Encerrado o prazo de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequaçáo do objeto e à compatibilidade do preço em

relação ao estipulado para a contratação.

3.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de

sua apresentaçáo.

3.5. Após escoado o prazo para o recebimento das propostas de preço, será selecionada a oferta

Àais vantalosa para a Câmara Municipal, considerando as propostas apresentadas após a
publicação do presente aviso de dispensa.

3.5.1. No caso de o procedimento restar fracassâdo, o agente público responsável pelo

procedimento de contrataçâo poderá:
a - Republicar o Procedimento;
b - Fixãr prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua

situação no que se refere à habilitação; ou

(ê.d§lÊvtÀ
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Câmârâ Municipal de Atto Atêgre do M
Alto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camaÍaaltoalegíe(ôgmai[.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - O2.232.044t 0001 -7 2

c - valer-se, para a contratação, de proposta obtída na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condiçôes de habilitação exigidas.
d. O disposto nas alíneas do caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento
restar deserto.
3.5.2. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classiÍicada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

3.6. Será desclassificada a proposta que:

3.6.1 . Contiver vícios insanáveis;

3.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

3.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

3.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

3.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

3.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui recursos suficientes para executar,
à contento, o objeto, será considerada inexequível a proposta de preço que:

3.7.1. For lnsuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneraçáo.

3.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preÇo, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderáo ser eÍetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

arân ,44

3.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, dêsde que não haja majoração do preço.

3.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.

3. 10. Se a proposta vencedora for desclassiíicada, será examinada a proposta subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO

l)
I
I
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4.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições
de participação, conforme art. 14 da Lei no 14.13312021,legislação correlata e no item 02 e subitens
seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça, a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.oov. br/paqinainterna/60324s-ceis);

4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora;

4.2.1. Caso conste na Consulta de Situaçáo do fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o órgão diligenciarâ para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/20í8, aÍ. 29, caput)

4.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN n" 3/2018, art. 29, §1o).

4.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (lN no 3/2018, art. 29, §2o).

4.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

4.6. Será inabilitado o fornêcedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documenlos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

4.6.'l . Na hipótese de o Íornecedor náo atender às exigências parâ a habilitação, o órgão examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente,

4.6.2. na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificaçôes
do objeto e as condiçóes de habilitação.

4.7 HABTLTTAÇÃO .tURíOtCA:

4.7.1 Paru fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos, estabelecidos no
Termo de Referência, anexo Í deste aviso.

4.8.1 Para fins de Regularidade Fiscal e Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos,
estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do aviso.

f(,a.
í\,
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b) Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cni.ius.br/imorobidade adm/consultar reouerido.oho).

4.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
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4.9 QUALTFTCAçÃOECONÔMtCO-FtNANCEtRA:

4.9.1 PaÊ fins de Qualificação Econômica- Financeira, deverá ser observado os seguintes
requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.10 QUALTFTCAçÃO rÉCNTCA:

4.í0.'1 As exigências de qualificação técnica dos fornecedores, deverá ser observado os seguintes
requisitos, estabêlecidos no Termo dê Referêncie, anexo I deste aviso.

4.11. A Câmara Municipal, visando a celeridade do feito, Íica autorizada a realizar consultas por
meio da rede mundial de computadores dos documentos disponibilizados de maneira online.

4.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçáo, o fornecedor será habilitado

5. CONTRATAÇÃO

5.1. Após a homologação e adjudicaçáo, caso se conclua pela contrataçáo, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5.2. A presente contratação é passível de prorrogação contratual, nos termos dos artigos 106 e
107 da Lei no 14.133121.

5.3. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocaçáo, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sançôes previstas neste Aviso de Contratação Direta.

5.3.1. O prazo previsto para assinatura do contrâto ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado í (uma) vê2, por igual período, por solicitaÇão
justificada do adjudicatário e aceita pela AdministraÇão.

5.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

5.4.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaçáo de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei no 14.133, de 2021;

5.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às prevrsôes contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

5.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137
e 138 da Lei no '14.'133121e reconhece os direitos da Administrâção previstos nos artigos 137 a 139
da mesma Lei.
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5.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condiçôes de habilítação e contrataçáo consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

6. Das lnfrações e Sanções Administrativas

6.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.1 33, de 202 1 , o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou âo interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniênte devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataÇão,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar

declaraçáo falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contrataçáo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sançôes:
l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. í 56, §2o, dâ Lei);
ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4", da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§5o, da Lei).
lV)M ulta:
1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, ate o limite de í 5 (quinze) dias;
2) compensatória de 5o/o (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

(â?§2i'.
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inexecução total do objeto;
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.í33, de 2021.

6.3. A aplicação das sançõês previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9o).

6.4. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. í 56, §7o).

6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de í5
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

6.6. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §80).

6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de í5 (quinze) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

6.8. A aplicaçáo das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.í33, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes,

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçôes dos órgãos de controlê.

6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no '14.133, dê 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que tâmbém sejãm tipificados como

atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

(êz§^-
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6.í1. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusâo patrimonial, e, nesse caso, todos os
eÍeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. í60).

6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16í).

6.í3. As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaraÇâo de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitaçâo na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

7. DAS COND|ÇOES OeRlrS

7.'1. A execução do serviço ou entrega dos produtos será de acordo com a demanda da Câmara
Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

7.2. As quantidades solicitadas são uma estimativa da demanda, podendo ou não serem utilizadas
em sua totalidade. O pagamento será realizado conforme a quantidade de itens utilizados.

7.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notificação.

7.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que náo haja comunicação em

contrário.

7.5. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
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Alto Alegre do Maranhão/MA, _ de _de 2026
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TERMO DE REFERÊNClA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0002/2026

DAS CONOIçÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à Contratação de
empresa para prestação de serviços de coffee break para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.
í. DEFTNTçÃO DO OBJETO
í.1 O objetivo deste Termo e a Contrataçâo de empresa para prestação de serviços de coffee
break para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

(AaV'r'
7,r, lt

ITEÍVI DESCRTÇÃO QUANT VALOR UNIT VALOT TOTAL
SALGADOS TIPO COXINHA: FRITO
SABOR: FRANGO, PESO MINIMO:
20 G, CARACTERíSNCAS
ADICIONAIS: PRONTO PARA
CONSUMO - SALGADOS TIPO:
COXINHA, APRESENTAçÃO: FRITO
SABOR: FRANGO, PESO MINIMO:
20 G, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: PRONTO PARA
CONSUMO

CENTO 100 R$ 79,53 R$ 7.953,00

02

SALGADOS TIPO PASTEL: FRITO
TAMANHO PEQUENO, APLICAÇÃO
ALIMENTAÇÂO, SABOR CARNE,
FORMATO SEMI.CIRCULO,
INGREDIENTES FARINHA DE
TRIGO, MARGARINA, OLEO E SAL,
PESO MíNIMO 20 G,
CARACTERíSTICAS ADICIONAIS
PRONTO PARA CONSUMO

100 RS 70,42 R$ 7.042,00

03

SALGADO TIPO MlNl KIBE: FRITO
TAMANHO PEQUENO. APLICAÇÃO
ALIMÉNTAÇÃO, SABOR CARNE,
FORMATO SEMI.CIRCULO,
INGREDIENTES FARINHA DE
TRIGO, MARGARINA, ÓLEO E SAL,
PESO MíNIMO 30 G,

100 R$ 72,00 R$ 7.200,00

--rr<'J
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UNIDADE

CENTO

CENTO
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CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
PRONTO PARA CONSUMO

04 CENTO í00 R$ 69,64 RS 6.964,00

JARRA DE SUCO: Especificação:
JARRA DE SUCO DE FRUTAS
NATURAL, SABORES VARIADOSDE
NO MINIMO 2 LITROS POR
UNIDADE

JARRA 100 R$ 22,09 R$ 2.209,00

06
BOLOS: Tamanho grande com peso
mínimo de 2,5 Kg por unidade,
sabores: chocolate, aipim ou cenoura.

KG í50 R$ 57,55 R$ 8.632,s0

07

SANDUICHE NATURAL: FRANGO
DESFIADO COM PÃO FATIADO,
TOMATE E ALFACE - SANDUICHE
NATURAL - FRANGO DESFIADO
COM PÃO FATIADO, TOMATE E
ALFACE

UNIDADE 1.000 R$ 5,99 R$ 5.990,00

MlNl HAMBURGUER: MlNl
SANDUíCHES COM PÃO TIPO
BRIOCHE OU SIMILAR,
HAMBURGUER DE CARNE BOVINA
GRELHADA, QUEIJO E
CONDIMENTOS. PESO MÍNIMO
POR UNIDADE: 50G.

1.000 R$ 5,73 R$ 5.730,00

09

REFRIGERANTES:
REFRIGERANTE - 02 LITROS
(EMBALAGEM: PED - SABORES
SORTIDOS, DEVE ESTAR DENTRO
DO PRAZO DE VALIDADE, EM
coNDtÇÔÊs SANIÁRAS
ADEQUADAS, PRONTO PARA
CONSUMO, COM SABOR, COR E
EFERVESCÊNClA
CARACTERÍSICOS. SERVIDO
INDIVIDUALMENTE, CONFORME
NECESSIDADE DO
CONTRATANTE.

UNIDADE 200 R$ 13,00 R$ 2.600,00

10

TORTA: TORTA SALGADA
PREPARADA COM MASSA LEVE E
MACIA, RECHEADA COM FRANGO
DESFIADO TEMPERADO, GRÃOS E
MILHO E SUCULENTOS PEDAÇOS

KG 100 R$ 81,81 R$ 8.'181 ,00

,.
§

SALGADO TIPO MlNl PIZZA: MlNl
PIZZA, COM RECHEIO DE
PRESUNTO, MUSSARELA,
TOMATE, MILHO VERDE,
AZEITONA ORÉGANO PESO
MÍNIMO 6OG

UNIDADE
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FRESCOS DE
MAIONEZE.

TOMATE E

CHOCOLATE QUENTE:
cHocoLATE QUENTE. (GARRAFA
1L). COMPOSTO POR LEITE,
AMIDO DE MILHO, CACAU EU PÓ,
AÇÚCAR, CREME DE LEITE.

LITRO í00 R$ 21,50 R$ 2.150,00

Valor Total Estimado R$ 64.651,50

1.í.1 Em virtude da fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo AÍt. 75,
inciso ll, da Lei no 14.13312021 , a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-
se opcional em atendimento ao Art. 80 da Lei Municipal no 352 de 28 de dezembro de 2023,
que determina:

Art. 80 da Le IVI untct oa I no 352 de 28 de dezembro de 2023
Ar7. 8o Em âmbito do Poder Legislativo municipal, a
elaboração do Estudo técnico Prelíminar será opcíonal nos
segurnÍes casos:
l- Contratação de obras, sêry,Ços, compras e locações,
culbs os valores se enquadrem nos limites dos incisos I e ll
do art.75 da Lei no 14.133/21, independente da forma de
contratação: ll- dispensa de licítação preyÍsÍas nos rncisos
Vll, Vlll, do aft. 75 da Lei no 14.133/21 .

í.2 Da classificação dos serviços
1.2.1 Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de serviços comuns,
nos termos do Art 60. lnciso Xlll da Lei Federal no 14.133121.

1.3 Da Justificativa
1.3.1. A contratação dos serviços objeto desse termo de referência visa atender as
necessidades da Cârhara Municipal durante realização das sessóes e pequenos eventos
como palestras, reunióes, recepçôes, em horário de expediente ou em horário excepcional,
desenvolvendo atividades desta casa legislativa que garantam manutenção dos serviços
desempenhados pela Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.
1.3.2. O coffee break detém relevância essencial, objetivando garantir conforto mínimo aos
participantes de eventos institucionais.
í.3.3. A contratada deverá oferecer os serviços para os eventos que seráo agendados e
comunicados, sendo informada, a quantidade de pessoas em cada serviço.
í.3.4. Vale ainda considerar que o serviço a ser contrato, não é atividade fim do órgão,
portanto não dispomos de expertise, mão de obra e material adequado para a correta
execuçáo do serviço. Neste sentido existe vantajosidade na terceirização do serviço.
1 .3.5. Justifica-se ainda a demanda e quantidade dos serviços em razáo do quantitativo

estimado no DFD, o qual supre satisfatoriamente a demanda Câmara Municipal, não
prejudicando a eficácia das ações realizadas de interesse público.

í.4. Da Vigência do Gontrato
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1.4.1. O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano, a
partir de sua assinatura, na forma dos artigos 1 05 da Lei n' 14. 1 33, de 2021 .

1 .4.2 A proffogação de que tratâ este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condiçôes e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos
seguintes requisitos:
í.4.3. Estar formalmente demonstrado no processo que a fornecimento tem natureza
continuada;
1.4.4. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido fornecidos regularmente;
í.4.5. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Câmara Municipal mantém
interesse no serviço;

'1.4.6. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; seja
comprovado que o contratado mantém as condiçôes iniciais de habilitaÇão.
1.4.7. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
1 .4.8. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
1.4.9. Nas eventuais prorrogaçôes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contrataçáo deverão ser reduzidos
ou eliminados como condição para a renovaçâo.
1.4.10. O contrato não poderá ser pronogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaraçâo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.
í.5. Dos Acréscimos e Supressões
1 .5.1 . A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressõês que se fizerem necessários, até o limite dê 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. '125 da Lei 14.13312021 .

í.6. Da Rescisão Gontratual
1.6.1. O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de ReÍerência poderá ou não
ser rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do art. 124 e seguintes
da Lei 14.133121.
2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
2.1 . A empresa deverá estar regular perante os órgãos públicos e obrigada a cumprir todas
as exigências contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a ser
firmado. Dando integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o Contrato.
2.2. Atender os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, conforme
exigido neste Termo.

2.3. Atender os critérios de qualificação econômico-financeira, estabelecido neste termo.

2.4. Atender critérios de qualificação Técnica estabelecida neste termo.
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2.5. Da avaliação da proposta
2.5.í. Será selecionado o fornecedor proponente da mêlhor oferta, assim considerada a
menor proposta por valor por item.
2.5.2. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá
apresentar propostas de preços, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de
Referência e no edital e seus anexos.
3. MODELO DA EXECUçÃO DO SERVTÇO
3.1. O serviço prestado deverá ser entregue na sede da Câmara Municipal de Alto Alegre

do Maranhão, na respectiva Ordem de Serviço, a critério da Contratante.
3.2. A realizaçáo será feita de forma parcelâda, após o recebimento da Ordem de Serviço,

no endêreÇo que será informado pela contratante na respectiva ordem de serviço,
tudo por conta do prestador de serviço.

3.3. A prestaçáo de serviço será acompanhada provisoriamente no ato da realização, e,

definitivamente, após a verificação da qualidade e do quantitativo dos serviços.
3.4. A contratante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o

acompanhamento do serviço, na forma prevista neste Termo de Referência,
obedecidas as disposiçóes constantes na alínea b, do inciso I, do art. 140 da Lei
14.133t21.

3.5. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a) Os serviços a serem adquiridos pela Câmara Municipal serão realizados ao

longo da vigência do contrato. A cada solicitação será formalizada a emissão
da Ordem de Serviço, onde sêrão detalhados os serviços, a ser encaminhada
à Empresa contratada por meio de e-mail eletrônico ou outro meio hábil.

b) Os serviços de coffee break deverão ser prestados e os produtos entregues
no local indicado pelo contratante, nas datas e horários previamente definidos,
conforme cronograma acordado entre as pârtes.

A montagem, reposição e retirada dos itens deverão ocorrer de forma a não
comprometer o andamento do evento, respeitando integralmente os horários
estabelecidos.

c) A entrega dos produtos deverá acontecer com antecedência de 45 (quarenta
e cinco) minutos do horário marcados para os eventos, na sede da Câmara
Municipal.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
4.1 Do contrato
4.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
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4.7.2 As comunicaçóes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
4.1.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
4.L.4 A formalização da contrataÇão ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento
equivalente.
4.7.s A execução do contrato deverá ser acompanhada e Í'iscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no í 4. I 33, de 2021 , art. I 17, caput).
4.1.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e
a formalização de apostilamento ê termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto no 11.246, de 2022).
4.1'.7 Caso ocorram descumprimento das obrigaÇões contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassâr a sua competência; (Decreto no
11.246, de 2022, art. 23,lY).
4.2. Fiscalizaçào
4.2.1. A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.13312021, art. 1'17, caput).
4.3. Gestor do Contreto
4.3.1. O geslor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execuçáo no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências,
das alteraçôes e das prorrogaçôes contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação
da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administraçáo.
4.4. Das Obrigações Da Contratada
4.4.í. A Contratada deve cumprirtodas as obrigações constantes neste Termo de Referência,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execuÇão do objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:
a) Executar o objeto conforme especificaçóes do Termo de Referência, da sua proposta e
deste Contrato;
b) Reparar, corigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os fornecimentos nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes do serviço.
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Câmara Municipal ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no AVISO, o valor correspondente aos danos sofridos;
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d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos
do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14. 1 33, de 2021;
e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até junto com a nota fiscal, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade com
a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a Gertidão Conjunta
Negativa dê Débitos expedida pela Secretaria da Recêita Federal do Brasil e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 2) Prova de regularidade junto à Fazenda
Municipal, através da Certidáo Negativa de Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou
Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada; 3) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, mediante a certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e certidão Negativa
quanto a Tributos Estaduais; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas
em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;
g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos ao
íornecimento.
h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pêssoas ou
bens de terceiros.
i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.
j) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçôes do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nêm permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitação e qualificação.
m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmênte em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no aft. 124,ll, d, da Lei no í4.í33, de 2021; e
n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
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as normas de segurança do Contratante.

4.5 Das obrigaçôes da contratânte
Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;
Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade enconlrada na execução do objeto;
Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ConÍato;
Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos eventualmente
necessários ao fornecimento;
Acompânhâr e fiscalizar o fornecimento descrito por intermédio do Gestor do Contrato e da

Comissão de Fiscalizaçâo;
Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovâda o fornecimento.
Notificar a CONTRATADA, para a substituição dos equipamentos reprovados no recebimento
provisório, conforme Termo de Recusa,
Notificar a CONTRATADA, para a correção do fornecimento que apresentarem vícios

redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme

Termo de Recusa;
EmitiÍ as Notas de Empenho e respectivas Ordem de Fornecimento da contratação;
Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas

administrativas e financeiras em vigor;
Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestaçâo dos serviços ou o
fornecimento.
Prestar as informaçóes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados

da contratada;
Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela contratada;
Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas.
A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

4.6, Das lnfrações e Sançôes Administrativas

4.6.1. Comete infração admrnistrativa, nos termos da Lei no 14.í33, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
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a)

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) nâo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execuçáo do contrato
i) Íraudar a contrataçáo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometêr fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no í2.846, de 1o de agosto de 2013.

4.6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções.
l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre
que nâo se justificar a imposição de penalidâde mais grave (art. 156, §2", da Lei);

ll) lmpedimento de licitâr e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll) Declaração dê inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156,

§5o, da Lei).

lV) Multa:
1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de í 5 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cênto) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
4.6.3. A âplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. '156, §9").
4.6.4. Todas as sanções prêvistas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, §7").
4.6.5. Antes da aplicaçâo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de í5
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

4.6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

I
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valor, a diferenÇa será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

1s6, §8o).
4.6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de í5 (quinze) dias, a contar da data do recebimento

da comunicaçáo enviada pela autoridade competente.
4.6.8. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.í33, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratâr e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

4.6.9. Na aplicação das sanções seráo considerados (art. 156, § 1'):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaÇáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
4.6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no í4.133, de 2021, ou em

outrâs leis de licitaçóes e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados como

atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serâo apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

4.6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

eÍeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relaçáo de coligaçâo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160).

4.6.12. O Contratante deúerá, no prazo máximo í5 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instltuídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

4.6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitaçáo na Íorma do art. í 63 da Lei no 14.133121 .

5. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
5.'1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

5,2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

(ê.r(^
,t,[u

\
t...-

I



oc§ssoc

Câmara Municipat de Atto AtegÍe do Mâranhão
Al.to ALegre do Maranhão/MA

E-mail: câmâraâLtoaLêgrê(ôgmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.044 I OOO1 -7 2

5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.
5.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.
5.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realizaÇão, mediante aplicaÇão do índice IPCA de correção monetária.

5.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto

da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
5.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empre§a para

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data dâ emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pruzo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situaÉo, não acarretando qualquer ônus para o

contratante;
5.1 0. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade

de acesso ao referldo Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documêntação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

5.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração

deverá realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçáo, no âmbito do órgão ou

entidade, proibiÇão de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas.
5.12. Constatando-se, a situação de inegularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério do contratante.
5.í3. Não havendo regularização ou sêndo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanlo à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

s(Ê*.
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para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento

de seus créditos.
5.'14. Persistindo a irrêgularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa-
5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagâmentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado náo regularize sua situação.

6, FORMA E CRlTÉRloS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

6.í. Da Modalidade, do Tipo e do Critério De Julgamento.
6.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa

de Licitação, por critério de menor preço por item.

6.2. Exiqências De Habilitacão
6.2.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítlo www.Do ldoemoreendedor ov.bo

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comêrcial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;.
d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicâção dos seus

administradores;

0 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
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5.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.
5.í7. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

5.18. O contrâtado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lêi

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquêle regime, No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complemêntar.
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Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. í07
da Lei no 5.764, de 1971;
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;
h) No caso de atividade âdstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.
i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

6.3. Regularidadê Fiscâl e Trabalhista:
6.3.1. Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Fêderal, do domicílio ou sede do licitante, mediante

a Cêrtidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a

Tributos Estaduais.
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos

Tributos (lSS e TLVF);

0 Prova de Regularidade relâtiva à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei;

g) Prova de regularidade perante a JustiÇa do Trabalho, mediante a apresentação da

CeÉidáo Negativa de Débitos Trabalhistas;
g.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar no 123106, deverão apresentar toda

a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta

apresente alguma restriÇão, de acordo com o art.43 da Lei Complementar no 12312006.

g.2) Havendo alguma restrição na comprovaÇão da regularidade Íiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável

por igual período, a critério da Administração, para regularizaçâo da documentação;
g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançóes previstas em Lei;
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6.4.1 . Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do
Exercício - DRE) dos últimos 02 exercícios sociais, com o devido registro na Junta Comercial,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa.
6.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se
for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data de emissáo de no máximo 60 (sessenta) dias antêriores à data da

abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão
- Lei no 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso l).

6.4.3. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o (a) licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei no 1 1. í 01 , de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de
inabilitaçáo, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação;

6.5 Da Qualificação Técnica

6.5.1 Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em

Íornecer aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamentê inspecionadas, bem

como assegurar que a qualidade de sêus produtos/serviços estêja de acordo com as normas

técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

6.6 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoajurídica de direito público ou
privado, comprovando que a licitante executou ou está executando os fornecimentos

compatíveis com o objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá conter as seguintes

informações:
a. lmpresso em papel timbrado
b. Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço completo e telefone.

c. Descrição do ob.jeto executado com dados que permitam amplo entendimento do

fornecimento realizado e que permitam identificar a compatibilidade e semelhança com

o objeto da licitação.

d. Dados do emissor do atestado: nome completo, cargo, matrícula e assinatura.

6.7 Documentação Complêmêntar

a. Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação.

b. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.
c. Declaração de não utilizaçáo de máo de obra infantil, e situaçáo regular perante o

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXX|ll do

artigo 70 da Constituição Federal.
d. Declaração de responsabilidade, em que a emprêsa se compromete â fazêr as entregas

no prazo solicitado.
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e. Declaração de observância desse limite na licitação, conforme § 20 do Art. 40 da Lei

14.133t2021.
f. Declâração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte.

g. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

h. Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais
profissionais não figuram empregados na gestáo do Câmara Municipal de Alto Alegre
do Maranhão.

7.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 64.651 ,50 (Sessenta e quatro mil
seiscentos e cinquenta e um reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários apostos
na tabela em anexo (ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária).
7.2 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas nos termos da Lei
14.133121.

8 ADEOUAÇÃOORÇAMENTÁRN
8.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado
correrão à conta da seguinte dotaçáo orçamentária:
Órgão 01 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
FunÇão 01 - Legislativa
Subfunção 031 - Ação Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Dotação lnicial R$ 936.000,00
Saldo da Dotação R$ 936.000,00

9 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
9.1. A presente contratação terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso ll, da Lei no

14.13312021, e suas alteraçóes, Lei Municipal 35212023 que regulamenta a Lei 14.33312021,

Lei Complemenlar n.o 12312006 alterada pela Lei Complementar no 14712014 e suas
alteraçôes, e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente,
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposiçôes de direito privado.

í0. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE VIDA DO

oBJETO E ESPECTFTCAçÃO OO SenVtçO.
10.'1. Trata-se de aquisição de serviço comuns, cujos padróes de desempenho e qualidade

podem ser objetivamente definidos nos documentos de contrataçáo por meio dê

especificaçôes usuais no Mercado.
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í0.2. A contratação de empresa do ramo de fornecimento dê lanches - (coffe break) leva a
qualidade dos alimentos ofertados com uma proposta mais vantajosa, a qual representará o
menor sacrifício de recursos, maximizando os resultados (economicidade/eficiência),
alcançando-se, assim, as metas de eficácia/efetividade.

10.3. A realização de processo de dispensa para contrataçáo de uma empresa especializada
para prestação de serviço de fornecimento de lanches;

íí. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO NOS TERMOS DA LEt No 14.133t2021:
11.1. Tendo em vista o valor, a aquisição pretendida inclui-se na modalidadê de "Compra

Direta", sendo dispensâdo o procedimento licitatório, conforme o que dispõe o artigo 75,

inciso ll, da Lei no 14.13312021.

"AtÍ. 75. E dispensável a licitaçáo: t..l
ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$
65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa
e do,s reais e onze centavos)."
(Redaçáo dada pelo Decreto No 12.807, de 29 de
dezembro de 2025.)

I í .2. A contrataçáo é exclusiva para ME e EPP, pois o valor fica abaixo de R$ 80.000,00 ("As

contratações devem ser exclusivas para microempresas - ME e empresas de pequeno porte

- EPP, porforÇa da LC í2312006").
1'1.3. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo os
participantes se aterem quanto às especificações do objeto que se encontra neste Termo de

Reíerência, bem como no Aviso de Contratação Direta.
í 1.4. Nos preços deverão estaÍ inclusos todos os custos diretos e indiretos, inclusive frete

para a entrega do material.

í2. DAS DTSPOSIçÕES FtNAtS
12.1. Não serão admitidas declaraçóes posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou

em parte, que venham a impedir ou dificultar o fornecimento dos serviços.

12.2. As condiçõês estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do aviso,

visando o fornecimento dos serviÇos, independentemente de estarem nele transcritas.
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ANEXO II

MODELO OE DECLARAÇÃO
(DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCÁ DE FATOS IMPEOITTVOS)

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitação No _/_

(NOME DA EMPRESA) ,

CNPJ/MF N.O-, (ENDEREÇO

COMPLETO) , neste ato representada
pelo seu (Sócio/Procurador)-, Estado Civil, nacionalidade,

CPF RG endereço
por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, declara, sob as penas da lei, que até esta data inexistem fatos

impeditivos para sua habilitação neste processo de dispensa de licitação, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representânte legal)
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ANEXO il
MODELO DE DECLARAÇÃO

(DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO)

Processo Administrativo No _/_
Dispensa de Licitaç ão No I

A empresa (razáo social), devidamente inscrita no Ministério da
Fazenda sob o CNPJ no com sede na
(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para os fins
de cumprimento do exigido no Aviso de Dispensa No /2026, DECLARA que cumpre
plenamente os requisitos de habilitaçáo exigidos no Aviso de Dispensa em epígrafe e seus
anexos, estando ciente de todos os seus termos.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)
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ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO

(oBSERVÂNCIA DO DTSPOSTO NO TNCTSO XXXilr DO ART.70 DA GF)

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitação No _/_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

N.o (ENDEREÇO

neste ato
Estado Civil,

CoMPLETO) ,

representada pelo seu (Sócio/Procurador)-,
nacionalidade, CPF RG endereço

credenciado para este ato, declara que não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s)

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de í6
(dezesseis) anos em qualquer trâbalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso

)0ülll, do art. 7o, da Constituição Federal de 1998.

Por ser expressáo da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

(âl§'âF'
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ANEXO V
MODELO DE DECLARAçÃO

Processo Administrativo No 

-/-Dispensa de LicitaÇão No 

-/-
(NOME DA EMPRESA)
N.o

CoMPLETO) ,

representada pelo seu (Sócio/Procurado0-
nacionalidade, CPF ,RG

por meio do seu representante legal devidamente

(MODELO DE DECLARAçÃO OE RCSPONSABILIDADE, EM QUE A EMPRESA SE

COMPROMETE A FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO)

CNPJ/MF
DEREÇO(EN

neste ato

, Estado Civil,
endereço

bilidade e se compromete a Íazer as
processo de Dispensa de Licitação No.

credenciado para este ato, DECLARA ter responsa
entregas dos serviços no prazo solicitado conforme o

_t2026
Por ser expressão da verdade, firmo a presente

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO

(MODELO DE DECLARAÇÃO Oe OBSeRVÂNCIA DO DISPOSTO NO §2o DO ART.4"
DA LEr í4í33/202í)

Processo Administrativo No 

-/-Dispensa de Licitação No 

-/-
(NOME DA EMPRESA) CNPJ/IMF

N.o ,(ENDEREÇO COMPLETO)-,
neste ato representada pelo seu (Sócio/Procurador)

Estado Civil, nacionalidade, CPF RG

endereÇo por meio do seu representante legal

devidame nte credenciado para este ato, DECLARA sob as penas da lei, que está enquadrada

na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei

complementar n' . 12312006 e suas alteraçóes, que no ano-calendário de realizaçáo da

resente dispensa de licitação, não celebrou con tratos com a Câmara Municipal cujos valores

omados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
p

Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 4

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.
', §2", da Lei Federal n". 14.13312021

Local e data

Assinatura e carimbo (representante lêgal)
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Câmara Municipat de Atto Ategrê do MaÍanhão

Alto AteSÍe do Maranháo/MA
E-mail: camâraaltoalegre(ôgmail.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

ÇNP ) - 02.232.0441000',1-72

ANEXO VII
MODELO DE OECLARAÇÃO

(DECLARAçÂO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE)

Processo Administrativo No 

-/-Dispensa de Licitação No 

-/-
(NOME DA EMPRESA)-
N.o

, CNPJ/MF
(ENDEREÇO
neste atoCoMPLETO) '

repre sentada pelo seu (Sócio/Procurado0-, Estado Civil,

nacionalidade, CPF RG endereÇo
por mero do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, DECLARA, para os Íins do disposto na Lei Complementar no

12312006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra

( )MICROEMPRESA, conforme inc. I do art 30 da Lei Complementar no 12312006'

( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. ll do art. 3o da Lei complementar no

123t2006.

A fornecedor D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do art. 3o da mencionada lêi, estando apta, portanto, a eJ(ercer o. direjto de

práferência cómo critério de desempate no procedimento em epígrafe, realizado pela Câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)
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Câmara Municipat dê Al.to Ategre do
Atto ALegÍ6 do MaÍanhão/M

E-mail: camaÍaattoategre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP I - 02.232.0 44t OOO1 -7 2
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ANEXO Vill
MODELO DE DECLARAÇÃO

(MODELO DE DECLARAçÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM

DEFICIÊNCIA, PARA REABILITADO DA PREUDÊNC|A E PARA APRENDIZ)

Processo Administrativo No 

-/-Dispensa de LicitaÇão No 

-/-
(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/À/F

N.o_,(ENDEREÇO COMPLETO)-,
neste ato Íepresentada pelo seu (Sócio/Procurado0-,
Estado Civil, nacionalidade, CPF 

-' 

RG 

-'

endereço por meio do seu representante legal

devidamente credenciado para este ato, DECLARA, que a êmpresa, acima discriminada

possui reserva de cargos para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social e para aprendiz previstas em lei e em normas específicas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)
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Câmara Municipat de Alto Ategre do Maranháo
Alto Alegre do Marânhão/MA

E-mait: camaraattoategre(ôgmâi[.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.04410001-72

ANEXO IX

MODELO DE DECLARAçÃO
(DECLARAçÃO QUE ENTRE SEUS DIRIGENTES, GERENTES, SÓCIOS,

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS, E DEII'IAIS PROFISSIONAIS NÃO FIGURAM

EMPREGADOS NA GESTÃO DO CÂMARA-MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO

MARANHAO)

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

N.o (ENDEREÇO
neste ato

Estado Civil,
ooMPLETO) ,

representada pelo seu (Sócio/Procurado0-'
nacionalidade, CPF RG 

-, 

endereço

por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, declara que entre seus dirigentês, gerentes, sócios, responsáveis

técnicos, e demais profissionais não figuram empregados na gestão do câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranháo.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)
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Processo Administrativo No 

-/-Dispensa de Licitação No 

-/-

Prezado senhor,

1. Proponente:
Razão Social:

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta

relativa ao aviso de dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira

responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser veriÍicados na

preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das

ôondiçOés em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das

instruçôes e critérios de qualificação definidos no AVISO

CâmaÍa Municipat de Alto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhâo/MA

E-mait: camaraaltoalegre@gmâit.com
Ruâ São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044 /OO01-72

ANEXO X
(MODELO PROPOSTA)

2. Representante legal que assinará o contrato

Nome:
Cédula de identidade/órgáo emissor:

t

CPF:

Cargo/Função:
(DDD) Telefone: (....)

E-mail

f(à
ql'

,l_

CNPJ:

E-mail:

(DDD) Telefone: (...) 

-

3. Proposta de Preços: RS 

-

Valor global: R$ 

-
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Cámara Municipat de ALto Ategrê do Marânháo
Atto Ategre do MaÍanháo/MA

E-mait: camaraaltoaleSÍç@gmaiLcom
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0441000',1-72

PLANILHA COM QUANTITATIVO DE PREçOS

4. Prazo de validade da proposta

5. Prazo de execuçáo: .

6. Condições de pagamento: .....

7. Dados Bancários:
Banco: Banco do Brasil, Agência: ..

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional
(Real - R$), tá incluídos todos os tributos (impostos e taxas)' encargos fiscais,

irabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da

dispensa de licitação.

..... de

T{ê
,!'

ITEM DESCRTçÃO UND QTD MARCA
VALOR

UNIT.

VALOR
TOTAL

Total
R$

7-.-
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Câmara Municipat de Atto Atêgre do Maranháo
Atto Al,êgÍe do Marânháo/MA

E-mai[: câmaraattoalegÍe(ôgmai[.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04410001 -7 2

empresa '

-,inscrita 
no CNPJ sob o no

ANEXO XI

MINUTA DE TERÍIIO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'-
CONTRATO ADMINISTRATIVO NO

CONTRATO DE PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CÀMARA MUNICIPAL DE

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA, E A EMPRESA
NA FORMA ABAIXO:

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, pessoa jurídica de Direito

Público lnterno, inscrito no CNPJ sob o no 02.232.04410001-72, com sede na Rua São Lucas, S/N'

bairro santo Antônio, nesta cidade, doravante denominada CoNTRATANTE, neste ato

representado pela Presidente da Câmara Municipal a Sra lnscrita no CPF

sob no residente e domiciliado nesta cidade e a

com

, doravante denominada

CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr " (a) RGNO-
CPF NO têm, entre si, ajustado o presente Contrato de prestação de serviços '
formalizada nos autos do Processo no 00022026, e em observância às disposiç ôes da Lei no

14.133, de 10 de abril de 2021, Lei Municipal 35212023, que regulamenta a Lei 14.13312021 e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de contrato, decorrente do Termo

de Dispensa de Licitação no t2026, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 .'1 Contratação de empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CúUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato e aos

documêntos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo no 0002/2026 e que

sáo partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

2.1.1. Termo de Referência;

2.1 .2. Aviso de DisPensa no

2.1.3. A Proposta da contratada;

(â,d§'F'
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DISPENSA DE LICITAÇÃO NO 

-
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Câmara Municipat de Atto Alegre do Maranhão
A(to Ategre do Maranháo/MA

E-mâil: camaraaltoalegre(ôgmai[.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/ 0001 -7 2
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clÁusuu TERcETRA - DA LEGISLAÇÃo apltcÁvel
3.I . O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituiçáo Federal de 1988;

b) Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de 202'1, Lei Municipal 35A2023 que regulamenta a Lei

I 4. 13312021 e alteraçôes.

c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alteraçóes;

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

3.2. Na interpretaçáo, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste

Contrato e as disposiçôes dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das

cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos seráo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas na

Lei Federal no Lei 14.133/2021 e demais normas pertinentes às licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições

de direito privado, em especial a Lei Federal no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).

CúUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1. O valor global deste Contrato é de R$..........( . . - . ), não se obrigando a CONTRATANTE
a demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme Proposta de Preços

abaixo:

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

(ê.?§^
í.lt -L

lTEl/l ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID
VLR, UNT

VLR. TOTAL.

VALOR TOTAL



Câmara Municipat de Alto Ategre do Mara
Atto AtegÍe do Maranháo/MA

E-mait: ^âmaÍaattoalegre(ôgmai[.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0 44/ 0001 -7 2

Órgão 0'l - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Função 0í - Legislativa
Subfunção 031 - Ação Legislativa
Programa 0001 - Gestáo do Poder Legislativo
Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.39 - Equipamentos e Material Permanente
Dotação lnicial R$ 936.000,00
Saldo da Dotação R$ 936.000,00

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6. í O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano, a partir de
sua assinatura, na forma do artigo í05 da Lei n'14.133, de 2021.

6.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informaçóes de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa ê motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;
d) Haja manifestaçáo expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

6.3 O contratado náo tem direito subjetivo à pronogação contratual.

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo

6.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao

longo do primeiro período de vigência da contrataçâo deverão ser reduzidos ou eliminados como

condição para a renovação.

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas

as abrangências de aplicaçáo.

CLÁUSULA SÉflMA - DO LOCAL DO SERVIçO

7.1 O Local para recebimento e demais condições, encontram-se deÍinidos no Termo de
Referência.

4
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,ü



/:LS

J,RO

Câmara Municipat de Alto AlegÍe do Maranháo
Atto Ategre do MaÍanhão/MA

E-mai[: camaraaltoalegre(ôgmail.com
Rua São Lucas - BaiÍÍo Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044t 0001 -7 2

8.'l Das Condiçóes para execução do objeto e demais condições, encontram-se definidos no Termo
de Referência.

cLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE SOUDÁRlA

9.í A CONTRATADA responderá solidariamente pelo fornecimento dos serviços, aplicando-se as
disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor- Lei Federal no 8.078/í990.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATAOA.

São obrigações da CONTRATADA:
10.1 Das Obrigações da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE.

í í.í Das obrigações e responsabilidade da CONTRATANTE encontram-se definidos no Termo de
Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

I 2.1 . A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por email da Câmara Municipal

informado pelo setor competente, até o 50 (quinto) dia útil subsequente ao a entrega e aceitê

definitivo, através de ofício, encaminhado à Câmara Municipal devendo ainda, conter todas
as informaçôes necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas

fiscais vigentes;

12.2. O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem

bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido
pela Câmara Municipal;

12.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidaçâo quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência

contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização

monêtária;

12.4. A CàmaÂ Municipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondenles
a multas ou indenizaçôes devidas pela CONTRATADA;

12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os

seguintes documentos:

(â?(1õ
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12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigâções contratuais
pertinentes, conforme o que dispôe sobre a matéria na Lei no '14.13312021;
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Câmara Municipal de Alto Ategre do Maranhão

Alto AlêgÍe do Maranhão/MA
E-mait: câmâÍââLtoelegÍê(ôgmait.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.0 44/ 000't -7 2

'12.6.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do fornecedor,
mediante a CeÉidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

12.6.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Têmpo de Serviços
(FGTS), mediante apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF;

12.6.4.Prcva de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de

Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da

Fazenda Municipal onde a empresa for sediada.

12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor,

mediante a Certidâo Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a

Tributos Estaduais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DAS INFRAçÕES E SANçOES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no í4.133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) nâo celebrar o contrato ou não êntregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da enÍega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durantê a dispensa eletrônica ou execuÇáo do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato frâudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

'13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

(A,nA
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í 2.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;
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Câmara Municipat de Al.to Al.egre do Marânhão
Atto Ategre do MaÍanháo/MA

E-mâil: camaraaltoalêgÍê(ôgmâil.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.044t0001-72

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b,

c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a

imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para Iicitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§5o, da Lei).

lV) Multa:

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9").

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, §7).

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a dêfesa do interessado no prazo de í5
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prêstada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de í5 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

(âdvs
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Câmara Municipal de Atto Ategre do Ma
Atto Alêgre do Marânháo/MA

E-mai[: camarâeltoâlegÍe(ôgmail.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0 44/ 000't -7 2

13.8 A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. I 58 da Lei no 14. 1 33, de 2021 , para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.9 Na aplicaçáo das sançóes serão considerados (art. 156, §ío):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantês;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o apeúeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçóes dos órgãos de controle.

13.í0 Os atos previstos como infraçõês administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos âutos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

refenda Lei (art. 159).

13.í1 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada semprê que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160).

13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanÇão, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Puntdas (CNEP), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16í ).

13.í3 As sançôes de impedimento de licitar ê contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar sáo passíveis de reabilitação na forma do art. í63 da Lei no 14.133121.

GLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIÍUOS E SUPRESSÕES:
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í4.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS:

15.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente

contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equaçáo econômico-financeira inicial deste

instrumento.
15.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisâo não ultrapassaráo aos preços praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta e aquele vigente no mercado à época da assinâtura do contrato.
15.1.2.Serão considerados compatívêis com os de meÍcado os preços contratados que forem

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão/MA.

GLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO

16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem

prejuízo das sanções aplicáveis.
16.2 E admissível a fusão, cisâo ou incoÍporação da contratadâ com/em outra pessoa jurídica,

desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitação original;
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

c) não haia prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração

à continuidade do contrato.
16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

16.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:
16.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.4.2. RelaÇáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
16.4.3. lndenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE PAGAMENTO:

f(4.
',/ 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DOS ILíCITOS PENAIS:

CâmaÍa MunicipaL de Atto AlegÍe do Marânhão
Atto AtegÍe do Maranháo/MA

E-mait: camaÍaaltoalegre(ôgmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.0 44t 0001 -7 2

17.1. A contratante não arcará com os êncargos da mora por atraso de pagamento decorrente de

ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer

cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.
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Câmara Municipat de Atto Atogre do MaÍanháo
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í8.í. As infrações penais tipificadas na Lei no 14,'133, de 2021 e suas alteraçóes posteriores serão

objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações

aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS:

'19.'1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas
na Lei 14.133/202'l e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei no 8.078, de í990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e pÍincípios gerais dos contratos

CLÁUSULA VGÉSIMA - DA ALTERAÇÃO CONTNNTUAT

20.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14.13312í, mediante as devidas
justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

cúUsULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAçÃO

21.1 A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalizaçâo da
execução dêstê instrumento de contrato.
21.2 As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato
deveráo ser encaminhadas ao Gabinete da Presidente da Câmara Municipal, em tempo hábil, para

adoção das medidas cabíveis.

CLÁUSULA VlGÉSIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO

22.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no ad.94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo
sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 9í, caput, da Lei n.o í4.133, de 2021, e ao art. 8o, §2o,
da Lei n. 12.527, de 2011, Lei Municipal 033312022 que regulamenta a LAI (Lei de Acesso a
lnformação).

CLÁUSULA UGÉSIMA TERCEIRA- DO FORO

23.1 Em atendimento ao art. 92, §1o, da Lei no 14.13312021, Íica êleito o Foro da comarca de São

Mateus /MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma náo

sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a

ter, por mais privilegiado que seja.

23.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condiçóes, aS partes

assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas

signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais.

(âd§'â§'
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Alto Alegre do Maranhão-MA, xx de xxx de 2026
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ASSUNTO: Análise da possibilidade de Contratação direta, através de Dispensa de

Licitação, com fundamento no Artigo 75, inciso II, da Lei n" 14.13312021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0002/2026 OBJETO: Contrataçào de empresa para prestação de

serviços de coffee break para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA.

PRINCIPIO DA LEGALIDADE. EXAME DA
POSSIBILIDADE LEGAL DE CONTRATAÇÃO
DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÀO COM
FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, INCISO II, DA
LEI N" 14.I33/202I. CONTROLE PREVENTIVO
DA LEGALTDADE, ARTIGO 53, §1', INCISO II
CIC 72, INCISO III. DA LEI N' 14.13312021.

CUMPRIMENTO DAS NORMAS E PRINCÍPIOS
NORTEADORES DA LICITAÇÃO.

I. OBJETO DA CONSULTA

Trata-se de solicitação da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maraúão/MA. acerca da Contrataçào, por Dispensa de Licitação com fulcro no Art. 75. II, da

Lei n" 14.133/2021, de Contratação de empresa para prestação de serviços de coffee break para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, de acordo com

os documentos que integram o processo administrativo n' 000212026, o qual requer o
processamento de dispensa de licitação com fundamentos na Nova Lei de Licitações (Lei

n'14.133/2021).

É o que se tem a relatar.

Em seguida, exara-se o opinativo e a análise jurídica.

II. MERITO DA CONSULTA

Preliminarmente é importante destacar que a submissão das dispensas de licitações.

na Lei 14.133/2021, ao parecer jurídico do órgão de assessoramento jurídico da Câmara
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Municipal, possui amparo em seu aÍigo 53, §lo, inciso I, c/c o aÍigo 72, inciso III, que assim

dispõem:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguira

para o órgão de assessoramenlo jurídico da Administração, que

realizará controle prévio de legalidade mediante análisejurídica da

contratação.

§ lo - Na elaboração do parecerjurídico, o órgão de assessoramento

jurídico da Administração deverá:

I- Apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos

prévios de atribuição de prioridade;

II - Redigir sua manifestação em linguagem simples e

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos

os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na

análise jurídica."

Art.72. O processo de contratação direta, compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com

os seguintes documentos:

lll - Parecer Juridico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do

procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no que tange a

possibilidade legal de contratação direta, tendo por fundamento o artigo 75, inciso II, da Lei n".

14.133/2021.

A princípio, cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-se-á à dúvida
estritamente jurídica "irz abstroto", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-

se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto a outras
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questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da
Administração.

Por essa razão, a emissão deste parecer não signiÍica endosso ao mérito
administrativo, tendo em vista que o presente ato é relativo à área jurídica, não adentrando à
competência técnica da Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral
da União, por meio das Boas Práticas Consultivas - BCP n. 07, qual seja:

A recomendação citada acima é fundamental para assegurar a correta aplicação do
princípio da legalidade, para que os atos administrativos não contenham estipulações que
contravenham à lei, posto que, o preceito da legalidade é, singularmente. relevante nos atos
administrativos.

Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administração não se sujeite a
violar um princípio de direito, o que é severamente tão grave como transgredir uma norna.

Por esse motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que, a
Administração Pública observará os Principios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade,
Publicidade e Eficiência.

No tocante ao procedimento em epígrafe, convém observar que a Lei n'. 14. I 3 3, de I "
de abril de 2021, ao regulamentar o aÍÍ.37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas
excegões em que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à ticitação
dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei n". 14.133/21. Nesses casos, a licitação é

viável. tendo em vista a possibilidade de competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o
legislador elencou determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do
administrador, para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente.

m

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações
conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos,
administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem
prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer
recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de
juizo discricionririo, se aplicável. Ademais. caso adentre em
questão jurídica que possa ter reÍlexo significativo em
aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação
jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele
ponto.

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n" 14. I 3 3/21 , com atualização de valores
dada pelo Decreto no 12.80712025, a licitação será dispensável quando a aquisição envolva o
emprego de recursos inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois
reais e onze centavos), no caso de outros serviços e compras. 
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Todavia, o fato de a licitação ser dispensável não exime a Administração do dever de

observar os demais princípios que regem a atividade administrativa, especialmente os da legalidade,
isonomia e seleção da proposta mais vantajosa. Nesse contexto, ainda que se trate de contratação
direta, faz-se necessiíria a Íbrmalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta
mais vantajosa e celebração do contrato.

No caso em comento, busca-se a Contratação de empresa para prestação de serviços
de coffee break para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão/MA, cuja justificativa encontra-se inicialmente no Documento de Formalização da
Demanda, elaborado pela área demandante.

Em atenção ao comando legal que determina a verificação de existência de recursos
financeiros previamente à realização da contratação, consta nos autos que há previsão de cré<iito
orçamentário para suportar tal despesa, conforme indicação do setor competente, devidamente
acompanhada de "Declaração de Impacto Orçamentário" e Declaração de Adequação
Orçamentária", todas acostada aos autos.

Destaca-se, ainda, que nos autos consta o termo de referência, contendo os
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracÍerizar o objeto
requisitado.

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às
contratações indispensáveis para a Administração Pública. Além disso, a contratação direta não
significa burlar aos princípios administrativos, pois a Lei exige que o contrato somente seja
celebrado, após procedimento simplificado de concorrência, suficiente para justificar a escolha
do contratado, de modo a garantir uma disputa entre potenciais fomecedores.

Nesse diapasão, conforme previsto no artigo 75, § 3', da Nova Lei, as contratações
diretas, pelo valor, serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico
oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com
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No tocante ao preço total estimado para a aquisição, conforme se extrai do Termo de
Referência elaborado pelo setor demandante, se apresenta inferior ao limite estabelecido no arligo
75,11, <la Lei n'. 14.133121. No caso em tela, o preço máximo admitido para a presente aquisigão
tomou por referência a consultajunto a ferramenta de pesquisa de preços (Banco de Preços). Assim,
a pesquisa de preços foi efetivada na forma do art. 23 da Lei n'. 14. 13 3/2 I , mostrando-se satisfatória.

Considerando que a contratação a ser realizada está estimada em R$ 64.651,50
(Sessenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e um reais e cinquenta centavos), pode-se
concluir pela possibilidade legal de contratação direta, através de dispensa de licitação, uma vez
que, o caso em questão, se amolda perfeitamente no valor previsto no Artigo 75, inciso II, da Lei
n' 1 4. 1 33 1 202 1, alterado pelo Decreto n' 1 2.807 1 202 5.

Na liúa de raciocínio aqui sufragada, constata-se que, para haver respaldo legal. a
contratação direta deve se basear em justificativas. A justificativa de Dispensa de Licitação para
a contratação do serviço em tela se funda no inciso lI, do artigo 75, da Lei 14.13312021.
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a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, Íàz-se
necessário que a Administração dê publicidade à intenção de realizar contratação com a
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis.

Por Íim, recomenda-se ao Setor Requisitante que sempre analise toda a
documentação necessária para a verificação do atendimento aos requisitos de habititação da(s)
proponente(s).

III. CONCLUSÃO

Assim, observadas as prescrições suscitadas acima, vislumbro de plano a existência
de autorização legal para Contratação de empresa para prestação de serviços de coffee break para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA. Sendo assim, o
processo de dispensa de licitação em tela não afronta os princípios reguladores da Administração
Pública, e neste caso é absolutamente possivel a contratação na forma prevista no artigo 75, inciso
II, da Lei n' 14.13312021.

Dessa forma, observadas as prescrições exaradas nesse parecer, opino
lavoravelmente pela possibilidade de contratação direta do objeto.

Este é o parecer jurídico, o qual submeto à apreciação e quaisquer considerações das

autoridades competentes.

ANN.A,BEL GONÇALVES BARROS COSTA
ASSbSSORA JUÚDICA OAB/MA N" 8.939

PORTARIA O8I2O25
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É o que nos parece,

Alto Alegre do Maranhão/MA, em 13 de Fevereiro de 2026.
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P0RTAR|A No 08/2025.

D/SPÓE SOBRE A NOtvtEAÇAO DE OCU1ANTE DE
CARRGO COMISS/OI\/ÁDO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO.MA., E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçoes legais, previstas no regimento lntemo e na
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 30, Revogadas as disposiçoes em conhário.

Gabinete da Presidente da Câmana Municipalde Alto Alegre do Maranhão-trilA., 02
de janeiro de 2025.

JULIANA DOS E*::ffi:s.ffi,='
SANTOS VlElRiq. §=*.EinBffil-

03610089377 EiãF"*

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

Art. 10. NOMEAR a Senhora ANNABEL GONçALVES BARROS GOSTA, brasiteira, identifcada
pelo RG no 1382740, SSP/MA e CPF: 645.235.513-91, para ocupar o cargo comissionado de
Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Afto Alegre do Maranhão - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.



CÂMARA MUNIcIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - poRTARtA - NoMEAÇÃo: poRTARtA N. o7t2o25

PORTARTA No 07/2025.

D/spóE soBRE A NoMEAÇÁo DE ocupANTE DE cARRGo coÚtsstoNADo DA
1AMARA MuNtclpAL DE ALT) ALEGRE Do MARANHÁ}-MA., E DÁ ourRAs
PRovtDÉNctAs.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃo, ESTADo Do MARANHÃo,
no uso de suas alribuições legais, previstas no regimento lntemo e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 10. NOMEAR a Senhora
SSP/MA e CPF: 463.303.052
Alegre do MaÍanháo - MA.

KATIA REGINA ALVES DO NASCIMENTO, brasiteira, identiÍicada peto RG no 057497692015,
-34, paÍa ocupar o cargo comissionado de Diretora de Gabinete da Câmara M I de Alto

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data. L

çroC e990
Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre d ran e lanerro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
PÍesidente

PORTARTA N0 08/2025.

DtsPÓE SOBRE A NOMEAçÃO DE OCUqANTE DE CARRGO COMISSTONADO DA
CAMARA MUNI2IPAL DE ALT) ALEGRE Do MARANHÃj-MA., E DÁ oUIRÁs
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas alribuições lêgais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1". NOMEAR a Senhora ANNABEL GONçALVES BARROS COSTA, brasileira, identificada pêlo Rc no 1382740,
SSP/MA e CPF: 645.235.513-91, paÍa ocupar o cargo comissionado de Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão - MA.

AÍt. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

_ 
t. 30. Revogadas as disposiçÕes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02 de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CPF:'-.100.893-- - Data: 06/01/2025 - lP com n': 'Í92.168.í.20
AutenticaÉo em: www.cmâlioalegredomaranhao.ma.gov.br/diarioof cial.php?id=226 ffi
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Art. 3o. Revogadas âs disposições em contráío.
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Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.O44t 0001 -7 2

AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA
DtSPENSA DE LtCtTAÇÃO N" OO1/2026

Torna-se público que a Câmara t\ilunicipal de Alto Alegre do l\ilaranhão - MA, realizará Dispensa de
Licitação, em razão do valor, para Contratação de empresa para prestação de serviços de coffee break
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, com critério de
julgamento de menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei n' 14.13312021

e Lei 35212023, que regulamenta a Lei 14.13312021.

As informações referentes às especificações do objeto, condições do fornecimento e demais obrigações

são descritas no termo de referência e na minuta contratual, os quais são anexos do presente instrumento

de aviso, estando à disposição dos interessados no Site Oficial da Câmara Municipal de Alto Alegre do

lvlaranhão, no portal da transparência, acessado pelo link: h llcm t'It ranhao.ma ov.br/

As propostas comerciâis poderão ser enviadas para o endereço eletrÔnico

m Ito re.contratacoes mail.com entre os dias í I de fevere iro de 2026 a 13 de fevereiroe

de 2026, ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da Câmara municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP:

65.4'13-000, no mesmo período, no horário das th às 14h.

As esclarecimentos e questionamentos poderão ser enviados para o endereço eletrônico

camaradealtoaleqre. contratacoesôomail.com ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da

Câmara municipal de Alto Alegre do l\ilaranhãolMA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio

- Alto Alêgre do Maranhão/tríA, CEP: 65.413-000 - das th às as í4h dentro do mesmo período de

d isponibilização do aviso.

Prazo de envio dos Documentos de Habilitação e de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicaÇão

íealizada pela administração via correspondência eletrônica.

lntegram êste Aviso de ContrataÇão Dirêta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Têrmo de referência e seus anexos.

ANEXO ll - Modelo de declaração (declaração de inexistência de fatos impeditivos)
ANEXO lll - modelo de declaraÇão (declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação)
ANEXO lV - Ivlodelo de declaração (observância do disposto no inciso xXXlll do art. 7'da CF)

,{§{}n':' L.t l-l
.t

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, rcalizaÍá Dispensa de

Licitação, em Íazão do valor, para Contratação de empresa para prestaçáo de servigos de coffee break
para atender as necessidades da Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do Ívlaranhão/MA, com critério de
julgamento de menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no 14.13312021

e Lei 35212023, que regulamenta a Lei 14.13312021 .
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Câmara Municipal de Atto Ategre do Mâranhão
Atto Alegre do Maranhâo/MA

E-mai[: camaraa]toalegre@gmai[,com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP t - o2.232.O44t 0001 -7 2

Alto Alegre do Maranhão/MA, 09 de fevereiro de 2026

b

.tlr-rlrrrn« ,{o sc.nU, \)tttttc*
Uüuliana dos Santos Vieira

Presidente da Câmara Municipal

(q1r
4' lr

ANEXO V - Modelo de declaração (modelo de declaraÇão de responsabilidade, em que a empresa
se compromete a Íazer as entregas no prazo)
ANEXO Vl - Modelo de declaração (modelo de declaração de obsêrvância do disposto no §2o do
art. 4' da lei 1413312021)
ANEXO Vll - Modelo de declaração (declaraÇão de enquadramento como microempresa e
empresa de pequeno porte)
ANEXO Vlll - Modelo de declaração (modelo de declaração de reserva dê cargos para pessoa
com deficiência, para reabilitado da previdência e para aprendiz)
ANEXO lX - Modelo de declaração (declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios,
responsáveis técnicos, e demais profissionais não flguram empregados na gestão da Câmara
NI unicipal)
ANEXO X - Modelo proposta

ANEXO Xl - l\ilinuta de termo de contrato
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Câmara Municipât de Atto Ategre do Marânhão
Atto ALogre do Maranhão/MA

E-mait: camaraattoategre(ôgmait.com
Rua Sáo Lucâs - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - O2.232.O44tOOO1-72

AVISO DE CONTRATA-çÃO DIRETA
D|SPENSA DE L|C|TAÇAO No 001/2026

1 - OBJETO:

A Câmara Í\ilunicipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, torna público que o objeto do presente
procedimento é a escolha da proposta mais vanta.iosa para a Contratação de empresa para
prestação de serviços de coffee break para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto
AIegre do Maranhão/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso
de Contratação Direta e seus anexos.

2 - DAS GONDIçOES, OAS VEDAçÕES DE PARÍICIPAçÃO NA DISPENSA E DO ENVIO DA
PROPOSTA.

2.í - Poderão participar desta Dispensa os interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta conÍatação, regularmente estabelecidos no país, que satisfaçam todas as
exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referência, neste Aviso de Dispensa
de Licitação simplificado e seus Anexos.

2.2 - Será concedido tratamento favorecido para às pessoas jurídicas, enquadradas como
microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar no

123t2006.

2.3 - O fornecedor interessado em participar desta dispensa deverá apresentar a sua pÍoposta de
preÇos, na forma prevista no termo de referência e neste aviso.

2.4 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do e-mail descrito no ilem 2,4.1. deste instrumento, na forma eletrônica
ou de forma presencial no endereço Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do
Maranhão/MA, CEP: 65.413-000, junto ao selor de protocolo das th às 14h, a proposta de preços,
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para seu
recebimento neste aviso.

2.4.1 - O e-mail paía recebimento da proposta e documentação será
camaradealtoaleqre.contratacoes@omail.com

2.4.2 - O endereÇo para recebimento de forma presencial é Lucas - Bairro Santo

- Alto Aleore do Maranhão/l\ilA CEP: 65.4'13-000 , tendo como destinatário o Setor de Protocolo

2.4.3 - Caberá ao proponente interêssado em participar da dispensa de licitação acompanhar os
avisos e comunicações emitidos pêla Câmara Municipal, via e-mail durante o procedimento e se
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda dê negócios diante da inobservância, em tempo
hábil, de mensagens enviadas pela Câmara Municipal.

2.5 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, a Íorma e o
prazo de entrega vinculam a Contratada.

{â.fi
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2.6 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no serviço.

2.6.1 - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do Íornecedor, não lhe assistindo
o dirêito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

2.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiÇões nelas
contidas, em conÍormidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar, nos seus termos, bem como de fornecer os serviços necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perÍeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituição.

2.8 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem, conforme art. 60, inciso I da lei 14.13312021:

a) disputa flnal, hipótese em que os fornecedores empatados poderão apresentar nova proposta

em ato contínuo à classiÍicação;

2.9 A participação, no presente certame, em razão do valor da contrataçáo, é exclusiva a

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso lV, c/c o art. 48, inciso
l, da Lei Complementar no í23, de 14 de dezembro de 2006.

2.10, Náo poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.10.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.í0.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.1 0.3. Aqueles que se enquadrem nas seguintes vedações:

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou .1urídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários;
c. pessoa íísica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
íunÇão na dispensa de licitação ou alue na fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles seia
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,

e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos têrmos da Lei n' 6404. de 15 de
dezembro de 1976, concorrêndo entre si;
f.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do aviso, tenha sido

condenada judicialmentê, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condiÇões análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislaÇão trabalhista.

m
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2.10.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.10.4. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituiÇão a outra
pessoa, física ou jurÍdica, com o intuito de burlar a efetividade da sanÇão a ela aplicada, inclusive
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do Íornecedor;

2.10.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão no 7 46120 1 4-T CU-Plenário); e

2.10.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente dispensa ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art.9ô da Lei n." 14.133. dê
2021.

2.10.7. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação, sob pena de dêsclassificação.

2.10.8. Não será admitida a prevrsão de preÇos diferentes em tazáo de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÂO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

3.1. O valor êstimado da contratação é no valor global de R$ 64.651,50 (Sessenta e quatro mil
selscentos e cinquenta e um reais e cinquenta centavos).

3.2. O critério de julgamento adotado, observadas as exigências contidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos quanto às especificações do objeto, será de MENOR PREÇO
POR ITEM.

3.3. Encerrado o prazo de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao estipulado para a contratação-

3.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de
sua apresentação.

3.5. Após escoado o pÍazo paÍa o recebimento das propostas de preço, será selecionada a oferta
mais vantajosa para a Câmara Municipal, considerando as propostas apresentadas após a
publicação do presente aviso de dispensa.

3.5.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o agente público responsável pelo
procedimento de contratação poderá:
a - Republicar o procedimento;
b - Fixar prazo para que os fornecêdores interessados possam adequar as suas propostas ou sua
situação no que se reÍere à habilitaÇão; ou

{â. dr,F
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c - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.
d. O disposto nas alíneas "a" e "c" do caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento
restar deserto.
3.5.2. Verificadas as condíções de participação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

3.6. Será desclassificada a proposta que:

3.6.1 . Contiver vícios insanáveis;

3.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

3.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preÇo máximo definido para a
contratação;

3.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

3.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

3.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui recursos suficientes para executar,
à contento, o objeto, será considerada inexequível a proposta de preço que:

3.7.1. FoÍ insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatívers com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

3.8. Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necesstdade de
esclarêcimentos complementares, poderáo ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

3.9. Erros no preenchim.ento da planilha não constituem molivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço.

3.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.

3.10. Se a proposta vencedora íor desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e,
assim sucessivamentê, na ordem de classrficaÇão.

4 - CRITÉRIOS DE HABILITAçÃO

f{ri
*.:



))-

Câmara Municipal de Atto ALegre do Maranháo
Atto Alêgr8 do Maranháo/MA

E-mai[: camaraa[toaleãre@Emait,com
Rua São Lucas - BaiÍro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.O44tOOOI -72

4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora;

4.2.1. Caso conste na Consulta de SituaÇão do fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por paÍe das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018, art. 29, caput)

4.3. A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN no 3/20'18, art. 29, §1o).

4.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (lN n" 3/2018, art. 29, §2o).

4.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por Íalta de
condição de participaçáo.

4.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitaçáo, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

4.6.1 . Na hipótese de o Íornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente,

4.6.2. na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda àS especificações
do objeto e as condições de habilitação.

4.7 HABtLTTAÇÃO JURiDICA:

4.7.1 PaÍa fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos, estabelecidos no

Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.8 REGULARIOADE FISCAL E TRABALHISTA:

4.8.1 Para fins de Regularidade Fiscal e Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos,

estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do aviso.

{q i,r-tL
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4.'1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classiflcada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condiÇôes
de participação, conÍorme art. 14 da Lei no 14.13312021,legislação correlata e no item 02 e subitens
seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça, a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.oov.br/paoinainterna/60324s-ceis);
b) Cadastro Nacional de CondenaÇões Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de JustiÇa
(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar reouerido.php).
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4.9 QUALTFTCAÇÃOECONÔMtCO-FtNANCEtRA:

4.9.1 Para fins de Qualificação Econômica- Financeira, deverá ser observado os seguintes
requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.1 O QUALTFTCAçÃO TÉCNtCA:

4.11. A Cârnara Àilunicipal, visando a celeridade do feito, fica autorizada a ÍealizaÍ consultas por
meio da rede mundial de computadores dos documentos disponibilizados de maneira online.

4.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

5. CONTRATAçÂO

5.3. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autotizaçáo), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Conkatação Direta.

5.3.1. O prazo previsto para assinatura do contrâto ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

5.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicadã,
implica no reconhecimento de que:

5.4.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei no 14.133, de 2021;

5.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

5.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137
e 138 da Lei no 14.133121 e reconhece os direitos da AdministraÇão previstos nos artigos 137 a 139
da mesma Lei.

{â
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4.10.1 As exigências de qualificaçáo técnica dos fornecedores, deverá ser observado os seguintes
requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será Ílrmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5.2. A presente contratação é passível de prorrogação contratual, nos termos dos artigos 106 e
107 da Lei no 14.133121.
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5.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

6. Das lnfraçôes e Sançôes Administrativas

6.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.1 33, de 202 1 , o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecuÇão parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo'
c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaraÇão ou documentaÇão falsa exigida para o certame ou prestar declaraÇão
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanÇões:
l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposiÇão de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei):
Il) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c,

d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposiÇão

de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas b, c,

d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei).
lV)Multa:
1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de í 5 (quinze) dias;
2) compênsatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

{â
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contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, coníorme dispõe o inciso
I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 .

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9o).

6.5. Antes da aplicaÇão da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Conlratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

6.8. A aplicaÇão das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

6.9. Na aplicação das sanÇóes seráo considerados (art. 156, §1o):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no '14.133, de 2021, ou em outras leis
dê licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei no 12.846, de 201 3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

6.1 1 . A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão paÍimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

,§§
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6.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7).
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6.í2. O Contratante deverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.
161).

6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

7. DAS CONDTçÕES GERATS

7.'l. A execuÇão do serviço ou entrega dos produtos será de acordo com a demanda da Câmara
À/unicipal de Alto Alegre do Maranhão.

7.2. As quantidades solicitadas são uma estimativa da demanda, podendo ou não sêrem utilizadas
em sua totalidade. O pagamento será realizado conforme a quantidade de itens utilizados.

7.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores. cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notificação.

7.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaÇáo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 09 de fevereiro de 2026

iÍmm"d#""?Ef,àe wr^.
Püsidente da Câmara Municipal

L

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
adminiskaÇão, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160).

7.5. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
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ANEXO I

TERMO OE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0002/2026

DAS CONDIçÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO
O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à Contratação de

empresa para prestação de serviços de coffee break para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

1. DEFTNTÇÃO DO OBJETO
'l .1 O objetivo deste Termo é a Contratação de empresa para prestação de serviços de coffee

break para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

DESCRTÇÃO UNIDADE OUANT VALOT TOTAL

SALGADOS TIPO COXINHA: FRITO
SABOR: FRANGO, PESO MlNl[tlO:
20 G, CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS: PRONTO PARA
CONSUMO . SALGADOS TIPO:
COXINHA, APRESENTAÇÃO: FRITO
SABOR: FRANGO, PESO MINIMO:
20 G, CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS: PRONTO PARA
CONSUMO

CENTO 100 R$ 79.53 R$ 7.953,00

02

SALGAOOS TIPO PASTEL: FRITO
TAMANHO PEQUENO, APLICAÇÃO
ALIMENTAÇÃO, SABOR CARNE,
FORIiIATO SEMI-CIRCULO,
INGREDIENTES FARINHA DE
TRIGO, MARGARINA, ÓLEO E SAL,
PESO MíNIMO 20 G,
CARACTERíSTICAS ADICIONAIS
PRONTO PARA CONSUMO

CENTO 100 R$ 70,42 R$ 7.042,00

03

SALGADO TIPO MlNl KIBE: FRITO
TAMANHO PEQUENO, APLICAÇÃO
ALIMENTAÇÃO, SABOR CARNE,
FORMATO SEMI-CIRCULO,
INGREDIENTES FARINHA DE
TRIGO, MARGARINA, OLEO E SAL,
PESO MíNIMO 30 G,

CENTO 100 R$ 72,00 R$ 7.200,00

I

I

VALOR UNITITEM
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CARACTERiSTICAS ADICIONAIS
PRONTO PARA CONSUMO

o4

SALGADO TIPO MlNl PIZZA: MlNl
PIZZA, COM RECHEIO DE
PRESUNTO, MUSSARELA,
TOMATE, MILHO VERDE,
AZEITONA OREGANO PESO
MÍNIMo 6OG

CENTO 100 R$ 69,64 R$ 6.964.00

05

JARRA OE SUCO: Especificação:
JARRA DE SUCO DE FRUTAS
NATURAL, SABORES VARIADOSDE
NO MINIMO 2 LITROS POR
UN IDADE

JARRA R$ 22,09 R$ 2 209,00

06
BOLOS: Tamanho grande com peso
mínimo de 2,5 Kg por unidade,
sabores: chocolate, aipim ou cenoura.

KG 150 R$ 57,55 R$ 8.632,50

SANDUICHE NATURAL: FRANGO
DESFIADO COM PÃO FATIADO,
TOMATE E ALFACE - SANDUICHE
NATURAL - FRANGO DESFIADO
COM PÃO FATIADO, TOMATE E
ALFACE

1.000 R$ 5.99 R$ 5 990,00

08 UNIDADE 1 000 R$ 5,73 R$ 5.730,00

09

REFRIGERANTES:
REFRIGERANTE _ 02 LITROS
(EMBALAGEIú: PET) - SABORES
SORTIDOS, DEVE ESTAR DENTRO
DO PRAZO DE VALIDADE, EM
coNDrÇÔES SANTTÁR|AS
ADEQUADAS, PRONTO PARA
CONSUMO, COM SABOR, COR E
EFERVESCÊNCIA
CARACTERÍSTICOS. SERVIDO
INDIVIDUALMENTE, CONFORME
NECESSIDADE DO
CONTRATANTE,

UNIDADE R$ 13,00 R$ 2.600.00

10

TORTA: TORTA SALGADA
PREPARADA COM MASSA LEVE E
MACIA, RECHEADA COM FRANGO
DESFIADO TEIVIPERADO, GRÃOS E
MILHO E SUCULENTOS PEDAÇOS

KG R$ 8.181,00

W

100

07 UN IDADE

MlNl HAMBURGUER: MlNl
SANDUÍCHES CoM PÃo TIPo
BRIOCHE OU SIMILAR-
HAMBURGUER DE CARNE BOVINA
GRELHADA, QUEIJO E
coNDtMENTos. pESo MíN[\ío
POR UNIDADE: 50G.

200

100 R$ 81.81
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1.1.1 Em virtude da fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art. 75,
inciso ll, da Lei n' 14.133/2021, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-
se opcional em atendimento ao Art. 80 da Lei Municipal no 352 de 28 de dezembro de 2023,
que determina:

Art. 8'da Lei lvlunici al no 352 de 28 de dezembro de 2023t)

At1. 8o Em âmbito do Poder Legislativo municipal, a
elaboração do Estudo técnico Preliminar será opcional nos
segurnÍes casos:
l- ContrataÇão de obras, se/'ylÇos, compras e locaÇões,
cu.1bs os valores se enquadrem nos limites dos incisos / e //
do aft.75 da Lei no 14.133/21, independente da forma de
contratação: ll- dispensa de licitação previstas nos incisos
Vll, Vlll, do aft. 75da Lei no 14.133/21.

1.3 Da Justificativa
1.3.1. A contratação dos serviços objeto desse termo de referência visa atender as
necessidades da Câmara fvlunicipal durante realização das sessões e pequenos eventos
como palestras, rêuniões, recepçÕes, em horário de expediente ou em horário excepcional,
desenvolvendo atividades desta casa legislativa que garantam manutenção dos serviços
desempenhados pela Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.
1.3.2. O coffee break detem relevância essencial, objetivando garantir coníorto mínimo aos
participantes de eventos institucionais.
1.3.3. A contratada deverá oferecer os serviços para os eventos que serão agendados e
comunicados, sendo inÍormada, a quantidade de pessoas em cada serviço.
1.3.4. Vale ainda considerar que o serviço a ser contrato, não e atividade flm do órgão,
portanto não dispomos de expertise, mão de obra e material adequado para a correta
execução do serviço. Neste sentido existe vantajosidade na terceirização do serviço.
1.3.5. Justifica-se ainda a demanda e quantidade dos serviÇos em Âzáo do quantitativo
estimado no DFD, o qual supre satisfatoriamente a demanda Câmara Municipal, não
prejudlcando a eficácia das açÕês realizadas de interesse público.
í.4. Da Vigência do Contrato

íê. +'. i"-/" L

11

CHOCOLATE QUENTE:
CHOCOLATE QUENTE. (GARRAFA
1L). COMPOSTO POR LEITE,
AMIDO DE MILHO, CACAU EM PÓ,
AÇÚCAR, CREME DE LEITE.

LITRO 100 R$ 21,50 R$ 2.150,00

Valor Total Estimado Rs 54.651,50

I
I

,,lA j

1.2 Da classificação dos serviços
1.2.1 Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificaÇão de serviços comuns,
nos termos do Art 6'. lnciso Xlll da Lei Federal no 14.133121.

FRESCOS DE TOMATE E
MAIONEZE.
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1 .4.1. O pÍazo de vigência do presente contrato será ate 31 de dezembro do corrente ano, a
partirde sua assinatura, na forma dos artigos 105 da Lei n' 14.133, de 2021.
1.4.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos
seguintes requisitos:
1.4.3. Estar Íormalmente demonstrado no processo que a fornecimento tem natureza
continuada;
'1.4.4. Seja iuntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido fornecidos regularmente;
1.4.5. Seja juntada justiflcativa e motivo, por escrito, de que a Câmara Municipal mantém
interêsse no serviço;

1 .4.6. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogaÇão; seja
comprovado que o contratado mantém as cond,ções iniciais de habilitação.
1.4.7. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
1.4.8. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
1.4.9. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos
ou eliminados como condição para a renovação.
1.4.10. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.
1.5. Dos AcÍéscimos e Supressôes
1.5.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do atl. 125 da Lei 14.13312021.
í.6. Oa Rescisão Contratual
í .6.1 . O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá ou não
ser rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do art. 124 e seguintes
da Lei 14.133121.
2. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÂO
2.1. A empresa deverá estar regular perante os órgãos públicos e obrigada a cumprir todas
as exigências contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a ser
firmado. Dando integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o Contrato.
2.2. Atender os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, conforme
exigido neste Termo.

2.3. Atender os critérios de qualificação econômico-financeira, estabelecido neste termo.

2.4. Atender critérios de qualificação Técnica estabelecida neste lermo.
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2.5. Da avaliação da proposta
2.5.'1. Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a
menor proposta por valor por item.
2.5.2. A empresa interessada em participar do procedimento dê Dispensa de Licitação deverá
apresentar propostas de preços, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de
Referência e no edital e seus anexos.
3. MODELO DA EXECUÇÃO DO SERV|çO
3.1. O serviço prestado deverá ser entregue na sede da Câmara l\ilunicipal de Alto Alegre

do Maranhão, na respectiva Ordem de Serviço, a critério da Contratante.
3.2. A realizaÇão será feita de forma parcelada, após o recebimento da Ordem de Serviço,

no enderego que será inÍormado pela contratante na respectiva ordem de servaço,

tudo por conta do prestador de serviço.
3.3. A prestação de serviço será acompanhada provisoriamente no ato da realização, e,

definitivamênte, após a veriÍicação da qualidade e do quantitativo dos serviços.
3.4. A contratante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o

acompanhamento do serviÇo, na forma prevista neste Termo de Referência.
obedecidas as disposiÇões constantes na alínea b, do inciso l, do art. '140 da Lei
14.133t21.

3.5. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a) Os serviços a serem adquiridos pela Câmara Municipal serão realizados ao

longo da vigência do contrato. A cada solicitação será Íormalizada a emissão
da Ordem de Serviço, onde serão detalhados os serviços, a ser encaminhada
à Empresa contratada por meio de e-mail eletrônico ou outro meio hábil.

b) Os serviços de coffee break deveráo ser prestados e os produtos entregues
no local indicado pelo contratante, nas datas e horários previamente definidos,
conforme cÍonograma acordado entre as partes.
A montagem, reposição e retirada dos itens deverão ocorrer de forma a não
comprometer o andamento do evento, respeitando integralmente os horários
estabelecidos.

c) A entrega dos produtos dêverá acontecer com antecedência de 45 (quarenta
e cinco) minutos do horário marcados para os eventos, na sede da Câmara
Municipal.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
4.1 Do contrato
4.1.t O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avenÇadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

ffi
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4.L.2 As comunicações entre o órgão ou enttdade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim-

4.1.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
4.1,.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento
equivalente.
4.1.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectlvos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. í'17, caput).
4.1.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e
a ÍoÍmalizaçáo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto no 11.246, de 2022).
4.7.7 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providênciâs cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no

11.246, de 2022, ar.. 23, lV).
4.2. Fiscalização
4.2.1. A execuçáo/Íornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133/2021, an. 117, capul).
4.3. Gestor do Contrato
4.3.'1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências,
das altêraÇões e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à veriÍlcação
da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da Íinalidade da
administração.
4.4. Das Obrigações Da Contratada
4.4.1 . A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
a) Executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência, da sua proposta e
deste Contrato;
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os fornecimentos nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes do serviço.
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Câmara Municipal ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no AVISO, o valor correspondente âos danos sofridos;

,7
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d) Nâo contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos
do artigo 48, parágrafo único, da Lei n' 14. 133, de 2021:
e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela íiscalização do
contrato, ate junto com a nota Íiscal, os seguintes documentos: 'l) Prova de regularidade com
a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Conjunta
Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 2) Prova de regularidade junto à Fazenda
Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Ceíidão Negativa da Dívida Ativa ou
Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada; 3) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa
quanto a Tributos Estaduais; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

0 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigaçóes trabalhistas, sociais, previdenciáÍias, tributáÍias e as demais pÍevistas
em legislação específica, cuja inadimplência náo transfere a responsabilidade ao
Contratante;
g) Prestar todo esclarecimento ou informaÇão solicltada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos ao
fornecimento.
h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteia sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.
i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.
j) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificâÇões do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçóes exigidas para habilitação e qualificação.
m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previslo inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei no '14.133, de 2021; e
n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito fedêral, estadual ou municipal,
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as normas de segurança do Contratante

4.5 Das obrigações da contratante
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
NotiÍicar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto;
Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos eventualmente
necessários ao fornecimento;
Acompanhar e fiscalizar o fornecimento descrito por intermédio do Gestor do Contrato e da
Comissão de FiscalizaÇão;
Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o íornecimento.
Notificar a CONTRATADA, para a substituição dos equipamentos reprovados no recebimento
provisório, conforme Termo de Recusa,
Notificar a CONTRATADA, para a correção do fornecimento que apresentarem vícaos

redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento deflnitivo, conforme
Termo de Recusa;
Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de Fornecimento da contratação;
Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas
administrativas e financeiras em vigor:
Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços ou o
Íornêcimento.
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados
da contratada;
Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela contratada;
Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as condições de
habilitaÇão e qualiÍicação exigidas.
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de sêus empregados, prepostos

ou subordinados.

4.6. Das lnfrações e Sanções Administrativas

4.6.1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei n' 14.í33, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuÇão total do contrato;
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

.lustificado;
0 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqueÍ natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de ío de agosto de 2013.

4.6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sançÕes:
l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);
ll) lmpedimento de licitaÍ e contÍataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. í 56, §4o, da Lei);
lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§5o, da Lei).

lV) Multa:
1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de Í 5 (quinze) dias;
2) compensatória de Sto (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a pÍomover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso I do art. '137 da Lêi n. 14.133, de 2021.
4.6.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratantê (art. 156, §9o).
4.6.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7).
4.6.5. Antês da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data dê sua intimaÇão (art. 157).
4.6.6. Se a multa aplicada e as indenizaÇões cabíveis forêm superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
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valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8o).
4.6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de í5 (quinze) dias, â contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.
4.6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
4.6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o):
a) a natureza e a gravidade da infração cometidai
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
4.6.í0. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que tambem se.iam tipificados como
atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

reíerida Lei (art. í 59).
4.6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligaÇão ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160).
4.6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicaÇáo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

4.6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitaÇão na forma do art. í63 da Lei no 14.133121.

5. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
5.1. O pâgamento será rêalizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.
5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
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5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 05 (cinco) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.
5.4. Considera-se ocorrido o recebimênto da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
5.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
5.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto
da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
5.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentadâ expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenÇões tributárias cabíveis.
5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidaÇão da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, náo acarretando qualquer ônus para o
contratantei
5.í0. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao reÍerido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021 .

5.11. Prevramente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta para:

a) veriflcar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Podêr Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
5. 12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua deÍesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a criterio do contratante.
5.1 3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efêtuado,
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5.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
5. 17. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seráo
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. FORMA E CR|TÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR
6.í. Da Modalidade, do Tipo e do Critério Oe Julgamento.
6.1 .1 O fornecedor será selecionado por meio da 'ealizaçáo de procedimento de Dispênsa
de Licitaçáo, por critério de menor preço por item.

6.2. Exiqências De Habilitação
6.2.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede:
b) Em se tratando de microempreêndedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação Íicará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www nôrtã doe reendedor.oov.bm

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatóÍio de seus
administradores;
d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

0 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
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para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento
de seus créditos.
5.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisáo do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
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Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107

da Lei no 5.764, de 1971;
g) No caso de empresa ou sociedadê estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorizaÇão;
h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.
i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

6.3. RegulaÍidade Fiscal e Trabalhista:
6.3.1. Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos:
a) lnscrição no Cadastro de Pessoas FÍsicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicÍlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante
a Cêrtidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional;
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a
Tributos Estaduais.
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos
Tributos (lSS e TLVF);
f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;
g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
9.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n" 123106, deverão apresentar toda
a documentação exigida para eÍeito de comprovaÇão de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, de acordo com o art.43 da Lei Complementar n'123/2006.
9.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias útêis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável
por iguâl período, a critério da Administração, para regularização da documentação;

9.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na
decadência do direito à contrataÇão, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;
5.4. Qualificacão Econômico-Financeira
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6.4.1 . Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstraçáo do Resultado do
Exercício - DRE) dos últimos 02 exercícios sociais, com o devido registro na Junta Comercial,
já exigíveis e apresentados na Íorma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa.
6.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se
for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da
abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão
- Lei no 14.133, de 2021, art.69, caput, inciso l).
6.4.3. No caso de empresa em recuperaÇão judicial ou extrajudicial, o (a) Iicitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na Íorma do art. 58, da Lei no 1 1 .101 , de 09 de fevêreiro de 2005, sob pena de
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitaçáo;

6.5 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a licitante executou ou está executando os fornecimentos
compatíveis com o objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá conter as seguintes
informaçôes:
a. lmpresso em papel timbrado
b. Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereÇo completo e telefone.
c. Descrição do objêto executado com dados que permitam amplo entendimento do

fornecimento realizado e que permitam identificar a compatibilidade e semelhança com
o objeto da licitação.

d. Dados do emissor do atestado: nome completo, cargo, matrícula e assinatura.

6.7 Documentação Complementar

a. Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação.
b. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.
c. Declaração de não utilização de mão de obra infantil, e situaÇão regular perante o

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do
artigo 70 da Constituição Federal.

d. Declaração de responsabilidade, em que a empresa se compromete a fazer as entregas
no prazo solicitado.

m I RLlr i

6.5 Da Qualificação Técnica

6.5.1 Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em
fornecer aos entes públicos, seiam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem
como assegurar que a qualidade de seus produtos/serviços êstêja de acordo com as normas
técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:
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e. Declaraçáo de observância desse limite na licitação, conforme § 2o do Art.40 da Lei
14.133t2021.

f. Declaração de enquadrâmento como microempresa e empresa de pequeno porte.
g. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em leie em outras normas
específicas.

h. Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais
profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipal de Alto Alegre
do Maranhão.

7 DA ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 64.651,50 (Sessenta e quatro mil
seiscentos e cinquenta e um reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários apostos
na tabela em anexo (ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária).
7.2 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas nos termos da Lei
14.133t21.

8 ADEQUAçAOORçAMENTARIA
8.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do ob.ieto contratado
correrão à conta da seguinte dotaÇão orÇamentáraa:

Orgão O1 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
FunÇão 0í - Legislativa
Subfunção 031 - Ação Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 200í - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JuÍídica
Dotação lnicral R$ 936.000,00
Saldo da Dotação R$ 936.000,00

9 FUNDAMENTAçÃO LEGAL
9.1. A presênte contratação terá como fundamentaÇão legal, o Art. 75, inciso ll, da Lei no

14.13312021, e suas alterações, Lei Municipal 35212023 que regulâmenta a Lei 14.33312021 ,

Lei Complementar n.o 12312006 alterada pela Lei Complementar no 14712014 e suas
alteraçôes, e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente,
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

10. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE V|DA DO
oBJETO E ESPECTFTCAçÃO DO SERVTÇO.
'10.1. Trata-se de aquisiÇão de serviço comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente deflnidos nos documentos de contrataÇão por meio de
especificações usuais no Mercado.

Ei1 I
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10.2. A contratação de empresa do ramo de fornecimento de lanches - (coffe break) leva a
qualidade dos alimentos ofertados com uma proposta mais vantajosa, a qual representará o
menor sacrifício de recursos, maximizando os resultados (economicidade/eficiência),
alcançando-se, assim, as metas de eflcácia/eÍetividade.

10.3. A realizaÇáo de processo de dispensa para contratação de uma empresa especializada
para prestação de serviÇo de Íornecimento de lanches;

11. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO NOS TERMOS DA LEt No 14.133t2021:
11.1. Tendo em vista o valor, a aquisição pretendida lnclui-se na modalidade de "Compra
Direta", sendo dispensado o procedimento licitatório, conforme o que dispõe o artigo 75,
inciso ll, da Lei no 14.13312021.

"Att. 75. É dispensávet a ticitação: t...1
ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$
65.492,11 (sessenra e cinco mil quatrocentos e noventa
e dols reais e onze centavos)."
(Redação dada pelo Decreto N" 12.807, de 29 de
dezembro de 2025.)

1 1.2. A contratação é exclusiva para ME e EPP, pois o valor fica abaixo de R$ 80.000,00 ("As

contratações devem ser exclusivas para microempresas - IvlE e empresas de pequeno porte
- EPP, por força da LC 12312006").
11.3. O criterio de julgamento será o de I/ENOR PREÇO POR ITEM, devendo os
participantes se aterem quanto às especificações do objeto que se encontra neste Termo de
Referência, bem como no Aviso de Contratação Direta.
11.4. Nos preços deverão estar inclusos todos os custos diretos ê indiretos, inclusive frete
para a entrega do material.

12. DAS DTSPOSTçOES FTNATS

12. 1 . Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou

em paÍte, que venham a impedir ou dificultar o fornecimento dos serviços.
12.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do aviso,
visando o fornecimento dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas.

t_fl
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Câmara MunicipaL de Atto Ategre do Maranháo
Atto Alegro do Maranháo/MA
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Rua Sáo Lucâs - Bairro Santo Antonio, S/N

cN -02.232.044/0001-72
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAçÃO
(DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS)

(NONTE DA EI,/PRESA) ,

CNPJ/MF N.o (ENDEREÇO
COMPLETO) , neste ato representada
pelo seu (Sócio/Procurador)
CPF

Estado Civil, nacionalidade,
RG endereço

Local e data

íQ ar;r
4' 11

7

Processo Administrativo N' _i_
Dispensa de Licitação No _/_

ffi j$I;i: 
: : il: ff:':,T ::1:': l:i fl 1", Jl:il:H

impeditivos para sua habilitação neste processo de dispensa de licitação, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Assinatura e carimbo (representante legal)
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Câmara Municipat de Atto Atêgre do Maranhão

Atto Al.egre do Maranháo/MA
E-maiL: camaraaltoa[êÉÍê(ôgmait.com

Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.044t 0001 -7 2

ANEXO il
MODELO DE DECLARAçÃO

(DECLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO DOS REQUTSTTOS DE HABIL|TAçÃO)

Processo Administrativo N" I
Dispensa de Licitação No

A empresa: (razão social), devidamente inscrita no Í\ilinisterio da
Fazenda sob o CNPJ n" com sede na
(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, inÍra-assinado, para os fins
de cumprimento do exigido no Aviso de Dispensa No 12026, DECLARA que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Aviso de Dispensa em epígrafe e seus
anexos, estando ciente de todos os seus termos.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

{à-/' Â
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(NOIUE DA EMPRESA) , CNPJ/MF

CâmaÍa MunicipaI de Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mai[: camarâattoategrê(ôgmai[.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.O44tOOO| -72

ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO

(oBSERVÂNC|A DO D|SPOSTO NO tNCtSO XXXilt DO ART.70 DA CF)

Processo Administrativo N. I
Dispensa de Licitação No _/_

(ENDEREÇO

, neste ato
representada pelo seu (Sócio/Procurado0_, Estado Civil,
nacionalidade, CPF _, RG _, endereço

por meio do seu representante legal devidamente
credenciado para este ato, declara que não possuí em seu guadro de pessoal empregado(s)
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de í6
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condiÇão de aprendiz, nos termos do inciso
XXXlll, do art. 70, da Constituição Federal de 1998.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

COMPLETO)-

mr
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Atto Alêgre do Maranhão/MA
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cNP ) - 02.232.04410001-72

ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO

(MODELO DE DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE, EM QUE A EMPRESA SE
COMPROMETE A FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO)

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitação No _/_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF
N.O-, (ENDEREÇO
COMPLETO) , neste ato
repreSentadapeloSeu(Sócio/Procurado0-'EStadocivil,
nacionalidade, CPF _, RG endêrêço

ffi Jf iJ:::,::,:;li.:"JJ"j"sT;J:":i:,:":Hff T:
entregas dos serviços no prazo solicitado conforme o processo de Dispensa de Licitação No.

t2026
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

mil
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Câmara Municipal. de Atto Ategre do Marânhão
Atto Alegre do Maranháo/MA

E-mai[: camaraaltoategrs@gmai[.com
Rua Sâo Lucas - Bâirro Sânto Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0441 000',t -7 2

ANEXO VI
MODELO DE DECLARAÇÃO

(MODELO DE DECLARAçÃO Oe OeSeRVÂwCre OO D|SPOSTO NO §2o OO ART.40
oA LEt 14133t20211

Processo Administrativo No _/_
Dispensa de Licitação N' _/_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF
N"
neste ato reprêsentada pelo seu (Sócio/Procurado0_,
Estado Civil, nacionalidade, CPF _, RG
endereço
devidamente credenciado para este ato, DECLARA sob as penas da lei, que está enquadrada
na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei
complementar n". 12312006 e suas alteraÇÕes, e que no ano-calendário de realização da
presente dispensa de licitação, não celebrou contratos com a Câmara Municipal cujos valores
somados e)drapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 4', §2', da Lei Federal n" . 14.13312021.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

por meio do seu representante legal
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ANEXO VII
MODELO DE DECLARAçÃO

(OECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

(NOME DA EMPRESA)-, CNPJ/MF
(ENDEREÇO

, neste ato
representada pelo seu (Sócio/Procurado0_, Estado Civil,
nacionalidade, CPF _, RG _, endereço

ffi ff 'p:';""d;".""r:::$:§J'::'i"i?:l"Si#tff "l:
12312006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra
como:

( )MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3o da Lei Complementar n" 12312006.

( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. ll do art. 30 da Lei Complementar no

123t2006.

A fornecedor D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão no § 4 do art. 30 da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento em epígraÍe, realizado pela Câmara
Municipal de Alto Alegre do Maranhão.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

RU iCA
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Processo Administrativo N' _/_
Dispensa de Licitação No _/_
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ANEXO Vil
MODELO DE DECLARAçÃO

(MODELO DE DECLARAçÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA, PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA E PARA APRENDIz}

Processo Administrativo N" I
Dispensa de Licitação No _/_

endereço , por meio do seu representante legal
devidamente credenciado para este ato, DECLARA, que a empÍesa, acima discriminada
possui reserva de cargos para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social e para aprendiz previstas em lei e em normas específicas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

Eil '1 ++_
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(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF
N.O-,(ENDEREÇO COMPLETO)-,
neste ato representada pelo seu (Sócio/Procurador)_,
Estado Civil, nacionalidade, CPF _, RG _,
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Câmara Municipal de Atto Ategre do Marânháo
Atto Al.egre do Maranhão/MA

E-mait: camaraatloalegre@gmail.com
Rua Sâo Lucas - BairÍo Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/ 0001 -7 2

ANEXO IX
MOOELO DE DECLARAçÃO

(DECLARAçÃO QUE ENTRE SEUS DIRIGENTES, GERENTES, SOCIOS,
RESPONSÁVEIS TECNICOS, E DEMAIS PROFISSIONAIS NÃO FIGURAM

EMPREGADOS NA GESTÃO DO CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
MARANHÃO)

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF
N,O-, (ENDEREÇO
coMPLETo) , neste ato
repreSentadapeloSeu(SÓcio/Procurador)-,EStadoCiVil,
nacionalidade, CPF _, RG endereço

..d"" 
""d " 
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".h,, d": "ff :"J", ff : JT!"::J*:..:i"1.i,ilff :i:1:
técnicos, e demais profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipal de
Alto Alegre do Maranhão.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

(r'.. : r
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Câmara Municipat de Atto Alegre do Maranháo
ALto Alegre do Marsnháo/MA
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Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44t 0001 -7 2

ANEXO X
(MODELO PROPOSTA)

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitação N' _/_

Prezado senhor,

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta
relativa ao aviso de dispensa de licitaçáo em epígrafê, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na
preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das
condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das
instruções e critérios de qualiÍicação deÍinidos no AVISO.

I . Proponente:
Razão Social:

CNPJ:

EndeÍeÇo

E-mail:

(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome:
Cedula de identidade/órgão emissor

CPF:

Cargo/Função E-mail
(DDD) TeleÍone: (....)

3. Proposta de Preços: R$

í\

{ê. rt 1.
íl' i

Valor global: R$

v
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Câmara Municipat de Al.to Al.egrê do Ma
Atto Ategre do MaÍanhão/MA

l-l-
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E-maiti
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio,

cNP ) - 02.232.O44t 0001 -7 2

PLANTLHA COM QUANTTTATTVO DE PREÇOS

(âá;F
í,, ú

ITEM VALOR
TOTAL

4. Prazo de validade da proposta

5. Prazo de execução:

6. Condições de pagamento

7. Dados Bancários:
Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional
(Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais,
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da
dispensa de licitação.

( .. ), ....... de .dê

DESCRTçÃO UND QTD MARca lvALoR
I uNrT.

lTotal
lns
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ANEXO XI

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOO2/2025
CONTRATO ADMINISTRATIVO NO

DTSPENSA DE L|CITAçAO N" 001/2025

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS, OUE
ENTRE SI CELEBRAIVI A CÂMARA MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA, E A EMPRESA

NA FORMA ABAIXO:

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE OO MARANHÃO, pessoa jurídica de Direito
Público lnterno, inscrito no CNPJ sob o no 02.232.04410001-72, com sede na Rua São Lucas, S/N,
bairro Santo Antônio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, nêstê ato
representado pela Presidente da Câmara Municipal a Sra._lnscrita no CPF
sob no , residente e domiciliado nesta cidade e a
empresa_, com

_,inscrita no CNPJ sob o no , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr o (a) RG NO-
CPF NO têm, entre si, ajustado o presente Contrato de prestação de serviços ,

formalizada nos autos do Processo no 000212026, e em observância às disposições da Lei no

14.133, de ío de abril de 2021, Lei Municipal 35212023, que regulamenta a Lei 14.13312021 e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de ConÍato, decorrente do Termo
de Dispensa de Licitação no 001/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. 1 Contratação de empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAçÃo

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plênamente ao presente Contrato e aos
documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo no 0002/2026 e que
são partes integrantes dêste instrumento, independente de transcrição:
2.1.1. Termo de Referência;
2.1 .2. Aviso de Dispensa no

2.1.3. A Proposta da contratada;

(â.
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Câmara Municipat de Atto Alegre do Maranhão
Alto Atêgre do Maranhâo/MA

E-mai[: camaraa[toategrê(ôgmai[,com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
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ALto Atêgre do Maranháo/MA

E-mait: camaraaltoalegre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/ 0001 -72

cLÁusuLA TERcETRA - DA LEGTSLAÇÃo lplrcÁvel
3.1 . O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de '1988;

b) Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de 2021, Lei Municipal 35212023 que regulamenta a Lei

1 4.13312021 e alterações.

c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 ê alteraÇões;

d) Demais normas regulamentares apljcáveis à matéria;

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste
Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das
cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei Federal no Lei 14.1331202í e demais normas pertinentes às licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições
de direito privado, em especial a Lei Federal no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA - Do VALoR

4.1. O valor global desteContratoédeR$..........(...... ), não se obrigando a CONTRATANTE
a demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme Proposta de Preços
abaixo:

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

5.'1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

Ôrgão 0l - Poder Legislativo

ITE[/ ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID.
VLR. UNT.

VALOR TOTAL

rr--alt-,.. tt* ]
+{j

V-etr

VLR. TOTAL.
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Câmara Municipat de Alto Atêgrê do Marànhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mait: camarâattoaleÉÍe(ôgmait,com
Ruâ São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0441O001-72

Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Função 0'l - Legislativa
Subfunção 031 - Ação Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Adminisüativas
Natureza da despesa 33.90.39 - Equipamentos e Material Permanente
Dotação lnicial R$ 936.000,00
Saldo da Dotação R$ 936.000,00

CLÁUSULA SEXTA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será até 3 l de dezembro do correntê ano, a partir de
sua assinatura, na íorma do artigo 1 05 da Lei n' 14. 1 33, de 2021 .

6.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições ê os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviÇos tem
natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execuçáo do contrato, com informaÇões de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja.iuntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interêsse na
Íealizaçáo do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

6.3 O contratado náo tem direito subjetivo à prorrogação contratual

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraÇão de termo aditivo

6.5 Nas eventuais prorrogaÇões contratuais, os custos não renováveisjá pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

6.6 O conhato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançÕes
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

cLÁusuLA sÉTrMA - oo LocAL Do sERVrço

7.1 O Local para rêcebimento e demais condições, encontram-se definidos no Termo de
Referência.

CLÁUSULA oITAvA . DAS GoNDIçÔES DE ExEcUçÃo Do oBJETo

ffil
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Câmara Municipat de Atto Al.egre do Ma
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mail: camaraaltoalegre(ôgmai[.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - O2.232.O44/OOO1-72

8. 1 Das Condições para execução do objeto e demais condições, encontram-se definidos no Termo
de Referência.

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

9.1 A CONTRATADA responderá solidariamente pelo fornecimento dos serviços, aplicando-se as
disposições contidas no Código de DeÍesa do Consumidor - Lei Federal no 8.078/1990.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -OBRIGAçOES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE.

1 1 .1 Das obrigações e responsabilidade da CONTRATANTE encontram-se definidos no Termo de
Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . OO PAGAMENTO

12.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por email da Câmara Municipal

infoÍmado pelo setor competente, até o 5" (quinto) dia útil subsequente ao a entrega e aceite

definitivo, através de ofício, êncaminhado à Câmara Ívlunicipal devendo ainda, conter todas

as informaÇóes necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas

fiscais vigentes;

12.2. O pagafiento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordêm

bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido
pela Câmara Municipal;

12.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência

contratual, inclusive, sem que isso gere drreito ao reajustamento do preço ou à atualização

monetária;

12.4. A CàmaÍa Municipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes

a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA;

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplêmento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei no 14j3312021

12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os

seguintes documentos:

{t,1*
I

)^

São obrigações da CONTRATADA:
10.1 Das Obrigações da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência.
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Câmara Municipat de Atto Ategre do M
Atto AtegÍe do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoâ[egre(ôgmai[.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
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12.6.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sedê do fornecedor,
mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e pela Píocuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

12.6.2.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços
(FGTS), mediante apresentaÇáo de Certidão de Regularidade da Situação/CRF;

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

12.6.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de
Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da
Fazenda Municipal onde a empresa for sediada.

12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor,
mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a
Tributos Estaduais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DAS INFRAçÕES E sANçoES ADMINISTRATIVAS

1 3.1 . Comete iníração administrativa, nos termos da Lei no 14.1 33, de 2021 , o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecuÇão parcial do contrato quê cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo'
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar dê entregar a documentação exigida para o cêrtame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

0 não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contrataÇão,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÇão sem motivo
justiÍicado;
h) apÍesentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidônêo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataÇão;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infragões administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

o
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Câmara Municipal dê Atto Ategre do Maranhâo
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camaraaltoa[êgre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cN - 02.23?.044t0001-72

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuÇão parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b,
c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justiÍicar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de RefeÍência, bem como
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§5o, da Lei).

'l) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustiflcado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5o/o (cinco por cento) sobre o valor total do contÍato, no caso de
inexecução total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (kinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso ldo art. 137 da Lei n. 14.133,de2021.

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (aí. 156, §9o).

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamenle com
a multa (art. 156, §7).

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da dâta de sua intimação (art. í57).

13.6 Se a multa aplicada e as indenizaÇões cabÍveis foÍem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

lV) Multa:
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13.8 A aplicação das sanÇões realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de2021, para as penalidades de rmpedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

'13.9 Na aplicação das sanções seráo considerados (art. 156, §1o):
a) a natureza e a gravidade da anÍração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

oÍientaÇões dos órgãos de controle.

13.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 202í, ou em
outras leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipiÍicados como
atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no

âmbito do Podêr Executivo Federal. (Art. í 6í ).

13.13 As sanÇões de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES:

-=

Câmara Municipa{, de Alto Alegre do Maranhão
Atto Alêgre do Maranháo/MA

E-mail: camaraaltoategre(ôgmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cN - 02.232.04410001 -72

13.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá sêr desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa.lurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de

análise .jurídica prévia (art. 160).



.ÉSSO

Câmara Municipal dê Atto Alegre do Maranhão
Atto Alogre do Maranháo/MA

E-mail: camaraattoalegre@gmait,com
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cNP ) - 02.232.044tO001-72

14.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, ate o mite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do aí.. 125 da Lei 14j3312021 .

cúUSULA oÉcIMA QUINTA - Do REAJUSTAMENTo DE PREÇoS:

15.í. Os preÇos contratados manter-se-ão inaltêrados pelo período de vigência do presente
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste
instrumento.
í5.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão náo ultrapassarão aos preÇos praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato.
15.1.2.Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de
Alto Alegre do Maranhão/MA.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA- DA RESCISÃo

'16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem
prejuízo das sanções aplicáveis.
16.2 É admissível a Íusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitaÇão exigidos na
licitação original;
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração
à continuidade do contrato.
16.3 Os casos de rescisão conlratual serão forma,mente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
16.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:
16.4.1 . BalanÇo dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
16.4.2. RelaÇão dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
16.4.3. lndenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA . DoS ENCARGoS DE MoRA PoR ATRASo DE PAGAMENTo:

17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de
ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer
cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

{â{.
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CLÁUSULA DÉcIMA oITAVA- oos ILícIToS PENAIS:
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CâmaÍâ Municipat de Atto Alegre do Maranhão
Atto Alegre do Maranháo/MA

E-mait: camaraaltoalegre(ôgmail.com
Ruã São Lucas - BaiÍro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.O44tO001 -7 2

18.1. As infraçôes penais tipificadas na Lei no 14,133, de 2021 e suas alterações posteriores serão
objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações
aplicáveis.

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei 14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de í990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

cLÁusulA vrcÉsrMA - DA ALTERAÇÃo corurmrull

20.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do lei 14.133121 , medrante as devidas
justificativas. A referida alteraÇão, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

21.1 A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da
exeôuÇão deste instrumento de contrato.
21.2 As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato
deverão ser encaminhadas ao Gabinete da Presidentê da Câmara Municipal, em tempo hábil, paÍa
adoção das medidas cabíveis.

cúUSULA VIGÉ$MA SEGUNDA- DA PUBLICAçÃo

22.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021 , bem como no respectivo
sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n." 14.133, de2021, e ao art.8", §2",
da Lei n. 12.527, de 201 1, Lei Municipal 033312022 que regulamenta a LAI (Lea de Acesso a
lnformaÇão).

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DO FORO

23.1 Em atendimento aoart.92, §1o, da Lei no 14.13312021, Íica eleito o Foroda comarca de São

Mateus /MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma nâo

sejam solucionadâs, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a

ter, por mais privilegiado que seja.

23.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes

assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas

signatárias para que produzam seus eíeitos jurídicos e legais.

Alto Alegre do Maranhão-MA, xx de xxx de 2026

?--<'-;c-::e

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS:
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CONTRATANTE

CONTRATADO
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação n" 001/2026

A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, nos termos do

disposto no inciso ll do art.75 da Lei ne. 14.333/2021, Lei 352/2023,
que regulamenta a Lei 1,4.733/2021, torna público pàra

conhecimento dos interessados, o presente aviso da Dispensa de

Licitação 001/2026, que tem como objeto: "Contràtação de empresa

para prestação de serviços de coffee break e buffet para atendeí as

necessidades da Câmaía Municipal de Alto AlegÍe do

Maranhão/MA", a fim de obter propostas adicionais de eventuais
interessados, na formâ descíita no aviso pelo prazo mínimo de 03

(três) dias úteis a contar dersa publicação. Para tanto, convoca as

empresas interessadas â enviarem suas píopostas e documentos de

habilitação para o(s) objeto(s) constante(s) no Aviso e conforme

modelo de proposta, disponibilizados no site

httos://www.cmaltoaleqredomàrànhao.mà.qov.bÍ/ (aba lrcitàção). A

Proposta de Preços deverá ser protocolada no Setor de protocolo da

Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua

5ão Lucas - Bairro sànto Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA,
CEP:65.413-000 no horário das 8h00min às as 12h00min em dias

úteis até o dia 13/02/2026, ou enviada para o e-mail: "

camaradealtoãleqre.contratacoes@gmail.com " até as 18h00min do

dta 73/02/2026. Allo Alegre do Maranhão - 09/0212026 - luliana dos

Santos Vieira - Presidente da Câmara Municipal.
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Juliana dos SarÍos Vreira
Presidenle

$. cÂulna rtltuNlctpAl DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo -Avtso - DTSIENSA DE LtctrAçÃo: AVtso DE DtspENsArÁ oí r-rcllbÁo - oiip"n1" o" Licitação n. 00í/2026
AVTSO DE D|SPENSA DE L|C|TAÇÃO - Dispensa de Licjlaçáo n. 00í/2026

A Cá-ma-ra Municipal de Álto Alegre do Maranhão, nos le.mos do disposto no inciso ll do art. 75 da Lei no. 14.333t2021, Lei 352/2023, que regulamenta a Lei
'14 133/2021, toma pÚblico para conhecimenlo dos interessados, o presente âviso da Dispensa dê Licitação 001/2026, que tem como objeto: 'tontratação de
emprcsa para prestaÉo de serviços dê cofee break e buffel pãra alender as necessidades da Càmara Municipêl de Alto Alegre do Ma;anháo/MA', ã fm de
obtêr propo§las adicionaís de eventuais interessados, na Íorma descrita no aviso pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úleis a contar dessa publicâÉo. Para
tânto, convoca as empresas inleressadas a enüarem suas propostas e docurnentos de habilitaçáo para o(s) obieto(s) constante(s) no Aviso e ànÍonú modelo
de pÍoposta, disponibilizado§ no site https:/ M /w.cmattoalegrêdomaranhao.ma.gov.br/ (aba licitãÉo). A Proposia dê Prêços deveiá seÍ protocolada no Setor dê
Ploto.c9lo qa Càmara municipal de Alto AJegre do l\4aranhão/MA, no endereço Rua Sáo Lucal - Baino Santo Anlônio- Afto Alegre áo Maranháo/MA, CEp:
65.413-000 no hoÍáíio das 8h00min às as Í2h00min êm dias úteis até o dia 13n2f2\26, ou enviãda para o e-mail: "cámlladealloaleore. " até as 18h00min do dia 1310212026. Alto Alegrê do MaÍanhão - 09rc2n026 - Julianâ dos Santos vleira -
Presidente da Câmara Municjpal.

CÂMARA MUNtctPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo -Avtso - DrspENsA DE LtctrAçÃo: Avtso DE DtspENsA
DE LICITAçÃO - Dispensa dê Licitação n" 00212026

AVISO DE DTSPENSA DE LtctTAÇÃO - Dispensa de LicitaÉo n'0022026

. -.:âmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo, nos termos do disposlo no inciso ll do art. 75 da Lêi no. 14.333/2021, Lei 352/2023, que rêgularnenta a Lei
-1.13312021, toma público para conhecirnento dos irteressados, o piesente aüso da Dispensa de LicitaÉo 002026, que tem como objeto: 'rcontrataçáo de

êmpresa para aquisiçào de lixeiras de inox para atendêÍ as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhãc/MA ", a fm de obter propostas
adicionais de eventuais interessados, na Íorma descrita no aviso pelo pÍazo mínimo dê 03 (três) dias úteis a contar dessa publicaÉo. Para tanto, convoca as
empresas intêrêssadas a enviarem suas propostas e docJrnentos de habilitaçáo para o(s) objelo(s) constante(s) no Aüso e conÍorme modelo de proposta,
di§ponibilizados no site https:/ /'/u v.cmaltoalegredoÍnaranhao.ma.gov.br/ (aba licitaçáo). A Proposta de Preços dêverá ser protocolada no Setor de protocolo da
Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto AregÍe do Maranhão/MA, CEP: 65.413{00 nohoráriodas8h00minà§así2h00minemdiasúteisaléodia1a0a2026,ouenviadapaÍaoe-mail:,,@,,atéas
18h00min do dia í 3/02026. Alto Alegre do Ma.anhão - 09/02/2026 - Juliana dos Sanlos Mei.a - Presidente da Cámara Municipal.

Gabinete da Presidente da CâmaÍa Municipalde Afto Ategre do Maranháo, 02 de Fevereiro de 2025.

CÂMARA MUN|CTPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - Avtso - DrspENsA DE LrctrAçÃo: Avtso DE DtspENsA
DE LICITAçÃO - Oispênsa de Licitagão n' 003/2026

AVISO DE DISPENSA DE LtC|TAÇÃO - Dispensa de Ucitação n" 0012026

A Cámara Municipal de Allo Alegre do Maranháo, nos termos do disposlo no inciso ll do art. 75 da Lei no. 14333n021, Lei 352/2023, que Íegulamenta a Lei
í4.133/202í, toma público paÍa conhecirnento dos interessados, o p.esênte aüso da Dispensa de UcitaÉo 003/2026, que tem como objeto: "Conlrataçáo de
emp.esa para o íorneclmento de material de expedieÍÍe, material de limpeza e gêneros alimentÍcios para atendêr as necêssidades da Câmara Municipal de
Alto Alegre do Maranháo - MA ', a fm de obter propostas adicioMis de eventuais inteÍessados, na forma desc.itâ no aüso pelo prazo mlnimo de 03 (três) dias
úteis a contar dessa publicâÉo. Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suaa proposlas e docümentos de habilitaçáo para o(s) objelo(s)
constante(s) no Aviso e conforÍne modelo de proposta, disponibilizados no site https/lwww.cmaltoalegÍedomaranhao.ma.gov.bÍ/ (aba licitaÉo). A Proposta de
Preços deverá ser protocolada no Setor de protocolo da Cámara municipal de Alto Aleg.e do Maranháo/MA, no endereço Rua São Lucas - BairÍo Santo

1ônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.4'13-000 no ho.ário das 8h00min às as t2h00min em dias úeis até o dia '13102/2026, ou enüada para o e-
\v"il: " camaradealtoaleore.corÍratacoesíAomail.com " alé as 'lEhoomin do dia 1310iJ2026. Allo I'bgre do Maranhão - 09/022026 - Juliana dos Santos Vieira -

Presidente da Câmara Municipal.
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Juliana dos Sanlos Viêira - CPF: *".100.893-" - Oata,09l02nO2A - lP com n': 192.,68.3.177
Autenticação em: w!vw.cmaft oalegredomaíanhao.ma.gov.br/diaíioofi cial.php?id=295ffi
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Av. Rodoviaria, S/N - Centro - CEP: 65413-000 - Alto Alegre do Maranhão\MA

CNPJ: 02.232.04410001-72 - Tel: - Site: www.cmaltoalegredomaranhao. ma.gov. br

.CA

DISPENSA - OO'I 1202612026 - ABERTA

TIPO: [IENOR PREÇO

RESPoNSÁvEL PALA A TNFoRMAÇÃo: JULIANA DOS SANTOS VIEIRA

PREGoEtRo/AGENTE DE coNTRÂTAÇÃo: ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA

ANNABEL GONÇALVES BARROS COSTARESPONSAVEL PELO O PARECER JURIDICO:

INFORMAçAO DO OBJETO

coNÍRATAÇÃo DE EMPRESA PARA PRESTÁÇÃo DE SERVIÇoS DE coFFEE BREAK PARÂ ATENDER AS NEcESSIDADES DA CÁMARA
I\4UNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO/MA

ORGÃOS VINCULADOS

ARQUIVOS PUBLICADOS

EDITAL

INFORMAÇOES DO ANDAMENTO

DATA FASE REsPoNsÁvEL oA FAsE srruaçÃo

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA ABERTA0910212026

Cámara Municipal dê Alto Alegre do Maranhão
Av. Rodoviaíia, S/N - Cenko - CEP: 65413-000 - Alto Alegre do lúaranhão\MA

CNPJ: 02.232.044/0001-72 - Íel: - Sate: www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br

Link direto
https://cmahoalêgredomaranhao.ma. gov.brllicitacoes/1 22
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ESTADO DO MARANHÃO

cÂrrrlna vulttctpal DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo

Ref. DTSPENSA DE LTC|TAçÃO Ns 001/2026.

PROPOSÍA DE PREçO

Prezados Senhores,

pÊoo
L5

e€.30\'

)\

C,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.SE, a nossa proposta relativa ao DISPENSA DE

LICITAçÃO Ne OO7 /2025, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer eÍros ou omissões
que venham a ser verificados na preparação da mesma, declarando que temos plêno

conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e que concordamos com a

totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Edital. Nos preços propostos

estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como transportes, tÍibutos de
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com os serviços do
obieto da presente licitação.

OUEIO: Escolha da proposta mais vantaiosa para a Contratação de empresa para prestação de
serviços de coffee break para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos.

1. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: COMERCIAT ELO EIRETI

SEDE: Travessa da Borboleta, 12, Anil, CEP:65045-150, São Luís - MA.

c.N. PJ: 03.21 7.77710001-09

CONTATOS: (98) 99901-1287 / comercialeloeireli@hotmail.com

RESPONSAVET PELA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL: João Kar|os Costa Si|va

DADOS BANCÁRIO: NU PAGAMENTOS SA, AG: OOO1, CONTA: 92788698-9, BANCO:0260.

Travessa da Borboletâ, 12, Anil, CEP:65045-150, São Luís - MA
E-mail: comercialeloeireli@hotmail.com
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Item Especificação U nid Marca Quant unit.
Valor total

SALGADOS ÍIPO COXINHA: FRITO SABOR: FRANGO, PESO MINIMO| 20

G,CARACTERÍSNCAS AOICIONAIS: PRONÍO PARA CONSUMO, SALGADOS TIPO:

COXNHA, APRESENTAÇÃO: FRITO SABOR: FRANGO, PESO MINIMO: 20 G,

CÂRACTERÍSÍICAS ADICIONAIS: PRONTO PARA CONSUMO

CENTO PRÓPRIA 100 Rs 79,53 RS 7.953,00

2

SALGADOS TIPO PASTEL: FRITO TAMANHO PEQUENO, APLICACÃO ALIMENTACÃO,

SABOR CARNE, FORMATO SEMI.CIRCULO, INGREOIENTES FARINHA DE ÍRIGO,
MARCARINA, ÓITO t SAL, PTSO MÍNIMO 20 G, CARACTERÍÍICÂs ADICIONAIS

PRONTO PARA CONSUMO

CENTO 100 Rs 70,42 Rs 7.042,00

3

SALGADO TIPO MINI KIBE: FRITO TAMANHO PEQUÉNO, APLICAçÃO ALIMENTAçÂO,
SABOR CARNE, FORMATO SEMI CIRCULO, INGREDIENTTS FARINHA DE TRIGO,

MARGARINA, ÓLIO I SAT, PFSO MiNIMO 30 G, CARACTIRiSTICAS ADICIONA,S
PRONTO PARA CONSUMO

CENTO PROPRIA 100 Rs 72,00 Rs 7.200,00

4
SALGAoO TIPO MlNl PIZZA: MlNl PIZZA, COM RECHEIO DE PRESUNTO, MUSSARELA,
TOVATt, MrtHO VtRDt, AZEITOfJA OREGA\O PtSO MIN MO 6OG

CENTO PRÓPRIA 100 R5 69,64 Rs 6.964,00

JARRA DE SUCO: Especificâção: ]ARRA DE SUCO DE FRUTAS NATURAL, SABORES

VARIADOSDE NO MINIMO 2 TIÍROS POR UNIDADE
PRÓPRIA 100 R5 22,09 Rs 2.209,00

aOLOS: Tamanho Brande com peso mínimo de 2,5 Kg por unidade, saborês
chocolâte, aipim ou cenoura.

KG 150 Rs s7,ss Rs 8.632,s0

7

SANDUICHE NATURAL: FRANGO DESFIADO COM PÃO FATIADO, TOMATE E ALFACE -
SANDUICHE NATURAT - FRANGO DESFIADO COM PÃO FATIADO, TOMATE E

ALFACE

U NIDADE 1000 R5 s,99 Rs 5.990,00

8
MINI HAMBURGUER: MINI SANDUÍCHEs COM PÂO TIPO BRIOCHE OU SIMILAR,

HAMBÚRGUER DE CARNE BOVINA GRELHADA QUEIJO E CONDIMENTOS- PESO

MíNIMo PoR UNIDADE: 5oG.
UNIDADE PROPRIA 1000 R5 5,73 R5 5.730,00

9

REFRIGERANÍES: REFRIGERANTE - 02 LITROS {EMBAIAGEM: PET} -
saBoRtssoRTtDoS, Dtvt tÍAR DTNTRO DO PRAZO Dt VALTDADt, tM CO\DrçÔtS
SANITÁRIAs ADEQUADAS, PRONÍO PARA CONSUMO, COM SABOR, COR E

ETERVESCÊNCIA CARACTERíSICOS, SERVIDO IND]VIOUALMENÍÊ, CONFORME

NECESSIDADE OO CONTRATANTE,

UNIDADE PRÓPRIA 200 Rs 13,00 Rs 2.600,00

10
TORTAI TORTA SALGADA PREPARAOA COM MASSA LIVE E MACIA, RECHEADA COM
FRANGO OESFIADO TEMPERADO, GRÃOS E MILHO E SUCULENTOS PEDAçOS

FRESCOS DE TOMATE E MAIONEZE,
KG PRÓPRIA 100 Rs 81,81 Rs 8.181,00

11
CHOCOLATE QUENTE: CHOCOLÂTE QUENTE. (GARRAFA 1L). COMPOSTO POR LEITE,

AMIDO DE MILHO, CACAU EM PÓ, AçÚCAR, CREME DE LEITE,
LITRO PRÓPRIA 100 RS 21,s0 Rs 2.150,00

total R5 64.651,50

sessenta e quatro rnil, seiscentos e cinquenta e um reais e cinquenta centavos

2. PROPOSTA DE PREçOS:

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data da sessâo pública do Pregão.

Pagamento: O pâgamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do
recebimento da Nota tiscal ou Fatura.

Prazo de entrega/execução: A execução do sêrviço ou entrega dos produtos será de acordo

com a demanda da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

Travessa da Borboleta, 12, Anil, CEP:65045-150, São Luís - MA
E-mail: comercialeloeireli@hotmail.com
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Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real -
RS), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e

quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da dispensa de licitação.

São Luís, 12 de fevereiro de 2026

JOAO KARLOS As'inado defoma
dioital ooíJOAO KÁRLO5

COSTA cósu'
SILVA:0 I 587079 srLVÂ:0rs8707e3r 3

Dados: 2026.02.I 2
313 r7,i2:1o,oloo'

João Karlos Costa Silva

RG: 024355752003-6 SSPMA

CPF: 015.870.793-13

.9 P.

êoo

Travessa da Borboleta, 12, Anil, CEP:65045-150, São Luís - MA

E-mail: comercialeloeireli@ hotmail.com



JOÀO KARLOS COSTA SILVA, BRASILEIRO, NÁTURAL DE PARAIBANO, ESTADO DO MARANHÃO,
sOLTElRo, NASC|Do NO DtA o7,/O1/2oo2, EMPRESÁR|O, cpF Ne O I 8.a7O.79& I A, RG Nc
O2Z['55752OO3€- SSP./ MA, DOMICILIADO E RESIDENTE À ÂVENIDÀ SÃO LUIS REI DE FRANçA NE 3,
APT 7OI' TORRE I, COND. ILE DE FRANCE, BAIRRo TURU, sÁo LUIS - MARANHÂo, cEP: 55ó65470;
úNrco socro DA socrEDÁDE EMPRESARTA LmA, "coMERclAL ELo LTDA, cou SEDE E DoMrcruo A RUA DA
BoRBoLEIÀ N'g 2, BAIRRO ANIL - sÃo LUIS - MARANHÁo - cEP:65045.t70, rNscRrrA NÀ JUNrA coMERctAL Do
EsTÂDo Do MAR NHÃo soB N'g 21600Í06125 poR DEspAcHo oE l9/Og/2O19, tNscRtTA No cNpJ soB Ns
03.217,777 /OOOI49, RESOLVE ASSIM, ALTERAR E CONSOLIDAR O CONTRATO SOCIAL CONFORME AS CLAUSULAS E
DlsPosrçÕEs A SEGUtR:

cúusuL PRIMEIRA: o oBJETo socral DA socrEDADE ALÍER .sE paRA: coMERcro vAREJrsrÀ DE MERcADoRTÀs EM
GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ÃRMAZENS
COMERCIO VARE.'ISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESÀ E BANHO COMERCIO VAREJIsiTA DE CÁLCADOS COMERCIO A
VÁRÊJO DE PNEUMATICOS E CAMARÂ DE AR GOMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE C|OLCHCIÁRIA COMERC|IO
VÁREJISTÂ DE ARTIGOS ESPORÍIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E AC:ESSORIOS
COMERCIO VAREJISTA DE HORÍIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO VAREJISÍA DE MATERIAIS HIDRAULICOS
COMERCIO VAREJISTA DE BEEIDAS COMERCIO VAREJISTA DE ÁRTIGOS DE ÍAPECARIA. CORTINAS E PERSTANAS
COMERCIO V1I.RE'ISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS COMERCIO VARE'ISTA DE BICICLETAS E
TRICICLOS PECAS E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO
VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DÉ HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO COMERCIO VARE.'ISTA DE
FOGOS DE ARTIFICIO E ARTIGOS PIROTECNICOS COMERCIO VAREJISTÁ DÊ MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM
GERÂL COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA
DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIO VARE.IISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZÁDO DE INSTRUMENTOS MUSICÁIS E
ACESSORIOS CONFECCAO DE PECAS DE VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOE
MEDIDA CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA CONFECCAO DE ROUPAS INÍIMAS
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPAFIÂDOS PREPONDERANTEMENTE PÁRÁ EMPRESÁS COMERCIO VÁREJISTA
DE LÁTICINIOS E FRIOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIAUZÀDO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICACAO COMERCIO VÁREJISÍA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS C:OMERCIO VAREJISTA DE
EMBARCACOES E OUTROS VEICULOS RECREATIVOS PECAS E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DÉ ARTIGOS
DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS PEIXARIA CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIA§
PINTURA PAR,c SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS INSTAT.ACAO E MANUTENCAO ELETRICA
SERVICOS ESPECIALIZADOS PÁRA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADÔS ANTERIORMENTE CONSTRUCAO DE
PARTES DE EDIFICIOS TELHADOS, CAIXAS DAGUA, CHAMINES, ETC. OBRAS DE COLOCACAO DE TELHADOS.
COBERTURÀS SERVICOS DE UMPEZA DE FACHADAS, COM JATEAMENTO DE AREIA E SEMELHANTES OBRAS DE
CONCRETAGEM EM FORMAS DE VIGAS, COLUNÁS, LAJES E OUTRAS PECAS ESTRUTURAIS EM OBRAS DE
CONSTRUCAO CIVIL INSTALACAO E MÁNUTENCAO DE SISTÊMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILACAO E REFRIGERACAO LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR OUTRAS AÍIVIDAOES DE
PRESTACAO DE SERVICOS DE INFORMACAO NAO ESPECIFICADÁS ANTERIORMÉNTE SERVICOS DE INFORMACÁO
TELEFôNtcÃ LEVÁNTAMENTo DE tNFoRMAcoEs poR coNTRATo ou coMrssAo sERvtcos DE LEVANTAMENTo
DE INFORMÀCOES POR CONTRATO OU COMISSAO FORNECIMENTO DE AUMENTOS PREPARÀDOS
PREPONDERANTEMENTE PARÂ EMPRESAS SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES BUFE
CANTINAS SERVICOS DE ALIMENTACÁ.O PRIVATIVOS FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS
PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR ATIVIDADES DE LIMPEZÁ NÁO ESPECIFTCADAS
ANTERIORMENTEATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS, LOGRÂDOUROS SERVICOS DE PAISAGISMO, LIMPEZA,
MANUTÉNCÁO, PI.ANTIO DE JARDINS SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO DE RUAS. LOGRADOUROS
SERVICOS COMBINADOS DE LIMPEZÁ, MANUTENCAO, RECEPCAO EM PREDIOS MONTÃGEM E INSTÀI,-ACAO DE
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAÕ E SINALIZACAO EM VIÁS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTC|S
OUTRAS ATIVIDADES DE RECREÁCAO E [-AZER NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ORGANIZACAO DE FEIRAS
E SHOWS DE NÃTUREZA RECREACIONÁL GESTAO DE ESPACOS PARA ARTES CENICAS, ESPETACULOS E OUTRAS
ATIVIDADES ARTISÍICAS ALUGUEL DE PALCOS, COBERTUR.AS E OUTRÁS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO,
ÉXCEÍO ANOAIMES COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARÀ VEICULOS AUTOMOTORES
COMERCIO A VARE.'O DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE
PECÁs E ACESSORIOS USADOS PARA VÉICULOS ÀUTOMOTORES COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA ÁLUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIOS IMPRESSORÁS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTÁ TRÁNSPORTE ESCOLAR TRÁNSPORTE
RoDovtÁRto coLETrvo DE passÀcEtRos, soB REGTME DE FREÍAMENÍo, |NTERMUNtctpÀL, tNTERESTADUAL E
tNTERNActoNAL LocAÇÃo DE ourRos MEros DE TRANSPoRTE NÃo EspEcrFlcADos ANÍERIoRMENÍE, sEM
coNDUToR ( ôNtBUs, MoroctcLETÁs, TRÁ.ILERS, CAMTNHôES, REBoeuEs, sEMFREBoeuEs E stMtLÁREs)
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EqUIPAMENToS AGRICoLAS sEM oPERADoR ALUGUEL DE MÁQUINAS E
EqutpaMENTos pARÁ coNsrRuÇÃo sEM oPERADoR, ExcETo ANDÁtMEs coMERcto VAREJISÍA DE ARTIGoS oE
aRMARtNHo coMÉRcto VAREJ|STA DE LlvRos coMÉRcto VAREJtsTÁ DE ART|cos DE pApELARra ALUcUEL DE
ourRAs MÁeutNAs E EeurpaMENTos coMERctAts E tNDUsrRIArs NÃo EspEcrFrcaDos aNTERToRMENTE, sEM
opERADoR Á.TIVTDÁDES DE soNoRtzAçÁo E DE TLUMTNÁÇÃo coMÉRcro vaREJrsra DE LUBR|F|CANTES
REPARAçÃo E MANUTENçÃo DE EeurpaMENTos ELETRoELETRôNtcos DE uso pEssoAL E DoMÉsrrco;

A YISTA DA MoDIFIcAçÃo oRA AJUSTADÀ coNsoLIDA€E o CoNTRATo SoclAL coM A SEGUIi{ÍE REoAcÃo:

Página í de 4
ALTÉRAÇÂo coNTRÀTUAL N, 02 E coNsouDAçÀo Do coNTRATo soctAL DA soctEDADE EMpREsÁRtA LtMtrAoA

COMERCIAL ELO LTDA

CúUSULA IT: A SOCIEDADE GIRA SOB O NOME EMPRESARIAL: COMERCIAL ELO LTDA" COM SEDE E DOMICIL]O
A RUA DA BORBOLETA N9 2. BAIRRO ÀNIL _ SÃO LUIS - MARANHÃO - CEP: 65045170;

CúUSULA 2!: A socrEDADE rNrcrou suas arvrDADEs EM 7 l./06/ 1999 ÉsÉu pRÀzo DE DURÀÇÁo É poR TEMpo rNDErERr,flNADo.
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cúusu.À 3r: o sEU oBJETo socrAl É: coMERcro vAREJrsrA DE MERcADoRIAs EL ==:ffina2te 
4

PREDOMINÀNCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ÀRMA:ZENS
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA DE CALc:Af,'OS
COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E ClAI\{lÀR/À DE AR COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
COLCHOARIÀ COMERCIO VARE.'ISTA DE ARTIGOS ESPOFÍTIVOS COMERCIO VARE'ISTA DE ARTIGOS
DO VESTUARIO E ACESSORIOS COMERCIO VARE'IsTA DE HOFÍIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO
VAREJISTÀ DE MATERIAIS HIDRAULICOS COMERCTO VARE.'ISTA DE BEBIDAS COMERCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS DE TAPECARIÀ CORTINÀS E PERSIANAS COMERCIO VAREJISTA DE ST'VENTRES,
BUUTERIAS E ARTESANATOS COMERCIO VARÊ'ISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS PECAS E
ACEI;SORIOS COMERCTO VARE.'ISTA DE BRINqUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO
VARÉ'ISÍA DE COSMETICOS, PRC'DUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO
VARÉ'ISÍA DE ARTIGOS DE PAPEI-ARIA COMERCIO VARE^'ISTA DE EqUIPAIT{ENTOS PARA
ESCRITORIO COMERCIO VARE'ISTA DE FOGOS DE ARTIFICIO E ARTIGOS PIROTECNTCOS COMERCIO
VAREJISÍA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL COMERCIO VARE.'ISTA DE MATERIAL
ELETRICO COMERCIO VARÉIIsTÀ DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE ELETRODOMESTICOS E
EQUIPA ENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VARÉ'ISTA ESPEC1ALIZADO DE INSTRUMEÀITOS
MUSICAIS E ACESSORIOS CONFECCAO DE PECAS DE VESTUARIO, EKCEÍO RC'UPAS INTIMAS E AS
CONFECCIONADAS SOB MEDIDA CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, E(CETO SOB MEDIDA
CONFECCAO DE ROUPAS INTIMAS FORNECIMENTO DE ALTMENTOS PREPARÀDOS
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS COMERCIO VAREJISTA DE I-ATICINIOS E FRIOS
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONI,A E COMUNICACAO
COMERCÍO VAREJISTA DE FERRÀGENS E FERRAMENTAS COMERC]O VARE.'ISTA DE EMBARCACOES
E OUÍROS VEICULC'S RECREATWOS PECAS E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE ÁRTIGOS DE
ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS PETXARIA CONSTRUCÀO DE ROE,OVIAS E
FERROVTAS PINTURA PÀRA SINALIZACAO EM PÍSÍÀS RODOVIARIAS E AEROPORÍOS INSTATJÀAÀO E
MANUTENCAO ELETRICA SERVIGOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE CONSTRUCAO DE PARTES DE EDIFICIOS TELHADOS, CÀ]X.ÊS DAGUÀ CHAMINES,
ETC. OBRAS DE COLOCACAO DE TELHADOq COBERTURAS SERVICOS DE UMPEZA DE FACHADAS,
COM JATEAMENTO DE AREIA E SEMELHANTES OBRÁ.S DE CONCRETAGEM EM FORMAS DE VIGAS,
COLUNAS, I-A.'ES E OUTRÀS PECAII ESTRUTURAIS EM OBRAS DE CONSTRUCAO CIVIL INSTALACAO E
MANUTENCAO DE SISÍEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONAEIO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO
LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVICOS DE
INFORMACAO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE SER\/ICOS DE INFORMACÀO TELEFôNICA;
LEVANTAMENTO DE INFORMACOES POR CONTRÀTO OU COMISSAO SERVICOS DE LEVANTAMENTO
DE INFORMACOES POR CONTRATO OU COMISSAO FORNECIMENTO DE AUMEiITOS PREPARADOS
PREPONOERANTEMENTE PÂRA EMPRESAS SERVICOS DE AUMENTACAO PÀRÀ EVENTOS E
RECEPCOES BUFE CANTINAS SERVICOS DE ALIMENTACAO PRÍVATWOS FORNECIMEÀÍTO DE
AUMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENÍE PÀRA CONSUMO DOMICIUAR ATMDAE'ES DE
LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTEATTVIDÀDE DE LIMPEZA DE RUA§, IOGRADOUROS
SERV|COIi DE PATSAGISMO, IJMPUA, MANUTENCAO, PLÁNTIO DE JARDTNS SERVICOS DE LtMpZA E
CONSERVACAO DE RUAS, LOGRADOUROS SERVICOS COMBINADOS DE LIMPEZA, MÀNUTENCAO,
RECEPCAO EM PREDIOS MOÀITAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EqUIPAMEI{TOS DE
ILUMINACAO E SINAUZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROFORTOS OUTRAS ATTVIDADES DE
RECREACAO E I-A'ZER NAO ESPECIFICAEIAS AI{TERIORI\iENÍE ORGANIZACAO DE FEIRÀS E SHOWS
DE NATUREZA RECREACIONAL GESTAO DE ESPACOS PARA ARTES CENTCAS, ESPEÍACULO§ E
OUTRAS ATMDÀDES ARTISTICAS ALUGUEL DE PÃ.LCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUÍURA.S DE
USO TEMPORARIO, D(CETO ANDAIMES COMERCIO POR ATACAT'O DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS
PARA VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA
VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO A VÀREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS
AUTOMOTORES COMERCIO VARE.'ISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMATICA ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPÀMENTOS PARA ESCR]TORIOS IMPRESSORAS
LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA TRANSPOFTTE ESCOLÁR TRANSPIORTE RODOvlÁRlO
COLEÍWO DE PASSAGEIROS, §OB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTÀDUAL E
INTERNACIONAL LoCÀçÀO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIRCADOS
ANTERIORII'ENTE, SEM CONDUTOR ( ôNIBUS, MOTOCICLETAS, TRAILERS, CAMINHÔES, REBOQUES,
SEMI'REBOQUES E SIMIi-ARES) ALUGUEL DE MÁQUNÀ§ E EqUIPAI\IENTOS AGRICOIáS SEM
OPERÀDOR ALUGUEL DE MÁQUINÀS E EQUIPAI{ENTOS PARA CONSTRUÇÁO SEM OPERADOR,
EXCETO ANDAIMES COMERCIO VARÉ'ISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMÉRCIO VARE^'ISTA DE
LIVRC'S COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPEI-ARIA ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E
EqUIPAMENÍOS COMERCI.AIS E INDUSTRIAIS NÀO ESPECTFICADOS ANTERTORMENTE, SEM
OPERADOR ÀTTVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO COMÉRCIO VAREJISTA DE
LUBRIFICANTES REPAI{AçÃO E MANUTENçÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO
PESSOAL E DOMÉSiTICO;

CúUSULÁ 4I: O CAPITAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL É DE R$ I OO.OOO,OO (CEM MIL REAIS), DMOIDO EM I OO.OOO (CE}.II MIL)
COTAS NO VALOR DE R$ I,OO (UM REAU CADA, INTEGRALIZADO EM MOEDA CORRENTE DO PAIS, DISÍRIBUIDO NA FORMA
ABAIXO:

sÓcro QUOTAS % VALOR
JOAO KARLOS COSTA SILVA r 00.000 100 r oo.ooo,oo

TOTAL t 00.000 to0 Í oo.ooo,oo

cúusuLA sr: A REspoNsÀBtLtDADE oE cAoA sócto É REsrRtrÁ
SOLIDARIAMENTE PELA INTEGRALIZAÇÁO DO CAPITAL SOCIAL,

AO VALOR DE SUAS QUOÍAS, M4§ DEM
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cúusulA 6,: As euorAs sÃo rNDrvrsivErs E NÀo poDERÂo sER cEDrDAs ou rRÁNsFERTDAs o ,."..,:39i3:.3j" 4
coNSENTtMENTo Do sócto, A euEM FtcA AssEGuRÀDo, EM tcuALDADE DE coNDlÇôEs E pREÇo, o DrREtro oE
!!!ll!Ê19!A P4!4 suA AqutslçÃo sE posrAs À VENDA, FoRMAUzANoo, sE REruzrol h csssÁo oells, I rrenrçÀo
CONTRÀTUAL PERTINENTE.

cúusuLA 7r: A socrEDAoE poDERÁ A euALeuER TEMpo, ABRrR ou FECHAR FtuAts ou ourRA DEPENDÊNctA, MEDTANTE
ALTERAÇÂo coNTRÂTUAL AssrNÀDA pELo sóctoi

cúusuu a.: o sócto poDERÁ, FtxÂR UMA RmRADA MENsAL A TÍTULo DE "PRGLABoRE', oBsERVADAS As otspostÇôEs
REGULÂIr.l ENTARES PERTINENTES.

cúusulA 9!: FALECENDo ou rNTERorr Do euALquER sócto, A socrÉoADE coNnNUARÁ suAs ATrvtDAoEs coM os
HERDEIROS, SUCESSORES E O INCAPÀZ. NÁo sENDo PossIvEL oU INEXISTINDo INTERESSE DEsTEs oU oo §Óc|o
REMANESCENTE, O VALOR OE SEUS HÀVERES SERÁ APURÂDO E LIQUIDADO COM BASE NA sITUAÇÁo PATRIMoNIAL DA
soctEDADE, À DATA DA RESoLUçÁo, vERtFTcADA EM BALANÇo EspEctAL LEVANTADo.

cúusuLA Íor: A ADM|NISTRAÇÃo DA soctEDADE CABERÁ TSoLADAMENTE Ao sócro ADMINTSTRADoR JoAo KARLos
COSTA SILVA O USO DO NOME EMPRESARIAL, VEDADO, NO ENTANTO, EM ATIVIDADES ESTRANHAS AO INTERESSE SOCIAL
ou AssuMtR oBRlcAçôEs SEJA EM FAVoR DE quALeuER Dos quoT|srAs ou oE TERcErRos, BEM coMo oNERAR ou
ALTENAR BENs tMóvEts DA socrEDADE, sEM AUToRtzÀÇÀo Do ouÍRo sócto.;

cúusut-l t r r: Ao rÉRMtNo DE cÀDA ExERcicro soctAL, EM 3r DE DEZEMBRo, o sócto ADMtNtsrRAooR JoAo KÀRLos
cosrA srLvA pRocEDERÁ Ao LEVANTAMENTo Do BALANÇo pATRrMoNrAL, DE RE5ULTADo EcoNôMlco E, ApuRADos os
RESULTADoS oo gxgncicto, Após As DEDUçôES pREvtsrAs EM LEr E FoR AçÃo oAs RESERVAS euE FoREM
CONSIDERADAS NECESSÁRIAS, OS LUCROS E PREJUiZOS sERÃO DISÍRIBUÍDOS E SUPORTADOS PELO SÔCIO.
PROPORCIONALMENTE AS qUOTAS DO CAPITAL SOCIAL QUE DENVER.

cúusulA tz': o sócto lot'ttNtsrRADoR JoAo KARLoS cosrÂ srLVA DECLARA, soB As pENAs oA LEr, DE euE NÁo EsrÁ
rMpEDroo DE ExERcER A ADMtNtSTRAÇÁo DA socrEDADE. poR LEI EspEcrAL, ou EM vtRTUDE DE coNoENAÇÁo cRrMrNAL.
OU POR SE ENCONTRÀR SOB OS EFEITOS DELA, A PENA QUE VEOE, AINOA QUE TEMPORÀRIÀMENTE, O ACESSO A CARGOS
púBucos ou poR cRrME FÀLTMENTAR, oE pREvARrcAÇÂo, pErrA ou suBoRNo, coNcussÁo, pEcuLÂTo, ou coNTRA A
EcoNoMrÀ popuLAR, coNTRA o stsrEMA FtNANcETRo NAcroNAL, coNTRA NoRMAS DE DEFESA DA coNcoRRÊNcrA,
coNTRA As RELAçôes oe coNsuMo, rÉ púgLrcl, ou,c paopareolor.

cúusuLA r3!: FrcA ELEITo o FoRo DA SEDE DA soctEDAoE, pARÁ o ExERcícro E o cuMpRtMENTo Dos DtREtros E
oBRtGAÇôES RESULTANTES DEsrE coNTRATo.

E POR ESTAREM ASSIM JUSTOS E CONTRÀTADOS ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO.

sÁo LUrs - MA,25 DE JULHo oE 2023.

JOAO KARLOS COSTA SILVA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocralização, Gêstáo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÇão

ASSTNATURA ELETRÔNrcA

CertiÍicamos que o ato da empresa COMERCIAL ELO LTDA consta assinado digitalmente por:

Página 4 de 4

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

Nome

01 587079313 JOAO KARLOS COSTA SILVA
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EÀOIOCOLO; 230930?51 DE 2a/O7 /2O71.
cóDrco Da vBuFrcÀçlo: 12311125861. clrpJ D^ aEDE: 032177r?000109
Ítta: 2160010612s. colí BtBITos Do nBolatno d, 25/01/2O2X.
COXIRCIÀ,. EI,O LTDÀ

CPF/CNPJ

crtLos ÀrDú DE rcntrs DlnirnÀ
gEcsatlsto - oER t

m..ú9r.râfrctl..úr. gd.br
À valtdâd. d!át! do.ur6.E.. a. Í pr.36ô, 11êâ áulêitô À cmprôv.çlo d. 3uà rut.hEtcldadc no. r.spô.Elvo. por!ãl.,

íllorudô B.úa .á.p..tivôá .ódlgoa d. v.riltê.çào,



ALTERAçAO CONTRATUAL

CNPJ: 03.2í 7.77710001 -09

COMERCIAL ELO LTDA

Página 1 de 2

JOAO KARLOS COSTA SILVA, Brasileiro, Soll€iro, naluíâl da cidado d6 Paraibano - MA, nascido om O7lO1/2002, EmpÍosário, númeÍo do
documenlo 015.870.793-13, residenle e domiciliado no(a): AVENIDA SAO LUIS REI DE FRANCA 03, TURU, APT 701 IOFRE I COND tLE DE
FRANCE Sáo Luís - MA, CEP 65065'470 (art.997, I, CC).

Sócio da sociedade limitada COITERCIAL ELO LTOA, sediâda na RUA da Boôôletâ, ne 2. Anil. CEP: 65045'170, São LuÍs - MA com regislro nessa
Junta Comerciã|, insêrito no CNPJ sob o n' 03.217.77710001-09 resolve alterar seu contrato sob as seguintes clausulâs:

cLÁusuLA t: ALTERAÇÃO DA SEDE (arr. 997, [, CC)
Alterar o enderêço da sêde, que passa a localizar-sê na TRAVESSA BORBOLETAS, Ne 12, ANtL, CEP: 65045"150, São Luís - MA.

CLAUSULA ll: DEMAIS CLAUSULAS
As domais cláusulas conslanlos no conlrato social e qúo não tonhâm sido mêírcionadas na prssentê alleíaçáo continuam inaltêrada§.

É por êsiar assim justo e acârtado, assina a p.esenla alteraçâo do contrâto sociâ|.

Sáo Luís - MA, 01 de Novembío de 2024

JOAO KABLOS COSTA SILVÂ

AdministradoÍ/Sócio

:J
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitâl
Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNrcA

Certificamos que o ato da empresa COMERCIAL ELO LTDA consta assinado digitalmente por:

Pâgina 2 de 2

CPF/CNPJ Nome

0'1587079313

i\

JUC§HJ\

cBitlltco o BEGTSTRo Erí 27/!1/2021 15:09 9oB a{. 202,115t701!.
PROToCOI,O: 2a1517010 DE 21 lll/2021.
cóDroo DE vE&rprcÀçÂo ! 12415?55591. ctllJ DÀ SBDE: 032!ii71ooolo9
XIRE: 2L500106125. eOX EFAITOS DO REGISÍRO ElÃt OL/LL/2O24.
COI,IERCIÀ.L ELO LTD^

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

JOAO KARLOS COSTA SILVA

cÀxroa lr[D!.É DE taoRilEs pitErRÀ
sEc&ETá'ro - oERÀL

lE. EE rô..!.clt.@.9ôv - br
À vâItdãde deste imlresêo, fi.a sujêitô à cômprôvãção de sua àucênticidad. nos

ieapectlwÕs lortais, infomàndo seu. !êêpêcrivóê códtgos de werifl.ação.
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14.'ll{{r1 - ConÍocÇâo de roup.! InÍmas
í4.í2-6-0l . ConÍocção d€ poças de vgstuáaio, ercsto roupâs ín mas e âs coníecclonrda§ 6ob modldaítl.l3{4í - Coníocção de roupas proÍtaalonab, excoto sob mgdld.
42,11-l{l . Construçáo d€ rodovlas 6ler.ovlas
42.íí.1-lr2 - Plntura parâ slnâltzâçáo em ptstas rodovtádas e aêrcpoÉos
43.2í-$O0 - lrutalaçáo e mânutonçáo elótdca
43.22'3{2 - ln3t laçáo o manutênçáo do sistomas contrab dê ar condicionado, dÊ vonfllâçáo s ÍsÍrigerâção
43.29'í'04 - ontâgom o lnstâlâçáo do slrlomas o equipâmontos d9llumlnsÉo g stnãllzação em vtá pú'ollcas, portos e
aê,opoÍlos
43.99.1-99 - SoÍvlços e8poclallzâdos pâra construçáo não sspêclÍlcados antoÍlo.monto
45.30.7{1 - Comórclo po, atacado de paças o acassóÍioa novos Írara voiculo3 aulomolorcs
i15.30-7.03 - Comárcio a varolo do poçâ3 e aco3sórlos novos pâaâ vgículos aulomototEs
45.30-7.(N - Comárclo a varero do poças s acossóÍlos usadoj pera veÍculos automotorcs
45.30-7.05 - ComóÍcio a vâÍelo de pneumáfico8 o câmârasdê.ar
47.21.í{3 - Comórcto varojÉtâ de laícintos o trlos
17 ,22.942 - PalrãtiÀ

'17.23-7-l)0 
- ComóÍclo varojista do bobidas

47.24-5.00 - Gomórcio vârôrlstâ do horfiÍÍutigÍan .tros
47.32{{0 - Comórclo va,erlsta do lubrlícantos
47.42.3{0 - Comórclo varojistâ do matorlel olétrtco
47,44-0-0í - Comórclo varejistâ do fêrragens e Íer,amentas

cÔolco E oEscÊrÇÁo DAs aÍrvloADES lcAs

ÍL5 É950
PÊOC

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÜMERo oE rNScRrÇÁo
03.217 .777 tO001 49
IÚATRIZ

coirPRovANTE DE |NSCR|ÇÃO E DE STTUAçÃO
CAOASTRAL

í6/06/1999

COMERCIAL ELO LÍOA

Í ULO OO ESTABELECIMENÍO (NOME DE FANTASIA)
DISTRIBUIDORÁ BRÂSIL EPP

E DAAÍIÚOADE
47.í2'í{0 ' CoÍnórclo v.ltilsta de mercsdorias em g6ral, com prodomlnáncla de produtos 6llmêntíclos - minlmercador,
morceadas ê aimazéns

DANAIUREZÀJ
206.2 - Sociedado Emprgsárla Llmttada

LOG

Tv BORBOLETAS

CE?
65.045-150

BA

ANIL

ENDEREÇO E

aILToNBPEREtRA@GitÂtL.COtS

SAO LUIS

ÍELEFONE
(9E) 3246-7962,/ (98) 4í4í-10E7

NÚMERO

12

túA

ENÍE FEOERATIVO R€SPO VEL(EFR)

s
ATIVA 03t1112005

MOÍIVO DÊ

ESPECIAL D TA DA stTUAçÃo EspEctÂL

22101126,08:30 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 220112026 às 0E:30:29 (data ê hora de Brasilia).

about:blank

Página 114
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I

cÔDGO E OESCRTÇÃO OASÁÍtVtOADES ECONôMtCAS SECUNDÁRtAS
47.42+.0-03 - Comárclo varorlsta de matoriais hldráullcos
47,/íi4.0.99 - Comórcio varorlstâ de matorials do construçâo gm goral
,17,5í.2.0í - ComóÍcio vârollsta êspeclrllzado do oqulpamentos o suprimontos dg lníormática
,l7,52.í.00 . Comórclo varollstâ êspqclallzado do equlpamêntos do tolotonia o comuntcâção
47.53-9-00 - Comórcio yarollstâ Gpêclallzâdo do olotrodomésüco! o oquipamontos do áudio ê vÍdeo
47.54-7-01 - Comórclo varojlata dê móvsls
47.5&7-02 - Comórcio varollstâ de artlgos ds colchoarla
47.5$,$.01 - Comórcio varelbta d€ tecldos
47.5$5,{r2 - Comerclo varollsta d€ artlgos do arn.rlnho
,17,55-t03 - ComrÍcio va,orlsta do âÍllgos de cama, mosa o banho
,17,56.3-00 - ComóÍcio varoll8ta especlallzado do lnstiumontos muslcals e acossó.ios
,17.59-8.0í - ComóÍcio varollsta de aÍtlgos de tapoçârla, cortinas o po,sla âs
,|7.6í-0-01 - Comórcio varojlstá d9 llvros
il7.6l-0-03 . Comó.clo varojlsta do arügos dê papetaÍia
47.63-6-0í . Comórclo varojlsta d€ b.lnquodos ê aÉigos rocroativos
i17.63-6-02 - Comórclo vârêllsta dê a,tlgos ospoítvos
47,63-6.03 - ComáÍclo vaÍarlsta dê blclclstas s trtciclos; pêças o acosiórios
,17.63.6.05 - ComóÍcio vaÍoll3tá do ombaÍcaçôos o outros vglculoa rocÍêatlvos; pêças o
47.72.$00 - ComáÍclo vaÍollstâ de cosmético!, produtos de perÍumârla e dq hlgiono
47.6í+00. Comórclo varsll3ta de anEos do vo.tuá.lo g acessórlo!

L

!)
(-, h

Íi

w
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo oE rNscRrÇÀo
03.2í7.777000í-0S
Í$ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE A8€RÍURÁ
í 6106/í 999

COIiERCIAL ELO LTDÂ

E DÀ NÀTUREZÁ .]
206-2 . Soclêdado Emprosá.la Llmltada

LOCRADOURO

Tv BORBOLETAS

CEP

65.Í)ur$í50
&AIRRO,OISIRITO

ANIL
MUNICIPIO

SAO LUIS MA

ENOEREÇO

AILTONBPEREIRÂ@G ÂIL.GOM

'12
COMPLEMENÍO

ÍELEFONE
(98) 3246-7962 (9E),aíal-1087

ENÍE FEDERATIVO

AÍVA
OAÍA DA SIÍUAÇÃO CAOASÍRAL
03/11/2005

MOTIVO OE

ESPECIAL DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL

about:blank

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 22101/2026 às 08:30:29 (data e hoÍa de BrasÍlia). Página: 214

âbout:blank 2t4

22,01126.08:30



47.89-0{1 . Comércio vaísrllta de 3uvonlro!, blutêrlas . aÉGanatos
47.89{-05 . Comérclo varoJlsta de prodútoi ganeantos doml3s.nttárlos
i17.89{-06 . Comárclo vargllltã de Íogos do aílíclo ê .rtlgos plrotócnlcos
47.89{-07 - Comárclo v.rollsta de êqulpamentos paÍs slcrltórto
,19.23-0.02 - SoÍvlço de tran3portê do pa3srgolros . locâçáo de âutomóvgta com
,19.24-E{0 - Trãnsporto escolar
,19'29-9-02 - TJansportô ,odovláÍio colotlvo ds passagelÍos, sob reglme de Írotamonto, lntoÍmunlclpal, intoroslâduâl e
intsmaclonal
56.20-l-0í . Fornocimento do allmgnlos propa,ados prcpondo,antgmênto paÍa ompr6ás
56.20-l-02 . Sqrviços do allmântação para ovontos o recopçôo3 - buÍê
56.20-í-03 . Cantinas - Borvlços dg allmontação prlvatlvos
56.20-í-{r4 - Fornecimonto de allmsntos propâÍados propondorantemênto para consumo domlclltaÍ
63,99-200 - Outras aüvldades do pr$taçâo do servlços do lnÍoÍmação não orpocmcadâs ânteÍtornsntg
77.1'l-0-00. Locacão do âutomóveis som condutoÍ
77.19.§99. LocaÉo de outros meios do tÉnspoÍt€ náo ospeclícados antoÍlo,msnte, sem condutoÍ
77.3í{-00 . Aluguol de máqulnas e oqulpâmsntos ag.lcola. aem opgrado.
77,32.2-0í - Alugugl dg máquln.s ê equlpamsntos para construção sem opor.doÍ, oxcsto andalmos
77.33-í-00 -Aluguel do mâqulnas o êqulpamentos pa.a o3cÍllórios
77.39-0-03 -Aluguel do palcos, colr€rturâg € outras êstruturaa ds uso tempoÍáÍio, sxceto andalmo§
77.39-0-99 -Aluguol dâ outras máquinas o equipamentos comsÍciais e industflela náo egpeclÍlcadoa antadoÍmonte, sem
oPêradOr

ft BRiCA

rLS
Í]ROCESSO

cóDrGo E oEScRtçÁo oASATtvTDAoES €coNôMrús SEaaNDÃRtAs
47.82-2-0í - Comércio vâ,erlsta de calçados

# REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo oE rN§cRrçÁo
03.217 .7771OO01.09
f,IATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÂO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OÁTADEABERTURA

16/06/1999

COMERCIAL ELO LTDA

E DANÂTUR€?}
206.2 . Soclodado Emprg8árla Llmitada

LOGRADOURO

TV BORBOLETAS
NÚMERO

'12

CEP

65.04Sí50
BÀIRRO/DISTRIÍO
ATIIL

ENDEREÇO ELEÍ Ntco

COMPLEMENÍO

MLJN

SAO LUIS

ÍELEFO
(sE) 3246-7962 (9E) 4141-1087

MA

ENTE FEDERÁTIVO R

ATIVA
DAÍA DA SIÍUAÇÀO CAOASÍÂÀL
03t11t2005

MOTIVO DE

ESPECIAL DATA DA SIÍUAÇÃO ESPECIAL

2?,01126,08.30 ábout:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 22l0U2026 às 0E:30:29 (data e hora de Brasíliâ).

about:blank

Página: 314
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ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÜMERo oE rNscRrÇÀo
03.217 ,777 |OOO149
TIATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CAOASTRAL

OATA OE A8E R TURA

l6/06/,t 999

COÍÚERCIAL ELO LTOA

E DASAÍI!lOADES
81.29-0{0 -Atlvldados dê llmpgza nâo ospoclÍtcadas anto oÍmonte
90.0í-9{6 -Atlvldados do sonorlzação ê de tlumtnaÉo
90.03-$00. costâo do sspaços pa.a artês cântcas, espotáculos e outras aüvldadês artísücas
93.29-6-99. Outras âtlvldãdôs dq rocrêaçâo o lazo. não espsclÍlcâdas ânteilo,monto
95.21-5.00. Reparação e manutqnçâo do equlpamEnlos elgt.oolotrônlcos do uso pelsoal o domáallco

GO E OESCRI

206.2 - Sociedado Elnp.osárl. Ltmttada

TV BORBOLETAS
NÚMERO

12
COMPLEMENÍO

65.0,15-150
BA]RRO/DISÍRITO
ANIL SAO LUIS

ENOEREÇO

AILTONBPEREIRA@G AtL.COÍrt (98) 3246.7962 (98) 41/rí-1087

ENTE FEOERATIVO RES

AIIVA
DA CADASTRAL

03/íl12005

MOÍ|VO OE S

st ESPECIÀL DA ESPECIAL

Írta

2i,01126,0A30 about:blank

Êoc

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2..119, de 06 de dezembro de 2022

- Emitido no dia 2210112026 às 0E:30:29 (data e hora de BrasÍtia). Página.414

íL9

aboú:blank

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL



12102126.17:3O Consultâ Regularidade do Empregador

pRoo
Esso

Voltar lmprimir
,IU

C4

CAr '.4'.i:; tI-! ::':4,t,;..-:r,t t-. ;ãrjt:r-r\l

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRtr'

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

03 .2L7 .777 /OOOI-09

COMERCIAL ELO LTDA

TV DA BORBOLETA 12 / ANIL / SAO LUIS / MA / 65045.150

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certiflca que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

Validade:02l02 /2026 a 03/03/2026

Certificação Número: 202602O222563L5642694O

Informação obtida em LZ/O2/2026 17 i31i2t

A utilização deste Certificado para os flns previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

htlps://consulla-cícaixa. govbr/consultacrf/pages/impressao.jsf 1t1

FLS

n
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PROCESSO

iiICA
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-GeÍal da Fazênda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVDA ATIVA DA UNIÀO

Nome: COMERCIAL ELO LTDA
CNPJ: 03.217.7771000í.{r9

Ressalvado o direito dê a Fazênda Nacional cobrar e inscÍever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificâdo que vierem a seÍ apuÍadas, é certificado que:

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na PíocuíadoÍia-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no câso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
suieilo passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstâs
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo únicodoaÍt. 1l daLêi no 8.212, dê 24 dê julho de 1991.

A aceitação dêsta cêrtidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/ ww.pgfn.gov.br>.

certidáo êmitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1ol2o14.
Emitidâ às 16:47:0í do dia 0811212025 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 06/06/2026.
Código de controle da certidão: CE94.F282.62F7.4030
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t#!:4{AgeL

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita FedeÍal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
dêsconsidêraÉo para fins de certiÍicaçáo da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e
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PROCESS
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6
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eÍal da Fazênda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA OE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOAO KARLOS COSTA STLVA
CPF:015.870.793-13

certidão emÍtida gratultamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1ol2o14
Emitida às 21: í 3:41 do dia 22lO1t2OZ6 <hora e data de Biasítia>.
Vàlida até 2110712026.
Código de controle da certidão: BC9F.DE67.OFDO.EO.t5
Qualquer rasura ou emênda invalidará êste documento.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrêver quaisquer dívidas de
rêsponsabilidade do sujeito passivo acima identiícado que vierem a ser apuiadas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela SecÍetaria
da Receita Federal do Brasit (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da união IDAU) iu;t; à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN).

Esta ceÍidáo se rêfere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da pGFN e abrange
inclusive as contÍibuiçôes sociais previstas nas alíneas 'a, a ,d, do paÍágrafo único do art. 11 da Lei ;o
8.212, de24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lntêrnet, nos
endereços <http://rb.gov.bÊ ou <htlp:/ vww.pgfn.gov.bÊ.

.:
(_ :>/L
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d{ffig;
PREFEITT'RÁ DE SAO LúS

SECRETARIÂ MUNICIPAL DA FAZEI.TDA

CERTIDÃO POSITTVA COM EFEITO DE NEGATTVA

rúrfiRo oecERTIDÂo: ooo
L5í egsov alidade: tt/03 /2026 Êo'

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em são Luís (MA), em 09 de feverelro de 2026 as 14:02, sob o código de
autenticidade no 82336623C1538EÂ441CEFF8AOC94ED3D.

A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada na Internet, em
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

c]"{PJt 03.2t7 .777 /ooot-1g Inscrição Municipali 9 8246216

A DE MERCÁDORIAS EM GERÂ1, COM PREDOMINANCIA DE

Raáo Social: COMERCIAL ELO LmA

Iogradouo: TRÂVESSA BORBOLETAS

471210000 - COMERCIO VAREJTST
PRODUTOS AIIMENTICIOS - MINIMERCADOS , MÊRCEARIAS E ARMAZENS

Número: tz Complemento:

Bairro: ANIL

Munidpio: SAO LUIS - MA CEP:6504s150

,NÃo 
É VÁuDA A cERflDÃo QUE coNTIvER EMEMAS, RÂsI,,RAs oU ENTRELINHAS.II

CERTIFICAOO

Certificamos que, verificando os registros da secretaria municipal aa faiínda, constatamos exÍstir,
nesta data, pendências cadastradas na inscrição da pessoa juríàica descrita ábaixo, as quais estão
com exigibilidade suspensa, conforme o dÍsposto no artigo i51 do ctn e nos artigos 80 á at, d" lui
6.289, de 2s/72/2017, ressalvado o direito de a fazenda pública municipal inscreve"r e cob.r, àébito,
ainda não registrados ou que venham a ser apurados.

tn?í

DÁDOS DÂPESSOÂJUnbrcl

ÂTIYIDADE ECONÔMICÁ PRINCIPÁL
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( crtitlrio tlr. Regu l:r rirlrrrlr. Í.'iscal I nifiç:rrll
tonto rlrrcrrnr(llo rinicrr par:r r.ontprrrrul:io
rlc rcgularitlatlc ljsc:rl l)ct'rnt( (,\tc

\lunieiJlio. rcssrrlr:rrlos rr\ ç:rsor l,t(.ri\t(,\ no

xrl. 262 rlir ( onsolirlaql'ro d:rs l.t.ir
'I rihutriri:r: drr )luniciJrio rlc Sr-rrr l.rris.

O Sl.:( ltl., fi\RlO \ltllll( 11,.\1.. l).\ l',\7.liNt).\. l,r uso (lü:\uirs rrrihuiçar(i lrtirir. c

rle cortlirrtnitlarlc errrn o uniro .]". |nriigntl() rirricrr. inçiso l. rlrr ( ,rrrsolirlirçio tlrrr l.ci.
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r.k' errtlirslrrr liscal ntunicipal {conr irrle gnrlizaçiio dus irr lirrrrtrçirus rrriurrtl;rs tIr cutl:rstro
irttrrhilirilio c (l,r eit(litstro rrrrrhililirio) Para ntrior (rnltrrrlc !.tnorritorarrrcnto rLr prrsriro
tttrrnieip:rl:

( ()\Sll)l:li.\\l)() (lulj cll rirziio r,lc rcli'ritlu irnllirrrluçiio r, \lrrrrieiIi., LIc Sito lrri.
rtt)gitlirru t]r(i()\ strlieicl.ltes l)il,it (lci\i||'Lle cxpctlir !cfli(li,(s Lle rcr.:rtllrlitllrrlc (lU( lc l)iII
lrrr lrir\e ulri(irlt(lttc or ditrl|r\ tltr tar,lastrt, ltrrhiliirfil,. tlcnorr r irlrtl:r "crrlirliio rrr:glrlira
dr rlivitla lli\ r rclirtivir iros dóhilos rlc lsli c t'1.\,Ii':

( ()\Sll)r:R,\Nl)() tlur rrir lcgislirçiro lirleral c nrrrnieipal rr:lr hir qurrlr;uer prerisrio

ircerclt tllt lJcrlidil(t csl)eçílic.t ilt tct iortttcn lc ulilizir(llr. llllrs tilo sirnrclrtc l c(tli(lalr) !lc
ter:ttl.tti,.llttlç liscal. cirbcrtdo a eatl.t qrlq tlilrrrtlrrrtc r.lslirrir rrs rçgra: esleeilicir. r,rl'r'c ,,r
(l()ctltn(tllos rrtb stta crrttrncli'llei . ssndo lr çcni(lii() rrniliclrd;r iti rrtilizilcllt n{' iillrhilr)
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( ()\Sll)1.:R.1\lX) (lus ir lilosoli;r dc irrler:r.;rlizlrçrrrr udot:tr.Lr rrrrrili.r lu lrçrirr .lc
rilll(.itntcnto rlt' ,.:lrtllrslro rkr i\Íurricipirr tlu Siro I uis. r.Irc (. priruirliriir l|(] s\e(]p|| (ic
crrllslrllÇiio rlc ttttt ( lulaslro Ícrcnico \'ltrltilinalitlirir' \lrrnicipul. ir scr rtrili,/u(l() (.rlrl
li'rrxr)cutil pJrit .l ()Ígitniáçato rlas irrlirnnuçircs rcli.rctrtcs its rcsid(.nca;ts. toniIrrlinitrs-
i!lli.lcstlutuÍil, Pt-!:di r. e(luipallnctI0s c scrr içr,s ;rtihlicrrs, heo: co )ll r)lltrits iI1lon]litç(,cs
cluc irlcnrlirll us ncccssitlldcs de riri0s tirgiros nlr !cstal(r (k) nlllt)ictl.|i(). Pit\si lrt)-slJ it
rlis|ttr. ilsi;;1- 1lç llurlos lirlcdignos tl:r nrirlhir lirntliriria tk, rnurric.p.,, c ds ssus rrrrrriuipcr.
Prrtlcrrdrr-sc atuilr c('t,' rtrais cliciicia c clcf ir ithtl,.. n0;tlttnc.jl,,ttctrttl c rta crecrrçl-trr tlls
rtçrle: prrrppslls:

('()\Sll)t:l{,\i\ilX) quc t l()\r} lilosoti;r rlc intclralizaçio adota<llr rrrrriliir ir.lrlrlrrrcr:lr: rr:r
otitttiulrçlirr rLr: lteLlrrtisrttos clc lrrccarlltçl.io ntrrniciP:tl. crlrl r istlrs li e,rbnrnçu hlrs\.x(lit enl
ttttt:t prrlilica dc jrrstiçu liscul. conr corrcçljtr tlc dltkrs rcll.rcntc. it(r \uisil() Pilrsi\ rr r in,s
pltrlittlclrrrs (lltc c()n)lri)cnt a hlsc tlc ciilcrrhr rkrs trihrrtos. incltrsirc c()I) illr Ple|l]cn llrçli(,
tlc prrrr iriineirts Fura cli'tiraçiirr rlc rccollrirrrcltlo tl,rs lrihrrlo., dcer)rrcnlcs (llts
lrlll)slL'tileiirs rlç irrrr'rr uis e ln crbaçircs tle l)Í(,prisliiri()s Allilis tlrrs irlpt CIS:

( O\Sll)l:lt.\NlX) r;rrc. tlcsdc u lrloçl'rrr dc rcli,r.irlrr nrctlirju. rririt,s tirr;rnr ,rs
rr:rlttcritttctt t0s arlnrinistrlrtirrrs it Itcsct)l.ldo{. ct}nt i) lit.t) rlc qUc ;t ccrtirliio !sl}§cilicit (l§
rctttlirriditrlc tiç,,lchitos nrt'hiliiirios l.!lt(lcsr!, scr crpcclidir. riilutlc tlrs dir.crsrrr,.;,,5it,r:
i'r('hili.rir'' (lrc pil:is.r'irn ir irrrpr:trir a c{)r}'rpr.\'xçir, (ic sr.r rcgrrri'irrudc risclrr:

( ( )\Sl l)l:lt^N l)() o arr.lunrcnlrr c\pr)§to In)r r:sr,js ct)rrtrilruiltc\. (l!, (ptc 1i-r. h.rrrc
c()l)luriç:tçatrI Prr.rt irr uccre;r r.l:r ultcrrçiir,r dc likrs(lli;r tl:r crpctliçiio r.las ecrlitlircs rlu
rcgttlalitL(lc lisçlrl. cstlrttdrr h;rhituirrlos a l-lrzcr l.rrrrr u tlc rcuularirllrric l.isclrl ;.rrrr rrrcirr rl,,s
.ltctltttettkts otltcri()ílllcntc çntiti(lt)s. (r (llt(, \c|l) lltcs c:rrtslt|ldtr enl|i|1.cs l]i|l.it srrt)sc!uçii(,
,.lc su:rr irtir itl:rclcs:

( ()\Sll)t.:l{,.1}..l)() os lcrrrrrrs do prtrccsso x(lt))inislríri\rr n- .ll.5jt, l(,15. §It (lue (l
Secrctarir' \lrrnicipal dc (iorcrnrr r r rarr ili.slorr-sc lirrrr11rgl1l1ç;11..,,, periitl,r tic clrrctssiir,

,é<L,
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tle Ir:tzo patit (lus ()s s()!llrihuillcs sc lrlcrltrcnt lro rxrro nrorlclo tls ccrlitlir,r rirtiça rlc
rc!ulirri«la(lc li:u:rl:

( O \SI l)1.:lt,\ N lX) a lxrlitica dc hra-lLi (lue sc t!.nt connr (lirclri/ ncstu IlunicrPio. quc

itrstilica trs.iirilolr,s rt,t» as crllprcsils c(rr)trihrr intcs pant inr plcnrcntlrç;)tr rlc rrrcditlrrs tprc
itttrilicrtr n,t inerüllrcnkr rla ;rrrcc:rrllrçl'ur rtlrlir:iplrl. lirriull incl.r-sc () (lcscn\ r)l\ intrr)tt) !lit
tcirtt$ttti:t lur[rr iccrtsc. clt|ll (r c()nsú(lucnt( nrclhrrrllrrrcnlo nas iirclrs ric cor|lpelan!iit: lilli
(lc5lc s l§:

('( )\iSl l)!: ltr\ N I)( ) a rrcccssida<lc rlc conciliaçi'ur rlos tiircitos csculpitlos nos r,lisposil ir rx
,Ir rrí. :". \\\l\'. 'h". un. -i7. lrt. 170. aÍ1. lS6. I c ll tla (irrrstitrriçiro lrçtlcrirl. irrr. lrrj
c ll.i rkr ( oriigrr Irihrrt:irio Nxci(llitl. ia . lô(I s ss, dl ( rrrrso| irlrrçiirr tlls Lcir lributrililrs
,lrr \ltrrrieiprrr c.lerrriris Ielisllçiio (lue rci:c lr çspi.eie

l:\l'1,,1)l': lr sc--rrintc lrrstlrrçl-rrr \r'rrrlrtirlr. lr()s scr.lrrir)te\ l(ntlr)5:

.'\rl. 1". l:iril (ldlini(l(, r()nro tcnlrr linul parir inrPl:rnraçri,r rh ( crtirliro dc Ilcgularid.rtle
liscrtl t nillcurlrt IIuniripitl. cr.'rrro urrie.r dosutttcIt() hiihil Prrr !r )tnl,ro\ irçil) (l(
rcltrliri.i;t.lc liseal çrrrrt rslc l:nlu.,, rliu 2.1 dr nrarço rk 2í116.

I'lrtigrilÍi, [)nito - liicltrr rcs:iitlrlttLrs os cltsos rlc ccrlitiires rle rclrrlrrritl:rtle Irer ist,,.
r)() ilrt. :()l (llt ( r )nro li(litçii( ) (lrrs Lcis lribltlirius tlr i\lrrrrielpio.

.\rt. 2". (.)tllrlr(l() (l()s rc(luc! irrcllloJ lxrra erPctliçiitr ,.lc ('crtirliio tlc Ilcgrrlaritlarlc l.iscrrl
I nificutll \lunicip:rl. ir consrrlru scni l'citu |clo ( \l).r.'( l'l do crrrrrrilrrrinlç. crr lcluçri,,
.rrrs rlelritt's trilrtltlirios uottslilttitlos c lrrrrçirlos nrr catlustnr rrrohili;rrio c irnrrhtli;irir,.
§(rtt itrllirl]ü l(.

-\rl. .1", S{}nr('rlle cn(lUilnto nl'l(} C\Aufi(l() (r pflt;/o nrc\ isto nr} .\n l" dlr Pre.(ntr l0strrrçl'r,,.

Irutlct'iur :cr crpcrlidirs rcfli(l(-'cr rlc regularidrrtlc liscirl cspccrlic.rs. ç(rnl L(rr\ultil\
riirseirrrlrdas crclusir lrnrcnlç lrr) cit(Lrslro dc (lL'bilos Iisclis r»obilirir ior.

,'IFEIÍURÂ OE

,t, r ", r ,,^ çt rri.rz-
ll.,!r1,,lt f.{rnrr \.r,t'r,,/'tri t.l]rl 1..1.,lllri
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,\t'!. {". \o cit.irr rl;ts ccrtidt'rr;:r !'\J1cdi(tas n()\ lsnll(rs (lo 
^n. 

1". rll ;.rrçss111ç ln:tr.rrçiir,.

:e'iitttt |t'sititlt. ncsâtills ou posiliras conr clç.itos dc ncgatiras. o J.,rit,/o (lc r:rliilrrtlc rrirrr

clccr,lcfti (| lcnt)(| li ltil l tk r crrrtlr,:lÍ:llnlr ret irlrr lt(| ilrt. l " (lcsllt lrrstrr rç.i, r.

lrl. 5", .\r cerlitllcr crPcrliJlrs nlr lirrrnu r,Lr ..\1.t. i". .llr n1,j5çr1. lnslruçl-ur llor.len'ro ser

tlispottil.rilizird;rs clet r()n ieilnlcnlc. por r)'tcirr rlo portlrl rlc sr.rr iços tl:r Slr \ lli. \.2.

Â Í1. 6". i r5t{ lnstruçriu N-rrrlllnt i\ il clttm clll r i-r]or o:r dxtit d!. suil ptrblieuçiur

.\rt. 7". l{cr rrtlr-se lts (iisIí)siçarts ctlr cl)rrlriiri,r

Ârt. ll". l)t'-sc cii.ncia rj Sr.'crr'raria ,.\tljtrnlrr dr (irsr:'rrr lrilrurilril c ii StrPcrilrcrrcli.rrciu rl;r

.\rea rlc Inkrnrxiliclr. plrra itttctliat;l int p lctucnlilçi'l(t c cr)nlr()l!' r.l:rs rstrits rllt prc:errtt
lnstrrrç;-trr.

É)r)2;'t,A:à.- --

R..\ I \t I Í\tX) .t()sí. R()l)ttt(; t;1.:s tx) \,\s('t Itl1\'l ()
Sccrcti'rri,, i\ Íunic i;ral <lu li:rzçrrr.l:r

\r.',r.'.r,r th,rrrt.':!,,r l-,/,,u,,rn, sirl.n s \l:Ilf,\Z
rlr rír,r\rrrl'rl,.r, rf t ti1,/llllll.ll.rr«)rl.l",Írí S,,ol.rn\/'lil.í,,t1).1/t:ltltr-,
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da 2010112026 1O:45:14No Cêrtidão: 01861 1/26

lnscriçãoEstadual: 124717870 CPF/CNPJ:03217777OO0'tOg

Razão Social: COMERCIAL ELO LTDA

Endereço: TRV BORBOLETAS, í2 CEP:65045150 -AN|L

Telefone: (98)32467962 Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a rcalização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 19t12t2\O2e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identiÍicado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 2010412026.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em'ValidaÇão de Certidão Negativa
de Débito".

Data lmpressão: 22101 12026 21:37:12

i:á-'
:{6"1'.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
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1:GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃo

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATTVA DE D|VIDA ATIVA

No Certidão: 005743126 Data da 2010112026 10:45:23

lnscriçãoEstadual: 124717870 CpF/CNpJ:03217777000109

Razão Social: COMERCIAL ELO LTDA

Endereço: TRV BORBOLETAS, 'Í2 CEp:65045150 -AN|L

_ Telefone: (98)32467962 Município: SAO LU|S UF: MA

CertiÍicamos que, após a realizaçAo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 29112t1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 20s da lei no s.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (novênta) diasi 2010412026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
httpi//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em'Validação de Certidáo Negativa
de Dívida Ativa".

GERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão : 221 O 1 t2026 21 :3802

\
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JUSTIÇÀ DO TRÂBAIHO C4

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR]ÀBÀLHISTÀS

Nome: COMERCIAL ELO LTDÀ
CNP,.T: 03 .217 .777 / 00Or-09
Certidão Ít" | 47 6ü,08 / 2026
Expedj-ção: 22/01/2026, às

(MATRIZ E FIL]AIS )

Validade: 2t/o'7/2026 - rgo
de sua expediÇão.

21 t LB :21
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que couERcrÀrr ELo IJrDÀ (!íÀTRrz E FrlrÀrs), inscrito (a) no
CNP.T sob o n" 03.2L7.777/oo}1-09, NÃo coNsTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Cert.idão emit.ida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho. acrescentados pelas Leis ns.o f2.440/201,1, e
L3.467 /201,7, e no AEo 0!/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesE.a a empresa em relação
a todos os seus estabe I ec imentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condj-ciona- se à verif j-cação de sua
aut.enticidade no portat do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Cert.idão emit.ida grât.uitamente.

rNFOR!{ÀçÂO ruPoRTÀNTB
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhi-stas const.am os dados
necessários à identificação das pessoas nat.urais e jurídicas
inadimplentes perante a ,fustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenEe aos
recolhiment.os previdenciár j-os, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados peranLe o Ministério público do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títulos que, por
disposição 1ega1 , contiver forÇa executiva.

!úvidâs e sugescõês: cndror sr. j us. br

I

I



CERTIFICÂDO
1Cr026a

PREFEITURA DE SÃO LUÍS F,RO()
êsso

2026
-t.-"-.- Rut:

ALVARA DE LTCENÇA E FUNCTONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO OE ESTABELECTMENTO

&

rNscRrçÃo MuNtctpAL

98246216

RAZA O SOCIAL

COI,l|ERCIAL ELO LTDA

CPF/CNPJ

03.217.777 tO001-09

NÚMERO OE CONTROLE

92120263609294

NOME FANTASIA

DISTRIBUIDORA BRASIL

LOCALTZAçÃO

TV BORBOLETAS NO 12, ANIL
ô5M5150 -SAO LUIS.MA

tNScRrçÃo tMoBtLtÁRtA

CNAE Principal e Secundárioa
47121OOOO . COMERCIO VAREJISTA DE MERCÂDORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUÍOS ALIMENTICIOS. MINIMERCAOOS.MERCEARIAS E ARMAZENS
14,I !80IOO. CONFECCÂO DE ROUPAS INTIMAS

14126010O ' CONFECCAO OE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INÍIMÂS E AS CONFECCIONADAS SOA MEDIDA
141340100 - CONFECCAO DE ROUPÀS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEOIOA
49248OOOO , TRANSPORÍE ESCOLAR

RESTRTÇÕES

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO Eii LOCAL VIS|VEL E ACESSIVEL À FISCALIZAçÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:
VALIDADE: 31t12t2o26 ABcí E21cBF49oD7Az7BF3E9EocA42sAc

Estê conlribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acimã elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, dê que conhece e atênde os rêquisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econÔmicas constantes do objeto social, no que respeità ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restriçÕes ao uso de espaços públicos, acêssibilidade e de segurançá sanitária, ambiental e deprevenção conlra incêndios e pânico. O contribuintê reconhêce que o não atendimento ã estês rêquisitos
acartetatá a suspênsão e a cassação subsêquentê do Alvará de Funcionamento, nos têrmos da legislação
vigente.

r-( s ,

SECRETARTA MUNrcrpAL DE rezeuoi -.

)

x
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REiERENT. A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EM?REGADOR - INSCR|ÇAO 015.A70.793-13

MINISTÉRIO DO TRAEAI.HO E EMPRE6O
SECRETARIA DE INSPEçÃO DO TRABALHO
COORDENAçÃO.GERAL DE RECURSOS É-L S

ROCê

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

àiu
lcI

tNscRrçÃo (cpFlcNpJ): 015.870.793-13
DATA E HORA DA EMTSSÃO: 22/01,/2026, às 21:35:18, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CoNSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta ceÍtidão abranSe todos os estâbelecimentos do empregador
2 a pÍesente certidão nâo modifica a 5ituação do empregâdor que conste do cadastro previsto na Portaria lnterministeÍial MTE/MDHC n. 15, de 26 de
julho de 2024, que disciplina o Câda5tro de Empregadores que tenham submetido trabalhadoÍes a condições análogas a de escÍavo.
3. Expedida com basê na Portaria MTP n' 667, de 8 de novembro dê 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: NgZELQJ2VB

A autenticidade também pode ser verificada ê partir do qR Code ao lado

Póqino I de 1
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R.5ultâdo d. Contunr Sl{TEGRA/lCllS

tDEÍ{ÍIFIcAçÃo
CGCt 03.2!7.777 /OOOI-09 hscrlçáo Est duatI t2,4717A7-O

Râzáo Soci.l: COMERCIAL ELO LIDA

R€glmê Apuràção: SIMPLES NACIONAL

EI{DEREçO

losr.douro: TRV BORBOLETAS

llúmcro: 12 CorrplêmGnto:
B.irÍo: ANIL

ilunlclpio: SAO LUIS Ur: llA
CEP: 65045150 DDO: Íclêíonê: 32467962

FLS
PROCESSO

;iU l,ca

ra{FoRuaçôEs cor.rpLEMEÍ'tT^REs

4712100. COMERCIO VARUISTA DE MERCADORIÂS EM GERAL, COM

;ffi e"h i?ER??IIiiJ:'i*?nto:ÊRB-ot 
ou'ENncros' MINIMERcÁoos'

Cll^Es Sê.u.dários
códtso Í)etc.tçao c AE
rt399199 sERvtços EspEcrÀuzaDos paÂÂ coNstRuÇÃo NÃo EspEctFlcÀDos aMTERToRMEMTE

á<r^,n! coMERcro poR ÁTÁcÁDo DE pEç^S E acEssótuos Novos pÀRA vEicu(os'-'-'"' auIoMoroREs

4530703 . coMÉRcIo a vaRElo DE pEçÀs E acEssóRlos Novos paRÁ vEicuLos auroitoToREs

4530704 coMÉRclo a vaRUo DE pEçjs E aCEssôRIos usaDos pÂRÁ v!lcuLos alrÍoMoToREs

4B3o7o5 coiiÉRcto a vÂRÊlo DE pNEUMÁTIcos E cÂMARÀs-oÊ-aR

a721103 coMÉRcIo vÁRElttra DE LÁÍIciNIos É FRros

4723700 coMÉRcto vaREIsÍa DE BÊBroÂs

4724500 coüÉRcto vÁaEllsra oE HoRTIFRUnGRÁN)EIRos

4732600 coMÉRcto vaRÉJrtÍÁ oE ruaRlFrccNÍEs

1411a01 coNFEccÀo DE RoupÁs ÍMrMAs

4742300 coMÉRcro vaRE)tsra DE MÂrERtaL ELÉrRlco

4744oot coMéÂcto vÁRE)rsra DE FERRÁGEN5 E FERRÁMEtvtÀs

4744003 COMÉRCIO VARE]ISIÀ OE I'4ÂIERIÀIS HIOi.AUUCOS

4751201

coMÉRcto vÁRÉrtra oE MATÉRtars DE coNsriuç,Ão EM cERÂL

co^4ÉFclo vaRElrsra EsrEcrÀuzÁoo oE EeurpaMtMros E supptMEmos oE

lzs:roo !![ffiSE]lsrÂ EsPEclÂuzÀoo oE EQUIpaMEúros oE TELEFoNIA É

-5lroo iSlfJ:rfÍJêâErrtrÁ 
EsPEcIAuzaDo oÊ ELErRoooMÉsncos E EeurpaMEMros oE

475470t coíéRcto vaRErrsrÀ oE MóvEIs

+u srzoz , covÉeoo vaee]Isra DE aRTlGos DE coLcHoaRta

4755501 coMÉRcro vaRE)tsra DE TEcrDos

r+rueor lfilfffiDE PÉças oo vEsruÁtuo, ÊxcFro RouPAs ÍMnM,as E rs coNFEccIoNÂDÂs

4755502 COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE ARI,TARINHO

4755503 COMERCIO VAÂE)ISÍA DE ÁRNGOS DE CÁXÁ, MÉsA E &ANHO

4756300 coMÉRcro vaREltsra EspÊcraLrzaDo oE rNsrRuMEMros Muslc rs E acEssóRlos

az59so1 coMÉRcto vanEllsrÁ DE ÂRTtcos oE TÂPEÇÁRIÁ, coRTrNÁs E pEÂ51ÁNÂ5

4761001 coMÉRcro vaREltsra oE LlvRos

4751003 coMÉRcio vaREJIsra DE aRÍtcos DE papELARra

4763501 coMÉRcro vaRorsra DE BÀrNQUEDos E aRÍtcos REcREÁTrvos

4763602 coMÉRcro vaRErrsrÂ DE ÁRTtGos EsmRTIvos

4763603 coMÉRcto vaÂEltsra DE BrclcLEras É ÍRrcrclos; pEçÂs E acEssópJos

ozo:oos ffl!§clroffRElttra 
oE EríBÁÂcÂçÕEs E ourRos vEicuLos REcRrÁnvosi pEças E

14!3401 coNFEcçÃo DE RorJpas pRoFIsstoNAIs, ExcETo soa MEDTDA

or:zsoo ,c!$§cf 
o ,o^ulsrÂ DE cosMÉncos, pÂoDljros oE PERFUí À!a E DE HTGTENE

47a1400 coMÉRclo vaREltsra DE aRItcos Do vEsruÁtuo E acEssóRlos

4742201 COMERCTO VARE)TSTA DE CÁLçADOS

htlps ://sistemas 1 .sefaz. mâ.g ov- b r/s integ ra4s p/cons ultêSintegra/consulla Sintêgra ResultadoCo nsulta.jsf 112
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22J01126,21142 Consulta SINTEGRA/ ICMS

Ci{ÂEs S.rundárlos
Códlgo Oetcitçlo CilÂÊ

4789001 COMéRCIO VÂRE]ISIÂ DE SUVENIRES, BDUTERIAS E ARTESANÀTOs

4789005 COMÉRCIO VARE]ISTA OE PRODIJTOS SÀNEAllITES OOMISSANTTÁRI05

4789006 COMÉÂCIO VAÂE]ISIA OE FOGOS D€ ARTIFICIO E ÂRTIGOS PIROTÉCNICOS

4789007 COMÉÀCIO VAÂE]ISIA OE EQUIPÂMEI{TOS PARÁ ESCRTTóRIO

4923002 SERVIçO OE ÍRÂXSPORÍE OE PÁSsÂGEIROS . LOCÀçÃO OE AI'IOMÓVEIs COM

^(s

ourRÀs aÍtvloaoEs oE pREsraío oE sERvlços oE tNFoR ÀçÀo NÃo EspÉctFlcÂoÀs

ocê
§so

4924800

4929902

4211101

562010r

5620102

5620103

5620104

6399200

TRANSPORIE ÊSCOLAR

TRÂNspoRrE RoDovrÁRro colETtvo oE passÀGÉrRos, soB REGTME oE FÀEraíENTo,
INTÉÂMUNICIPAL, INTERESIADUAL E INIERNÁ'IONAL

coNsrRuçÃo DE RoDovtas E FERRouas

FOi.NÊCIMEI(TO OE ÁUMENTOS PREPAFADOS PREPONDERANTEI4ENTE PÂRA ET.{PRESAS

sERviços oE auMEMraçÃo pÂR EvEMros E ÂlcEpçõEs - BUFê

cÁNÍINÀs - SERvrços oE Àur4ÉMrÁfjo pÂtvaÍtvos

FOÂI1ECIMENÍO oE AUMEi'ITOS PREPÁRÁDOS PâÉPONOEnÁNÍÉInENT! pÂR.A CONSUMO
ooütctuaÂ

7711ooo LocaçÃo DE ÀuÍoMóvEIs sEM coNDuroR

,,,"."" LocÀçÃo DE oúrRos MEIos DE TR NspoRTE NÃo EspEcIFIcÁDos aMrERroRryÉ|ÍrÉ,

7731400 ÁLUGUEL oÉ MÁQUINAS E EQUIpÁMENros ÂcRlcoLÀs sEM opERÂooR

---..^. ar!,GUEL oÉ MÁQUIftas E EQUIpÀMEmos paÂÁ coNsrRuçio sEM opERÁooR, ÊxcEro

7733100 aLUGUEL oE MÁQUrNA5 E EQUrpaMEiaÍos paR EscRrróFJo

4211102 plNÍURA paÂ stNÁuzaçio Eí plsrÀs RoDovlÁp.lÀs Ê aÉRopoRÍos

aLUGuEL DE paLcos, coBERTUÂÀs E ourR s EsrRuruRÁs oE uso ÍÉMpoúNo,
EXCEÍO ANDAIMÉS7739003

,,aômô aLUGTJÉL DE ourRÂs MÁeutNAs E EeurpaMENÍos cor4Eictars E INDr./srRJAs NÂo,,"."-. ESPECIFICAOOS ANTERIORMENTE, SEM OPÉRÂDOR

Bt2gooo ÁTIVIDADES oE ür.ipEza úo ÊspcctFlcÀoas aNTERIoRMÉNTE

9ooÍ906 ÂTIVIDÁDE5 DE soNoRIzÁÇjo É oÊ ILUMTNÂçÃo

goo3soo ffiff#&Es"oços 
PÁRÀ ÂiÍÊs cÊNlcÂs, EsprrÁcuLos E ourR s ÂnvloaoEs

9329899 OUTRÁS AÍMDAOES DE PTCREAçiO E t ZER NÃO ESPECTflCAOÁS AMÍERIORI4EMrE

rszrsoo §Eotffil! 
E MANUTENçÃo DE EQUIPAMEMToS ELFTRoELETRôNlcos oE uso PEssoÁL E

4321500 INsÍaLÁçÃo E MANIIENçÃo EúTRrca

------- INsrÀLÀcÃo É MÁNUTEÍICÃo oE stsrEMÁs cENTRÁts oE aR coNolcloNÁDo, DE

'rz2ruz vENIL Ao E REFpJGEúcÃo

.--^--- MoúÍÀGEM E lNsrar,Àç.Âo DE stsrEMAs É ÉQutpaxEMros DE ILU,íINAçÀo E

'rz'lur srNorroalo E.! vIAs úBuc,Ás, poRTos E aERopoRTos

Situàçâo c.d.rtÍ.| vlgente: HABILfaDo col4 RESTRIção

Data dêstà sltu.çro câdastral: 11/09/2024

oaRrcaçóEs

NFe a pârtir de
(CNAE S):

EDF a partir de

CTE a panir de

or/o4/zoro - G5307ot\, 0r/o7/2010 - (1412601), 01/10/2010 -
(14r1801-1413401), 01/1212010 - (6399200), 06/08/2015 - (Devido
êmlssão voluntária),

03 I 08 I 2O1s, O1t OU2OZ5,

0rl03/2012 - (OBRIGÂDO => SERVIÇO DE TRÁNSPORTE),

Observâção: Os dôdos acima estão bàseâdos em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como c€Ítldão de 5ua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e n€m excluem a responsabilldàde trlbutária
derivada de operações com ele a.Justadas.

Dàtà da Consultâ: 22l0U2026

Número d. Consultà:

E

https://sistemasl.sefaz.ma.gov.br/sinlegÍa4sp/consultaSinlegÍa/con§ultaSintegraResuhadoCoôsulta.jsÍ 2t2



FÀCIT MÁR^nHÀÔ 

-

Governo do Estado do lvlaranháo
Secretaria de Éstado de lndústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranháo

;iõiiffi§xx8i3E
r LS
PROCEsso,ft?

CERflDÃO SIMPLTFICAD -----5
Sislema Nacional de Registro de Empresas Mêrcantis - SINREM

CeÍtilicâmos qle as i.lom abaixo co.slam dos docLrmentos ôestâ JLrntâ Comerciâlê sáo na dala da sua êxpediçáo

Prorocolo I MÂC26000431 44

NIRE :21600106125
N.turca Juridlca: S@ 6d.de Emprosárla Lim tada

Nômê ÊmprêsâÍlâl: COMEÂCIAL EtO LTDA

Dàr. d. Aro coBrtu{vo
14/06/1999

NIRÉ (s6dô)
21600106125

CI{PJ
03.217 .7nn40149

Tràvêssa BORBOLETAS, N! 12, ANIL - 560 Luís/lvlA - CEP 650rt5-150

COMERCIO VÀF EJ ISÍA OE MEBCADOBIAS EM GERAL, COM PREOOMINANCIA OE PFODUTOS ALIMENÍICIOS MINIMEFCADOS MEBCEÂRIAS EABMAZENS COMEFCIO VABEJISÍA DE

ARTIGOS DE CAMA, MESAE BANHO COMEFCIO VABEJISÍAOE CALCÁDOS COMEFCIO AVAFEJO DE PNEUMAÍICOS E CAMAFA OE AF COMEFICIOVAFIEJ SÍA OE ABTIGOS DE

COLCHOAÊIA COMERCIO VAFEJISTA OE AFTIGOS ESPOFiTIVOS COMEACIO VAFEJ STA OE AFÍIGOS OO VES'TUARIO E ACESSOFIIOS COMEBCIO VAFIEJ ISIA OÉ

HOBTIFRUTIGÊANJEIROS COMEÊCIO VABEJISTA DE MÁÍEFIAIS HIOÊAI]LICOS COMERCIO VAFEJISÍÁ DE AEBIOÁS COMERC O VABEJISTA DE AAÍIGOS OÊÍAPECAâIA, COFTINAS

E PEFSIANAS COMEBCIO VÀFEJISÍA DE SUVENIFES BIJUTEFIAS E AFTESANATOS COMEFCIO VAFEJISÍA OE AICICLEÍA§ E TRICICLOS PECAS E ACESSORIOS COMEFCIO

VAREJISTA DÉ AFINOÚEDOS EÁBTIGOS RÊCFEATIVOS COMEBC]O VANEJETA OE COSMÉÍICOS PFOOUIOS DE PEFFUMAAIA É OE HIGIENE PESSOAL COMEBCIO VAÊEJISÍA OE

ARTIGOS DE PAPELARIÁ COMEFC OVAÊ€JISTAOE EQUIPAMENÍOS PÂEA ESCÊ TOHlo COMERC1O VÁREJISÍA DE FOGOS DE ARTIFICIO EABTIGOS PIBOTECNICOS COMERCIO

VAREJ]SÍÂ OE MAÍEBIAIS OE CONSTFUCAO EM GEFALCOMERCO VAREJ1STA OE MÀTEFIAL EL€TB]CO ÇOM ERCIO VAFEJ ISÍA DE MOVÉ]S COMEFC1O VAFEJISÍÁ DE PRODUÍOS
SÁNEÀNTES OOMISSANITAAIOS COMEBCIO VAF€JISTA ESPECIATIZÁOO DE ELEÍFODOMESÍ!COS E EOUIPAMENTO§ DE AUDIO EVIOEO COM€FtCiO VAFEJI§ÍA ESPECIALIZADO OE

INSÍFUMENIOS MUSICAIS E ACESSORIOS CONFECCAO DE PECAS OE VÊSÍUARIO, EXCETO FOUPAS INÍ]MAS E ASCONFECCONADAS SOB MEOIOACONFECCAO OE FOUPAS

PBOFISSIONAIS. EXCETO SOB IúEDIDA CONFECCAO DE FOUPÀS JNTIMAS FOFNECIMENTO DEAL MENTOS PAEPAFAOOS FBEPONDÊRANTEMENTE PAFA ÉMPFESAS COMEFCIO

VAâEJ SÍA DE LATICINIOS E FRIOSCOMEFCIO VAFIEJISÍA ESPECIALIZAOO OE EQUIPÁMENÍOS OE ÍEL€FONIAE COMUN]CACAO COMEÊCIO VAÂEJISÍA OE FEBBAGENS E

FEÊRAMENÍAS COMEFCIO VAFEJISÍA OE EMBABCACOES E OUTFIOSVEICULOS RECFÉATIVOS PECAS E ACESSOBIOS ÇOMEBCIO VAFEJISÍA DEÁBÍIGOS DEAFMAFINHO
COMERCIO VAFEJISÍA DETECIDOS PEIXAFIIA CONSÍBI]CAO DE FODOVIAS E FEBFIOVIAS PINÍURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS FOOOVIARIAS E AEFIOPOBTOS INSTALÂCAO E

MANUTENCAO ELETBICA SEAV§OS ESPECIALIZAOOS PABA CONSTBUCAO NAO ESP ECIFICADOS ANÍEâIORMENTE CONSTBUCAO OE PABTES D E EO IFICIOS ÍELIIAOOS CAIXÂ§

DAGUA CI]AMINES ETC, OARAS DE COLOCACAO OEÍELHÂOOS. COBEÊTIIFAS SEBVICOS DE LIMPEZA DE FACHADAS, COM JAÍEAMENÍO DE AÂÉIA E SEMELHANTES OABAS DE

CONCFETAGEM EM ÊOâMAS OE VIGAS, COLUNAS. LAJES E OUTRAS PECAS ESTRUTUÂAIS EM OBBAS OE CONSÍÂUCAO CIVIL INSÍÁLACÁO E MANUTENCAO DE SISÍEMAS
CENÍFAIS DEAB CONOICIONAOO, DE VENTIIACAO E REFBIGEFACAO LOCACAO OEAUTOMOVE S SEM CONDUTOF OUÍBASATVIDÁOES OE PFESTACAO OE SEFVICOS DE

INFOBMACAO NAO ESPECIFICADAS ANTEFIOBMENÍÊ S€FVICOS DE NFOFMACAO IELEFONICA LEVANTAMENTO DE INFOFMACOES POF CONTBÁÍO OU COM1S§AO SEBVICOS OE

LEVANÍAMENTO OE INFORMACOES POR CONÍÊATO OIJ COMISSAO FOFNEC MENTO DEALIMENÍOS PBEPARADOS PREPONOEBANTEMENTE PABÁ EMPFESAS SEBVICOS OE

ALIMENTACAO PAFA EVENTOS E BÊCEPCOES BÚFE CANTINAS SEFVICOS OE ALIMENTACAO PFIVATIVOS FORNÊCIMENTO DE ALIMENÍOS PF€PANADOS PFEPONDENANÍEMENÍE
PÁBÁ CONSUMO OOMICILIAR ATIVIOADES OE LIMPEZA NAO ESPECIF CADAS AN TE NIOBMENÍÉATIVIOADE OE LIMPEZA OE FUAS, LOGFADOUFOS SEBVICOS DE PAISAGISMO

LIMPEZÁ MANUÍENCAO PLANTIO DE JABDINS SEÂVICOS O E LIMPEZÂ E CONSEBVACAO DE Ê UÀS. LOGRADOU FOS SEBVICOS COMBINAOOS OE LIMP EZA, MAN IITENCAO,

RECEPCAO EM PFED OS MO TÀGÉM E INSiIALACAO OE S STEMAS E EOU PAMENTOS OE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, ÊORTOS E ÁEBOPOBTOS OUTFAS

ATIVIDAOES DE FECFEACÁO E LÀzEB NAO ESPECIFICÁDAS ANTE RIOF MÉNTÊ OAGANIZÂCAO OÉ FEIFAS E SHOWS DE NATUBEZA F ECF EACIONAL GESTAO DE ESPÁCOS PAÂÂ

AFÍES CEN ICAS ESPETACULOS E OUTFAS AÍIVIOADES ARTISTICAS ALU GUEL ÔÊ FALCOS, COBEFTURÀS E OUÍFÁS ESÍRUTUFAS OE USO ÍÉMPORÁR O. EXCETO ÁNDAIMES

COMEBCIO POF AÍACAOO DE PECAS E ACESSOBIOS NOVO§ PARAVÉICULOS AUTOMOÍOFES COMEBCIOAVAFEJO DE PECAS E ACESSOFIOS NOVOS PARAVEICI]LOS
AUÍOMOTOBES COMERCIOA VAAEJO DE PECÁS E ACESSORIOS L]SADOS PARÂVEICULOS AUTOMOTOBES COMERC1O VAREJ]STA ESPEC1ATIZÂDO DE EOUIPAMENÍOS E

SUPRIMENTOS DE INFOFMAÍICA ALUGUEL DE MAQUINAS E EOU PÂMENÍOS PAFA ESCBITOBIOS IMPÊÉSSORAS LOCACAO OE AUÍOMOVEIS COM MOÍOF]STA TÂANSPORTE

ESCOLAÊ TFANSPOFÍE RODOVIARIO COLEÍIVO DE PASSAGEIBOS, SOB RÉ6IME DE FFETAMENTO,INTERMUNIC]PAL,INÍEFESTAOUAL E INTEBNACIONAL LOCACAO DE OUÍNOS
ME|ôS OE TFANSPOBÍE NÀO ESPEC|F|CADOS ANTEBIOBMENÍE SEM CONOUÍOF (ON|BUS MOTOC CLEÍÁS. ÍFATLERS CAMINHOES, FEAOOUES, SEMI BEBOOUES E SIMILÂÂES)

ALUGUEL OE MAOI] NAS E EqUIPAMENIOS AGBLCOLÂS SEM OPEFADOF ALUGUEL OE MAQUINÀS E EqUIPAMENTOS PAFACONSÍÊUCAO SEM OPEFAOOR, EXCETO ANDAIMES

COMEFCIO VAFEJISTA OE ABTIGOS DE ARMAF NHO COMEBCIO VAFIEJ STA OE LIVNOS COMERC O VAREJ1SÍA DE AFT]GOS DE PAPELAFIA ALUGUEL DE OUTÊAS MAOU NAS E

EOUlPAMENÍOS COM EFCIAIS E INOUSÍFIIAIS NAO ESP ECIFICAOOS ANTEBIOF MENÍE SEM OPERAOOB ATIVIOAD ES OE SONONZACAO E DE ILU MINÁCAO COMEFCIO VAF EJISÍA
OE LUBâIFICANTES FEPABACAO E MANUTENCAO DE EOUIPAM€NTOS ELETROELEÍRONICOS OE USO PESSOAL E DOMESÍ]CO

B$ 100.000,00 (@m milEais) EPP (Emprêsa de P6qu6no Poíe)

F$ 100.000 00 (em milrêais)

JOAO KÀBLOS COSTA SILVA 015.470.79313
Plrtlclpàçao no crpllrl
F$ loo.ooo,oo s

Oedos do Adminislr.dor

015.870.?9313JOAO KAFLOS COSÍA SILVA

SEM STATUS202505?4271 223 / 223 - BALÁNCO
Datã
0a/0í2025

€stâ @íiláo loiêm ilda auromdiemenlê em 220112026, à 20:47:49 (horário do &asilia).
Sê ifrpr€ssa, verilicár suâ âllênticidâdê no hilp./ tw.esPBrâlell.n..gov.br, Nmo cÓdigô N5VFXFGs

ÔARLoS ANDRÉ DE MoRAES PEREIRA
Secrelário-GeÍal
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Governo do Estado do Maranháo
Secretaria de Estado de lndústria e comércio - SEINC'*-
Junta Comercial do Estado do l\,laranháo

CERflDÃO ESPECíFICA

Sistema Nacional dê Registro de Empaesas Mercanlis - SINREM

Cenillcamos que as inloÍmaç,oês abaixo constam dos docuÍnentos arquivados
nesta Junla Comerciale sáo

Árquivâmêntos Poste orcs

Núm6ro Data

FÁCIL]MARÂNHÀO 

-

Alo

223
002

20250578271
20241517010

20240291409
20230930751
20230930751

o5/o3t2024
27/O7t2023
27tO7t2023

20230881530
20230838s37

06107t2023
28tO6t2023

Í2160010612
2021153867',l
20211538671

49t12t2A22
3011212021
3011212021

0u05/2021
27t0412021

20200340443
20200347438

31/05t2020
1A/n512020

20191244145
20191079383

28/11t2019
11/10t2019

223
o02
oa2

20191059706
20190390352
20190250178

05/10/20 t 9
27n512019
19/03/2019

223
oo2
002

223
002

904
o02
002

002

223
002

002
002

DêsêÍlção

BALANCO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPFESARIAL)
BALANCO
coNsoLtDAÇÁo DE coNTnAÍo/EsÍATUTO
ALTERÂCAO DE DÂOOS (EXCETO NOME
EMPRESÂRIAL)
BALANCO
ALTEBACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
TRANSFORMÂCÂO
CONSOLIDAÇÁO DE CONTFIATO/ESTATUTO
ALTERÂCÂO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANCO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALÂNCO
ALTERÂCÂO DE DÁDOS (EXCETO NOME
EMPRÉSÂRIAL)
CONSOLIDAÇÂO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIÂL)
BALANCO
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTAÍUÍO
REENOUADRAMENÍO DE MICROEI\,IPRESA COMO
EMPRESA DE PEOUENO PORTE
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
TRANSFORMACÂO
TRANSFORMÂCÂO
ALTEHACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
TRANSFORMACÂO
ALÍERACAO DE DADOS (EXCEÍO NOME
EMPRESÂRIAL)
BEATTVACAO - ARÍ. 60 LEr 8.934/94
ALTERACAO DE DADOS (EXCEÍO NOME
EMPRESARIAL)
CANCELAMENTO - ABT. 60, LEI 8.934/94
ENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
TNSCRTçÃO

Í)asâaqulvedo

NÁO
NÃO

NÃO
NÁo
NÁo

NÃO
NÃO
NÂO

NÃO
NÁO

NÁo
NÃO

NÁO
NÂO

NÃo
NÁo

NÃo
NÃO
NÃo
NÂo
NÁo
NÂo

NÃO

NÁo
NÁO
NÂO

002
002
0s0
090
002
002

19/03/2019
19/03/2019
11/03/2019
11/03/2019
11/0312019
22/03t2016

20151168911
2015116891 1

31t0712015
31t0712015

002
990082970
21 101128336

07/0112013
14/06/1999
14106í 999

NÃO

Estâ c6nidão Íoi êmitida automalicamênle em 2Z0l12026, às ZO!,AiO?lllotátio d€ B.asÍlia).
Sê impíêssa, vêíiÍicaí suâ autenticidade no httpsr vww'êmprosâfacll.ma.gov.ba, com o ódigo UKEi OKDX.

Cerliíicamos que COMERCIAL ÉLO LTDA
enconth.sê rcglstrada nêsta Junta comelcial, como segue:

Protocolo: M4C2600043170

I'llBE 21600l06125

cNPJ 03.217,77710001-09

SltuaÉo

SlatuB

Endêrêço Comploto TÍava$â EORBOLETÂS, Nr 12, xrxn, ÂNlL. São Luís/HA - CÉP 6504$150

MAC2600043170

CABLOS ANDBÉ DE MORAES PEAEIBA
sêcÍeláíio(a) G€ral

1de1

08r/0í2025
27t11t2024

20210604754
2021 0519215

21600106125
21600106125
21201026632
21201026632
20190225092
20160079519

NÁO
NÁo
NÃo
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PODER JUDICúRIO DO ESTADO DO MARÀNHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARÁNH,(O

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCTA, CONCOR.DATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 221 0 1 12026

Data dê validade : 2210312026

NOME: COMERCIAL ELO LTDA

No da certidão: 12600285342

Código de Validação: 324í17e588

CNP J: 03.217.77710001-09

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram inÍormados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documênto original (ex: CPF,

ldentidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuiçâo do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido dê Falência, Concordata e

Recuperaçáo Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla açÕes de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e lnsolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a êmissâo de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de í8 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na páglna do Tribunal de JustiÇa do Maranhâo -

www.tjmajus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validaÉo acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);

I
I
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RUA DA 02
BAIRRO ANIL

SÃO LUIS - MA
CEP: 65045-170

CNPJ: 03.21 7.7771000'l-09
NIRE:2'1600í06í25

BALANçO PATRTMONTAt EXERCTC|O 2023

a, P.

Çeo

CIRCULANTE

IMOBILIZADO

TOTAL DO ATIVO

Caixa e Equivalente de caixa

Realizável a curto prazo

Caixa
Banco c/ Movimento
Aplicações de Liquidez lmediata

Pa fti c i p a çõe s Societa ri as
Propried ade s para I nve stimentos

Bens e direitos em uso
(-) Depreciaçáo Acumulada

850.466.67

í04.í í5.98

4.850,20
87.524,13
1 1 .741 ,65

716.350.69

416.876,39
16.874,52

298.745,39
13.854,39

63.841.61

26.987,36
36.854,25

355.174.í 9

382.048,58
-26.874,39

1.269.482.47

Sâo Luis-MA, 31 de Dezembro de 2023

COMERCIAL ELO LTDA
JOAO KARLOS COSTA SILVA

015.870.793-í 3
SOCIO ADMINISTRADOR

JOSÉ AILTON BARROS PEREIRA
Tec. Contábil

CRC-i,44: 008142iO-3
CPF : 17 1 .463 .723-91

BORB( EfI

ATIVO

NÃO CIRCULANTE
lnvestimentos

Títulos a receber
Tributos e Contribuições a compensar
Outras contas a receber
Adiantamentos a Terceiros
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RUA DA TA NO 02
BAIRRO ANIL

SÃO LUIS . MA
CEP: 65045-í 70

GNPJ: 03.217.7771000í{19
NIRE:2í600106125

BAT ANÇO PATR|MONtAL EXERCtCtO 2023
ASSIV

CIRCULANTE

Fomecedores
Emprestimos e Financia mentos
Ob rigaçoes Tra ba I h i sta s
Obrigaçoes Tributaias
Ad i a nta m e ntos de C I ie nte slf e rce i ros
Contas a Pagar
Obigaçoes Bancaias

NÃO CIRCULANTE

Em p re sti mos e Fi na nci a me ntos
,mposÍos e Contribuições Parceladas
Contas a Pagar

PATRIMÔNIO LíQUIDO

CAPITAL
Capital Social Realizado

Lucros/Prêjuízos Acumulados

Lucros Acumulados
Lucros ou (-) PreJuizos do Exercicio

TOTAL DO PASSIVO

COMERCIAL ELO LTDA
JOAO KARLOS COSTA SILVA

0r5.870.793-13
SOCIO ADMINISTRADOR

r
316.576.38

158.785,34
71.9U,17
19.654,87
39.845,96
5.963,18

17.466,74
2.876,12

118.151.73

19.763,98
78.512,37
19.875,38

834.754.36

100.000,00
100.000,00

7U.751.36

396.748,39
338.005,97

1.269.482,47

Reconhecemos a exatidão clo presente Balanço Patimonial, realizado em 31/12n023, estando
de acordo am a documentação enviada a contabilidade, somando tanto no ATIVO como no pÁSS/y(
o valor total de R$ 1.269.482,17 (Um milhao,duzenÍos e sessenÍa ê n ove mil, quatrocentos e oitenta ê

dois reais e quarenta e sete centavos)

JOSÉ AILTON BÁRROS PEREIRA
Tec. Contábil

CRC-MA: 00814210'-3
CPF: 171.463.723-91

ExrFÀrDo Do LTVRo DrARro Nô 05 Às FoLilAs 57 À 61 coM REGrsrRo EM 04/03/2024

ÍL9
oc\r"

,j

) \ I^

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2023
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02
BAIRRO ANIL

SÃO LUIS - MA
CEP: 65045-í 70

CNPJ: 03.2'17.7720001{9
NIRE:2í600í06í25

DEâ ONSIRAÇÂO DE RESULTADO DO EXEnClc|O

RECEITA DE VENDAS

Recêita de Serviços

Receita de Alugueis de Bens e lmoveis Propríos

DEDUçÓES DE VENDAS DE SERVIçOÍ

Tributos ê Contribuições

Tibutos e Contríbuições s/receila

cusTos

Custos dos Sorviços

CusÍos Ol,Ietos dos Serv,Ços

LUCRO BRUTO

DESPESAS GERAIS

Dospêsas Administrativas

Despêsas Operacionais

Despesas Financeiras

LUCRO OU (-) PREJUTZO LIQUIDO DO EXERCICIO

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2023

(r

rL9
iTROC

És50
L

ú ,lA

3.698.715.23

3.698.715,23

-tug.574.13

-448.574,13

-u2.259.7ô

-218.745,39

-23.514,37

338.005.97

COiTERCIAL ELO LTDA
JOAO KARLOS COSTA SILVA

015.870.793-13
SOCIO ADMINISTRADOR

JOSE AILTON BARROS PEREIRA
Tec. Contábil

CRC-MA: 008142O-3
CPF: 171.463.723-91

t)

-2.669.875.37

-2.669.875,s7

580.265.73
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ILC Liquidez Corrente

ILS Liquidez Seca

IEG EndividamentoGeral

IEN Endividamênto

lS Solvencia

IRP Recursos proprios

A RBOLETA N' 02
BAIRRO ANIL

SÃO LUIS. MA
CEP:65045.170

CNP J : 03.2'17.7 7 7/000 í {9
NIRE: 21600 t 06125

INDICES CONIABEIS
EXERCTCTO 2023
Ativo Circulante

Variação
Passivo Circulante

2,69

Ativo Circulante - Estoque

Variagão
Passivo Circulante

1,74

Passivo Circulante + PNC

Patriminio Liquido
Variação O,52

Passivo Circulante + PNC
Ativo Total

Variação 0,34

Ativo Total
Passivo Exigivel Total

Variação 2,92

Ativo Total

Passivo Exigivel Total
Variação 2,92

Patrimonio Liquido
Variação 0,64

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2023

PROCÉSSO

850.466,67

316.576,38

551 .721 ,28
316.576,38

434.728,11

834.754,36

434.728,11

't .269.482,47

1.269.482,47

434.728,11

1.269.482,47

434.728,11

533.890,29

834.754,36

COMERCIAL ELO LTDA
JOAO KARLOS COSTA SILVA

015.870.793-13
SOCIO ADMINISTRADOR

JOSÉ AILTON BARROS PEREIRA
Têc. Contábil

CRC-MA: OO814AO-3
CPF: 171.463.723-91

I

ISG Solvência Geral

Àtivo Cncdat. - PNsivo Cüculúte

I

I \

CA



RUA DA BORB
BAIRRO ANIL

SÃO LUIS . MA
CEP: 65045-í 70

CNP J : 03.217.7 7710001.09
NIRE:2í600106'125

FLS
ESSO(

L'Í_'. ICA
PROC

NOTAS qPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÔES CONTABEIS EM 3! OE DEZEMBRO DE 2023

I )CONÍEXTO OPERACIONAL
A COMERCIAL ELO LTDA É UM^ SOCIEDAOE DE RE3FoNS^EIUDÁDE UMTÍ^I,AI coM 3@E E FoRo NA cIo^DE oE SIo LIJI3IMA,
ÍENDo coMo oBJEÍo socIAL PRINCIP^L: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADÔRIAS ÊI\,{ G[RAL. COM PREDOMINÀNCIA DE PRODUTOS
ALIMÉNTICIOS . MINIMERCADOS, MERCLARIAS, COM INICIO DE ÀÍVIO^DES EM 'ÍiUO6/'I999.

2)apRESENTAÇÃo DAs DEMoNsf RAÇÕEs coNTÁBEts
As oEMoNsrR çóEs coNÍÁEErs FoR M Er-ÀEoR DÁs EM coxsoNÂNct^ coM os PRrNclp|os FUND^MÉMrÀrs oE corvraBrlrDÀoE E
DEMÂts pRÁTrc s El,t^N^DÀs DÂ LEGtgL ÇÀo s<rcrÉÍÁFr^ ERÀ9|LÉIRA.

3)PRINcIPAIS PRÁTIcAs coNTÁBEI5
3. t) aPUcaçóEa FrN^NcErRAs
EsÍÃo REGÉ'ÍF Dos Ao cusro DE Âpuc^ÇÃo, 

^cREsctoos 
Dog RExorHÉrgÍos pRoPoRctoNÂls aÍÉ 

^ 
DAÍ Do r^uNço;

3.2) DrREÍÍos E olRrG^çóEs
EsrÃo oÉMoNgÍiÂDos pE-os vALoREs HlBÍôFrcost 

^cRÉscrDos 
D^g coRREspoNDENÍEs vÀRÁçóEa Mo Er^Rtag E ENc^FGos

FtNANcEtFogt o!s&v^NDo o REGTMÉ oE coMpErô{ct^;
3.3) lMoÉruzÀoo
DEMor{gÍRÁDo pELo cugro DEAqutgtçÃo, DEouzDo DÂ DEPREct^çÃo acuMULÁDA cÀtrcul-aDÁ PEl-o MÉroDo I-txEÀR.
3.rl) aJu3rEoE Àvau^Çlo p ÍRrMoNr^L
a EMpREaa NUNCÀ EFÉruou AJUSÍE oE 

^vau^ç^o 
PA"FtMoxlat-.

3.5) INVÉSÍME Íos EM EMPREBAS CoUCÁDAS E CONTROI.ADÀB
A EMPREsÀ NÃo PAFIICIPÂ Do CAFTÍAL aocIAL DE OTÍRÀ3 §OCIEDÂDEA.
3,6) lMPosÍoa FED&ar3
a E\ípREs^ ÊsÍ^ No REGTME Do !}tMpuFrcÁrro oE RÉcoLHtMENÍo DE ÍRrBuro§ (SrMpLEs N^ctoNAL) E col.Í EruzÁ 03 ENc^FGos
ÍRtBUÍ^Rros pE-o REGTME DE coMpEÍÊNctÀ.

4)EMPRÊsnMos E FtNANctaMEl{ros
a EÀtpRÉsÀ cortÍ coM uM p^asrvo, RÊr-ÀcroriraDo À EMFRÉÉÍrMos É FrNAt{crÀMExÍo6, No var-r)R DE Rt 19,763,94, JUúÍo À
lNSÍtrUçóEs FINÀr1cER^B NÀctoNÀI5.

5)REspoNsaBtLlDADEs E coNTtNGÊNctas
NAO HA PAs3ÍVO COIVÍINGÉIÍTÉ REGISIRADO COMTÀBII.MÉI{ÍEI ÍFINDO EM VTsÍA QUE OS ADMINIAÍRADOI.ES r,A ÉMPRÉsÂ, ESCUDADOS

EM oplNúo DE gajs coNBULÍoREs E 
^DvoGÀDo3, 

NÁo aPoNÍ M coNTrNGÊNcl^B DE au^rsauER NÀYUREZ .

6)CAPITALSOCIAL
O cÀptT t- soclÀ! É DÉ R$ IOO.OOO,OO, DÍvrorDo EM IOO.OOO auoras DÉ R§ I.OO, Íc/Í^LuE.TE INÍÉêR^LIzÂDot aPRESÉNÍÀNtlô Á

socto auoT^g %

JOAO KARLOS COSTA SILVA r 00.000 90 t 00.@o.oo

r9I& I OO.00o roo I OO.OOO,OO

7)PROPRIEDADE PARA INVÉSTIMENTO
pRopRtED^DE p RA rNvÉgÍtMExÍo É ^ 

pRopRtEDADE (yERRENo ou EotFrc ÇÃo) M^À|TIDA FELo PRoPRIET^R|o P^RA 
^UFEFIRÀLUGUELOU PARA \IAI.ORIZAÇÃO DO IMó\/EL

os rMóvErs coúraBruz^Dos coMo PRoPRtEt,ÂoE PARÁ lNvEsÍlMo{To lMrfoRÍÀM EM Rô36.45rt'25

A)EVENTOS SUBSEQUENTES
os ÂoMtNIsÍR^DoREg DECI-ÀRAM a tNqÉTÊNclÀ DE FÀÍos ocoRRrDos SuBgEeüENÍEtrEI{rE À oa?a DE ENCERRAMÉiJIo Do
ErERcícb quE VENH^M a rEF EFÉÍyo iELEvaNTE sorRÉ a srÍrrÂçÃo p^ÍRIMoNrar- ou FtNAt{cEtR^ DA EMPRÉsÀ ou QUE Possarll
PROVOCAR EFETTOS SOÉRE SEUB RESULÍADOS ÉUÍUROS.

SÁO LUI9MA, 3I OE DEZEMBRO DE 2023

COMERCIAL ELO LTDA

JOAO KARLOS COSTA SILVA
015.870.793-13

SOCIO ADMINISTRADOR

JOSÉ AILTON BARROS PEREIRA
Tec. Contábil

CRC-MA: 008142y0-3
CPF: 17'1.463.723-91

Página 5 de 6
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Sêsêtariâ Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digital

Sêcrêtaria dê Governo Digital

Oepartamênto Nacional de Registro Emprêsârial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa COMERCIAL ELO LTDA consta assinado digitalmente por:

Página 6 de 6

IDENTI Do(s) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01587079313 JOAO KARLOS COSTA SILVA

JOSE AILTON BARROS PEREIRA17146372391

í 590
ê

JUCE}.IA

cERtltrco o ÀtctstEo Ex 05/03/2024 10:01 soB N' 202a0291409.
PRcrlocotá: 2t0291409 DE O3Ig3/2o21.
cóDrco DE vEÀttrcrçIo: 12a0308?69?. cltP., DÀ slDE: 0321?77?000109.
NrrE: 21600106125. COA ,!!ItO§ Do RIGIS!AO w: O5lO3/202a.
coEnclÀt Era LmÀ

crn og ÀtoÉ D! toÀlts PEitta.À
srcittítto-6tr,f,I.

rt.q!.!.!rc .D.gd.b!

À vàIidade dê3tê docEênto, 3ê ihp.ê!.o, ftcà suj€lto à cdprÔvãçào de 3üa àutênticidãde !o! rêSpêctlvÔs port.is,
lnfon.ndo !êus rêlpêctivo, códtqos dê ve.iftcaÇáo.
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Termo de AbeÉura

Nome do Livro: DlÁRlO

Íu9 esgo
C Y\-

N" de Ordem: 5

O presente livro do tipo DlÁRlO contém registros numerados, do no Oí ao no 62, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa COMERCIAL ELO LTDA, município São Luís, CNPJ no 03.217 .777 10001-Og '

Número de Registro (NIRE) 21600106125.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 14106/1999

' to constitutivo'. 21 1O1 128336

São Luís, 0210112023

JOAO KARLOS COSTA SILVA

Administrador, Sócio

cPF 015.870.793-13

JOSE AILTON BARROS PEREIRA

CONTADOR

CRC/MA 008142
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Termo de Encenamento

Nome do Livro: DlÁRlO
íu5 És9o
eroG

No de Ordem: 5

O presente livro do tipo DlÁRlO contém páginas numeradas, do no 01 ao no 62, e serviu para escrituração no

período de 02/01 12023 a 3111212O23, da empresa COMERCIAL ELO LTDA.

São Luís, 3111212023

JOAO KARLOS COSTA SILVA

Administrador, Sócio

cPF 015.870.793-13

JOSE AILTON BARROS PEREIRA

CONTADOR

cRC/MA 008142



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial dê Desburocratização, Gestão e Govemo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Emprêsarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COMERCIAL ELO LTDA consta assinado digitalmente por:

Página 63 de 63

r DENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01587079313 JOAO KARLOS COSTA SILVA

JOSE AILTON BARROS PEREIRA17146372391

k>

o í\(

JUCEHA ÀtYNa tôDls Rlls
Bls PolrsÁrrtl PErÀ ÀotlllltrcÀçIo

sÃo LoÍs, oal03/202{
.rqr!...!.cil,ú.gd.br

cEÀtrrlco À ÀlTErrrlcÀc.Áo N o1l03l2o2a 15:58 SOB N" 20240244415.
PRoTOCOLo: 2a0288815 DE Oa/03/202a- NtÀE: 21600106125-
cotarRcÍ,Àl ata LmÀ



Ministério da lndústria e ComéÍcio Exterlor e Sêrviços
Secretaría Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamênto de ReglstÍo Empresarial e lntegração

ldentiÍicação de Empresa

COMERCIAL ELO LTDA

21 6001061 25

03217777000109

São Luís

ldenllÍlcação de Llvro Digital

DtÁRto

5

02t01 I 2023 - 3 1 I 1 212023

JUCEti|A

TERMO DE AUTENTICAÇAO. LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conÍerido e autenticado por ALYNE LOPES BEIS, sob a autenticidade n" 12403052028 em 0410312024,
protocolo 240288815. Para validaÇáo de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
ServiÇos / verilicação de documentos do Empreendedor (http://www.empresaÍacil.ma.qov.br) e inloÍmar
o código de veriÍicaçáo.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de Escrituração:

Asslnântê(s)

01587079313

17146372391

CRC/OAB

a)
(

(
.,,êO

.1C, f'

ctÀIrEr@ Â Àot! rlcÀçÃo w O1lO3l2024 15:54 soB lf' 202'0288015
PBCiIOCOI!: 2{0288815 DE Oa/03/2024- CóDIGO DE \ItBltrCÀÇÃO:
12a0305202a. XrRl: 21600106125.
cordÀctÀ! lra LfDÀ

JUCElTIA
ÀIYNE rpPls Àlts

trsPollaÁvlL PElr ÀúrEÍllcÀç.lo
sío Lote, oa/03/2021

.qr!..âf .ctl.E, gov.br

A 6lila& d65te doo6ênb, 6ô imp@, fi.€ §uj.ho à @hp@â(ào & s@ aut€nücid.do tG EBp.dic po'lâi5

lníomãn(ro ÉB Grodiús ódlss tb vêií@Éo.

Nome

JOAO KARLOS COSTA SILVA

JOSE AILTON BARROS PEREIFIA MAOO8142
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COi,IERCIAL ELO LTDA
TRAVESSA BORBOLETAS N' 12

Balno ANIL
SÃo LUIS-MA

CEP: ô5045-150
CNP J :O3.217.7771000í {r9

NIRE:2í600106125

ATIVO

CIRCULANTE

NÃO CIRCULANTE
lnvestimsntos

IMOBILIZADO

Caixa ê Equivalente de caixa

Rsaliável a cuÉo prazo

Caixa
Banco cl Movimento
Aplicações de Liquidez lmediata

(

435.177.77

48.464.69

1 .952,30
45.874,25

638,14

386.713.08

369.874,25
1.968,2s

10.745,28
4.125,30

95.874.14

95.874,14

471.100.4',1

500.974,58
-29.874,17

1.002.152.32

Títulos a receber
Tibutos e Contríbuições a compensar
Outns contas a receber
Adiantamentos a Terceiros

lnvestimentos

Bens e dircitos em uso
(-) Depreciação Acu mulada

São Luis-MA, 31 de Dezembrc de 2024

COMERCIAL ELO LTOA JOSÉ AILTON BARROS PEREIRA
Tec. Contábil

CRC-MA: 00814210-3
cPF . 171 .463.723-91

JOAO KARLOS COSTA SILVA
CPF: 015.870.793-13

RG No 0243557520036 SSP/MA

TOTAL DO ATIVO
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COMERCIAL ELO LTDA
TRAVESSA BORBOLETAS NO í2

Bairro ANIL
SÃO LUIS.MA

CEP: 65045-150
CNP J:0t.217.7771000í.09

NIRE:21600106125

FLS

TJROCESSO
L-.f t/:.1o.

RU Ft ICA

BATANçO PAIRIII^ONlAt EXERCICIO 2024
PASSIVO

CIRCULANTE

Fomecedores
Emprestimos e Financiame ntos
O b ig açoe s Tra b a I h i sta s
Obrigaçoes Tibutaias
Adiantamentos de Cl ie nte{Terce iros
Contas a Pagar
Obigaçoes Bancaias

NÃO CIRCULANTE

Emprestimos e Financiamentos
lmpostos e Contibuições Parcêladas
Contas a Pagar

PATRIMôNIO LíQUIDO

CAPITAL
Capital Social Realizado

Lucroa/Prej uízos Acumu lados

Lucros Acumulados
Lucros ou (-) Preiuizos do Exercicio

TOTAL DO PASSTVO

COMERCIAL ELO LTDA
JOAO KARLOS COSTA SILVA

CPF: 015.870.793-13
RG N" 0243557520036 SSP/MA

142.734.27

98.745,53
17.541,27
4.152,31
8.745,17
6.987,28
5.863,97

698,74

7.418.10

2.802,39
1 .857,47
2.758,24

100.000,00
100.000,00

751.999.95

313.577,81
438.422,14

1.002.152.32

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2024

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patimonial, realizado em 31/12/2024, estando

de acordo com a documentação enviada a contabilidadê,somando tanto no ATIVO como no P,ASS/yC

o valortotal de R$ 1.002.152,32(Um milhao, dois miL cento e cinquenta e dois reais e tinta e dois cen'

Íavos)

JOSÉ AILTON BARROS PEREIRA
Tec. Contábil

CRC-MA: 00814210-3
CPF : 17 1 .463 .723-91

I

I

I

85r.999.95
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COMERCIAL ELO LTDA
TRAVESSA BORBOLETAS NO 12

Bairro ANIL
sÃo LUrs-MA

CEP: 65045-í 50
CNP J :03.2't7.f 771000í -09

NIRE:2í600106125

I'LS
PROCÉSSO

L

f{ Ll Ii!CA

DEXTONSTnAçÃO DE nESUITADO DO EXERCTCIO 202{

RECEITA OE VENDAS

Rocoita dê Serviços

Receita dê SêrviÇos

DEDUçOES DE VENDAS DE SERVIçOS

Tributos I Contribuiçôes

Tibutos e Contibuições {receita

cusTos

Custos do6 Sêrviços

CusÍos DlÍeÍos dos Servlços

LUCRO BRUTO

DESPESAS GERAIS

Despesas Administrativas

Despesas Oporacionais

Despesas Financeiras

RESULTADO DO EXERCICIO

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2024

4.158.659.74

4.158.659,74

425.851.17

-425.854,17

-3.178.541.28

-3.178.541,28

554.264,29

-115.842,15

-113.854,98

-1.987,17

COMERCIAL ELO LTDA
JOAO KARLOS COSTA SILVA

CPF: 015.870.793-13
RG No 0243557520036 SSP/MA

JOSÉ AILTON BARROS PEREIRA
Tec. Contábil

CRC-MA: 008142/0-3
CPF: 171 .463.723-91

_-+.1

I

at

438.422.14
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GOMERCIAL ELO LTDA
TRAVE§SA BORBOLETAS NO 12

F L::]

RO.ÉSS(

RUIJ ICA

ILC Liquidez CorÍentê

ILS Liquidez Soca

IEG EndividamentoGeral

IEN Endividamento

ISG Solvencia Gêral

lS Solvência

IRP RecuÉos proprios

Passivo Circulante
Variação 3,05

Ativo Circulante - Estoqur

Variaçáo
Passivo Circulante

2,97

Pahiminio Liquido
Variagão 0,18

Passivo Circulante + PNC
Ativo Total

Variaçáo 0,15

Ativo Total
Passivo Exigivel Total

Variação 6,67

Ativo Total

Passivo Exigivel Total
Variação 6,67

Atilo Circüút - PBsivo Cúculúte

Patrimonio Liquido
Variação 0,34

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2024

435.177,77

142.734,27

424.432.49

142.7U,27

150.152,37

8s1.999,95

150.152.37

1 .002.152.32

1.002.152,32

150.152,37

1_002.152,32

150.152,37

292.443,50
851.999,95

COMERCIAL ELO LTDA
JOAO KARLOS COSTA SILVA

CPF: 015.870.793-13
RG N" 0243557520036 SSP/MA

JOSÉ AILTON BARROS PEREIRA
Tec. Contábil

CRC-MA: 00814210-3
CPF : 17 1 .463 .723-91

Bairro ANIL
SÃo LUIS.MA

CEP: 65045-'150
CNP J 103.217.77 7/0001 {9

NIRE:2160010612s
INDICES CONIABEIS

EXERCICIO 202t1

Ativo Circulante

\

I

I

Passivo Circulante + PNC
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COMERGIAL ELO LTDA
TRAVESSA BORBOLETAS NO 12

BairÍo ANIL
SÃo LUIS.MA

CEP:65045-150
CNP J:03.217.7771000'l -09

NIRE: 21600í 06125. 
NOIAS EXPLICAIIVAS

EXERCICIO 202t1

FL5
PROCÉSSOt

.>-

NOTAS EXPLICÂTIVAS DEMON ES CONT EISEM 3I DE DEZEM BR9 OE ZO24

Í )CONTE(ÍO OPEFIACIONÂL

^ 
coMÉRctÀL ELo LÍD^ É uMA soclEoADE DE REspoNsÁBrrroÁDE uMÍÍÂDÀ coM SEDE E poRo N^ CTDADE DE sÁo LUIS/MÂ,

ÍEÀrDo coMo oEJEÍo socr L pnrircrpau comerc io va rej ista d e a lin]en tos, cou rNícrc DE 
^Ívro 

DÉs ÊN 1 l /c,e',/ 1gsg.

AAPRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÔE§ COI{ÍÁBEIS
As DEMOT{SÍT^ÇóES COI{ÍABEÍS FORAM ELABORADAS EM CONSONÂNCIA COM OS F'RI CíF{OS FUNDAAIEI{ÍAIS DE CONÍABIUDAOÉ E
DEMAIS PRATICAS EMÀNAD^S DA LEGIST.AÇÁO SocIÉTÁRIA BR-ÂsILIIRA.

oPRrNcrPArs PRÁTlcas co]{rABEls
3.I ) APIJC^çóES ÍIX NCEIR S
EsÍÃo REôtsrR Dos Ào cusÍo DE ÂpucaÇÀo, acREsctDog D,os RENDIMENÍoS FFoPoRcIoNAts 

^ÍÉ ^ 
DAÍÀ Do 8^L Nço;

3.â DrREros É ôBRTGAçôE5
EsÍÃo DE toNgirR Dos pE,-os v l-oREs HtgÍóBcos, acREsctDog DAs cottREst oNDENÍES v^RtÀçóÉs MoNEÍÁR Ás E ENc R6os
FrNANcEtRos, oBsERv^iaDo o REctME DE coMpÉÍÊNct^;
3.3) lMoBÍuz Do
oEiioNsÍRADo pELo cusro DE aqulstÇÃo, DEDUZIDo DÂ DEPRECIÀÇÀo acuMutlD^ caLcuLÀDÂ PELo MÉÍoDo UNEAR.
3.II) AJÚ3ÍE DE AVAjJAçÁO PAYRTMONIAL
a EMpREs^ Nt Nca EFÉÍuou aJLrgtE DE av Lt ÇÃo PATRIMoNIaL
3-5) IN\/ESTIME Íos EÀ{ EMPRESAS CoTJGADAS E CONTPOL.ADAS
a EMpRES^ NÀo pÂf{Ítctpa Do captr^L SoctÀL DE outÍlÀs SoclED DEs.
3,6) IMPoSÍos FEDERAI5
a EMpREs^ EsirÁ No REGTME Do atMp|-lFtcaaro oE REcol-HtMÉNÍo DÉ ÍRIBútos (s|MPrEs N ctoN Ú E coMÍaEluz os ENcaRGos
ÍR B(r!ÁRtos pELo REGTMÉ DÉ coMÍ,EÍÊ cla.

4)EMPRÉsrrMos E FrNANctaMENTos
a EMpREsa coNÍ coM uM p ssívo, REL^croNADo À EMpRÉsnMos É ÉriaNcrÀMENÍos, xo yÁl"oR DE Fu§ 9.445,27, JUúro À
INSTTÍUIÇÔÉg FINANCEIRAll NACIONAIS.

5)RESPONSABILIDADÉS E COlvNNGÊNCtAS
NÃO HA PÀSSIVO CONÍINGEMTE REGISÍRADO CONÍABII.MENTE, ÍENDO EM VISÍA qUE OS AOMINISÍRADORES DA EMPRESA,
EscuD Dos Éu optNúo DE gEUs coNsuLÍoREs E ÂDvoc^Dog, NÀo aFolÍÍaM coMrtNGà{chs DE QualsquER N^l_uREz .

ôCÁ'PITAL SOCIAL
O c^prr^L soct^L É DE FUI ! OO.OOO,OO, DlvrdDo EM I CIO.OOO qUOÍ^s DE Fllt Í .OO, toTALxÉNÍÉ llvtE6sl lJz Dot ÀPRÉsENÍ^r{Ero

QUOT^5 % VALOR

Joao karlos da costa silva t 00.000 t00 r 0o.m0,00

to0.o00 r00 t 00.000,00

SÁO LUI5"I!IA.3I DE OEZEMBRO DE 2024

NTE COM

TPROPRIEDADE PARA II{VESTTMENTO
pEopRtÉo DE paR tNvEstIME^ÍÍo É Â pRopRtED DE {ÍERRENo ou ÉDrFrcÂÇÀo) M^NÍ|D^ F,ELo PRoPRIETÁR]o PAR 

^uFERlRALUGUEI. OU PARA VALORIZAÇÃO DO IMóVEL
ôs rMóvELs cor{Í BrLrz^DoB coMo pRopRrEo DE P^R tNvE§rlMEI{Ío IMPoRT^I{ EM Fü§94.547,3t

A)EVENTOS SUBSEQUÉNTES
os aDMtrltsÍR DoREs Dtct-ÀRAi a INE)osírÊNcl^ DÉ F^Íos ocoRRIDos suBsEqOEltrE.tEúlE À DAÍa DE ENCERF MENÍo Do
EERcíclo euE VENH ra a ÍER EFETTo RELEVaNTE soERÉ a srÍu^çÀo p^TRrMoNlÀL ou FtNAr.{cÉtRA oa EMPRESa ou QUE Poss^M
PROVOCÀR EFÊIÍOs SOBRE SÉUS RESULÍADOS FUTUROS.

COMERCIAL ELO LTDA
JOAO KARLOS COSTA SITVA

CPF: 015.870.793-13
RG N" 0243557520036 SSP/MA

JOSE AILTON BARROS PEREIRA
Tec. Contabilidade

CRC-MA: 008142/0-3
CPF : 17 1 .463 .723-91

50crA

IqIÀL



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Espêcial de OesburocratizaÉo, Gestão e Govêrno Digital

Secretaria de Govemo Oigital

Departamênto Nacional de Registro Empresarial e lntegraÉo
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t.,

fLs eou
ASSINATURA ELETRÔNI OJÉ5

RU
CA

CerliÍicamos que o ato da empresa COMERCIAL ELO LTDA consta assinado digitalmente por:

TDENTTFTCAçÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01587079313 JOAO KARLOS COSTA SILVA

JOSE AILTON BARROS PEREIRA17146372391

JUCEl.lÀ

CailItIC! O REorsTRo s 0a/O5/2025 09.{2 soB ll' 2o25o57a27r..
lRolocoLo: 250s?8271 DB 06/05/2025.
cóDroo DE lrBirrrcÀçIo: 1250751J22{. cNpi, DÀ SBDB: 03217777000109
NIRa! 21600106125. cox llEItOg Do E OIglRo É*t oa/05/2025.
COTERCTÀ'J EÍô I/TDÂ

cÀi!o8 ÀrDnÍ DB rcR.ÀEg Prnlrlt
aEcdEaÍito - GERÀr,

rE. olr!...!.slI.u, gw. bt
À valld.d. d.st. i,P!€aro, f1.à 8uj.1to à colProvaÉô d. Éu. àu!ê.liclild. nos

!êEpêctlvo. p.r.âls, lnfôfrndo B.u. r.apêctlvoa códtgd d. wê.ificâçào.

\
-I

\
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIARIO FLS:
PRoCÉSSO

No de Ordem: 6

O presente livro do tipo DIARIO contém registros numerados, do no 0'l ao no 59, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa COMERCIAL ELO LTDA, município São Luís, CNPJ no 03.217.77710001-09,

Número de Registro (NIRE) 21600í06125.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: '14106/1999

' ro constitutlvo: 21101128336

São LuÍs, 0210112024

JOAO KARLOS COSTA SILVA

Administrador, Sócio

cPF 015.870.793-13

JOSE AILTON BARROS PEREIRA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDAOE

cRC/MA 008142
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Termo de Encenamento

Nome do Livro: DlÁRlO
Éus egsopeoc CÀ

No de Ordem: 6

O presente livro do tipo DlÁRlO contém páginas numeradas, do no 01 ao no 59, e serviu para escrituração no
período de 0210112024 a 3111212024, da empresa COMERCIAL ELO LTDA.

São Luís, 3111212024

JOAO KARLOS COSTA SILVA

Administrador, Sócio

cPF 015.870.793-13

JOSE AILTON BARROS PEREIRA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

cRC/MA 008í42



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestáo e Govemo Digital

Secretaria de Governo Digital

Dêpartamento Nacional de Registro Empresarial ê lntegÍação

Certificamos que o ato da empresa COMERCIAL ELO LTDA consta assinado digitalmente por:

TDENTTFTCAçÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

0158707931 3 JOAO KARLOS COSTA SILVA

JOSE AILTON BARROS PEREIRA17146372391

(
eÊo

cERIIltco À ÀurENtrcrçlo o1lo5/2025 1il:39 soB N" 20250574654
PRolocor,o: 2505?865a DE 06/0312025- tIÀE: 21600106125.
COIGRTC!ÀI EL LmÀ

JUCEMA Àtylü ropts RÉls
REsloNsÁvE PErÀ Àt tElrtrcÀçÁo

sÀo LsÍs, 0?/05/2025
.4)!...!Àci1.u. gov.b!

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 60 de 60



Mlnistérlo da lndústrla e Comércio Exterlor e Serviços
Secretaria Especlal da Micro e Pequena EmpÍesa
Departamento de Begistro EmpresaÍial e lntegração

JUCEt,IA

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DlGlrAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conÍerido e

autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n" 12507462417 em 0710512025, protocolo 250578654.
para validaçáo de AutenticaÇão dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / veriÍicação de documentos

do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e inÍormar o cÓdigo de veriÍicação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

l\í u n ícip io :

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de Escrituração:

Asslnante(s)

01587079313

17146372391

ldentlíicação de EmPresa

COMEBCIAL ELO LTDA

21600106125

03217777000109

São LUíS

ldêntlÍlcação de LivÍo Digltal

DrÁRro

o

o21 01 I 2024 - 31 I 1 212024

Nome

JOAO KARLOS COSTA SILVA

JOSE AILTON BARROS PEBEIRA

CRC/OAB

MA008142

I
1CtsÍ \r

JUCEMA
lI.ilrl !,Pta Rlrg

trgPonsívlr P!!À 
^t 

rDxtlcÀç.fo
slo LoÍa, 01/0312023

qsâ.ttêi1 ú goe br
À v.1idãdê dêrt€ docurcnto, 5€ tnprêsso, rlcá suJêito à comProvàçào dá suã ãÚtênti'ldâdê nos

r€3!€crivos portãit, infÓrDndo !êu! r.rpêctivo! códtqos de vê!ificáÇão'

-z/-<

cERttlrco À ÀlrDÍlrc,çlo tl 07lo5/2023 1':39 3oB l" 2025057865'
pForocorr: 2505?865a DE O6tO5t2O25. CóOIGO D' VlRrÍtclÇÀo'
1250?a62a1?. NIRI: 21600106125.
c§aalRcrÀr. lro Lt!À



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA qUE O

píoÍissional identificado no presente documento encontÍa-se em situaÇão REGULAR neste

Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta dala, de acordo com as suas

preirogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.' 9.295/46.

lnformamos que a presente ceÍtidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,

posteriormenie, venham a Ser apurados conlra o titular deste registro, bêm mmo não atesta a

iegularidade dos trabalhos técnims elaborados pelo profissional da Contâbilidade'

ffi
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MÂ

c.Éidão h.o: raA/2026/00000'l 77
r.omê: JoSE AILTOI{ BARROS PEREIRA CPF: 171.463.?23-9t
cRc/uF n.' ila-oo8í4zo cat€gorlai TÉcNlco EM CoNTABILIDAOE
V.lldade: 27|OU2O26
Flnalldad.: EDIÍAlS DE LlClÍAçÃO

Llvro: EDITAIS
EtercÍcio: 2026

conÍirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediânte número de controle a
segult:

CPF : í71.463 723-9í ContÍole : 6174.7429'8057.837í

F.

ç

CERTIDÃO OE REGULARIDAOE PROFISSIONAL

I



glcRcMA
CdISAHO REGIOI]ÂL D€ CO|JIAAUOÂ!f,
m MÁtulrúo

coNSELHo REG|oNAL oE coNTABtLtDADE Do EsrADo Do MARANHÃo
GERTTDÃo NEGATTva oe oÉsrros pRoFIsstoNAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAçÃO DO REGISTRO

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou inÍrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A Íalsificação deste documento mnstitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 271O112026 as 08:18:02
Válido até: 31 10312026.

Código de Controle: 3250333.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA

Y

çi' rC À

ç,êo

NOME..........
REGISTRO..
CATEGORIA
CPF

: JOSE AILTON BARROS PEREIRA
: MA-008142/O-3
: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
: *'*.463.723:'



a

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoalegre2025@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, SN

cNPJ - 02.232.044/0001-72

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA DE PRESTACÃO DE SERVICOS

Declaramos para os devidos Íins, que a empresa COMERCIAL ELO LTDA,

inscrita no CNPJ no 03.217.77710OO't -09, com sede na Travessa da Borboleta, í2,
Anil, CEP: 65045-150, São Luís - MA, prestou os serviços de coffee break e buffet,

atendendo as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/M4.,

conforme contrato no 20251012025, proveniente da DL-00712025.

Atestamos ainda que a execução dos serviços foi de forma satisfatória, não

existindo em nossos registros nada que desabone sua conduta ou responsabilidade

com as obrigaçÕes assumidas.

Alto Alegre do Maranhão - MA, 19 de janeiro de 2026.

JULIANA DoS SANTOS #HjiHH"{ün:?**fiifi'i.#li'".-*"
vlElRA:03610089377 #*Í:I":'-*

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

(â.'

ITEM oEscRrçÃo
QTDE DÉ

PESSOAS
UND

vat-oR

UNIT,
VAIOR ÍOÍAI-

1

Coffee break com o seguinte cardápio: - (café, chocolate quente

em média 180 a 200 ml p/pessoa);-02 (duas) variedades de

refrigerante em média 180 ml p/pessoa; - 02 {duas) variedades

de suco da fÍuta em média 180 a 200 ml p/pessoa; - 03 (três)

variedades de sâlgados 30g cadâ; - Íolhado doce 508 câda; - 03

(três) vâriedades de bolos, sendo uma opção rocambole, êm

médiâ 2OOg p/pessoa -tortã sal8ada em média 2009 p/pessoâ;

500 Serviços Rs 21,50 R5 10.7s0,00

2

Serviço buffet para refeições - cardápio: á8ua mineral com ou

sem gás, 02 (dois) tipos de sucos, 02 (dois) tipos de refrigerante

(incluir a opção liSht/diet/zero),2 tipos de arroz (bíanco e

inte8ral); 2 tipos de carne (gado e frango)j 2 tipos de salãdâs

{crua ê cozida); farofa ê purê.

500 Serviços 35,00 Rs 17.500,00

TOTAL Rs 28.250,00

:§

\<

lz'



FOURENG
EMPREENDIMENTOS

rLS
..-/ \

PROcÉssol

ATESTADO DE CAPACIDADE T 9jr

Atestamos para os devidos fins de direito que a empresa COMERCIAL
ELO, com sede na Travessa da Borboleta, 12, Anil, CEP: 65045-1 50, São

Luis/MA, inscrita no CNPJ: 03.217.77710001-09, executou Serviços de

Buffet e coffee break, para esta empresa na confraternizaçáo de fim de ano

de 2024, conforme tabela abaixo:

FOURENG Empreendimentos LTDA - CNPJ: 13.788.33710001-57 INSCRIÇÃO ESTADUAL:

1265054s4

RUA 49, 4, COHAMA, São Luís - MA, CEP: 65077260

Telefone: (98) 98300-0067 - E-mall: andre.oliveira@Íoureng com br

QNTDMARCA UND

50êxecuçáo
própÍia

COFFE BREAK - CONTENDO: PÁES, BOLOS, TORTAS DOCES E

SALGADAS, SALGADOS DE DIVERSOS SABORES, BISCOITOS'
SANDUICHE NATURAL, PÃO DE QUEUO, FRIOS, MARGARINA,

OCTEIN. SNUOA DE FRUTAS, SUCOS NATURAIS, CAFE'
REFRIGERANTES (DE 1â LINHA), FRUTAS, LEITE E OUTROS.
(ACOMPANHA TODA LOUÇA, TALHERES, JARRAS, XICARAS,

COPOS, GUARDANAPOS E OUTROS)

't2und
Serviço de Locaçáo de Mesa Plástica com Toalha, para 4 (quatro)

pessóas, quadráda, tipo monobloco, empilhável' Íabricada em

polipropileno virgem de alta resistência, tralada com resinha anti-uv,

àimensóes: largúra 700mm, comprimento 700mm altura 720mm'

48und

Serviço de Locaçáo de Cadeira Plástica, sem braço cadeira plástica,

se, 6raço, tipo monobloco, empilhável, fabricada em polipropileno

virgem dê ata resistência, tratada mm Íesina anti-uv, dimensóes:

largura 430mm, profundidade 51omm, altura 900mm, espessura

mínima 3mm.

Caixa
Mar

Doce4
ÁGUA MINERAL sEM GÁs, coPo coM 200M1 EM cAlxA coM 48

UNIDADES,

8Mar
Doce

ÁGUA MINERAL SEM GÁS, ACONDICIONADA EM GARRAFAS DE

POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE sOOML CADA, FARDO COM

12 UNIDADES,

servrçosexecuçáo
própria6 Serviço de Ornamentaçáo, parâ eventos interno e e*ernos

6servrçosexecuçâo
própÍia7

Serviço de Garçom ou garçonete, capacitado pãra atender a mesa de

abertura e os convidados

ITÊM DESCRTÇÃO

und
1

2
execuçáo

própria

3
execuçâo

própria

10

5
pct

1



FOURENG
EMPREENDIMENTOS

Atestamos que tal fornecimento foi executado satisfatoriamente,
não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

São Luís lvlA, 14 de janeiro de 2025

FOU RENG tusinado dê foíma disitar po,

EMpREEN DrMENros l9Jll!i,,#iij.T,?'i**
LTDA:l 37883370001 5 Dàdos: 2025.0r.t4 r8:33,54

7 .o3oo'

FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA

CARLOS ANDRE DE OLIVEIRA SILVA

CPF: 007.701.953-93

»

(

FOURENG Empreendimentos LTDA - CNPJ: f3.788.337 /OoO1--57 INSCRIÇÃO ESTADUAL:

126505454

RUA 49, 4, COHAMA, São Luís - MA, CEP: 65077260

Telefone: (98) 98300-0067 - E-mail; andre.oliveira@fou reng.com br



COMEFICIAL

-l--

(,r.,991O1-i287

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE ATTO ALEGRE DO MARANHÃO

DTSPENSA DE LrCrrAçÃO Ne 001/2026
ÍL5
PÉ

-í'5O\r*
5o c.D-

DEcLARAÇÃO

Prezado (a) senhor(a),

A empresa COM ERCIAL ELO LTDA, inscrita no CNPJ ne}3.2l7 .7771O0O1-09, por intermédio de

seu Íepresentante legal o (a) 5r. João Karlos costa silva portador(a) da cédula de idenüdade ne

024355752003-6 SSPMA e do CPF: ne 015.870.793-13, para fins de participação na Dispensa

Eletrônica acima, DECLARA sob as penas da lei, que até esta data inexistem fatos impeditivos

para sua habilitação neste processo de dispensa de licitação, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

são Luís, 12 de fevereiro de 2026.
ÀíBdô d. forru dioiLl

JOAO KARLOS Dq rc^o x,rÂLos co,_sr^

coÍA srLv,\ír s3707err3

srLvAolss7o7e3r3 iiÍ;,x1*1',

João Karlos Costa Silva

RG: 024355752003-6 SSPMA

CPF: 015.870.793-13

Travessa da Borboleta, 12, Anil, CEP: 65045-l'50, São Luís - MA

E-mail: comercialeloeireli@hotmail.com

-
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAT DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃo

DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO Ne 001/2026
l'.

DECLARAÇÃO

Prezado (a) senhor(a),

A empresa COMERCIAL ELO LTDA, inscrita no CNPJ ne03.217.777lÜ00l-09, por intermédio de

seu representante legal o (a) Sr. João Karlos Costa Silva portador(a) da cédula de identidade ns

024355752003-6 SSPMA e do CPF: ne 015.870.793-13, para fins de participação na Dispensa

Eletrônica acima, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no

Aviso de Dispensa em epígrafe e seus anexos, estando ciente de todos os seus termos.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

São Luís, 12 de fevereiro de 2026.

JoAoKARLos ffigt';iü.tfl
COÍA stvÀsr5370793t3

sl LvA:o I s87o7e3 1 3 ?;t:1X16&|'l

João Karlos Costa Silva

RG: O24355752003-6 SSPMA

CPF: 015.870.793-13

Travessa da Borboleta, 12, Anil, CEP: 65045-150, São Luís - MA
E-mail: comercialeloeireli@hotmail.com

-
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ESTADo Do MARANHÃo

cÂuaRa uulrrcrpaL DE ALTo ATEGRE Do MARANHÃo

DTSPENSA DE LrcrrAçÃo Ne oo1/2026
.E

oEcLARAÇÃo

Prezado (a) senhor(a),

A empresa COMERcIAt ELO LTDA, inscrita no CNPJ neo3.2|7.77710001-09, por intermédio de

sêu Íepresentante legal o (a) Sr. João Karlos Costa silva portador(a) da cédula de identidade ne

024355752003-6 SSPMA e do CPF: ne 015.870.793-13, para fins de participação na Dispensa

Eletrônica acima, DECLARA que não possuíem seu quadro de pessoal empregado(s) com

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, pêrigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis)

anos em qualquer trabâlho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso xxxlll, do art.

7e, da Constituição Federal de 1998.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

São Luís, 12 de fevereiro de 2026.
JOAO KARLOS krn.do & r.-. diqibr

cosTÂ poÍ ro o xÂRlos .osrÁ

SlLVArol 5870793 D.d6:ro26D 12

t3 '7:.sr0{r0o

João Karlos costa Silva

RG: 024355752003-6 SSPMA

CPF: 015.870.793-13

Travessa da Borboleta, 12, Anil, cEP: 65045-150, São Luís - MA
E-mail: comercialeloeireli@hotmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo

DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO Ne 001/2026

P:

DECLARAÇÃO

Prezado (a) sen hor(a),

A empresa COMERCIAL ELO LTDA, inscrita no CNPJ ne03.217.777 /OoOL-Og, por intermédio de

seu representante legal o (a) Sr. João Karlos Costa Silva portador(a) da cédula de identidade ne

024355752003-6 SSPMA e do CPF: ne 015.870.793-13, para fins de participação na Dispensa

Eletrônica acima, DECLARA ter responsabilidade e sê compromete a fazer as entregas dos

serviços no prâzo solicitado conforme o processo de Dispensa de Licitação Ne.001/2026

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

São Luís, 12 de fevereiro de 2026.
AslnàdÕ d€ tr)rm dhltàl

JOAO XARLOS @,roÀo (^iros.o-sÍa
COÍA SlLvÀs!s37079313

STLVA:O] 587079313 oàdos: 2026.02.12
17:,1516 {3 00'

loão Karlos Costa Silva

RG: 024355752003-6 SSPMA

CPF: 015.870.793-13

Travessa da Borboleta, 12, Anil, cEP:65045-150, são Luís - MA

E-mail: comercialeloeireli@hotmail.com

I
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo

DTSPENSA DE LTCTTAçÃO Ne 001/2026

Í!9 9o t
Í,êo

DECLARAÇÃO

Prezado (a) senhor(a),

A empresa COMERCIAL ELO LTDA, inscrita no CNPJ ne03.217.777 /oool-09, por intermédio de

seu representante legal o (a) Sr. João Karlos Costa Silva portador(a) da cédula de identidade ne

024355752003-6 SSPMA e do CPF: ne 015.870.793-13, para fins de participação na Dispensa

Eletrônica acima, DECLARA sob as penas da lei, que está enquadrada na condição de

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n". 12312006 e

suas alterações, e que no ano-calendário de realização da presente dispensa de licitação, não

celebrou contratos com a Câmara Municipal cujos valores somados extrapolem a receita bruta

máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte, nos termos

do art.4", §2', da Lei Federal n". l4.l33l20zl.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

São Luís, 12 de fevereiro de 2026

loAo x SLos
COSTA
sttvaol587079313 Dâdô. 2016.02.11

l7:4555 {3 0o

João Karlos Costa Silva

RG: 024355752003-6 SSPMA

CPF: 015.870.793-13

Travessa da Borboleta, 12, Anil, CEP: 65045-150, São LuÍs - MA
E-mail: comercialeloeireli@hotmail.com

I
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO Ne 001/2026

o F-/
( +2(reo

DECLARAÇÃO

Prezado (a) sen hor(a),

A êmpresa COMERCIAL ELO LTDA, inscrita no CNPJ ne03.217 .77710OO1-09, por intermédio de

seu representante legal o (a) 5r. João Karlos Costa Silva portador(a) da cédula de identidade ne

024355752003-6 SSPMA e do CPF: ns 015.870.793-13, para fins de participação na Dispensa

Eletrônica acima, DECLARA para os fins do disposto na Lei Complementar ne 123/2006, sob as

sanções administraüvas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

( )MICROEMPRESA, conforme inc. I do art.3e da leiComplementar ne 123/2006.

(X )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. ll do art.3s da Lei Complementar ne

L23/2006.

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão no

§ 4 do art. 3e da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência

como critério de desempate no procedimento em epígraíe, realizado pela Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

5ão Luís, 12 de fevereiro de 2026.

roAoKARLos IlBi""hi1#:#ll
coÍA srLvÀr15a70793r l
SILVA:Ot 587079313 D.dc 2026.02.12 r7:4ó03

.,oão Karlos Costa Silva

RG: 024355752003-6 SSPMA

CPF: 015.870.793-13

Travessa da Borboleta, 12, Anil, CEP: 65045-150, São Luís - MA
E-mail: comercialeloeireli@hotmail.com

-
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ESTADO DO MARANHÃO

cÂueRa nururcrpnL DE ALTo ALEGRE oo ueRaruHÃo

DTSPENSA DE LtcrrAçÃo Ns 001/2026

'!r
f.

(

DECLARAÇÃO

Prezado (a) sen hor(a),

A empresa COMERCIAL ELO LTDA, inscrita no CNPJ neO3.2L1 .7771O0O1-09, por intermédio de

seu representante legal o (a) Sr. João Karlos Costa Silva portador(a) da cédula de identidade ns

024355752003-6 ssPMA e do CPF: ne 015.870.793-13, para fins de participação na Dispensa

Eletrônica acima, DEcLARA por meio do seu representante legal devidamente credenciado para

este ato, DECLARA, que a empresa, acima discriminada possui Íesêrva de carSos para pessoas

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz previstas em lei e em

normas específicas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

São Luís, 12 de fevereiro de 2026.
À«rh:dôd.í.rtudlokàl

JOAO KARLOS oo.;oao xm.os coí^
coÍÂ srLvÀ!1537079313

srrve:o r sazoze: I : ff;f, i,'?f,16.$r'?

João Karlos Costa Silva

RG: 024355752003-6 SSPMA

CPF: 015.870.793-13

Travessa da Borboleta, 12, Anil, cEP:65045-150, São Luís - MA

E-mail: comercialeloeireli@hotmail.com

I
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE ATTo ATEGRE Do MARANHÃo

DTSPENSA DE UC|TAçÃO Ne 001/2026
I'

(

DECLARAÇÃO

Prezado (a) senhor(a),

A empresa COMERCIAL ELO LTDA, inscrita no CNPJ ne03.217.777 /0001-09, por intermédio de

seu representante legal o (a) Sr. João Karlos Costa Silva portador(a) da cédula de identidade ne

024355752003-6 SSPMA e do CPF: ne 015.870.793-13, para fins de participação na Dispensa

Eletrônica acima, DECTARA que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e

demais profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipal de Alto Alegre

do Maranhão.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

São Luís, 12 de fevereiro de 2026.

JOAO KARLOS

cosÍA
sILVA:o1 s8707931 3 

?1d&r;

João Karlos Costa Silva

RG: 024355752003-6 SSPMA

CPF: 015.870.793-13

Travessa da Borboleta, 12, Anil, CEP: 65045-150, São Luís - MA
E-mail: comercialeloeireli@hotmail.com

I
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Autenticidade de
documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

à zsostaztt

Data do Protocolo:

t oo/os/zozs

i= 2160010612s

Arquivamento:

f 2ozso57gz71

Empresa:

H colaeRcrnl ELo LTDA

Documento(s):

E BalanÇo

( Voltar

I
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DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê zsoggozst

Data do Protocolo:

i zaloilzoze

Número de Registro:

i= 2160010612s

Arquivamento:

f zozsogsozst

Empresa:

E couenctnl ELo LTDA

Documento(s):

E Contrato

Empresa Fácil Maranháo

( Voltar

GOVEItO OO .,

J*ÍlEtH r
EMPRESA
FAOL

c,o

Autenticidade de
documentos

a Acesso exclusivo dos órgâos
estaduais e n'runicipais

httpsJ.rww.empresaíacil.ma.gov.br/s/lista{e{ocu.nentos/?protocolo=M4P2311433318 1t2
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DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê zqtsloto

Data do Protocolo:

i zttltzoz+

Número de Registro:

i= 2r600106125

Arquivamento:

t 2o241s17o1o

Empresa:

E courncrnl ELo LTDA

Documento(sl:

( Voltar

GOVttAó óô *

lrfl§E§ff 'r
EMPAE§À
FÁcl!

Í 90 i\
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Autenticidade de
documentos

§§ ü*r!r;io

I Â§3ssü exclusivÕ d0s ôrgào§
es'!adrâis e municipais
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Autenticidade de
documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

ê zqozsaos

Data do Protocolo:

i ostoztzoz+

Número de Registro:

i= 21600106125

Arquivamento:

f zo24oz914o9

Empresa:

E courRctnl ELo LTDA

§i §*l;rnço

https://wwwempresafacil.ma.gov.br/s/lista{e{ocumenlos/?protocolo=MAE2400912518 1t2
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PODER.]T]DICIÀRIO
JusTIÇÀ Do TRÀBALHO

R'.2 'C-,A

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: COMERCIAL ELO LTDA
CNPJ: 03 .2:.7 .777 / 000L-09
Certidão n" t 47 60108 / 2026
Expedição | 22/0L/2026, às

(MATRIZ E F]LIAIS )

Validade: 2L/07 /2026 - L80
de sua expedíção.

2l:L8t2L
(cento e oitenta) dias, contados da data

certif ica-se que colríERcrÀL ELo IJTDÀ (IiÍÀTRrZ E FILrÀrS) , inscrj-to (a) no
CNPJ sob o n' 03.2L'l .777/ooo1-09, NÃo CoNsTÀ como inadimplentê no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pêIas Leis ns.o ].2.440/201-L e
L3.467/20L7, e no Ato 0L/2o22 da CG.TT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constanEes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunai-s do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica. a Certidão aLesta a empresa em relação
a todos os seus estabel ec imentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verifícação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emit.ida gratuitamênte.

INFORüÀçÃO IUPORTÀNTB
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanEo às obrigações
estabelecidas em sêntença condenatória transítada em juJ-gado ou em

acordos judiciais tsrabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em IeÍ; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minist.ério Públíco do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1egat, contiver força execuLiva.

Dúvidas e sugestóÊs: cndt<.'tst. juÍs.br

\
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tattüJy tlvlltltr;r ar§ {láalrl3
§rrJ:t§ *:,
rl&r*'.s{*,ilr

Í{o dâ CêÉidão: 018611/26

Dârã dê Vãlidàdê: 20l04l2025
Oãtr d€ Emissâo: 20/0U2O26 L0i45i14

Inscrição Estadualr 124717870

CPÍ I CNP)| O3Zl7 7 7 7 OOOIO9

Ra:ão Socl.l: COMERCIAL ELO LÍDA

RâBultádo dr Vâlldâçáo dâ Cortldão N.eêtlvâ d. Dóblto

}*;r;rry";} -i* **;a***

í

I

https://sistemasl.seÍaz.ma.govbÍ/ceítidoes/jsp/validacaocertidaoNegaliva/validacaoCertidaoNegativaResultado.isÍ

::: Certídão Negativa de Débito::lF

1t1



1610212026,09:14

â >E > Resuttádo consuLtà

= Serviços do Contribuinte

Resultado da Consulta de Certidão de Pessoâ Juridica

ÉL3
PROC

É5so
Í1Ll

v'?.-

E Q Entrar com g xb

CNPJ

03.217.7n/OOOI-09 16 /O2 / 2025 a 16 /O2 / 2026

Rêlaçáo das certidôes emitidas por data de emissáo

Cddigo de Controtê a

cE94"F282.62F7.4O30

]-lpô *

Positivã com efêitos de nêgativâ

Data - Hora de Emissáo i

a8/12/2425 - t6 47 A\

Situaçâo â

Váüdâ

Datâ de vâtidâdê ê

06/oô/2026

30/05/2026

2A/05/2026

8AO8.5BC5.B87D.8CA6 Positiva com efeitos de negativa AV)2/2O25 -745856 vá!dâ

É894.35D6.D2D2.E52F Positiva com efêitos de negativa 29/7v2O25 - 09:44.37 Válda

7E55.79445377.286D Positiva com efeitos de nesativâ 27/lv2j25 - A7 57 OO 26/O5/2026

6959.1O63.D18C.1F72 Positva corn efêitos de n€gativa 25/7v2O25 - A6:40:10 24/45/2026

Exibir: 5 1-5 de 38 itens Página: 1 ,i>

Expirada: A data de valldade da certidão expirou. Os atos praticados entre a data de êmissão e data de vatidade da certidão permanêcêm

I1lll] ,r"r" o. 
"",,oade 

da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utitizada em quaLquer ato em quê for necessária. B

ê Voltar t Avaliar serviço

f@XinBS

q Nova consutta

https://servicos.receitafederal.gov.bÍ/servico/ceÍtidoes/#home/cnpy'con§ultar/resúltado 1t2
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https://servicos.receitaíederal.gov.br/servico/certidoeslÍé/home/cnpj/consultar/resultado
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!r.,ciarr.,ú,*,,.r (/portalPrefeitura/jsp/principal/principal.jso

í§
Home (/portalPrefeituÍa/jsp/principâl/principal.js0

o
Credêncie-se (/portalPrebitura/jsp/nota/crêdenciamento.js0

q o
Validar NFSe (/credenciamento/jsp/vâlidacaonota/index.jsD Acessar Sistema (/sistematributario4

Operação realizada com sucesso

, Certidão foi validada com sucesso.

Validar outra certidão ít Página Inicial Ê Imprimir Certidão

»
\

rnel/UCQDXUmKSUCnmn60YETIJvPA) El (http://instagram.com/prefeiturasaoluis)

2014 O Prefeitura de São Luís, Todos os direitos reservados.

t



161022026 , 0919 Certidão Nêgaliva de Débito

ffif §er§§:!a rY,aqr*r* ,.tí gtti*,r;\*rrr

Rrluhrdo dá v.lldâçáoda C..tidáo No9àtlv.Dlvld.Aüv. dê Olvid!Àüv!

cERÍtDÃo vÁLroÁ!

itrâr.{,Lira{, *r r's{4i1,

ô dô Cêrtldão: 005743/26

D.t. dê Vãlldadê: 20l04l2026
Dàtâ de Emlrsáor 20/01/ZOZS lO:45123

IÍ5crlçáo Bt.du.l: 124717870

CPFIC PJ: 03217777000109

Rãzão Soclâl: COI1ERCIAL EtO LIDA

( ,.c

§

https://sistemasl -sefaz.ma.gov.brlc€rtidoes4sp/validacaoCertidaoNegativaOividaÂliva/validacaoCertidaoNegâtivaDividaAtivaResultadoisÍ

F--

1t1



Prce$o El.lôni@ - V.lidàr Cêíidão - .CPMR , 6ê4tanâ de tn$cç.áo do ÍEbatho

íL9 É5so
\rRoc :1...- '

CERTIDÃO NEGATIVA

Foi encontradâ na base de dados do Ministério do Trabãlho e Emprego CERTIDÃO NEGATIVA com o

código validado r informado (2 PH U B CA4 PF), emitida em OU2U2O26 às 27t32 paê o emp re8âd or ,

inscÍiçào O 3.2 1 7, 7 7 7/0001 -OZ âbrantendo todos os seus estabelecimentos.

O vaiidar

Validar Certidão

Intorme os dâdos dâ

Códi!to da Cênidão.

??HtJB'A4PI

hfl psT.pro@sro.sil.tabalho.gôvbr/cêÍlid.o/Vslidsr 1/1

16/02/2026,0915
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Histórico do Emprcgqdor

O Histórico do Empregador apresenta os regislros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientaçóes Regularidade do Empregador.

lnscrição: 03.217.777 I 0001 -Og

Razão social: COMERCIAL ELO LTDA frs
ÍeocÉ5so

w
,aA

Date de
Emissão/Leitura

02102t2026

12tO'12026

Data de Validadê

021 02 12026 a 03 I 03 12026

12101 12026 a 1 Ol 0212026

24 I 1 212025 a 221 O 1 12026

0 4 I 1 212025 a O2l 01 12026

, 1 41 1 1 12025 a 1 31 1 212025

251 1 012025 a 231 1 I 12025

O5l 1 Ol2O25 a O3l 1 1 12025

1610912025 a 1 51 1012025

27 I Ogl2O25 a 25 I 09 I 2025

OB I OBI 2025 a A6 I Og 12025

19 lO7 12025 a 17 I 0812025

30 I 0612025 a ?9 I 07 12025

1110612025 a IO|OT 12025

23 10512025 a 21 10612A25

03 t O5l2O25 a 0 1 10612O25

1 41 0412025 a 131 O5l2O25

: 251 0312025 a 2310412425

, 0610312025 a 04 lO4l2O25

1 5l O2l2O25 a 1 6lo3l2a25

251 0 1 12025 a 2310212425

O4l 0 1 12025 a 0210212025

1 61 1212024 a 1 4lO1 l?O25

27 I 1 1 12024 a 26t 1212024

O8l 1 1 12024 a 07 I 1212024

Número do CRF

2411212025

44/12t2425

14111t2025

25t10t2025

05t10t2025

1610912025

27108t2025

08t08t2025

19t07t2025

3010612025

11t06t2025

23t0512025

03t05t2025

14t04t2025

25t03t2025

06t03t2025

1st02t2025

2510112025

04t01t2025

16t12t2024

27 t11t2024

08t11t2024

20t10t2024

01t10t2024

12t09t2024

24t08t2024

04t08t2024

16t07t2024

27 t06t2024

20260202225631 56426940

20260 1 1 20 4 493 1 5642 6948

2025 1 224 1 9203 1 56426928

202s 1 204 I 9323 1 56426990

2025 1 1 1 409 1 33 1 56426983

2025 1 02504483 1 56426943

20251 0051 90631 56426990

2025091 606253 1 5642691 4

2025AA27 0 4 453 1 56426996

202508081 3563'l 56426903

20254 7 1 90 43 5 3 1 56 4269 4 1

2025063007293 1 56426925

202506 í 1061 53156426930

20250523093831 5642691 3

20250 503020 1 3 1 5642690 1

2025041 408093 1 56426907

202503252 1 453 1 56426984

2025 030 607 27 3 1 56 4269 4 5

2025 02 1 5 0 40 1 3 1 5 6 426982

202501 25092331 564269'1 0

20250 1 040351 3'1 5642697 2

2024 1 2 1 60 349 3 1 5 6 4269 42

2024 1 1 27 03593 1 56426978

2024 1 1 0821 1 831 56426955

2024 1 02003503 1 5642699 1

2024 1 00 1 2047 3 1 56426989

202409 1 207 1 33 1 56426984

202 4 0 82 403 423 1 56426966

2024080402583 1 56426990

202407 1 62 1 033 1 56426969

2024A627 20093 1 56426945

'2Ol1Ol2O24 a

01l1Ol2O24 a

.12t}gl2}24 a
,24lOBl2O24 a

0410812024 a

1610712024 a

2710612024 a

18111t2024

3U1A!2024

11t10t2024

?2t09t2024

ozt09t2024

14t0812024

26t07t2024

Dúvidas mais Frequentes I lnício I V - 2.3



Deta de
Emissão/Lêitura

08106t2024

20t05t2024

Data dê Validede

0810612024 a 07 t07 t2024

2OlO5 12024 a 1 810612A24

Número do CRF

01t05t2024

12t04t2024

01lO5l2O24 a 30|OA2A24

1 2lO4l2O24 a 1 1 lO5 12024

24t03t2024 24 I O3l2O24 a 22104 t2024

05t03t2024 051 0312024 a 0310412024

Resultado da ôonsulta em 1610212026 09:28:04

202 406080249 3 1 56 42692 4

20 2 4 0 52007 0 4 3 1 56 426 I 2 4

24240 5A 1 02420620538974

20240 4 1 2221 638 1 3207 4 1 2

202403240227 27 1 1 696362

2024030 5200 1 2903633393

Vr:llr r

cr3
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ÉMPRESA

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê zaozasers

Data do Protocolo:

i rclozlzoza

Número de Registro:

i= 2160010612s

Empresa:

El courERcrnl ELo LTDA

Documento(sl:

§§ Termo cle Âutentitaçâc

Autenticidade de Livros

6ôV:nxô óó ._

rüR§§§« § FÁcIt

oa"
g50

( Voltar

Ê Â§asso exrlusivo dos órgáos
estâdüa;s 

" 
municipais

https:/,vwwempresaÍacil.ma.govbÍ/s/consulta-autenticidade-livÍo 1t2
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Autenticidade de Livros

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê 2s0s78654

Data do Protocolo:

3 rcloztzoza

Número de Registro:

i= 21600106125

Empresa:

fl colencnt ELo LTDA

Documento(s):

tl Termo de Autenlleaçã*

( Voltar

Ê Âaesso exalrsiY, dos ó.9ács
ÊslüCuais. r'rn:iipãis

hnps://w\ /w.empresalacil.ma.gov.brls/consulta-autenticidade-livro 1t2
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranh
Alto Aletre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Sânto Antonio, S/N

cNP J - 02.232.044 / 0007-7 2

Nos termos do art.72, inciso Vl, da Lei ne 14.133/202L, apresentamos a justificativa
para a escolha da empresa COMERCIAL ELO LTDA, inscrita no CNPJ ns 03.217.777 /OOOL-

09, como contratada para o objeto da Dispensa de Licitação ne 00I/2026.

A escolha da referida empresa justifica-se pelo fato de que a mesma apresentou a

melhor proposta, considerando os critérios de economicidade, vantajosidade e

adequação à necessidade da Administração Pública. Nos termos do arl.72, inciso Vll, o
valor ofertado de RS 64.651,50 (sessenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e um reais

e cinquenta centavos) mostrou-se compatível com os preços praticados no mercado,

estando dentro dos limites estabelecidos para a contratação direta por dispensa de

licitação.

AN E OLIVEIRA
Agente de Contratação

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

(ê'lÁ2Í"
,i) _L

,i
t

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO E JUSTIFICATIVA DO PREÇO

(art. 72, incisos VI e VII, da Lei n" 14.13312021)

Ademais, a empresa COMERCIAL ELO LTDA, apresentou todos os

documentos de habilitação exigidos, bem como, demonstrou possuir qualificação técnica

para execução dos serviços objeto da dispensa, conforme documentação apresentada nos

autos do processo.

Diante do exposto, encaminham-se os presentes autos à Presidente da

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão para fins de adjudicação do objeto e

homologação do procedimento.

Alto Alegre do Maranhão, l6 de fevereiro de 2026.

I



PROCÉS5O
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CÂMARA MT]NICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo
Àto Àegre do Maranhão - MA

E-mail: camaraalúoalesrema@qmail.com
Rua São Lucas, s/n - Bairro Santo Antônio

CNPJ - 02.232.044t0001-72

CA

D/SPÓE SOERE A NO\1EAçAO DE OCUqANTE DE
CÁRRGO COMISS/ONÁDO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO MARANHÃOMA., E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO,
ESTADO D0 MARANHÃO, no uso de suas atribui@es legais, previstas no regimento lntemo e na

Lei Orgânica Municipal,

AÍt. Í". NOMEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, identiÍicado pelo RG no

000'11í9536992, SSP/IIIA e CPF: 039.167.043-38, para ocupar o caÍgo comissionado de
Pregoeim/Agente de Contratação da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA,

Art. 30. Revogadas as disposições em contÉrio

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02

de laneiro de 2025.

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA:

03610089377

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

--J-

PORTARIA NO OZ2O25.

RESOLVE:

Art. 20. Esta Poúria entra em vigor nesta datâ.



CÂÍúARA rruNlclPAl DE ALTo aLEGRE Do MARANHÂo/MA I LEGtsLAwo I tssN 2264-z9gÁRp oFtctaL - NúuERoi $ga2o2s - otto,U2o2s

DISPÓE SOBRE A NOMEAÇÁO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CÂMARA MUNI)IPAL DE ALT) ALEGRE Do MAPANHÃ}-MA., E DÁ oUIRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃo, ESTADo Do MARANHÁo,
no uso de suas atribuiçÕes legais, prêvistas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. í". NOMEAR o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES, brasilêiro, idêntiÍicado pelo RG no 171774820019,
SSP/MA e CPF: 025.494.M3-94, para ocupar o cargo comissionado de Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão - IrilA.

Art. 2'. Esta Portaria êntra êm vigor nesta data

Art. 30. Revogadas as disposiÇões em contrário.

L
ÊLS

PROCÉSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃo . PoRTARIA . NoMEAçÃo: PoRTARIA N" oa2o25

PORTARTA No 02/2025.

DISPÓE SOERE Á NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CAMARA MIJNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃ).MA., E DÁ 2UTRAS
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE OA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuições legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 10. NOMEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, identiÍicado pelo RG no 0001119536992, SSP/MA e
CPF: 039.167.043-38, para ocupar o cargo comissionado de Pregoeiro/Agente de Contratação da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão - MA.

\rt. 20. Esta Portaria entra em vigoÍ nesta data.

Gabinête da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Ma

Juliana dos Santos Viêira
Presidentê

CPF:'-.100.893-- - Data: 03/0112025 - lP com n': 'í72,10.1.153
Autenticáçáo em : www.cmahoalegredomaranhao.ma.gov.br/diarioof cial.php? id=225

AÍt. 3o. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02 dê janeiro de 2025

Juliana dos Santos Viêira
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - PoRTARIA. NoMEAçÃo: PoRTARIA No 06/2025

PORTARTA N. 06/2025.

DISPÓE SOBRE A NOMEAÇÁO DE OCUPANTE DE CÁRRGO COMISSIONADO DA
CÁMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA., E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÂO,
no uso de suas atribuiçÕês legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

ffi
aDOM www.cmaltoalegrêdomaranhao.ma.gov.br 3t4

cÂMÂR MUNIcIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - roRTARTA - NoMEAÇÃo: poRTARtA No 03/2025

PORTARTA No 03/2025.
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taIPUBLICAÇÔES LEGAIS

CERTIFICAMOS QUE

Concluiu com êxito o curso de Capacitação - Licitações 360", realizado
nos dias 23, 24 e 25 de Janeiro de 2024. Ao dedicar t horas às aulas,
demonstrou comprometimento em aprÍmorar suas estratégias e
manter-se atualizado quanto às recentes mudanças legais da Lei

14.13312021.
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HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA
DIRETORA

RENATO MONTEIRO Âssinado de íormà disitat
CARDOZO:7369869 poí RENATo MoMTEIRo

5391 cÂRDozo:73ó98ó9s3el

RENATO MONTEI RO CARDOSO
PROFESSOR

HÊDELTTA

NOGUEIRA

VIEIRA:061 52589304

Assinado dê íoíma
digital por HEDELITA
NOGUÉIRA

vlE!RA06t 52589304

I

CERTI FICADO
t\
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044t0001-72
Memorando N' 2026021 6 -0 | I 2026

ÇAo
CONTROLE INTERNO

eÊ
-c55o\,*

a)

Processo Administrativo n' 000212026
Dispensa de Licitação n" 00112026

O Agente de Contratação da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, especialmente aquelas dispostas na Lei no 14.13312021,

CONSIDERANDO a conclusão da instrução processual referente ao Processo Administrativo no

0002/2026, que trata da Dispensa de Licitação n'00112026, com fundamento no art. 75 da Lei n'
14.1331202t:

CONSIDERANDO a necessidade de manifestação do Controle Interno sobre a regularidade e
legalidade do procedimento, conforme os princípios da legalidade, eficiência e controle prévio;

Encamiúar os autos do Processo em epigrafe ao setor de Controle Intemo da Câmara Municipal
para emissão de parecer técnico conclusivo quanto à regularidade do feito.

Alto Alegre do Maranhão, 16 de fevereiro de 2026

ONI DE OLIVEIRA
Agente de Contratação

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Página 1de 1

Após emissão do parecer pelo Controle Interno, sejam os autos remetidos à Presidência da Câmara
Municipal, para que esta proceda com a adjudicação e homologação do objeto, caso reste
comprovada a conformidade e legalidade do processo.

ri \,,\ I
A\íDRE
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: cama toalepre202 ail,com
Rua Sõo Lucds- Bonra Sdnta Antonio. SN

CNPJ - 02.232.04 4t0001-72

PARECER CONCLUSIVO DO CONTROLE INTERNO

Processo Administrativo no 000212026

Dispensa de LicitaÇão no 00í/2026
9O

PÊO !)Í<

Objeto: Contratação de empresa para prestação de servi ços coffêe break para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

Contratada: COMERCIAL ELO LTDA

CNPJ no 03.217.777 lOO01 -09

Valor: R$ 64.65í,50 (Sessenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta ê um reais e cinquenta
centavos)

í. RELATORIO

Este parecer têm por objetivo analisar a legalidade e regularidade do Processo Administrativo no
000212026, referente à Dispensa dê Licitação no 001/2026, que tem por objeto a contratação direta
da empresa COMERCIAL ELO LTDA, para prestação de serviços de coffee break para atendêr
as nêcessidades da Cámara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA., conforme autorizado
com base no art. 75, inciso ll, da Lei no 14j3312021.

A motivação da contratação foi devidamente instruída por meio da Razão da Escolha do Contratado
e Justificativa de Preço, datada de í6 de fevereiro de 2026, onde o agênte de contratação relata
que a empresa apresentou a melhor proposta quanto aos critérios de vantajosidade e compatibilidade
com os preços de mercado.

2. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTROLE INTERNO

Conforme disposto no art. 74 da Constituição Federal, é competência do Sistema de Controle lnterno:
"avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, comprovar a legalidade e avaliar os
resultados da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, exercer o controle das operações de
crédito e apoiar o controle externo no exêrcício de sua missão institucional".

(â ?í/"Ê,,:' À

cÍE
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aoôCâmara Municipal de Alto Alegre do Maran
Alto Alegre do Maranhão/IIA

E-mail: q44raradealtoaleere2025@ ail.com
Ruo Sõo Lucos- BoiÍa Sonta Antonia. SN

CNPJ - 02.232.044t0001 -72

Ademais, cabe destacar quê os responsáveis pelo Controle lnterno, ao tomarem conhecimento de
irregularidade ou ilegalidade, devem dar ciência ao respectivo Tribunal de contas, sob pena de
responsabilidade solidária (§'1o do art. 74 da CFIBB).

Contudo, cumpre esclarecer que o Controle lnterno não é ordenador de despesa, tampouco exerce
o ateste de execuçáo contratual, sendo essas atribuíçóes exclusivas do Gestor e do Fiscal de
Contrato nomeado.

A atuação do Controle lnterno se dá no exame prévio e técnico da legalidade, legitimidade,
economicidade, razoabilidade e eficácia dos atos administrativos praticados no âmbito deste
processo de contratação.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E ANÁLISE

3.1 . Da Modalidade de Contratação Direta - Dispensa de Licitação

O referido dispositivo legal dispõe

Art. 75. É dispensável a ticitação:
(...)
ll - para contratação gue envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
no caso de outros seryiços e compras.

lmporta destacar que o limite legal para a contratação drreta por dispensa foi recentemente atualizado
pelo Decreto n' 12.80712025, que majorou os valores previstos no caput do art. 75 da Nova Lei de
Licitações. Assim, o novo limite vigente para compras e serviços diversos passou a ser de Rg Rg
65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), em
substituição ao teto anterior.

No caso em análise, o valor da contratação direta é de R$ 64.651,50 (Sêssenta e quatro mil,
seiscentos e cinquenta ê um reais e cinquenta centavos) estândo, portanto, dentro do limite legal
vigente, o que legitima a adoção da dispensa de licitação como modalidade adequada ao caso
concreto.

Pí{O
CÉ9

íê d",^'
-/' À

A contratação direta realizada por dispensa de licitação encontra amparo no art. 75, inciso ll, da Lei
no 14.13312021, que autoriza tal modalidade nos casos em que o valor da contratação não ultrapasse
os limites estabelecidos por decreto do Poder Executivo Federal.

Ressalta-se ainda que processo êstá devidamente instruído com: o documento de formalização de
demanda, termo de referência, estimativa de despesa, autorização da autoridade competente,
parecer jurídico, demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o



Câmara Municipal de Alto Alegre do Maran ãqeoce'
c()

Alto Alegre do Marânhão/MA
E-mailt camaradeâltoalesre2 025@smail,com

Ruo Sõa Lucos - Eoirro Sonto Antanio. SN

cNPJ 02.232.04410001-72

compromisso a ser assumido, comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitaÇão e qualiíicação mínima necessária, razão da escolha do contratado, justificativa de preço,
conforme exige o art. 72 da Lei no 14.13312021.

Conforme verificado nos autos

A empresa COMERCIAL ELO LTDA apresentou proposta compatível com os preços de
mercado;

O valor de R$ 64.65í,50 (Sessenta ê quatro mil, seiscentos e cinquenta e um reais e
cinquenta centavos), encontra-se dentro do limite legal para dispensa de licitação;
A contratada apresentou documentação que comprova sua habilitação jurídica, regularidade
fiscal e qualiíicação técnica;
A justificativa do preço é suficiente e demonstra vantajosidade à Administração Pública;
A escolha do prestador de serviço encontra-se motivada, sendo respaldada pelo princípio da
economicidade;
O procedimento observou os princípios da legalidade, publicidade, transparência e
segregação de funções, coníorme arl. 50 da Lei no 14j3312021.

ÍL5

4. CONCLUSÃO

Portanto, a Unidade de Controle lnterno da Câmara ttilunicipal de Alto Alegre do Maranhão manifesta-
se favoravelmente quanto à legalidade e regularidade do Processo Administrativo no 000212026
(Dispensa de Licitação no 001/2026), entendendo que o mesmo se encontra apto à adjudicação e
homologação pela autoridade competente, obseÍvados os princípios da administração pública.

Este é o parecer

Alto Alegre do Maranhão/[\/4, 16 de Fevereiro de 2026
Í\*«s!§\ Y{x§\\is) <}q Í:s:,"rs"-

NIKOLLY CAMPOS DE SOUSA
Controladora lnterna

Câmara I\/unicipal de AIto Alegre do Maranhão
Portaria. 0612025

(â?"^
,'' À
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Nos termos da Lei no 14Í332021, especialmente em seus ads.72 e 75, a contratação direta é
admitida quando preenchidos os requisitos legais, desde que justificada a escolha do contratado e o
preço âpresentado.

Diante da análise dos documentos que instruem o presente processo, constata-se que foram
observados todos os requisitos legais exigidos para a contratação direta por dispensa de licitação,
conforme a Lei no 14.13312021 .
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CÂMARA MT]MCIPÀL DE ALTo ALEGRD, Do MARANHÃo
Alto Alegre do Maranhão - MA

E-mail: eqmaraaltoalesrema@smail.com
Rua São Lucas, s/n - Baino Santo Antônio

CNPJ - 02.232.044/0001-72

PoRTARtA No 06/2025.

D/SPÓE SOERE A NOMEAçÃO DE OCTJ?ANTE DE
CÁRRGO COMISS/ONÁDO DA CAMARA MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO MARANHÁoiMA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribui@es legais, previstas no regimento lntemo e na
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Ad. Í0. NOMEAR o Senhor NIKOLLY CAIíPOS DE SOUSA, brasileira, idenüÍicada pelo RG n0

0í38880720000, SSP/[tlA e CPF: 072.073.203-45, para ocupar o cargo comissionado de
Controladona lntema da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 30. Revogadas as disposições em contÉrio.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-lrilA., 02
de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

"f

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA:

03610089377



DtsPÓE SOBRE A NOMEAçAO DE OCU?ANTE DE CARRGO COMTSSTONADO DA
CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÁO-MA., E DÁ OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo, ESTADo Do MARANHÁo,
no uso dê suas alribuições legais, previstas no regimento lnterno ê na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

R o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES, brasileiro, identificado pelo RG no 171774820019,
025.494..043-94, para ocupar o cargo comissionado de Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do

AÍt. 20. Esta Portaria entre em vigor nesta data

Art. 10. NOMEA
SSP/MA e CPF:
Maranháo - MA.

(:

fArl. 3o. Revogadas as disposições em contÉrio.

Gabinetê da Presidente da Câmara Munieipal de Alto Alegre

Juliana dos Sanlos Vieira
Presidente

CÉ5SO

h
rli :la;A

)aneiro de 2025

CÂMARA MuNtclpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - PoRTARTA - NoMEAÇÃo: poRTARtA No o2t2o25

PORTARIA N" 0212025.

DISPÓE SOBRE A NOMEAÇÁO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CÁMARA MIJNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÁ1-MA., E DÁ oUTRAs
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuiÉes lêgais, pÍêvistas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

AÍt. 10. NOMEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, identificado pelo RG no 0001119536992, SSP/MA e
CPF: 039.167.043-38, para ocupar o cargo comissionado de Pregoeiro/Agênte de ContrataÉo da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão - MA.

AÍt. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

-Art. 3o. Revogadas as disposiçôes em contrário.

Gâbinete da PÍesidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02 de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÀU.ARA MUNICIPAL DE ALTO ALE§RE DO MARANHÃo . PoRTARIA . NoMEAçÃo: PoRTARIA No 06/2025

PORTARTA N" 06/2025.

D/SPÓE SOBRE Á NOMEAÇÁO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CAMARA MUNICIPAL DE ALT1 ALEGRE Do MARANHÃ?-MA., E DÁ oUIRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso dê suas âlribuiÉes legais, previstas no regimento lntemo e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

CPF:"'.100.891" - Data: 03/0í/2025 - lP com n': 172.í0,1,í53
Autenlicaçáo em: www.cmaltoaleg,êdomaranhao.ma,gov.bÍ,/diaÍioofic',al.php?id=225 ffi

aDOM www.cmaltoalegredomaranhao.ma.góv.bÍ

cÂmARA ll,luNlclPAl oE ALTo aLEGRE Do ÍTiARANHÃo/ita I LEGtsLAtwo I tssN 2?64-z9gÁRlo oFtctal - NúMERot $ga2o2s - o3n4t2o2s

CÂMARA tluNlclPAl- DE ALTo ÂLEGRE Do MARANHÃo - poRTARtA - NoMEAçÃo: PoRTARIA No 03/2025

PORTARTA N" 03/2025.

FLS
\

3t4



CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo aLEGRE Do MARÂNHÃo/tria I LEGtsLAnvo I tssN 27 -?9gÁRto oFtctAL - NúruERo: l698r2o2s - oi,roír2025

Art. '1". NOMEAR o Senhor NIKOLLY CAMPOS DE SOUSA, brasileira, identificada pelo RG no O'l3888O72OOOO, SSP/MA e
CPF: 07-2.073.203-45, para ocupar o cargo comissionado de Controladora lntema <ja Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranháo - MA.

Art. 20. Esta Portaria êntra em vigor nesta data.

Art. 30. Rêvogadas as disposiçÕes em contrário.

Gabinete da Presidênte da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo-MA., 02 de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

ÍLS ÉgsoC)C

a

CPF: "'.100.893-* - Data: 03/0í2025 - lP com n": 172.10.1.'153
Aúenticâçáo em: www.cmalloalêgredomaranhao.ma.gov.br,/diarioofcial.php?id=225

aDOM 4t4
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www.cmaltoalegredomaranhao.ma.góv.br



Câmara Municipal de Alto Alegre do Maran
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoalegre2025@gmail.co
Ruo São Lucos qotffo Sonlo Antonio, SN

cNPJ 02.232.044t0001-72

TERMO DE ADJUDTCAçÃO e xOmOlOOaçÃO

D|SPENSA DE L|C|TAÇÃO No OO1/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0002/2026

A Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no uso de suas atribuições legais, e

com fundamento no art. 71 , inciso lV, da Lei no 14j3312021 , acolhendo o parecer conclusivo exarado

pelo Controle lnterno da Câmara Municipal, resolve:

ADJUDICAR os itens abaixo à empresa COMERCIAL ELO LTDA, inscrita no CNPJ no 03.2 17.77710001-

09, com sede na Travessa da Borboleta, 12, Anil, CEP: 65045-í50, São Luís - MA.

).

e.J

ITEM DESCRTÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT VALOR TOTAL

1

SALGADOS TIPO COXINHA: FRITO
SABOR: FRANGO, PESO MINIMO: 20 G,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS:
PRONTO PARA CONSUMO
SALGADOS TIPO: COXINHA,
APRESENTAÇÃO: FRITO SABOR:
FRANGO, PESO MINIMO: 20 G,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS:
PRONTO PARA CONSUMO

CENTO 100 Rs 79,s3 Rs 7.9s3,00

2

SALGADOS TIPO PASTEL: FRITO
TAMANHO PEQUENO, APLICAÇÃO
ALIMENTAÇÃO, SABOR CARNE,
FORMATO SEMI-CIRCULO,
INGREDIENTES FARINHA DE TRIGO.
MARGARINA, ÓLEO E SAL, PESO
MINIMO 20 G, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS PRONTO PARA CONSUMO

C ENTO 100 Rs 70,42 Rs 7.O42,OO

3

SALGADO TIPO MlNl KIBE: FRITO
TAMANHO PEQUENO, APLICAÇÃO
ALIIiIENTAÇÃO, SABOR CARNE,
FORIVIATO SEMI.CIRCULO,
INGREDIENTES FARINHA DE TRIGO,
MARGARINA, ÓLEO E SAL, PESO
MINIMo 30 G, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS PRONTO PARA CONSUMO

CENTO 100 Rs 72,00 Rs 7 .200,OO

4

SALGADO TIPO MlNl PIZZA: MlNl
PIZZA. COM RECHEIO DE PRESUNTO,
MUSSARELA, TOMATE, MILHO VERDE,
AZEITONA ORÉGANO PESO MINIMO
60G

CENTO 100 Rs 69,64 Rs 6.964,00

5

JARRA OE SUCO: Especificaçáo: JARRA
DE SUCO DE FRUTAS NATURAL.
SABORES VARIADOSDE NO MINIMO 2
LITROS POR UNIDADE

JARRA 100 Rs 22,09 Rs 2.2O9,OO

LM
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/IIA

f,-mail: camaradealtoalegre2025@gmail.com
Ruo Sõo Lucos Botra Sonta Antonto, SN

CNPJ - 02.232.0441000 t -72

Í f--

Conforme condições, quantidades e valores estabelecidos na proposta apresentada e aceita, totalizando

o valor global de R$ 64.651,50 (sessenta e quatro mil seiscentos e cinquenta e um reais e cinquenta

centavos).

HOMOLOGAR o resultado do Processo Administrativo no 000212026, Dispensa de LicitaÇão no

00112026, que tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de coÍfee break e

buffet para atender as necessidades da Câmara À/unicipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, em favor da

empresa COMERCIAL ELO LTDA, inscrita no CNPJ no 03 .217 .777 10001-09, com sede na Travessa da

Borboleta, 12, Anil, CEP: 65045-150, São Luís - MA.

(âdç^','n

6
BOLOS: Tamanho grande com peso
mínimo de 2,5 Kg por unidade, sabores:
chocolate, aipim ou cenoura.

KG 150 Rs s7,ss Rs 8.632,s0

7

SANDUICHE NATURAL: FRANGO
DESFIADO COM PÃO FATIADO,
TOMATE E ALFACE - SANDUICHE
NATURAL - FRANGO DESFIADO COM
PÂO FATIADO, TOMATE E ALFACE

UNIDADE 1.000 RS s,99 Rs 5.990,00

MlNl HAMBURGUER: MlNl
SANDUÍCHES COM PÁO TIPO
BRIOCHE OU SIMILAR, HAMBÚRGUER
DE CARNE BOVINA GRELHADA,
QUEIJO E CONDIMENTOS, PESO
MíNIMO POR UNIDADE: 5OG.

UNIDADE 1.000 Rs s,7 3 Rs s.730,00

q

REFRIGERANTES: REFRIGERANTE -
02 LITROS (EMBALAGEM: PET) -
SABORES SORTIDOS, DEVE ESTAR
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE, EM
CONDIÇÓES SANITÁRIAS
ADEQUADAS, PRONTO PARA
CONSUMO, COM SABOR, COR E
EFERVESCÊNCIA CARACTERíSTICOS.
SERVIDO IN DIVIDUALMENTE,
CONFORME NECESSIDADE DO
CONTRATANTE.

UNIDADE 200 Rs 13,00 Rs 2.600,00

10

TORTA: TORTA SALGADA PREPARADA
COM MASSA LEVE E MACIA,
RECHEADA COM FRANGO DESFIADO
TEMPERADO, GRÃOS E MILHO E
SUCULENTOS PEDAÇOS FRESCOS DE
TOMATE E MAIONEZE.

KG 100 Rs 81,81 Rs 8.181,00

1'l

CHOCOLATE QUENTE: CHOCOLATE
QUENTE. (GARRAFA 1L). COMPOSTO
POR LEITE, AMIDO DE MILHO, CACAU
EM PÓ, AÇÚCAR, CREME DE LEITE,

LITRO 100 Rs 21,50 Rs 2.1s0,00

Valor Total R$ 64.651,50



vt\

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail:@
Ruo 5ãa Lucos Eotrro Sonto Anlonto,5N

cNPJ 02.232.044t000t -'12

Publique-se e encaminhem-se os autos à unidade competente para adoção das providências cabíveis

Alto Alegre do Maranhão/MA, í8 de Íevereiro de 2026.

Atenciosamente,

"ilm.fum+ro 
\)uÁ*LIANA

Presidente da Câmara Municipal

Alto Alegre do Maranhão - MA

f.C'
(
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Câmâra Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Atto Alegre do Maranháo/MA

E-mâi[: camarâaltoalegre(ôgmail.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.044 I 0001 -7 2

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

A
COMERCIAL ELO LTDA, inscrita no CNPJ no 03.217.7771000'l-09

Assunto: ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

Ao tempo em que o cumprimentamos, vimos por meio desta, NOTIFICAR a COMERCIAL

ELO LTDA, a qual foi homologada a Dispensa de Licitaçáo no 00112026, que tem por

objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de coffee break e buffet para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, para que,

dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento desta Notificação, cumprir as

formalidades necessárias e celebrar o contrato administrativo em anexo, sob pena de

decair do seu direito à contratação, sem prejuízo da aplicaçâo das penalidades previstas,

conforme aÍtigo 89, §5o da Lei no 14.133121 .

para fins de assinatura do contrato deverá apresentar as certidões de Regularidade

Fiscal e Trabalhista.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos

Alto Alegre do Maranhão/MA, 19 de fevereiro de 2026

Atenciosamente,
JULIANA DOS ffi#}fl:T:::JJ":::::::*

SANToS Vl E I RA: fl".:§1ft'Sjii!§;,*sl:r*ta*
0361008e377 i#§âil111:"*-

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

JOAO KARLOS

COSTA
SILVA:0158707931 3

Assinado de foímâ digital
porJOÂO KARLOS COSTA

SILVA:o1587079313
Dados:2026.02.'19
l4:58:18'0f'00'

(â{§
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Câmara Municipal dê Alto Alegre do MaÍanhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E -ma i I : @ê!êdl93Lgg.t9@ggiLg@.
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.0441 0001 -7 2

pÊ
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0002/2026
CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 2026001/2026
DtSPENSA DE LICITAçÃO No OO1/2026

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA
MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO

MARANHÃO/MA, E A EMPRESA COMERCIAL ELO
LTDA NA FORMA ABAIXO:

A CAMARA MUNICIPAL OE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, pessoa jurídica de

Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o no 02.232.0 4410001-72, com sede na Rua são

Lucas, S/N, bairro Santo Antônio, nêsta cidade, doravante denominada CONTRATANTE,

neste ato representado pela Presidente da Câmara Muntcipal a Sra. Juliana dos Santos Vieira

lnscrita no CPF sob n' 036.100.893-77, residente e domiciliado nesta cidade e a empresa

coMERCIAL ELO LTDA, inscrita no CNPJ n. 03.2',I7.77710001-09, com sede na Travessa da

Borboleta, 12, Anil, CEP: 65045-150, São Luís - MA, doravante denominada CONTRATADA,

neste ato representada pelo (a) sr o (a) João Karlos costa silva, cPF No 015.870.793-13 têm,

entre si, ajustado o presente contrato de prestação de serviços , formalizada nos autos do
processo no 0002/2026, e em observância às disposições da Let no 14.133, de 10 de abril de

2021, Lei Municipal 352t2023, que regulamenta a Lei 14.133/2021 e demais legislação

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de contrato, decorrente do Termo de

Dispensa de Licitação no 00112026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços de coffee break e buffet para atender

as necessidádes da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAçÃO

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presênte contrato e

aoS dOcumentos adiante enumerados, colacionados ao PrOcesSo Admlnistrativo io 000212026

ê que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
2.1.1. Termo de Referência;
2.1.2. Aviso de Dispensa no 001/2026

2.1 .3. A Proposta da contratadai

(â. â!"rÊ
-/" li

TERMO DE CONTRATO

\2-
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto AlegÍe do Maranháo/MA

E-m ai I : @&d9sÍ§@g!!3!!.@!q
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232,04410001-72

tr
(

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL

3. í . O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal no 14.133, de 1" de abÍil de 2021, Lei Municipal 35212023 que regulamenta a

Lei 14.13312021 e alterações.

c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alteraçóes;

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições

deste contrato e as disposiçóes dos documentos que o integram, deverá prevalêcer o

conteÚdo das cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CoNTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei Federal n' Lei 14.133/2021 e demais normas pertinentes às licitações e

contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos contratos e

asdisposiçõesdedireitoprivado,emespecialaLeiFederalnos'078,de11desetembrode
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1. O valor global deste contrato e de R$ 64.651,50 (sessenta e quatro mil seiscentos e

cinquenta e um reais e cinquenta centavos), não se obrigando a CONTRATANTE a demandar

todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme Proposta de PreÇos abaixo:

(âd?t
<lt' lt

ITEM DESCR Ão UNIDADE OUANTIDADE VALOR UNIT VALOR TOTAL

1

SALGADOS TIPO COXINHA
FRITO SABOR: FRANGO,
PESO MINIMO: 20 G,

CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS: PRONTO PARA
CONSUMO - SALGADOS TIPO:
COXINHA, APRESENTAÇÂO:
FRITO SABOR: FRANGO,
PESO MINIMO: 20 G,

CARACTERISTICAS
ADICIONAIS: PRONTO PARA
CONSUMO

CENTO 100 R$ 79,53 R$ 7.953,00
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Câmara Municipal dê Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal re(Aomail.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNPJ - 02.232. 044t0001 -7 2

2

SALGADOS TIPO PASTEL:
FRITO TAMANHO PEOUENO,
APLICAÇÁO ALIMENTAÇÁO,
SABOR CARNE, FORMATO
SEMI-CIRCULO,
INGREDIENTES FARINHA DE
TRIGO, MARGARINA, ÓLEO E
SAL, PESO MíNIMO 20 G,
CARACTERISTICAS
ADICIONAIS PRONTO PARA
CONSUMO

CENTO R$ 70,42 R$ 7.042,00

3

SALGAOO TIPO MINI KIBE:
FRITO TAMANHO PEQUENO,
APLICAÇÁO ALIMENTAÇÃO,
SABOR CARNE. FORMATO
SEMI-CIRCULO,
INGREDIENTES FARINHA DE
TRIGO, MARGARINA. ÓLEO E
SAL, PESO MíNIMO 30 G,
CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS PRONTO PARA
CONSUMO

CENTO 100 RS 72,00 R$ 7.200.00

4

SALGADO TIPO MINI PIZZA:
MINI PIZZA. COM RECHEIO DE
PRESUNTO, MUSSARETA.
TOMATE, MILHO VERDE.
AZEITONA ORÉGANO PESO
MINIMO 6OG

CENTO 100 R$ 69,64 R$ ô.964.00

5

JARRA DE SUCO:
EspeciÍcaçáo: JARRA OE
SUCO DE FRUTAS NATURAL,
SABORES VARIADOSDE NO
MINIMO 2 LITROS POR
UNIDADE

JARRA 100 R$ 22,09 RS 2.209,00

6

BOLOS: Tamanho grande com
peso mínimo de 2,5 Kg por
unidade, sabores: chocolate,
aipim ou cenoura.

KG 150 R$ 57,55 R$ 8.632,50

7

SANDUICHE NATURAL:
FRANGO DESFIADO COM PÃO
FATIADO, TOMATE E ALFACE
- SANDUICHE NATURAL -
FRANGO DESFIADO COM PÂO
FATIADO, TOMATE E ALFACE

UNIDADE 1.000 R$ 5,99 R$ 5.990,00

8

MlNl HAMBURGUER: MlNl
SANDUíCHES COM PÃO TIPO
BRIOCHE OU SIMILAR,
HAMBÚRGUER DE CARNE
BOVINA GRELHADA, QUEIJO

UNIDADE '1.000 R$ 5,73 R$ 5.730,00

n

100
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Mara
Alto Alêgre do Maranhão/MA

hão-

E-mail : camaraaltoalêqre(Aqmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044t0001 -72

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 . As despesas decorrentes do presente Contrato correráo por conta da seguinte dotação

orçamentária:

Órgão 01 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Função 01 - Legislativa
SubÍunção 031 - Ação Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 200'l - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.39 - Equipamentos e Material Permanente
Dotação lnicial R$ 936.000,00
Saldo da Dotação R$ 936.000,00

CúUSULA SEXTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA

E CONDIMENTOS, PESO
MíNIMO PoR UNIDADE: sOG,

9

REFRIGERANTES:
REFRIGERANTE - 02 LITROS
(EMBAL.AGEM: PET)
SABORES SORTIDOS, DEVE
ESTAR DENTRO DO PRAZO
DE VALIDADE, EM
CONDIÇÔES SANITÁRIAS
ADEQUADAS, PRONTO PARA
CONSUMO, COM SABOR, COR
E EFERVESCÊNCIA
CARACTERISTICOS.
SERVIDO INOIVIDUALMENTE,
CONFORME NECESSIDADE
DO CONTRATANTE.

UNIDADE 200 RS 13,00 R$ 2.600.00

TORTA: TORTA SALGADA
PREPARADA COM MASSA
LEVE E MACIA, RECHEADA
COM FRANGO DESFIADO
TEMPERADO. GRÁOS E
MILHO E SUCULENTOS
PEDAÇOS FRESCOS DE
TOMATE E MAIONEZE.

KG 100 R$ 81.81 RS 8.181,00

11

CHOCOLATE QUENTE:
CHOCOLATE QUENTE,
(GARRAFA 1L). COMPOSTO
POR LEITE, AMIDO DE I\,4ILHO,

CACAU EM PÓ, AÇÚCAR,
CREME DE LEITE,

LITRO 100 RS 21.50 RS 2.150,00

R$ 64.651,50

ÉL9I gC

10

Valor Total
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Câmara Municipal de Alto Alêgre do Maranhão
Alto Alêgrê do Maranhão/MA

E-mail : camaraaltoalêqre@qmail.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.044t0001 -7 2

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será ate 31 de dezembro do corrente ano, a
partir de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n' 14. '1 33, de 2021 .

6.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preÇos permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos
seguíntes requisitos:
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviÇos tem
natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informaÇões de que
os serviços tenham sido prestados regularmente,
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interêsse
na realizaÇão do serviço;
d) Haja maniÍestação expressa do contratado informando o intêresse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condiÇões iniciais de habilitaÇão.

6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogagáo contratual.

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraÇão de termo aditivo.

6.5 Nas eventuais prorrogaÇões contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos
ou eliminados como condição para a renovaÇão.

6.6 O contrato náo poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanÇões de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

cLÁusuLA sÉTrMA - Do LocAL Do sERVtÇo

7.1 O Local para recebimento e demais condições, encontram-se definidos no Termo de
Referência.

cLÁusuLA otTAVA - DAS coNDtçÕES DE ExEcuçÃo Do oBJETo

8.1 Das Condições para execução do objeto e demais condições, encontram-se definidos no
Termo de Referência.

CLÁUSULA NoNA - DA RESPoNSABILIDADE soLIDÁRIA

9.1 A CONTRATADA responderá solidariamente pelo fornecimento dos serviços, aplicando-
se as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor- Lei Federal no 8.078/1990.

CLÁUSULA DÉCIMA. oBRIGAçoES E RESPoNSABILIDADES DA GoNTRATADA.

(ç ar;t'-a' t\
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Câmara Municipal de Alto Alêgre do Marânhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail : camaraaltoaleqre@omail.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044t0001 -72

Sáo obrigações da CONTRATADA:
10.1 Das Obrigações da contratada encontram-se definidos no Termo de Reíerência.

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - oBRtGAçoEs E RESpoNsABtLIDADE oA
CONTRATANTE.

1 1 .1 Das obrigações e responsabilidade da CONTRATANTE encontram-se deÍinidos no
Termo de Referência.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNoA - Do PAGAMENTo

12.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por email da Câmara Municipal
informado pelo setor competente, até o 50 (quinto) dia útil subsequente ao a entrega e
aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à Câmara Municipal devendo ainda,
conter todas as informações nêcessárias para dêla se dar quitação e estar de acordo
com as normas fiscais vigentes:

12.2. O pagamento será fêito em Íavor da empresa CONTRATADA, através de ordem
bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
emitido pela Câmara Municipal;

12.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou
inadlmplência contratual, inclusive, sem que isso gere dirêito ao reajustamento do preço
ou à atualização monetária,

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações
contratuais pertinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei no 14.133120211

12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal,
os seguintes documentos:

12.6.1 . Prcva de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do
fornecedor, mediante a Certidão Conjunta Negativa dê Débitos expedida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

12.6.2.PÍova de regulandade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços
(FGTS), mediante apresenlação de Certidão de Regularidade da SituaÇão/CRF;

(âdt§
í!' À

\

12.4. A CàmaÍa Municipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizaçóes devidas pela CONTRATADA;
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Câmara Municipal de Alto Alegre do MaÍanhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaÍaaltoaleqre@omail.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044t0001 -72

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

12.6.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa
de Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela
Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada.

12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
fornecedor, mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão
Negativa quanto a Tributos Estaduais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs INFRAçÕES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o

Contratado que:

a) der causa à inexecuÉo parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão
ou ao funcionamento dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

0 não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÇão exigida para a contrataçáo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÇão sem
motivo justrficado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquêr natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

'13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

f

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
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Câmara Municipal de Alto Alêgre do Maranhão
Alto Alêgre do Maranhão/MA

E-mail: eamaraaltoaleqre(ôqmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044t0001 -72

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de ReÍerência, bem
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. í56, §5o, da Lei).

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5yo (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento irrêgular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9o).

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7o).

í3.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8o).

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do
recebimento da comunicaÇáo enviada pela autoridade competente.

13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditóÍio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto

íê. df"ri§,r" Ii i
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lV) Multa:
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: eamaraaltoaleqre(Aqmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044t0001 -72

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaraÇão de inidoneidade para licitar ou
contratar.

13.9 Na aplicaÇão das sangóes serão considerados (art. 156, s1o):
a) a natureza e a gravidade da iníração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfêiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas
e orientaçóes dos órgãos de controle.

13.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.í33, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

1 3.1 1 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos âtos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de ânálise jurídica prévia (art. 160).

13.í2 O Contratante deverá, no prazo máximo í5 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicaÇão da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas
e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEp), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. í6í).

13.í3 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lel no

14.133t21.

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - Dos AcRÉsctMos E supREssÕES:

?1"$i'\'
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-ma il: camâraaltoa re@omail.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.04410001-72

14.'1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.133t2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do REAJUSTAMENTo DE PREÇoS:

15.1. Os preÇos contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial
deste instrumento.
15.1.í. Os preços contratados que sofrerem revlsão não ultrapassarão aos preços praticados
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato.
1 5.1 .2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal
de Alto Alegre do Maranhãoi MA.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
PAGAMENTO:

DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE

17. 1 . A contÍatante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente
de ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de
quaisquer cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

(a., d§la
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA REscIsÃo

16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipótêses previstas em lei,
sem prejuízo das sanções aplicáveis.
16.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação originali
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
c) não haja prejuízo à execuÇão do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.
16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
16.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conÍorme o caso:
16.4.'Í. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
16.4.3. lndenizações e multas.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranháo/MA

E-mail: camaraaltoa rê(Aqmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.044 t000 1 -7 2

CLÁUSULA DÉcIMA oITAVA- DoS ILÍclToS PENAIS:

18.1. As infraçóes penais tipificadas na Lei no 14,133, de 202í e suas alterações posteriores
serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais
cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉcIMA NoNA- Dos CASoS oMISSoS:

19.1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei 14.13312021 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990
- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

CúUSULA VIGÉSIMe - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL

20.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14.133121, mediante as devidas
justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

cLÁusuLA ucÉSlMA pRtMEtRA - DA FrscALrzAÇÃo

21.1 A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da
execução deste instrumento de contrato.
21.2 As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato
deverão ser encaminhadas ao Gabinete da Presidente da Câmara Municipal, em tempo hábil,
para adoção das medidas cabíveis.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃo

22.1 lncumbtá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na Íorma prevista no art.94 da Lei 14.133. de 2021, bem
como no respectivo sÍtio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133,
de2021, e ao art. 8o, §2o, da Lei n. 12.527, de2011, Lei Municipal 033312022 que Íegulamenta
a LAI (Lei de Acesso a lnformação).

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- Do FoRo

23.1 Em atendimento ao art. 92, §1o, da Lei no 14.13312021, fica eleito o Foro da comarca de
São Mateus /MA, para dirimir quarsquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra
forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que

tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja.

23.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes

assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas
signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais.

(âd(ll"
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Câmara Municipal de Alto Alegrê do MaÍanhão
Alto Alêgrê do MaÍanhão/MA

E-mail: camaraaltoalêqre@omail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044t0001 -72

Alto Alegre do Maranhão/MA, 19 de fevereiro de 2026.

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÂO
CNPJ sob o no 02.232.04410001-72

Juliana dos Santos Vieira
CPF sob n" 036.100.893-77

Presidente
CONTRATANTE

roAoKARLos §:l;i|'áfl#|i'+i
COSTA srLvAror587o793r3

StLVA.Ot 58707931 3 Dad6: 2026.02.re
14;5855 {300'

COMERCIAL ELO LTDA
CNPJ no 03.217.777 10001 -09

Karlos Costa Silva
cPF No 015.870.793-13

Proprietário
CONTRATADO

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA:

03610089377
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Mâranhão/MA

E-mail: §9.!!e.tee!!gelegIg@g ikg!!.
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.O44 / OOOT-7 2

ORDEM DE SERVIçO

À Empresa
COMERCIAL ELO LTDA
CNPJ no 03.217.777 l0OO1 -Og

End. Travessa da Borboleta, 12, Anil, CEP: 65045-150, São Luís - MA

Prezado Senhor,

Pelo presente autorizo a prestação de serviços de coffee break e
buffet para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão/MA, do Processo Administrativo n" 000212026, Dispensa de
Licitação no 00112026, conforme itens e quantidades apresentados na proposta
de preços da empresa supra.

Alto Alegre do Maranhão- MA, 19 de fevereiro de 2026

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA:

036í 0089377

Ô9bo!íeõlddqFJULÀM@swÍosvElu

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Cãmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

roAoKARLos ffi'[iãt^';lü;$';i"]
COSTA sILVA:ot s87079313
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CNPJ - 02.232.04410001 -72
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EXTRATO DO CONTRATO N" 2026001/2026 - CMAA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO/MA. OBJETO: Contratação
de empresa para prestação de serviços de coffee break e buffet para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA. VALOR TOTAL:
RS 64.651,50 (sessenta e quatro mil seiscentos e cinquenta e um reais e cinquenta centavos).

FUNDAMENTO LEGAL: Lei No 14.133, de 1o de abril de 2021 eLei no 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor. DOTAÇÃO: Órgão 01 - Poder Legislativo Unidade 00 -
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão Função 0í - Legislativa Subfunção 031 - Ação
Legislativa Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func.

das Atividades Administrativas Natureza da despesa 33.90.39 - Equipamentos e Material

Permanente. VIGÊNCIA: 12 (doze) mesês, prorrogáveis na forma prevista na Lei no

14.133t2021. PARTES CONTRATANTES: CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
DO MARANHÃO/MA E COMERCIAL ELO LTDA, iNSCTitA NO CNPJ NO 03.217.77710001-
09. DATA DA ASSINATURA: 19 de fevereiro de 2026.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE oo MARANHÃo - Avtso - ADJUDtcAçÃo E HoMoLoGAÇÃo: TERMo DE
ADJUDtcAçÃo E HoMoLoGAÇÃo - DtspENsA DE LtcrAÕÃo No 003/2016

!f 'renmooero,u''"Xoá?EJl"Jf;"'f 
,iÀtâ?#3i,:Hâr1'rll""çÃoN'003/2026

A Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no uso de suas atribuiçôes legais, e com fundamento no art. 7.1, inciso lV, da Lei no
14.13312021, acolhondo o pâÍqc€r concluslvo exarado polo controlê lntorno da câinara ilunici-pal, resolve:

AOJUOICAR os
CEP:65045-'ls0

itens abaixo à empresa COMERCIAL ELO LTDA, inscrita no CNpJ no 03 .217 .777 tOOO1-Og , com sedê nâ TÍavessa da Eorboleta, 12, Anil,
São Luís - MA

MATERIAIS DE EXPEOIENTE

11

12

13

R$ 1s,96

R$ 15,93

R$ 14,02

R$ 12,30

R$ 0,93

DEscRtcÁo
ALMOFADA PARA CARIMBO - No 3, produto recâíegávet; -
modelo da linla: tc 42ml ou 500m1, Medidas: 6,7 x 11,0 cm
BLOCO RECADO ADESIVO, Bloco Adesivo 76x102 Amareto
com 100 Íolhas de alta qualidade parã anotações do seu dia a
diâ. com adesivo "remove Íácil".
CANETA ESFEROGRÁF|CA - caneta esferogÍáficâ.
EspeciÍicaçáo: na cor fumê, obs.: tamânho grande.
Especificação: malerial do corpo confeccionado em material
plástico transparente, polieslireno cristal, formato do corpo
sexlavado, matêrial da ponta, latào com esfera de ungstên -
Caneta azul esferogÍáfica. EspeciÍcaÇão: na cor fumê, obs.:
tamanho grande. Especificação: matêriâl do coÍpo
confeccionado em mateÍial plástico transparente, poliestireno
cristal, formato do corpo sextâvado, material dâ ponta, latão
com esfera dê lungslênio, tampa tipo da partê superior da
canêla removivel nâ cor azul, espessura do kaÇo lipo êscrila
média, carga quântidade 1, comprimenlo sem tampa +/- 2mm
14 cm, tinta composiçáo, corantês orgánicos e solventes,
câracteristica deverá permitir uma escrita sem falhâs e sem
borrões, com selo do lnmêko, validade indêtêrminada e
garantia de trcca em qualquer época em caso de deÍeito que
não sejâ provocado pêlo mau uso do produlo, caixa com 50
unidades "ou equivalente", Caixa com 50 unidades
CALCULADORA DE MESA: visoí grande de 12 dÍgitos,
funções essênciâis como raiz quadrada, inversoÍ de sinais, e
correçôes lotal (para apagar tudo) ê parcial (dÍgito a dtgilo),
além de alimenlaÉo solar/bateria
COLA BRANCA: Composição: Acetato de Polivinila (pVA) em
dispeÍsão aquosa. Aparênciâ: Liquido branco ê viscoso.
pH: Geralmente entre 4,0 e ô,0 (ácido). Teor de
Sólidos: Varia, mas comum em tomo de 45-47% para versóes
extra. Densidadê: Próxima à da água, êm tomo de 1,02 a 1,O7
g/cm" a 25'C. Solubilidade: Solúvel em água anles da
secagem, facilitando a limpeza. Frasco com'1009.
CLIPS 2/O _ EM AÇO GALVANIZADO COM TRAÍAMENTO
ANTIFERRUGEM, CAIXA COM ,1OO UNIDADES.
cltPs 3/0 - Er\í AÇo GALVANTZADO COM TRATAMENÍO
ANIIFERRUGEM, CAIXA COM 50 UNIDADES.
CLIPS 4/O _ EI/ AÇO GALVANIZADO COM ÍRATAi'ENTO
ANTIFERRUGEII, CAIXA COI/l 50 UNIDADES.
CLIPS 6/0 _ EM AÇO GALVANIZADO COi,l TRATAMENTO
ANTIFERRUGEM, CAIXA COM 50 UNIDADES-
ENVELOPE: Envelope Saco Branco 240x340 9Og OF 34 -
Alla Qualidade para Documenlos
EXTRATOR DE GRAMPO: Tipo: Exlrator tipo espátulâ.

OUANT

50

UNIDADE

Unidades

Pacotes

VALOR TOTAL

R$ r28,55

R$ 476,50

VALOR UNIT

R$ 8,57

R$ S,53

'10

30

Unidâdês

Unidades

3 R$ 42.80

R$ 23,96

R$ 4,2í

R$ 642,00

R$ 239,60

R$ 126,30

4

5

6

7

8

I
'10

20

20

20

20

200

Caixas

Caixas

Caixas

Caixas

Unidades

R$ 279.20

R$ 318,60

R$ 280,40

RS 246,00

R$ 186,00

Material: Fabricado em aço inoxidável (inox).
Dimensóes: Aproximadamente '15 cm de comprimento. As
dimensões totais (incluindo embalagem ou lormato do
produto) são cerca de 19,í x 3,4 x 2,8 cín. Peso: Cerca de 20
g. Funcionalidade: Possui uma exlremidade fina e afada que
permite insêrir sob o grampo, ê uma supeíície plana para
aplicâr pressão e removê-lo. garanlindo precisâo e agilidade.
GRAMPEADOR MEDIO - confeccionado em mateíial
resistente (metal ou plástico refoíçado), com capacidade para
grãmpear alé aproximadamente 20 a 25 folhas, compatlvel
com grampos padÍáo 2ü6, base antiderapante e rnecanismo
de carregamenlo píálico.
GRAI/IPO - EM METAL GALVANIZADO. PARA
GRAMPEADOR DE MESA, CAXA COM 5.OOO UNIDAOES.
GRAMPEADOR DÉ MESA GRANDE: dê uso profissional,
modêlo 23/6, com capâcidade para grampear até 100 (cem)
folhas, estrutura reÍorçada em metal, base antidêrapante e
sislema de câftegamento prático.

R$ 4,30 30 R$ 129.00

RS 25,63 15 Unidades R$ 384,45

R$ 16,7S '10 R$ 167,90

R$ 93,74 10 l,Jnidades R$ 937,40

Juliana dos Sântos Vieira - CPF: "..100.893-" - Oala 1810212026 - lP com n": 172.10.1.220
AulenticaÉo em: www.cmalloalegÍedomarânhâo.mâ.9ov.br/diarioof cial.php?id=298 Lffi
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LIVRO DE PONTO: TIPO CAPA DURA COR PRETO.
TAMANHO MM (4 1CM, 2í5X3'15 N' DE FOLHAS 100 CAPA
COM REVESTIMENTO PLASTIFICADO, FOLHAS BRANCAS
NUMERADAS COM ESPACO PARA 35 ASSINANTES E
REGISTRO DE ,1 ASSINATURAS POR ASSINANTE
LIVRO ATA _ LIVRO ATA, CAPA DURA, lOO FOLHAS, PARA
ANOTACOES DIVERSAS, TAMANHO MM /1CM, 205 X 3OO,
CAPA COM REVESTIMENTO PLASÍIFICADO, FOLHAS
BRANCAS PAUTADAS E NUMERADAS NO CANÍO
SUPERIOR DIREITO.
MARCA TEXÍO _ MATÉRIAL EM PúSTICO. PONÍA
MACIA, CORES FLUORESCENTES, CORES VARIADAS.
CAIXA COM í2 UNIDADES
MOLHA DEDOS _ PARA MANUSEIO DE PAPEL QUE NÃO
MANCHE. EMBALAGEM COM APROX, 12G,
LIGEIRAMENTE PERFUMADO.
PAPEL A4 BRANCO - PAPEL ALCALINO, FORMATO A4
DIMENSOES 210X297MM, GRAMATURA 7sGlMi. NA COR
BRANCA DE ALTA ALVURA, PROFISSIONAL RESMAS DE
5OO FOLHAS CAIXA 1O RESMA
PASTA AZ - PASTA AZ LOMBO LARGO A4
28,5X3í,5X7,3CM CORES VARIADAS CAIXA COM 20
UNIDADES,
PERFURADOR DE PAPEL DE MESA - MATERIAL EM AÇO.
TAMANHO MÉDIO, 2 FUROS, CAPACIDADÊ PÀRA
PÉRFURAR ATÉ 30 FOLHAS (REFERENTE A PAPEL
75G/M1 COM ALTA OURABILIDADE.
PORTA CANETAS E CLIPES - confeccionado em matenal
resistente (acrÍlico), com compartjmentos adequados para
organizaçáo de canetas, lápis e dipes. lndicado para
organizaÉo da mesa de trabalho.
PILHA ALCALINA: descarláveis (zinco-cárbono ou alcalinas).
Cartela com duas unidades
TESOURA: - Tesoura dê uso ge.al, tamanho 8'
(aproximadamente 21 cm), confec{ionada êm aço inoxidável,
com lâminas afiadas e resistentes. cabo anatômico em
material plástico ou emborraúado, proporoonando conÍorto e
segurançã no manuseio. lndicada para cortes de papel.
envelopes e oufos materiais de escritório, adequada às
rotinas administrativas.
FlÍA ADESIVA GROSSA: Produzida com ílme dê
polipropileno (BOPP) e adesivo acJílico à base de água,
capacidade de aderir a dife.entes supe.íÍcies (papel, plástico,
rnelal, vidro, madeira etc.). Íransparente, rolo de 45mmx50m
FITA ADESIVA FINA: Produzida com filme de polipropileno
(BOPP) e adesivo acÍílico à bâse de água, câpacidade de
aderir a diferentes superflcies lisas como papel, plástico,
vidrc. Transpaaente, rolo de 12mmx50m.

Valor do lote

R$ 26.11

R$ 19.60

R$ 26,22

R$ 5,66

R$ 261,04

R$ 228,0S

R$ 40,16

R$ 18,39

R$ 7.46

R$ 10,45

R$ 6,77

R$ 1,30

VALOR UNIT

R$ 32,00

R$ 77,70

R$ 12,78

RS 5,31

R$ 175,99

10

30

30

OUANT

15

30

ÉLS

PROCÉSSO

R$ 261,10

Unidades R$ 196.00

Caixâs R$ 524,40

Unídades R$ 113.20

Caixas R$ 10.,141,60

Caixas R$ 2.280.90

Unidades R$ 803,20

Unidades R$ 551,70

Pares R$ 373,00

Unidades R$ 156.75

Unidades R$ 203,10

Unidades R$ 39,00

R$ 20.485,85

UNIDADE VALOR TOTAL

Caixas R$ 192,00

Câixâs R$ 621,60

R$ Í91,70

Pacotes R$ 159,30

16

17

18

19

20

21

24

10

20

20

40

10

30

50

15

25

26

ITE[/

MATERIAIS DE LIMPEZA

DESCRTÇÃO

ÁGUA SANITÁRA: ComposiÉo quÍmicâ hipoclorito de sódio,
hidróxido de sódio, cloreto, teor cloro âtivo vâàa de 2 a 2,5O'/.,
cor incoloí, aplicação lavagem ê âlvejante de roupas,
banhei.as, pias, embalâgem pláslicâ de úm litro. Cx com 12
und
ÁLCooL EM GEL 7o%: Álcool gel asséptico com especial
germinida. seca, desinfeta e higieniza as máos, pÍóprio para
uso em saboneteiras paÍa refil, álcoolem gela 73" GL, líquido
gelatinoso e isento de perfume, porém com odor caractêíistico
do álcool. Caixa com 12 unidades
BALDE PúST|COj Balde, mate.ial plástico, tamanho eíra,
material alça arame galvanizado, câpacidade 10 litros
COLHER DESCARTÁVEL: ConÍeccioôada em polietilêno
resistente na cor brancá ou translúcida. acondicionada
confoÍme a praxe do Íabricante de Íorma a garantir a higiene e
integridade do produto até o uso, com pacote com 50
unidades
CoPo DESoARTÁVEL 180 ML: Copo plástico para água
descartávei: Branco, capacldade de 180 ml, acondicionado
em embalagem plástica lacradã contendo 100 unidades cada,
e reembalado em caixas de papêlào devidamente rotuladas.
Os copos devem ser homogêneos, fabricados em
polipropileno, isêntos de materiais estranhos, bolhas,
rachaduras, Íuros, deformaçÔes, boÍdas aíiadas ou rebârbas.

27

28

29

31

6

I

30

/ Caixas

C
L

Í1ut' ,ICA

Juliana dos Sântos Vaêira - CPF| "'.100.893-" - Oala: 1810212026 - lP com n": 172.10.1.220
Autenticação em: www.cmaltoalegredomaranhâo.ma.gov.br/diarioofcial.php?id=298 ffi
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33

34

35

COPO DESCARTÁVEL 50 MLr Copo plástico para caíé
descârtável: B.anco, capacidade de 50 ml, acondicionado em
embalagem plástica lacrada contendo 100 unidades cada, e
reêmbalado em câixas de papêlão deüdamente rotuladas. Os
copos devem ser homogêneos, fabricádos em polipropilêno,
isentos de materiais estranhos. bolhas, rachaduras, furos,
deformaçóes, bordas afadas ou rebarbas.
DESINFETANTE: ComposiÉo: água, ingrediente ativo,
pre§ervante, sabão, solvente, pêrfumes e corantês (C142090 e
C119140) artiÍciais de limão. lnformação adicional: limpa e
elimina 99% das bactéíâs, gêrmes e fungos. Embalagem
com 500m1. Caixa com 12 und
OESOOORIZADOR DE AR: DesodorizadoÍ de ar -
ingredientes ativosr doreto de alquil, dimetil benzil amônio e
clorelo de alquil dimetil etil benzil amônio 0,07%. ComposiÉo:
lngrediente ativo, solubilazantes, coadjuvantes, peíume e
butano/propano.
DETERGENTE LIQUIDO: Delergente, composição
tensoativos aniônicos, coadjuvante, preseNantes,
componente ativo linear alquibenzeno sulfonato de sódio,
aplicâÉo remoÉo de gorduras de louçâs, talheres e panelas,
aroma natuaal, câracterlsticas adicionais contém tensoativo
biodegradávê|, embalagem plástica com 500 ml. CX com 24
und
ESPONJA DUPLA FACE: Esponja abrasivâ para louça
anliâdeÍente, substitui a palha de aço, composta de uma Íace
lisa e outra crespa, com bacteícida, própria para limpeza de
louças e talheres em geral, pacole com 60 und
FLANELA EM ALGODÃO: Flânela cor branca no lamanho
mínimo de 30x40 crn, corn lecido 100% algodão
GUARDANAPO: Guardanapos de papel com 50 unidades.
30x30cm folhas simples fibÍas celelósticâs, embalagem com
50 unidades
LIMPA VIDRO: Limpa-vidro, aspecto ÍÍsico líquido,
composiçào solvente glicólico, álcool isopíopllico. corante,
caraclerlslicas adicionais tensoativo catiônico/fragrância, aÉo
anti estática, em embalagem com 500 ml. Cx com 12 und
LUSÍRA MÓVEIS: perfume suave. embalagem com 200 ml,
composição silicone, clrs nâturais, emulsifcantes,
sequestÍante, conservanle, solvente de petróleo, suíactante
aniônico, perfume e águâ, Cx com 24 und
LUVA FORRADA MULÍIUSO: devêm ser llexlveis e
resislentes. látex 100% natuÍal. foro 100% de algodão para
absorver a transpiraÉo. bordâs ajustadas que aumentam a
proteÉo, evitando a entrada de água. Tamanhos P M G
PÁ PARA LIXO] Em material plástico, cabo plastifcado com
rosca, comprimênto X altura X largura: í8 CM X 60 CM X 20
CM.
PANO DE PRATO: pano de pralo liso: saco de pano alvejado
para copa, 100% algodào, na cor branca, tramas Íechadas,
com bainha costurada, no tâmanho aproximado de 45 x 72
cm,
PANO DE CHÃO| Em algodão lavado. tipo saco para uso eÍh
limpeza de piso, TAM:40CM X 65CM
PAPEL HlGlÊNICO: Mateíial celulose vegetal caíadêrÍsticâs
adicionais: picotado ê simples comprimentoi 30 M Largura:
8cm cor: brãnca, embalado com 16 rolos
PAPEL TOALHA| papel toalha fls. simples. 2 dobras branca.
medidas de 23r21c,rn cada. composiÉo de 50% fbras
celulósicas de alta qualidade,sooó celulose virgem que lhe
confere resistência e um bom podeí de absorçáo. Pacote com
02 rolos
PEDRA SANITÁRA: aroma floral, peso 35g. com suporte
para instala-lo.
PRATO DESCARTAVEL: Fundo pequêno, material plástico na
cor branca ou translúcida, tamanho 21cm, pacote com 10
unidades
RODO OE BORRACHA: Com cabo de madeha plastilicado,
40cm, puxa e seca, dimensÕes da bâse com o cabo, 120 cm.
SABÃO BARRAT composição básica água, pigmento,
coadjuvante, emoliente, seqúestran, peso 200, Íormalo
retangular, coÍ amarelâ sem peíume. CX com 50 und
SABÁO EM PÓ: sabáo em pó biodegradável. composiçáo:
tensoalivo alquíl bênzeno sulíonato de sódio, coadiuvantes,
sinergista, branqueador óptico, enzima, tãmponanles, carga,
corante, peíume, silicone e água. Caixa com 20 und de 5009
SABONEÍE LIQUIDO| com agentes de limpeza suave§,
íÍâgrâncias e hidratantes. FÉsco de 200m1

sAco PúsTlco PARA Llxo: 1oo litros; compo§içáo:
polietrleno, prelo, 75x105cm matéria prima viÍgem. êspessura
0,10 micra. Embalagêm com 5 unidades

R$ 61,31

R$ 5,91

RS 3,66

R$ 81,48

R$ 73,'10

R$ 10,73

R$ í7,26

R$ 8,00

R$ 5,27

R$ 59,95

RS 15,52

R$ 3,66

RS 8,09

R$ 10,27

R$ 112,6s

R$ 114,80

R$ 6,32

RS 9,,í6

Pacoteg

Unidades

Pacotes

Caixas

Cairas

Pares

Unidadês

Unidades

Unidadês

Pacotes

Pacotes

Unidades

Pacotes

Unidades

CEixas

Caaxas

Unidades

Pacotes

R$ 919.65

R$ 118,20

R$ 366,00

RS 814,80

R$ 731,00

R$ 160.95

R$ 172,ô0

R$ 400,00

R$ 263,50

R$ 5.995,00

R$ 776,00

R$ 146,40

R$ 809,00

R$ 154,05

R$ 563,25

R$ 1.148,00

R§ 316.00

R$ 473,00

R$ 132,53

R$ 73,94

R$ 13,36

R$ 4e,04

7
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50

FLS

PROCÉ

Caixas

Caixâs

Unidedes

R$ 927,71

R$ 73S,40

R$ 490.40

00

'.rdàixas
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SACO PúSTlCo PARA Ltxoi 50 titros; composiçáo:
polietileno, preto, 60x80cm matéria píima virgem. espessura
0,10 micra. Embalagem com 10 unidades
SACO PúsTtco PARA LlxO: 30 titros; composiÉo:
polielileno, preto. 59x62cm matêria prima virgem, espessura
0,10 micra. Embalagem com 5 unidades
ToALHA DE IlIÁo E LAVABo MEDINDo
APROXIMADAMENTE 29X45. CORES VARIADAS E
soRTtDAs, MATERTAL 1oo% ALGoDÃo.
VASSOURA DE NYLON: Com cabo dê madeira. tamanho da
base, 30 cm, tamanho do cabo 120 cm.
VASSOURA DE PIAÇAVA: vassoura de piaçava - base de no
mínimo 20 cm, com cerdas de piaçava, com base. de 20 cm,
com câbo de madeira.

Valor do lote

GÊNERos ALTMENTÍctos

DEScRTÇÃo
AÇÚCAR - sacarose de cana obtido da cana de açúcar, tipo
refnado, com aspecto cor, cheiro píóprios, sabor doce, isento
de sujidades, parasitas, materiais tenosos e detritos animais
ou vegetais, acondicionado em embalagem primária saco
pláslico atóxico transparente (l kg), com respectiva
inÍoÍmação nutricional, data de fabricaÉo/validadenote-
embalagem secundária plástico resistente
ADOÇANTE EM FRASCO - adoçante dietético liquido, 100%
só stevia, embalagem contendo entre 80ml e 100m1.
lngrêdiêntes: água, edulcorantes naturais glicosídeos de
steüol, conseNantes: benzoato de sódio e sorbato de
potássio, acidulante. Validade mínima de 36 mesês.
ÁGUA MTNERAL EM GAúO 20 LTTROS: Água ft4inerat
Natural, potável, paÍa bebedouÍo, embalada em gaíraÍôes
retomáveis contendo 20 (vinte) litros de água mineral sem gás
em cada galáo, sem o Íomecimenlo dos ganafóes - apenas o
líquido
ÁGUA MTNERAL sEM GÁs - 5o0ML: sem gás; -
acondicionada em ganafa plástica (descartável) de 500m1,
tipo pet, liwe do composto bisfenol A (BPA); - lacÍada e rótulo
inÍormativo do produto, não conlendo amassamento, sem
alteração do odor e cor, denlre outras que possam
comprometer a qualidade higiênicá sanitária da água mineÍal,
devendo atender às especiícaçóes da ANVISF\,/MS e da NBR
ABNT 15.395/2006, que estabelece o3 requisitos mÍnimN de
qualidade e os métodos de ensaio exigíveis para garrafas
sopradas de PET, personalizadâs ou genéricas, não
retomáveis, destinadas ao acondicionamento de refrigerantes
e águas, com validade mínima de 03 (três) meses
APRESUNTADO - Íatiado, de prjmeira qualidade, elaborado a
partir de came suÍna, com coloraÉo, aroma ê sabor
característicos, acondicionado em embalagem ínlegra, atóxica
e deüdamente lacrada, contendo identificação do fabricante,
data de fabricaçáo, prazo de validade e registÍo no órgão
competente.
BlscolTo DE ÁGUA E sAL - EspeciÍicâçáo: de primeira
qualidade, crocante, com sabor caraclerÍstico, acondicionado
em embalagem original, integra e lâcrâda, contendo
informaÉes do fabricante, data de fabricâçáo, prazo de
validade e registro no órgão competentê. embalagem plástica
contendo 400 gramas, isento de moÍo, odores estranhos e
substâncias nocivas.
CAFÉ TlPo ToRRÁDO - Tonado e embalado a vácuo;
embalagem de 250 gr; aparência: pó homogêneo, íino; cor:
vaÍiando do castanho claÍo ao castanho escuro; sabor e
úeiros próprios; validade mínima de I meses a partir da data
de enlrega; embalagem: primária, própria, íêchada, conslando
idêntifcação do produto, inclusive classiÍicação, com
íespectivâ inÍormação nutricional, data de
fabricaçâotualidade/lote em embalagem primária e
secundária.
FARINHA DE MILHO - tipo flocão, prêcozido, amarelo, com
aspecto, cor, cheiro próprios com ausência de umidade,
íeÍmentação, ranço, isento de sujidades, parasitas e larvas.
Embalagem de 5009. Em sacos plásticos transparentes e
atóxicos, limpos nâo violados, resistêntes que garante a
integridade do produto até o momenlo do consumo,
acondicionados em fardos lac.ados. A embalagem deverá
conter exlemamente os dados de identificaçáo e procedência,
informaÉo nutricional, número de lote, data de validade,
quantidade do prodúo.

R$ 7,06

R$ 5,8s

R$ rs,s2

R$ 14,39

R$ 16,78

Pacotes

Pacotês

unidades

Unidades

L,nidadês

R$ 353,00

R$ 291,50

R$ 266,40

R$ í43,90

R$ 167,80

R$ 20_772,M

#VALORI

50

50

20

í0

í0

ITÉI\,,I

59

VALOR UNIT OUANT U NIDADE

R$ 5,16 Quilogramas R$ 412.80

R$ 9,50 Unidades R$ 285,00

R$ 13,64 GalÕes R$ 886,60

R$ 2,06 1000 tJnidades R$ 2.060.00

R$ 23,11 Quilogramas R$ 808,85

R$ 7,02 100 Pacotes R$ 702,00

R$ í2,6s Unidadês 80

R$ 3,36 RS 403,20

Juliana dos Santos Vieira - CPF: -'".'100.893-'* - Dala: 1810212026 - lP com n". 172.10.1.220
Autenticação em: www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br/diârioofciãl.php?id=298
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FECULA DE I\4ANDIOCA - Em embalagens de .t kg, que
deverá conter extemamente os dados de ideôtificaÉo,
procedência, informações núricionais, número de lote,
quantidade do produto. O pÍoduto deverá estar isento de
sujidades e/ou parasilas.
FRUTA BANANA: in natura, com grau de maturaÉo
adequado para o consumo, procedentes de espécies
genuÍnas e stu, polpa Integra e firme. lsento de lesões de
origem ÍÍsica, mecânica ou biológica, matéía tenosâ,
sujidadês ou corpos êstranhos aderidós à superÍiciê extema,
livre de enfermidades, insetos, parasilas e larvas.
FRUTA LARANJA - in natuÍa, iiuto anedondado, casca de
cor lisa, inlegra cor, odor, sabor próprio. lsento de lesôes de
oÍigêm ílsica, mecânica ou biológica, substâncias terrosas,
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície eíema,
insêtos, parasitas e larvas.
FRUTA MEúO - in natura, com grau dê maturaçáo
adequado paÍa o consumo, casca firme sem avaias, polpa
firme, com aparência fresca e macia, procedente de espécie
genuina e sã, f.escâ. lsento de lesões de origem ÍÍsica,
mecánica ou biológica matéÍia terÍosa, sujidades ou corpos
eslranhos aderidos à supeíÍcie extema, livre de
enfermidades. .insetos, paíasitas e larvas
LEITE EM PO INTEGRAL - tipo instantáneo, com cátcio,
magnésio, zinco, ütaminas A, C, D e E. Envasado em
recipientes herméticos em saco aluminizado, com peso
líquido de 2009 com respectiva inÍormação nutricional, data de
fabricação/validadenote e embalagem secundária caixa de
papel resislente.
MARGARINA VEGETAL - pÍoduzida exclusivamenle de
gordura vegêtal, livre de gorduras trans; teor de lipídios de
forma prêcisa na embalagem com no mínimo 65yo de lipídios,
com adição de sal, em potes de polipropileno com lacre de
papel aluminizado enlre a tampa e o potê, resistentes, que
garantam a integridade do produto até o momento do
consumo contendo peso líquido 5009. Podendo conteÍ
vitaminas e outras substâncias permitidas. Com aspecto, cor,
aroma e sabor caíacterísticos do produto. A embalagem
deverá conter extemamente os dados de identificaçâo e
procedência, informaÉo nutricional, número do lote, data de
validade, quantidade do prodúo e número do registro. O
produto deverá apresentar registro no Ministério da
Agricultura - SIF e/ou Ministério da Saúde.
I4ORTADELA - Fatiada, com cor, odor e sabor caracteílstico
do prodúo, de boa qualidade, embalado adequadamente com
rôtulo contendo inÍoÍmação do produto, peso e validade.
ÓLEO DE SOJA REFTNADO - óteo de soja vegetat,
envasado em garraÍa plástica resistente transpaíente, ou lata
contendo 900 ml.
OVOS DE GALINHA - Branco. Írescos, de primeira qualidade,
lntegros, limpos e sem trincas, com casca resislente e
coloraçáo uôiÍorme, acondicionados em embalagem
apropriada, contendo idenüfcaçáo do fornecedor, data de
embalagem e prazo de validade, em coníormidade com as
normas sanitárias vigentes, apresentaÉo bandeja d 30 unid.
POLPA DE ACEROLA - Proddo congelado e obtido a partir
do processamento da acerola §em adição de açúcar, em
embalagem de I Kg, transparenle com validade mínima de
quat.o meses na data da entrega do produto. lsenta de
impurezas e substalncias estranhas. Devê possuir o registro
do MAPA. O transporte deve ser feito êm veículo Íechado e
reÍrigerado.
POLPA DE CAJÁ - Produto congelado e obtido a partir do
processamento do ca.iá sem adiÉo de açúcar, em
embalagem dê 1 Kg, transparente com validade mínima de
quâko meses na data da entrega do produto. lsenta de
impurezas e substâhcias estranhas. Deve possuir o registro
do MAPA. O transporte deve ser feito em veÍculo fechado e
refrigerado.
POLPA DE GOIABA - P.oduto congelado e obtido a partir do
processamento da goiaba sem adição de açúcâr, em
embalagem de í Kg, lransparênle com validade mínima de
quaiÍo meses na data da entregâ do produto. Isenta de
impuÍezas e substâncias êstranhas. Deve possuir o registro
do MAPA. O hansporle deve ser feito em veÍculo fechado e
reiigeÍado.

Juliana dos Santos Vieira
AutenticaÉo êm

RS 7,88

R$ 7,29

R$ 6,46

R$ 10,06

R$ 8,51

R$ 10,79

R$ 17,65

R$ 9,83

R$ 28,26

R$ 11,43

R$ 14,19

R$ 10,77
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R$ 788,00

R$ 437,40

R$ 387,60

RS 603,60

R$ 1.021,20

R$ 431,60

R$ 529,50

R$ 589,80

R$ í.4í3,00

R$ 1.143.00

R$ 1.4't9,00
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80

81

OUEUO: Fatiado, produto deve conter cheiro e sabor de leitê,
porém ligeiramente ácido, textura frme e sem buracos.
SAL REFINADO - acondicionado êm saco de polietiteno
transparente, hermeticamente fechado, contendo no rólulo ou
imprcsso na embalagem os dados do fabricante, datâ de
ÍabricaÉo e prazo de validade.
BISCOITO DOCE TIPO lVlARlA: EspeciÍicaÇão: embalagem
plástica contendo 400 gramas isento de mofo, odores
eskanhos e subslâncias nocivas
PÃO DE FORMA: Especiícaçãot tradicional, Íatiado,
embalado. Contendo no corpo da embalagem especiícação
dos ingredientes, inÍormações do fabricante e data de
vencimento- Não devem apaesentar cor esverdeada com
ponlos brancos e cinza (mofo); náo devem estar com cheiro
de mofo; não devem êstar com perfuraçóes (carunchos e
outros insêtos); as fatias devem eslar inleiras e firmês.
Embalâgem 5009.

Valor do lote

R$ 6,44 100

Alto Alegre do Maranhão - eÊoo

100 Quilogramas R$ 4.024,00

50 Quilogramas R$ 54,00

Pacotes R$ 644,00

Pacoles R$ 1.137,00

R$ 22.015,95

63.273 84

R$ 40.24

R$ 1,08

Conforme condiçÕe§, quantidades e valores estabelecidos na proposta apresentada e aceita, totalizando o valor globalde R$ 63.273,84 (sessenta e lrês mil
duzenlos e selenta e trés reais e oitenta e quatro centavos).

HOIIIOLOGAR o resultado do Processo Administrativo no 0004/2026, Dispensa de LicitaÉo no 003/2026, que lem como objeto a Contrataçáo de empíêsa
paÍa AquisiÉo dê material de expedjente, material de limpeza e gêneros alimenlícios para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão - MA, em Íavor da empresa COMERCIAL ELO LTDA, inscrita no CNPJ n" 03.217.77710001-09, com sede na Travessa da Borbolela, 12, Anil,
CEP: 65045-'150, São Luls - i,íA.

\-,'ublique.se 
e encaminhem-se os autos à unidade competente para adoção das providências cabíveis

Alto Alêgrê do Maranhão/MA, 18 de fevereiro de 2026.

Atenciosamente,

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Câmara Munici lÉ 99;9 gO

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do i,ARANHÃo . AvIso . ADJUDICAçÂo E HoMoLoGAçÃo: TERMo DE
ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO - DISPENSA DE LtCtTAcÁO No 0022026

TERÍ{O DE AOJUDTCAçÃO E HOIT|OLOGAÇÃO - O|SPENSA DE L|C|TAÇÃO N. 002/2026
PROCESSO ADI$|N|STRAT|VO No 000í/2026

A Presidente da Câmara Munic.ipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no uso de suas atíbuições legais, e com fundamento no aí. 7í, inciso lV, da Lei no
14.'133/2021, acolhgndo o parecer conclusivo êxarado pêlo Controle lnt€Íno da CâmaÍa Municipal, resolve:

tioJUDICAR os itens abaixo à empÍesa LG COI\4ERCIO LTDA, inscrita no CNPJ no 40.058512000'1-23, com sede na Edifício Mendes frota / Avenida Ana
Jansen n"12 Sâlâ 911 São F São Luís - MA.

Juliana dos Santos Vieira - CPF: "'.100.893-"* - Dala: 1810212026 - lP com n': 172.10.1.220
Autenticação êm: www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br/diaÍioofcial.php?id=298

Valor Total

llem Descriçào Unid Quant Valor unid Valoí Íotâl

01

LIXEIPÁ INOX 5 L: Capacidade: 5litros; Dimensões
aproximadas: Altura: 29cm, Diâmetro / Largura: 23cm,
Profundidade: 23 cm; ilateÍial Corpo: Aço inoxidávêl (AlSl
430); Acâbâmenlor polido ou escovado; Tampa Tipo:
basculante/swing (âbre para um lado e retorna sozinhâ);
Higiene: ajúda a reduziÍ odores e a exposição do lixo.
Peso: Apíoximadamente 0,93 kg; Acessórios / extras:
Base antidenapânte para maioa estâbilidade. Balde interno
.emovlvel (facilita a limoeza);

Unid 18 R$ 119.00 RS 2.142,00

02

LIXEIRA INOX l2 L:Capacidade: 12 litros; Malerial: Corpo
êm aço inoxidável (AlSl 430), polido; Tampa: Basculante
(súng) - âbÍe ao empu.Íar e retorna sozinha, mantendo
o interjor cobêato ê ajudândo a controlar odores e
exposiÉo ao lixo. Balde interno: removlvêl; Dimensõês
lÍpicas: Alluíâ: 37 cm, Largura/Oiámetro: 28 cm, Pesot 1,4
kq; Base anlidenapante.

LJnid R$ 155,00 R$ í.395,00

aDOM www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br 8/'10
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03

LIXEIRA INOX 30 L: Capacidade:30 litros; Dimensõês:
Allura: 60cm, Diâmetro/Largura: 25,5cm; lvaterial: Corpo:
Aço inoxidável (AlSl 430); Acabamento: polido ou Scotch
Brite (escovado). Tampai basculanlê (swing); Balde
intemo: não removivêl; Pêso: 2,6 kg; Base antidenapante
Para maior estabilidade.

Unid 2 R$ 222,00 R$,!r4,00

R$ 3.981,00

Conforme condições, quantidades e valores estabelecidos na proposta apresentada e aceita, totalizando o valor global de R$ 3.98í,OO (Três mil novecentos
e oitenta ê um Íeais).

HOÍI|OLOGÂR o resultado do Processo Administrativo no 0001/2026, Dispensa de Licitaçáo no 00212026, que tem como objeto a Conlratação de empresa
para êquisiÉo de lixeiras de inox para atender as necessidades da Câmarâ Municipal de Alto alegre do l\4aranhão/MA, em favoÍ da êmpresa LG
COI\4ERCIO LIDA, inscrita no CNPJ no 40.0585120001-23, com sede nâ Edifício Mendes frota / Avenida Ana Jansen, nol2, Sala 9í í, Sâo Francisco, Sáo
LuÍs - [,lA

Publique-se e encaminhêm-se os aulos à unidade competenle para adoção das pÍovidências cabíveis.

Alto Alegrê do iraranhão/lrA, í8 dê Íover€iro de 2026

Atenciosamente

rL9
É550

PROC cA_rau

VCÂMARA IvIUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃo.AvISo.ADJUDICAçÃo E HoMoLoGAçÃo: TERMo DE
ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO - DTSPENSA DE L|C|TAçÃO No 00í/2026

TERMO DE ADJUDTCAçÃO E HOTiOLOGAÇÃO - D|SPENSA DE UCTTAÇÃO N" 00í/2026
PROCESSO AOiINISTRATIVO N" 00022026

A Presidente da Cámara l\.,lunicipal de Alto Alegre do Maranhào/MA, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no art. 71, inciso IV, da Lei no
14.13312021, acolhendo o paÍêcêr conclusivo exaEdo p6lo Controlg lntorno da Câmara Municipal, resolvê:

AOJUDICAR os itens abaixo à empresa COI\4ERCIAL ELO LTDA, inscrita no CNPJ no 03.217.77710001-09, com sede na Travessa da Borboleta, 12, Anil,
CEPr 65045-í50 Sáo LuÍs - i.í4.

ITEI\,4 DESCRTÇÃO UNIDADE VALOR UNIT VALOR TOTAL

SALGADOS TIPO COXNHA: FRITO SABOR:
FRANGO, PESO MINIMO: 20 G.
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: PRONTO PARA
CONSUMO - SALGADOS TIPO: COXINHA,
APRESENTAÇÁO: FRITO SABOR: FRANGO,
PESO MINIMO: 20 G, CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS: PRONTO PARA CONSUMO

CENTO í00 RS 79,53 R$ 7.953,00

SALGADOS TIPO PASÍÊL: FRITO TAMANHO
PEQUENO, APLICAÇÃO ALIMENTAÇÃO, SABOR
CARNE, FORMATO SEMI.CIRCULO,
INGREDIENTES FARINHA DE TRIGO,
MARGARINA, ÓLEO E SAL, PESO MÍNIMO 20 G,
CARACTERÍSICAS ADICIONAIS PRONTO PARA
CONSUMO

CENTO 100 R$ 70,42 R$ 7.042,00

SALGADO TIPO lrlM KIBE: FRITO TAMANHO
PEQUENO, APLICAÇÃO ALIMÉNTAÇÃO, SABOR
CARNE, FORMATO SEMI-CIRCULO,
INGREDIENTES FARINHA DE TRIGO,
i,ARGARINA, ÓLEO E SAL, PESO MÍNIMO 30 G,
CARACTERÍSICAS ADICIONAIS PRONTO PARA
CONSUI\4O

CENTO 100 R$ 72,00 R$ 7.200.00

4

SALGADO TIPO MlNl PIZZA: MlNl PIZZA, COM
RECHEIO DE PRESUNTO, MUSSARELA,
TOMATE, MILHO VERDE, AZEIÍONA ORÉGANO
PESO MINIMO 6OG

R$ 6.9ô4,00CENTO 100 R$ 69,64

5

JARRA OE SUCO: EspecifcaÉo: JARRA DE
SUCO DE FRUTAS NATURÁL. SABORES
VARIADOSDE NO I\4INIMO 2 LITROS POR
UNIDADÊ

100 R$ 22,09 R$ 2.209,00

6
BOLOS: Tamanho grande com peso mínimo de 2,5
Kg por unidade, sabores chocolate. aiprm ou
cenourâ.

KG R$ 8.632,50't 50 RS 57,55

7

SANDUIGHE NATURAL: FRANGO DESFIADO
COM PÃO FATIADO, IOMATE E ALFACE _
SANDUICHE NATURAL - FRANGO DESFIADO
COM PÃO FATIADO, TOMAÍE É ALFACE

UNIDADE 1.000 R$ 5,99 R$ 5.990,00

Juliana dos Santos Vieira - CPF: '*.100.893-"" - Dala: 1üO2nO26 - lP com n': 172.10.1.220
AutenticaÉo em: www.cmalloalegredomaranhao.ma.gov.br/diarioofi cial.php?id=298 rffi
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JULIANA DOS SANÍOS VIEIRA
P,esidêntê da Câmara Munlclpal
Alto Alêgrê do Maranhão - MA

.1, I
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QUANTIDADE

1

3

JARRA
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Confoíme condições, quanüdades e valores estabelecidos na proposta apresentâda e aceita, totalizando o valor global de R$ 64.651,50 (sessenta e quâko
milseiscentos e cinquenta e um Íeais e cinquenta centavos).

HOIiOLOGAR o resultado do Processo Administrativo no 0002/2026, Dispensa de Licitâçáo n'001/2026, que tem como objeto a contratação de empresa
,ara presta,Çã9 de §ervjços de coffee bíeak e buÍfet para atender as necêssidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/[,iA, em favor da

_ mpresa COIúERCIAL ELO LTDA, insc.ita no CNPJ no 03.217.777IOOO'1-09, com sede na Travessa da Bàrboleta, í2, Anit, CEP: 65045-'t50, Sáo Luts - MA.

Publique-se e encaminhem-se os âutos à unidade competentê para adoção das providências cabíveis.

Alto Alegrê do MaranhãorlriA, í8 de Íoverqiro dê 2026,

I

MINI HAMBÚRGU Ef(: M INI SANDU tcH ES coi,,r
PÁO TIPo BRIocHE oU SIMILAR, HAMBÚRGUER
DE CARNE BOVINA GRELHADA, QUEIJO E
coNDtMENTos. pESo MlNt[4o poR UN|DADE:
50G.

UNIDADE 1.000 R$ 5,73 R$ 5.730,00

I

REFRIGERANTES: REFRIGERANTE= oZTITRõ§
(EMBALAGEM: PEI) - SABORES SORÍ|DOS,
DEVE ESTAR DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE,
EM coNDtÇôES sANtrÁRtAS ADEQUADAS.
PRONTO PARA CONSUI\,IO. COM SABOR. COR E
EFERVESCÊNctA cARAcrERIsrcos. sERVtDo
INDIVIDUALMENTE, CONFORME NECESSIDADE
DO CONTRATANTE.

UNIDADE 200 R$ 2.600,00

10

TORTA: TORTA SALGADA PREPARADA COI\4
MASSA LEVE E MACIA, RECHEADA COM
FRANGO DESFIADO TEMPERADO, GRÃOS E
MILHO E SUCULENTOS PEDAÇOS FRESCOS DE
TOMATE E l\,lAlONÉZE.

KG 100 RS 8í,8í R$ 8.í81,00

11

CHOCOLATE QUENTE: CHOCOLA IE OUENTE
(GARRAFA .tL). COt\,tpOSTO pOR LE|TE, AMIDO
DE MtLHo, CACAU Et\.,t pó, AÇúCAR, oREME DE
LEITE.

LITRO '100 R$ 21,50 R$ 2.150,00

Valor Total R$ ô4.6s1,50

Atenciosamente,

L
CJULIANA OOS SANTOS VTEIRA

Prêsidonto da CâmaÍa Municlpal
Alto Alêgre do MalanhãO - MA

L

v9Í (,À

eoo ç.
e

Juliana dos Sântos Vieira - CPF: ..'.'100.893-"* - Datat 1810212026 - lP coín rt": 172.10.1.220
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CÂMARA MuNlclPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - ExrRATo - ExrRATo DE coNTRÂTo: ExrRATo Do
CoNTRATO No 2026003/2026

EXTRATO DO CONTRATO Nô 2026003/2026 - CMAA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA. OBJETO: ContrataÉo de empÍesa para Aquisição de mâtêriat de expediente, materiatde
limpeza ê gêneros alimentÍcios para atender as necessidades da Cámara Municipal de Alto Alegre do MaranÀão - MA. VALOR rbrnL: R$ OO.ZZg,e+
(sessenta e lrês mil duzentos e selenla e lrês reais e oitenla e quaho centavos). FUNDAMENTO LEGAL: Lei No 14.133, de í" de abril de 2021 e Lei oo
8.078, de 1990 - Código de DêÍesa do ConsumidoÍ. DOTAÇÀO: Ôrgão O'1 - Poder Legislativo Unidade OO - Câmara Municipal de Alto Alegre do túaranhão
Função 0í - Legislativa Subtunçáo 031 - Ação Legislativa Programa 000í - Gestão do Podêr Legislativo Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das
Atividadês Administrativas Nalurêza da desp_esa 33.90.30 - lvlâlerial de Consumo. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, pÍorrogáveis na Íorma prevista na Lei n6
14.13312021. PARTES CONTRATANTES: CÀMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/IiIA e COMERCIAL ELo LTDA. inscrita no CNPJ no
03.217 .77710001-09. DATA DA ASSINATURAT '19 de íevêrêiÍo de 2026.

CÂMARA MUNtctpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - ExrRATo - ExrRATo DÉ coNTRATo: ExrRATo Do
GoNTRATO No 2026002t 2026

EXTRATO DO CONTRATO N' 2026002./2026 . CMAA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALÍO ALEGRE DO MARANHÂO/[,,1A. OBJETO: ContrataÉo de empresa pam aquisiçáo dê lixêira§ de inox para atende. as
necessidades da Câma.a lrunicipal de Alto alegre do Maranhão/lrA. VALOR TOTAL: R$ 3.981,00 (Três mil novecenlos e,oilenta e um reais).
FUNDAII1ENTO LEGAL: Lei No 14.133, de 'lo de abril de 202'l e Lei n'8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. DOTAÇAO: Orgão 01 - Poder
Legislativo Unidade 00 - Câmara Municipâl dê Alto Alegrê do túaíanhão FunÉo 01 - Legislativa
Subtunção 031 - Ação Legislatíva Progíama 0001 - Geslão do Poder Legislativo Projelo/atividade '1001 - Conslr., RêÍ., Ampl., Equip. e Mobilia pâÍa o Prédio
dâ Câmâra Municipal Nalureza da despesa 44.90.52 - Equipamentos e Malêrial Permanênlê. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, proríogáveis na Íorma prevista
Nâ LEi Nô 14,133/202I. PARTES CONTRATANTES: CÀMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA E LG COMERCIO LTDA, iNSCÍitA NO
INPJ no 40.058512y0001-23. DAÍA DA ASSINATURAT 19 de fevereiro de 2026.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo. EXTRATo - EXTRATo DE coNTRATo: EXTRATo Do
CoNTRATO N. 2026001/2026

EXTRATO OO CONTRATO N" 202600í/2026 - CI,/IAA

oÂMARA MUNIoIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA. OBJETO: Contratação de emprêsa para prestaÉo de seNiços de coffee break e buíet
paÉ atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA. VALOR TOTAL: R$ 64.651,50 (sessenta e quatro mil seisêentos e
cinquenla e um reais e cinquenta centavos). FUNDAMENTO LEGAL: Lei N" 14.'133, de 1" de abril de 2021 e Lei n'8.078, de 1990 - Código dê Defesa do
ConsumidoÍ. DOTAÇAO: Orgão 01 - PodeÍ Legislativo Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Mâranhão Funçáo 01 - Legislativa Subfunção
031 - Açáo Legislativa Programa 0001 - Gestào do Poder Legislativo Projeto/atividade 2001 - lúanut. e Func. das Atividades Administralivas Natureza da
despesa 33.90.39 - Equipamentos e Malerial Permanenie. VIGÊNCIA: '12 (doze) meses, pÍorrogáveis na forma previsla na Lei n' 14.í33/202'r. PARTES
CONÍRATANÍES: CÀ\4ARA I4UNICIPAL DE ALTO ALEGRÉ DO MARANHÃO/MA E COMÉRCIAL ELO LTDA. |NSCTiIA NO CNPJ N" 03.217,777IOOO 1.O9.
DATA DA ASSINATURAT 19 de Íevêreiro de 2026.
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